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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Potrónio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 81, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus, Estado do Amazonas, a elevar em 
Cr$ 7.098.139,00 (sete milhões, noventa e oito mil, cento e trinta e nove cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Manaus, Estado do Amazonas, autorizada, nos termos do art. 
2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 7.098.139,00 (sete 
milhões. noventa e oito mil, cento e trinta e nove cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que possa contratar empréstimo, junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FAS, destinado ao financiamento da implementação de obras no Centro Social 
Urbano, localizado no Parque X de Novembro, naquela Capital. 

I 
Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 10 de outubro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 81, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de empréstimo ex­
terno, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte mUhões de dólares norte-americanos), para apli­
cação na Companhia do Metropolitano de São Paulo- METRÔ. 

Art. I• Ê o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar, com outorga de garantia da 
Uniiio. se necessário, uma operação de empréstimo externo, em moeda, no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto ao The 
Bank o f Tokyo Ltd, sob a orientação do Ministério da Fazenda e Banco Central do Brasil, para ser apli­
"ado na construção da Linha Leste-Oeste da Companhia do Metropolitano de São Paulo- METRO. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral. à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco 
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Central do Brasil, para registro de empréstimos da espécie, obtidos no exterior, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal e, 
ainda, as disposições da Lei Estadual n• 1.367, de 2 de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial doEs­
tado de São Paulo, do dia subseqüente. 

Art. }' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 7 de outubro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 170• SESSÃO, EM 10 DE OUTUBRO DE 
1977 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

l.l.l- Oficios do Sr. lO?-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

Encaminhando autógrafo de projeto de lei sancionado: 

-Projeto de Lei da Câmara nO? 99/76, que dispõe sobre con· 
signações em folha de pagamento de servidores civis, ativos e ina­
tivos, da Administração Federal direta e das autarquias federais, 
e dá outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n9 
6.445, de 4 de outubro de 1977.) 

Comunicando a aprovação da segu(nte matéria: 

-Projeto de Lei do Senado n9 204(17, que renova o prazo 
de validade da carteira de identidade para estrangeiro. (Projeto 
enviado à sanção em 6~10-17.) 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n'~ 13(77, que tomba a casa em que 
morou o Duque de Caxias na Rua Conde de Bonfim, no Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n'~ 99/77, que assegura à empre­
gada gestante, despedida sem justa causa ou por culpa recíproca, 
o direito aos salários relativos ao período a que se refere o artigo 
392 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado nç. 122/76, que acrescenta§ 79 
ao artigo 586 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n9 195(76, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de engraxate autônomo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 64/77, que altera dispositivo 
da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n<~ 3.807, de 1960), 
para o fim de instituir regime especial de assistência médico­
social para crianças. 

-Projeto de Leí do Senado n9 29 j63, que institui jornada 
de trabalho de 6 horas, nas empresas de trabalho continuo. por 
meio de turnos sucessivos ou de revezamento, e dá outras provi­
dências, 

-Projeto de Lei da Câmara n" 68/75 (n' 987·C/73, na ori­
gem), que autoriza o aproveitamento dos cegos no servjço pú­
b[ico e na empresa privada, e determina outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 1/77 (n9 2.320-A/74, na ori­
gem), que regula a locação predial urbana, e dá outras provi· 
dências, e Projeto de Lei do Senado n<~ 264/16, que estabelece 
limite para reajustamentos de aluguéis em locações residenciais. 

1.1.3- Requerimentos 

- N'~ 394/77, de autoria do Sr. Senador Henrique de La 
Rocque, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
dos pronunciamentos dos Ministros Reynaldo Melo de Almeida 

e Carlos Alberto Cabral Ribeiro, por ocasião de sua posse no 
Superior Tribunal Militar, no dia 7 de outubro de 1977. 

- N9 395f7_7, de.autoria do Sr. Senador Adalberto Sena, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do arti~ 
go intitulado "História do Acre'', de autoria do Dr. Djalma Ba~ 
tista e publicado na edição de 18-9~77 no jornal Rio Branco, da 
capital do Estado do Acre. 

1.2.4 - DIKursos do Expediente 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Homenagem a Del­
miro Gouveia ao ensejo do transcurso do 6()9 aniversário de seu 
falecimento. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA, como Ltder- Solicitan­
do, junto à Líderança do Governo, esclarecimentos referentes à 
prisão de estudantes, pela Polícia Federal, na cidade de Goiâ· 
nia-GO, e a sua interferência no sentido da suspensão do regi· 
me de incomunicabilidade em que se encontram. 

l.l.S- Requerimento 

- N9 396/71, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 
solicitando que não seja realizada sessão do Senado no dia 12 de 
outubro, dia consagrado à Nossa Senhora Aparecida, Padroeira 
do Brasíl, nem haja expediente em sua Secretaria. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO D[A 

-Projeto de Lei do Se:tado n~> 40f76, do Sr. Senador 
Mauro Benevides, que dispõe sobre o processo de fiscalização 
pela: Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo e os da administração indireta (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade). Votaçio adiada para a sessão 
do dia 20 do corrente, nos termos do Requerimento n" 391j17. 

-Projeto de Lei do Senado n<1 l25f77, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que amplia os efeitos da Lei n'~ 3.577, de 4 de 
julho de 1959, para que a isenção nela prevista alcance os sindi· 
catos, nas condições que especifica (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Resolução n9 82/71, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Rio Branco do Sul (PR) a elevar em 
Cr$ 6.538.123,65 (seis milhões, quinhentos e trinta e oito mil, 
cento e vinte e três cruzeiros c sessenta e cinco centavos) o mon~ 
tante de sua dívida consolidada. Aprol'ado. Ã Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Resolução n9 88/77, que autoriza o 
PROCAPE - Programa Especial de Apoio à Capitalização de 
Empresas- Autarquia vinculada à Secretaria da Fazenda doEs· 
tado de Santa Catarina - a realizar operação de crédito de 
Cr$4.004.100,00 (quatro milhões, quatro mil e cem cruzeiros). 
Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Redação final do substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n" 109/74 (n9 249-C/71, na Casa de origem), que 
dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimentos de en­
sino superior e de ensino profissionalizante do 29 Grau e Suple­
tivo, e dã outras providências. Aprovada. À Câmara dos Depu· 
tados. 
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-Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n"' 16/71 {n<~ 3.332-Af77, na Casa de origem), que altera 
dispositivos da Lei n'~ 5.682, de 21 de julho de 1971 (lei Orgânica 
dos Partidos Políticos). Apronda. Ã Câmara dos Deputados. 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n"' 
I lf75 (n' 1.006-C/72, na Casa de origem), que declara o Pau­
Brasil árvore nacional, institui o "Dia do Pau-Brasil", e dâ 
outras providências. Aprondo. Â Câmara dos Deputados. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÚS A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Resolução n'~ 82/77, cons­
tante do terceiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n~" 398/77. À promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 88/17, cons· 
tante do quarto item da Ordem do Dia. Apronda, nos termos do 
Requerimento n9 399/77. À promulgação. 

1.5- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ADALBERTO SENA -Apelo às autoridades 
competente~. em favor de providências concretas, que visem 
corrigir as distorções e,;istentes no Piano de Classificação de 
Cargos. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Congratulando-se 
com o Senhor Presidente da República, pelo envio de projeto de 

lei ao Congresso Nacional, modificando o art. 42 da Lei n9 6.435, 
de 1 S-7-77, que dispõe sobre as entidades de previdência privada. 

SENADOR EV,ANDRO CARREIRA - A posição do 
homem diante do fenômeno da expansão do uso de tóxicos no 
mundo. Editorial do Jornal de BrasOia edição de 4 do corrente, 
sobre o tráfico de drogas no País. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- A transferência 
a grupos privados brasileiros, das fábricas de tecidos da Sudam­
tex, sediadas no Estado do Rio de Janeiro, como meio de evitar 
grave problema social, face decisão da diretoria daquela empresa 
sobre o seu fechamento. 

!.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PR0Xl­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Otair Becker, pronunciado na sessão de 7-10-77. 

3- CONSULTORIA-GERAL 

-Parecer n9 75/71. 

4- ATAS DE COMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 170• SESSÃO, EM 10 DE OUTUBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JOSt LINDOSO E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES. 

Adalberto Sena - Braga Junior - Evandro Carreira - José 
Lindmo- Cattete Pinheiro- Jarbas. Passarinho- Renato Franco 
-Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Mauro Benevides 
- Virgílio Távora - Agenor Maria - Cunha Lima - Luiz 
Cavalcante- Lourival Baptista~ Ruy Santos- Vasconcelos Tor~ 
res - Benjamim Farah - Itamar Franco - Magalhães Pinto -
Otto Lehmann - Lâzaro Barboza - Mendes Canale - Leite 
Chaves- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acu.<.a o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !"'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

f: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N9 442/77, de 7 de corrente, encaminhando autógrafo do Proje­
to de Lei da Câmara n"' 99, de 1976, que dispõe sobre consignações 
em folha de pagamento de servidores civis, ativos e inativos, da 
Administração Federal direta e das autarquias federais, e dá outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.445, de 4 de 
outubro de 1977.) • 

N"' 433/77, de 6 do corrente, comunicando a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n9 204, de 1977, que renova o prazo de 

validade da carteira de identidade para estrangeiro. (Projeto enviado 
à !>ançào em 6-JQ.. 77.} 

PARECERES 

PARECERES N•S 758, 759 e 760, DE tm 
Sobre o Projeto de Lei do Senado ni1 13, de 1977, que 

"tomba a casa em que morou o Duque de Caxias na Rua Conde 
de Bonfim, no Rio de Janeiro, e dá outras providências''. 

PARECER N• 758, DE tm 
Da Comissão de Constituição e Justiça. 

Relator: Senador Osires Teixeira 

O Projeto sob exame, de autoria do Senhor Senador Vascon­
celos Torres, estabelece o tombamento, pelo Instituto do Patrirnônio 
Histórico e Artístico Nacional, da casa que serviu de residência ao 
Duque de Caxias, Patrono do Exército Brasileiro, à Rua Conde de 
Bonfim, no bairro da Tijuca, Rio de Janeiro. 

Prevê, igualmente, que após a restauração do prédio e de sua 
entrega à posse do Ministério do Exército, seja-lhe dado destinação 
como museu evocativo daquele notâvel militar e homem público, 
bem como sede de um centro de documentação, pesquisa e estudos 
da História Militar do Brasil. 

Na Justificação, diz o Autor que o "velho e s6\ido casarão 
carioca, onde o grande brasífeiro viveu nada menos que 34 anos, de 
1846 a 1880 - o período, sem dúvida, mais importante de sua exis­
tência ( ... ) estava prestes a ir ao chão, ante ao ataque irreverente de 
uma equipe técnica de demolidores profissionais". 



5530 Terça-fel'" 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlo U) Outubro de tm 

Esse atentado, que se praticava em nome da especulação 
imobiliária, somente foi frustrado pela intervenção imediata do 
General Sylvio Frota, Ministro do Exército, que atendeu assim, não 
a uma reivindicação isolada de sua Pasta, mas a apelos de estudiosos, 
.. conhecedores da importância do prédio, como cenârio doméstico 
que foi de grande parte de uma vida ilustre", e que por isso já haviam 
sugerido ao IPHAN a providência do tombamento, que ora se pro­
cura concretizar, através de leí. 

Diante do exposto, e como não existem entrâves no âmbito juri­
dico-constítucíonat, somos favoráveis à tramitação do Projeto. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1977. - Danlel Krleger, 
Presidente - Ostres Teixeira, Relator- O«o Lehmun - Ita.lft"io 
Coelho - Nelson Carneiro - Wli!JOn Gonçalns - Vasconcelos 
Torres. 

PARECERN•759,DEim 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Otto Lehmann 

Com o objetivo de impedir a 4emolição do prédio que serviu de 
residência ao Duque de Caxias, situado na rua Conde de Bonfim, no 
Estado do Rio de Janeiro, determinando~lhe o tombamento pelo 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, o ilustre 
Senador Vasconcelos Torres apresentou o presente projeto, ora sob 
exame desta ComiSsão, nele estabelecendo, ainda, que, em prazo não 
superior a cento e vinte dias da vigência da medida legislativa, "o 
Poder Executivd praticará os atos necessários à desapropriação do 
imóvel, para que seja entregue ao Ministério do Exército". 

Propõe, finalmente, que a casa onde morou o Patrono do 
Exército Brasileiro, depois de re~taurada ern suas linhas arquitetô­
nicas originais, seja sede de um mllseu destinado a reunir elementos 
evocativos de sua vida corno cidadão, como militar e como politico, 
devendo, paralela e complementarmente ao museu, ser instalado 
"um centro de documentação, de pesquisa e de estudo destinado a 
empreender de uma forma sistemática e permanente esforço metódi­
co para expandir e aprimorar conhecimentos no âmbito da História 
Militar do Brasil". 

Na longa justificação de sua iniciativa, o iiustre Senador 
Vasconcelos Torres, após tecer criticas aos abusos decorrentes da 
desenfreada expansão e exploração imobilHuia, encarece a necessida~ 
de de se preservar, através de tombamento, "o velho e sólido casarão 
carioca, onde o grande brasileiro viveu nada menos que 34 anos, de 
1846 a 1880- o período, sem dúvida mais importante de sua existên· 
cia, no relacionamento que teve com a história do Pais", vez que este 
im6vcl, "esteve prestes a ir ao chão, ante ao ataque irreverente de 
uma equipe técnica de demolidores profissionais", se não sustasse 
este intento criminoso a ação imediata e enêrgica do eminente Minis­
tro do Exército, General Sylvio Frota. 

A ilustrada Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se 
favoravelmente à tramitação do projeto, "por inexistirem entraves 
no âmbito jurídico~constitucional". 

Cabe-nos render louvores ao ilustre representante do Estado do 
Rio de Janeiro, por esta inicíatíva em defesa do patrimônio histórico 
e cultural brasileiro. 

No momento em·que se tenta coordenar no País a transforma­
ção das estruturas, que nos abrirá a porta do futuro, com a conserva­
çi\o dos testemunhos mais significativos do passado nacional -
(pontos de referência indispensáveis da mem6ria comum) -, a 
preservação, a subscqUente restauração e a posterior transformação 
em um museu-centro de estudos da residência, na cidade do Rio de 
Janeiro, de Luiz Alves de Lima, Barão, Conde, Marques e Duque de 
Caxias, é iniciativa extremamente oportuna e expressiva. Expressiva 
por que confirma o fato de que tanto a opinião póblíca como a sua 
int«prcte mais atuante, a imprensa, já agora decidiram zelar pelos 
bens comuns, defendendo diferentes marcos do passado coletivo 
contra o utilitarismo predatório ou a omiuão do poder p6blico -
municipal, estadual ou federal. Oportuna, por que possibilitará a 

criação, em breve espaço de tempo, num ambiente altamente propf­
cio, de um centro de estudos históricos que tomará certamente como 
modelo a congênere Fundação Casa de Rui Barbosa, em Botafogo, 
assim dotando a Tijuca (tão desguarnecida de instituições culturais 
dessa relevância, apesar das sua.s tradições mais do que centenárias) 
com um núcleo de irrudiaçào cultural, que logo vai se tornar modelo 
de outros pelo Brasil afora. 

O chamado Paço Ducal, residência do Pacificador de 1846 data 
em que o então Conde de Caxias a adquiriu de Dona Lufsa Rosa 
Carneiro- ao tempo da sua morte, 1880, é constituído de uma casa 
apalacetada em meio a uma chácara situada na então Rua Andarai 
-hoje Conde de Bonfim. Parcialmente desfigurada por uma série de 
reformas menos criteriosas que sofreu, para ser adaptada às 
funções a que foi submetida depois; do principio do século (entre 
outras, clube social e colégio de bairro), o outrora Paço Ducal 
conseguiu contudo ter preservados os espaços e as estruturas 
originais, que poderão desse modo ser reconstituídos na sua 
integridade primitiva. Neste sentido deverão colaborar, com o 
interesse, a compreensão e o apoio logístico e técnico que deles se 
espera, seja o Ministério do Exército, seja o Ministério da Educação 
e Cultura, a fim de qlle a mecânica da recuperação do Paço Ducal 
siga de perto o processo da sua inscrição no Livro do Tombo. O 
interesse de todos é que se instale nele, na primeira oportunidade -
o centenário da morte de Caxias transcorrerâ dentro de três anos -
um museu duplicado em centro de estudos cuja atividade centrar-se­
ia naturalmente na personalidade extraordinária do militar, do 
administrador e do po1ftico de primeira plana que foi Caxias. 

35 anos Senador do Impêrio, duas vezes Presidente do Conse­
lho, diversas vezes Ministro de Estado, prócer do Partido Conserva~ 
dor, a importância desta 111tima faceta da personalidade de Caxias 
fica pouco abaixo da do comandante militar. Isto sem esquec.:er a 
admirável atuação de Alves de Lima quando da pacificação do Rio 
Grande do Sul, em que a firmeza e a disciplina antes demonstradas 
pe1o homem de armas se transforma no tato político do mais a&mirá­
vef espírito conciliador - um aspecto que mereceu particular aten­
ção do estudioso francês Jean Roche, na substancial tese que dedicou 
ao Rio Grande do Sul há alguns anos. Por se tratar de assunto sobe-­
jamente conhecido, torna-se desnecessário falar da sua carreira mi­
litar propriamente dita, desde o batismo de fogo na Bahia, Tenente 
do Batalhão do Imperador, na Guerra da Independência, em 1823, à 
Dezembrada de 1869, que levou de roldilo as últimas defesas de 
Lopez, empolgando a capital inimiga. 

Em tomo de todos esses aspectos da figura do patrono giraria o 
centro de estudos, a ser instalado na antiga resid~ncia, cuja atmosfe­
ra seria reconstituída, com critério visual e didàtico. Nele se reuni­
riam as peças hoje divididas entre museus, instituições vârias e 
coleções particulares, que não haveriam de titubear em as oferecer ao 
Paço do Duque renovado. A grande indústria e a alta finança, tam­
bém se solicitadas, colaborariam pressurosamente com o poder p6~ 
blico para as despesas de desapropriação c repristinaçào desse edifi~ 
cio e do seu ambiente circunstante, tanto mais que foi miraculosa­
mente preservada a vegetaçAo da encosta à qual se apoiava a velha 
chácara, e na qual os filhos de Caxias faziam exercício de equitação. 

Eliminados os elementos de gosto eclético, acrescidos à primiti­
va fachada neoclássica do edificío, cuja autenticidade testemunham 
as janelas laterais de arco inteiro; recuperado o interior e o jardim; e 
devidamente mobiliado o edificio conforme o espírito da época, -
este novo centro reuniria do modo mais agradável e prático a parte 
principal da documentação sobre Caxias e o seu tempo. 

Do maior interesse seria ainda aliar (sempre com vista ao 
Centenário da Morte do "Duque de Ferro") ao tombamento e à 
recuperação do Paço Ducal do Andaraf, a bela e imponente sede da 
Fatenda Santa Mônicta• em Valença, Estado do Rio, antiga proprie­
dade do Barão de Ururaí, genro de Caxias, onde este passou longas 
temporadas na velhice e onde finaJmente viria a falecer. 
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Neste sentido estou elaborando Projeto de Lei, que em breve 
apresentarei ao Senado Federal. Administrada hoje pelo Ministério da 
Agricultura, e já inscrita entre os bens a serem preservados do Estado 
do Rio, seria- a sede da fazenda apenas, compreendt--se- COIUide,ra~ 
da prolongamento administrativo do Paço Ducal, reunin~o, 
enquanto coleção subsidiária e depositária, a massa de elementos ~o­
comentais e bibliográficos que o Paço Ducal. pelas própriils dimCn· 
sões não poderia custodiar. Possuindo ainda a vantagem, no seu iso­
lamento rural, de poder hospedar estudiosos nacionais e estrangeiros 
empenhados em estudos relativos à época à ação do patrono do 
Centro de Estudos. 

Recolhendo nesses dois pólos o acervo de Caxias, organizando· 
o racionalmente, Paço e Fazenda preparariam de modo condigno o 
centenfnio de falecimento do patrono do Exército. Figura tutelar da 
história nacional, o Duque de Caxias merece todos esses cuidados, 
pois, quando conhecemos em todos os pormenores o nosso passado, 
conheceremos realmente a nós mesmos. 

A vista dos motivos expostos, opinamos pela aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 1977. - Joio 
Calmon, Presidente - Otto Lebmann, Relator- Adalberto Sena -
Itamar Pranto - Evel,slo Vieira. 

ç 

PARECER N• 760, DE 1977 
Da Comlstio de Finanças 

Relator: Senador Cunha Lima 

A proposição em tela, apresentada pelo ilustre Senador Vas· 
cancelos Torres, determina tombamento do imóvel onde residiu, no 
Rio de Janeiro, o Duque de Caxias, pelo Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artlstico Nacional, além de prever a instalação, no local, 
de um Museu e centro de documentação, pesquisa e estudo da Histó­
ria Militar do Brasil. 

Tramitou o projeto nas doutas Comissões de Constituição e 
Justiça e de Educação e Cultura, pronunciando-se aquela pela consti­
tucionalidade ejuridicidade e essa pela aprovação da iniciativa. 

t inegável que a providência ora sugerida deve merecer apoio ln­
tegral de todos os brasileiros, face ao valor cultural que a medida 
encerra. A preservação de tão importante acervo histórico justifica 
plenamente os eventuais encargos financeiros por parte do Poder 
Público. 

O culto à figura de Caxias encontra significativa relevância em 
todas as camadas da sociedade brasileira. em razão de sua extraordi­
nária atuação na vida pública do País, quer como eficiente chefe mili­
tar e pacificador, quer como administrador e político. 

Seus notáveis feitos em memoráveis passagens da História Pá­
tria não podem ser olvidados pela nação que ajudou a criar e 
solidificar. 

Trata-se de medida que confere inteira justiça a edificante perso­
nalidade da vida nacional, cujo exemplo há de servir sempre para 
motivar a laboriosa e patriótica juventude brasi-leira. 

A instalação de um centro de estudos e pesquisas no velho ca­
sarão da Rua Conde de Bonfim, por seu turno, ensejará a historiado­
res e estudantes a manipulação de documentos indispensáveis a um 
profundo conhecimento histórico relativo à participaçlio de Luiz Al· 
ves de Lima e Silva na História do Brasil. 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1977. - Domfclo 
Gondlm, Presidente, em exercício - Cunha Lima, Relator - Wilson 
Gonçalves- Ruy Santos, com restrições quanto à instalação do cen­
tro de estudos - Heitor Dia!, com as mesmas restrições do SenadQr 
Ruy Santos -Braga Júnior- Alexandre Costa - Magalhie!J Pinto 
- Helvfdlo Nune5, com restr.ições idênticas às dos Senadores Ruy 
Santos e Heitor Dias. 

I 

PARECERES N•S 761 E 762, DE 1m 

Sobre o Projeto de Lei do Senado D'i' 99, de 1977, que "q.. 

sepra à empregada ljestante, despedida sem justa causa ou por 
culpa reciproca, o direito aos !lal,riM relativos ao periodo a que 
se refere o artlao 392 da Consolldaçio das Leis do Trabalho''. 

PARECER N• 761, OE 1m 
Da Comiuio de Constltulçio e Ju!ldça 

Relator: Senador Heitor Dias 
O ilustre Senador Vasconcelos Torres, com o projeto ora subme­

tido à Comissão de Constituição e Justiça, reivindica novo parágrafo 
para o artigo 392 da CLT, a fim de que se assegure à empregada 
gestante, despedida sem justa causa ou por culpa reciproca, os salá­
rios relativos ao perfodo legal de repouso, ainda que a gravidez seja 
desconhecida do empregador. 

Num trecho da brilhante Justificação, estã registrado: 

"Com o advento da regulamentação do, assim chamado, 
repouso gestante, alguns empregadores mais astutos logo des­
cobriram um meio de burlar a prescrição legal. O expediente 
era bem simples: bastava demitir a empregada logo que hou­
vesse suspeita de gravidez. Desta forma a empregada jamais 
faria jus ao período de repouso remunerado pois estaria sem­
pre desempregada ao atingir o período de quatro semanas 
precedentes ao parto. Os tribunais trabalhistas, atentos ao 
problema, passaram a ver na dispensa imotivada da empre­
gada gestante um meio fraudulento de obstar a percepção do 
salário maternidade e, por aplicação analógica do artigo 120 
do Código Civil, firmaram o . seguinte entendimento: 
''Prejulgado 14 do T.S.T. Empregada gestante dispensada 
sem motivo antes do período de 4 semanas anteriores ao 
parto, tem direito à percepção do salário maternidade." 

O Projeto, que engrossa o numeroso rol de proposiçaes equiva­
lentes que tramitam na outra Casa do Congresso, reflete a 
preocupação do Legislativo em amparar, com muita justiça, tra­
balhadoras que sofrem a discriminação de empregadores pelo fato 
biológico de se engravidarem. 

Na verdade, trata-se mesmo, quando se efetivam tais demissões, 
de uma iniqüidade aos direitos da pessoa humana. 

Acontece que o Governo Federal e o Congresso Nacional tam­
bém se sensibilizaram com tais ocorrências e, com aplausos gerais, 
encontraram a solução do melhor interesse público, que se estranha 
mesmo tenha tardado tanto para se concretizar: transferiu-se para a 
Previdência Social, com pequeno ônus indireto sobre as folhas de 
paga_mento patronais, o pagamento do salário da gestante, retirando­
se então do empregador a responsabilidade financeira que, em mui­
tos casos, o levava a despedir a empregada gestante. 

Deu-se assim seqUência à preceituaçào do artigo 165, XI, da 
Constituição, através do qual se assegura às trabalhadoras "des­
canso remunerado da gestante, antes e depois do parto, sem prejuizo 
do emprego e do salário". 

Tal providência foi obtida com a Lei nq 6.136, de 7 de novem­
bro de 1974, regulamentada pelo Decreto n9 75.207, de lO de janeiro 
de 1975, a partir do que se incluiu o salário-maternidade entre as 
prestações da Previdência Social 

O Projeto de Lei do Senado nq 99f17, em conseqUência, perdeu 
a sua razão de ser. 

Isto posto, opinamos pela rejeição do Projeto dada a sua 
prejudicialidade. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1977.- Daniel Krieljer, 
Presidt"nte - Heitor Dias, Relator - Accloly Filho - Otto 
Lehmann- Nei!Km Carneiro- Helv{dio Nunes- BenedltQ Ferreira­
Leite Chaves. 
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PARECER N• 76l, DE 1977 
Da Comissão de Legislatão Social 

Relator: Senador Ruy Santos 

I. O nobre Senador Vasconcelos Torres apresentou ao Senado 
o projeto, que tomou o n"' 99, de 1977, que "assegura à empregada 
gestante, despedida sem justa causa ou por culpa recíproca, o direito 
aos salários relativos ao período a que se refere o art. 392, da CLT, e 
diz na sua justificação: 

"Com o advento da regulamentação do, assim chamado, 
repouso gestante, alguns empregadores mais astutos logo 
descobriram um meio de burlar a prescrição legal. O 
expediente era bem simples: bastava demitir a empregada 
logo que houvesse suspeita de gravidez. Desta forma a empre­
gada jamais faria jus ao período de repouso remunerado pois 
estaria sempre desempregada ao atingir o período de quatro 
semanas precedentes ao parto." 

2. Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça, obteve 
parecer contrârio, dizendo o Relator, o nobre Senador Heitor Dias: 

"Acontece que o Governo Federal e o Congresso Nacio­
nal também se sensiblizaram com tais ocorrências e, com 
aplausos gerais, encontraram a solução do melhor interesse 
público, que se estranha mesmo tenha tardado tanto para se 
concretizar: transferiu-se para a Previdência Social, com 
pequeno ônus indireto sobre as folhas de pagamento patro­
nais, o pagamento do salârio da gestante, retirando-se então 
do empregador a responsabilidade financeira que, em muitos 
casos, o levava a despedir a empregada gestante. 

Deu-se assim seqiJência à preceituaçào do artigo J 65, 
XI, da Constituição, atràvés do qual se assegura às traba­
lhadoras "descanso remunerado da gestante. antes e depois 
do parto, sem prejuízo do emprego e do salário." 

3. O que se pleíteía, com o projeto, está, assim, já atendido, 
através da Lei n~ 6.136, de 7 de novembro de 1974. Por esta razão, 
na qualidade de Relator, na Comissão de Legislação Social, dou tam­
bém parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n~ 99, de 1977. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 6 de outubro de 1977. - Jessé Freire, 

Presidente - Ruy Santos, Relator - Cunha Lima - Nelson 
Carneiro ~ Domfclo Gondim - Lourival Baptista - Orestes Quércia 
- Osires Teixeira. 

PARECERES N•S. 763,764 e765, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 111, de 1976, que 
"acrescenta § 7~ ao artigo 586 da Consolidação das Leis do 
Trabalho". 

PARECER N• 763, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Henrique de La Rot'que 
Apresentado pelo ilustre Senador Nelson Carneiro, o Projeto de 

Lei que ora examinamos pretende instituir multa para os estabeleci­
mentos bancãrios que retardarem em creditar nas contas dos sindica­
tos as importâncias relativas às contribuições sindicais recolhidas pe­
los empregadores. 

2. Na justificação, esclarece o Autor que o Projeto resulta de 
sugestão oferecida pelo Sindicato de Trabalhadores em Indústrias 
Gráficas do Rio de Janeiro. 

Muitos estabelecimentos bancários, inclusive o próprio Banco 
do Brasil - alegaMse - costumam incidir em retardamento no 
creditar nas contas dos sindicatos as importâncias recolhidas pelos 
empregadores a título de contribuição sindical, o que vem causando 
sérios prejuízos às representações de classe. 

A Proposição visa a coibir tais abusos. 

3. Nada há que possa obstar a tramitação da matéria, seja do 
ponto de vista da constitucionalidade, seja do da juridicidade. 

A medida preconizada afigura~se-nos oportuna, embora sobre 
sua conveniência melhor hajam de se pronunciar as doutas Comis­
sões de mérito. 

4. Ante o exposto, opinamos pela tramitação do Projeto, por 
constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em li de agosto de 1976. - Accioly Filho, 
Presidente- Henrique de La Rocque, Relator -Nelson Carneiro -
Helvídio Nunes - ltallvlo Coelho - Dirceu Cardoso - Otto 
Lehmann- Heitor Dias- José Sarney. 

PARECER N• 764, DE 1977 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 
I - Relatório 

De autoria do nobre Senador ".\Jelson Carneiro, o Projeto de Lei 
sob exame pretende acrescentar parágrafo ao artigo 586 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, de sorte a instituir multa para os 
estabelecimentos bancários que retardarem, por mais de 15 6ias, o 
crédito nas contas dos sindicatos das importâncias relativas às 
contribuições sindicais, recolhidas pelos empregadores. 

Como se sabe, a contribuição sindical, figura que substituiu o 
mal-afamado imposto sindical, é devida.,pe\os trabalhadores, sejam 
empregados ou empregadores, bem assim pelos profissionais liberais 
e autônomos. No caso de todos os demais, exceto os empregados, o 
recolhimento será feito diretamente pelo contribuinte, enquanto a 
contribuição sindical descontada pelos empregadores aos respectivos 
empregados, e que corresponde a um dia de salário, é feita no mês de 
abril, deve ser depositada nas agências do Banco do Brasil, a menos 
que no local de trabalho não exista agência desse Banco, caso em que 
o Ministério do Trabalho indicará agência devidamente credenciada 
para isso, pertencente à rede de bancos nacionais. 

O atraso, reclamado como salíenta o nobre autor do Projeto de 
Lei pelo Sindicato de Trabalhadores em Indústrias Gráficas do Rio 
de Janeiro, gera graves inconvenientes, além do que, especialmente 
em Estado corno o Rio de Janeiro, nào tem o menor cabimento. 

Tramitando pela douta Comissão de Constituição e Justiça, foi 
o Projeto de Lei julgado insuscetível de reparo dos pontos de vista 
constitucional e jurídico. 

11 - Voto do Relator 

Pefa aprovação. 
Sala das Comissões, em 11 de agosto de 1977. - Jessé Freire, 

Presidente - Jarbas P.usarinho. Relator - Lourival Baptista -
Domicio Gondim- Lenolr Vargas, vencido- Ruy Santos, vencido. 

PARECER N• 765, DE I977 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

De iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro, vem a exame 
da- Comissão de Finanças o Projeto de Lei do Senado que acrescenta 
§ 79 ao artigo 586, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Justificando sua proposição, o ilustre autor afirma serem as 
contribuições sindicais absolutamente indispensáveis à sobrevivência 
dos sindicatos e que os Bancos, usualmente, não creditam a essas 
entidades, com a brevidade necessária., as contribuições recebidas, o 
que provoca sensíveis prejuízos aos Sindicatos. 

Objetiva o projeto dar o prazo de 15 {quinze) dias para os Ban­
cos efetuarem os referidos créditos em conta, sob pena da multa 
prevista no artigo 600 da CLT. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela 
tramitação da proposição por ser constitucional e jurídica. Também 
a Comissão de Legislação Social conclui pela aprovação do projeto. 

Sob o ~ecto financeiro, nada temos a opor ao projeto que visa 
a obrigar os estabelecimentos. de crédito a creditarem, nas contas 
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correntes dos sindicatos, as contribuições sindicais por eles recebidis 
dentro de prazo que a CLT não estabelece. 

Trata~se de medida conveniente e oportuna que vem ao encon· 
tro do anseio dos sindicatos. 

Entendemos que o prazo de 15 (quinze) dias é mais que suficien­
te para o devido crédito em conta. 

A vista do e:..:posto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n,.. 122, de 1976. 

Sala da·s Comissões, 6 de outubro de 1977.- Domício Gondim, 
Presidente em exercício- HeMdio Nunes, Relator- Wilson GonçJI­
ves- Cunha Lima - Ruy Santos - Heitor Dias - Braga Júnior­
Alexandre Costa- Magalhães Pinto. 

PARECERES Nos 766e 767, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n,.. 195, de 1976, que 
"dispõe sobre o exercício da profissão de engraxate 
autônomo''. 

PARECER No 766, DE 1977 
Da Comissão de Constitulçio e Justiça 

Relator: Senador Italívio Coelho 

De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, o projeto sob 
exame visa a regulamentar a profissão de engraxate autônomo. 

2. Na justificação, diz o Autor que se trata de regulatnentar o 
exercicio da atividade para os que a exercem autonomamente, pois 
para os que são empregados o regime aplicâvel é o da CLT. 

Lembra que "hã atividades ou profissões que, embora represen­
tem o meio de subsistência de milhares de brasileiros, permanecem, 
ainda, numa faixa indefinida de amparo e enql)adramento legais, sen· 
do certo que, em muitos casos, são até mesmo tidas como atividades 
ilícitas, face ao modo ou condições adversas com que são desem­
penhadas. Tal é o caso, por exemplo, da profissão ou atividade de 
engraxate autônomo, cujos exercentes nem sempre podem dispor de 
lugares apropriados para o desempenho da função, seja em razão de 
as municipalidades não legislarem a respeito, seja também porqu~ a 
demanda de serviço força o exercício da atividade em lugares niio 
permitidos ... " 

Analisa as implicações sociais da proposição e aponta o 
precedente da lei que regulamenta a profissão de guardador e la· 
vador autônomo de veículos automotores. 

3. Não hã obstáculos constitucionais e jurídicos à tramitação 
da proposição. 

Compete à U niào legislar sobre Direito do Trabalho e sobre Pre­
vidência Social (art. 8~', item XVII, alineas a e b da Constituição), 
assegurando a Constituição aos trabalhadores os direitos referidos 
no art. 165, itens I a XIX, "além de outros que, nos termos da lei, vi­
sem à melhoria de sua condição social (art. 165, caput)". Além disso. 
quanto à iniciativa, o projeto não atrita com os dispositivos constitu­
cionais que fixam competência privativa do Presidente da República. 

Constitucional, o projeto é, também,jurtdico, pois que harmôni· 
co com a sistemática de nosso ordenamento e com os princípios 
gerais do Direito. 

No mérito, a proposição se apresenta corno das mais simpáticas, 
sendo seu alcance até maior do que poderia parecer à primeira vista. 

De fato, são milhares, por nosso Brasil afora, os pais de família 
que ganham o próprio sustento e o dos seus nesse modesto labor e 
mais numerosos, ainda, os menores que a ele se dedicam, na maioria 
das vezes para ajudarem a seus pais. Merece, pois, essa atividade o 
amparo da lei, como também acabám de ser amparados os guardado· 
res e lavadores autônomos de veículiiJs automotores através da Lei 
n\" 6.242, de 23 de setembro de 1975. O projeto, aliãs, segue as matri­
zes desse diploma normativo. 

t bom não se esquecer nunca que toda atividade, toda 
profissão, por mais humildes que sejam, desde que exercidas honesta­
mente, são dignificantes. 1:: sempre o ser humano que está em jogo. 

Há, entretanto, uma ligeira alteração que se impõe à vista de 
igual medida encontrada no art. 3,.., item IV, da Lei n,.. 6.242, de 23 

de setembro de 1975, que "dispõe sobre o exercício da profissão de 
guardador e lavador autônomo de veículos automotores, e dá outras 
providências". Trata-se de exigências relativa às obrigações eleitorais 
para os maiores de 18 anos, servindo como elemento de compulsão 
ao exercicio da capacidade política ativa. 

Isso posto, opinamos pela constitucionalidade e juridicidade da 
proposição e, no mérito (art 100, item I, n,.. 6, do Regimento Inter· 
no), por sua aprovação, nos termos da seguinte 

EMENDA No 1-CCJ 

Inclua-se no art. 3,.. o seguinte item IV: 

"Art. 3~' 

!-.. . ······ ... 
I!- ................... . 
lll- ............ . 
IV- Prova de estar em dia com as obrigações eleito· 

rais." 

O alcance da exigência é óbvio: criar, no caso de trabalhador 
maior de 18 anos, mais um instrumento de compulsão ao exercício 
da capacidade política ativa, dos direitos-deveres eleitorais. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1976.- Accioly Filho, 
Presidente - ltalh•lo Coelho, Relator - HeMdio Nunes, com 
restrições~ Mattos Leio- José Llndoso- Henrique de La Rocque 
- Heitor Dias. 

PARECER No 767, DE 1977 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Lourival Baptista 

A proposição sob análise visa a regulamentar a profissão de 
engraxate autônomo. 

Fundamenta o Autor sua iniciativa, alegando a existência de 
profissões que, embora representativas do meio de vida e subsistên­
cia de milhares de pessoas, permanecem, ainda, numa faixa indefini­
da de amparo e enquadramento legais, sendo certo que, em muitos 
casos, são até mesmo tidas como atividades i licitas, face ao modo ou 
às condições adversas com que são desempenhadas. Seria o caso dos 
engraxates autônomos, que, nem sempre, podem dispor de lugares 
apropriados ao exercício de sua atividade, seja em razão da ausência 
de legislação municipal específica, seja, também, porque a demanda 
do serviço força o exercício da profissão em lugar não permitido. 

Esta Comissão, bem como sua similar na Câmara dos Depu· 
tados, embora considerando justas ou plausíveis as dezenas de propo­
sições apresentadas no Congresso Nacional, com o objetivo de regu­
lamentar profissões, têm, interativamente, se manifestado contra es­
sas medidas. 

Não se trata de um posicionamento aprioristicamente contrário 
a esta ou aquela profissão. 1:: que a matéria envolve aspectos muito 
mais amplos que se situam, a bem dizer, dentro do próprio 
ordenamento jurídico do direito social brasileiro. 

Nesse sentido, entende·se que só devem ser disciplinadas por 
estatutos pró"i)rios ou específicos aquelas profissões que guardam 
singulares condições de mão·de-obra, influindo, com suas peculiares 
características no meio social. Tal concepção parte do princípio de 
que a regulamentação de profissões tende a criar uma defasagem na 
aplicação das regras comuns, incluídas de modo genérico na 
Consolidação das Leis do Trabalho e por essa raz:ão somente se 
excluem de sua abrangência as que possuam evidente necessidade de 
disciplina própria. Nessa linha de pensamento, careceriam de re­
gulamentação apenas as profissões liberais e as técnico·científicas, 
cuja característica é a de necessitarem seus exer:.:entes de conhecimen· 
tos específicos e mais profundos obtidos através de cursos superiores 
ou de especialização. 

No bojo do Direito Trabalhista, a regulamentação profissional 
possui o caráter das normas de exceção. A Consolidação das Leis do 
Trabalho se constitui na "norma geral" que em relação ao Direito Ci­
vil, pode ser considerada especial. O regulamento de uma profissão, 
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sendo norma de exceção, faz prevalecer a disposição de caráter indi~ 
vídual (no sentido da categoria ou de atividade) sobre a disposição 
coletiva. 

A regulamentação indiscriminada de profissões traz consigo 
conseqüências negativas entre as quais as de: 

a) gerar o desc:mprego peJas limitações e dificuldades que 
estabelece; 

b) desestimular a qualificação profissional, permitindo, muitas 
vezes, pelo estabelecimento de um .. salário profissional", que os de 
menos capacidade aufiram rendimentos preestabelecidos: 

c) prejudicar o desenvolvimento global do direito social, pela 
diversificação de categorias, dificultando a fi~ação de regras comuns. 

No caso da profissão de engraxate, verifica-se que a atividade 
não possui qualquer característica especial qoe exija regulamentação. 

Observa-se que direta ou indiretamente a profissão já está 
abrangida pela CLT. Se empregado, o engraxate hâ de perceber, pelo 
menos, o salário minimo legal. Estará abrangido pelas disposições 
do Fundo de Garantia-do Tempo de Serviço (se optante), terá Cartei­
ra Profissional e todos os direitos sobre as condições de trabalho. Se 
autônomo, existem, tambêm, normas específicas que o amparam. 

Assim, considerando. que não se trata de profissão que exige 
regulamentação especial e, tendo em vista que a CLT, e as demais 
normas vigentes, já abrangem totalmente a atividade desses 
trabalhadores, opinamos pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1977.- Orestes Quércia, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Lourhral Baptista, 
Relator - Ruy Santos - Domíclo Gondlm - Nelson Carneiro -
Braga Junior- Franco Montoro, com restrições- Oslres Teixeira. 

PARECERES N'S 768,769 E 770, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senldo n' 64, de 1977, que 
"altera dfsposfdvo da Lei Orgânica da Pte\'ldênefa Social 
( n' 3.807, de 1960), para o fim de Instituir regime especial de 
assistência médlco-soclal para crianças". 

PARECER N' 768, DE 1977 
Da Comluio de Constltulçio e Jusdça 

Relator: Senador Hehldlo Nunes. 

A proposição em exame, de autoria do ilustre Senador Nelson 
Carneiro, e que visa a alterar .. dispositivo da Lei Orgânica da 
Previdência Social (n' 3.807, de 1960), para o fim de instituir regime 
especial de assistência médico-social para crianças", reproduz o tex­
to do projeto de Lei n• 171, de 1974, do nobre Senador Milton 
Cabral. 

Examinado, naquele ano, pelas Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social, a matéria logrou, em ambos os 
Colegiados, unânime aprovação. Em seguida, porém, foi rejeitada 
em Plenãrio. 

2. No reexame que agora se impõe, começo por afirmar que a 
proposição, apesar dos seus elevados objetivos, fere o parágrafo 6ni­
co, art. 165, da vigente Constituição. 

E. que não se pode estabelecer um sistema especial de assistência, 
ainda que gradativo, sem que paralelamente sejam necessários 
recursos adicionais. E o projeto de lei, infelizmente, não indica 
qualquer fonte para o custeio dos novos encargos. 

Não bastasse o intransponível obstáculo da lei Maior, cabe 
ainda explicitar que o art. 11 da Lei n• 3.807 •. de 1960, na redação 
que lhe foi dada peJo Decrero-Jei nl' 66, de 1966, art. 31', e pela lei 
n• 5.890, de 1973, art. t•, considera segurados, para todos os efeitos 
da legislação social, além da esposa, do marido inválido, da 
companheira mantida hã mais de cinco anos, os filhos de qualquer 
condição menores de dezoito anos ou inválidos. 

E a lei vigente vai mais longe, vez que equipara aos filhos, de 
qualquer condição, o enteado, o menor sob sua guarda e o menor 
sob sua tutela, desde que não possua bens suficientes para o próprio 
sustento e educação. 

3. A legislação em vigor, pois, é mais abrangente do que a 
modificação que se lhe propõe, que é casuísta, muito embora o ca­
suísmo sejajustificâvel pelos elevados propósitos que o inspiram. 

O problema, entretanto, não se restringe, apenas, à elevação dos 
fins perseguidos. ~ imprescindível compatibilizá-los coin a realidade 
econômico-financeira do País, especialmente com as disponibili­
dades do Instituto Nacional de Previdência Social- INPS. 

A assistência médico-hospitalar existe em toda a geografia na­
cional. Certo que esté. longe de ser perfeita ou que já alcance um 
razoável grau de eficiência. Mas, lamentavelmente, não é somente 
através de via legislativa que se obterão os cuidados e a proteção que, 
de modo especial, todos almejamos para as crianças e adolescentes. 

4. Isto posto, no m~rito, que a esta Comissão, por força do 
Regimento, tamb~m cabe examinar, o parecer ê contrário à 
proposição. 

Sala das Comissões, 18 de maio de 1977. -Daniel Krleger, 
Presidente - Hehldlo Nunes, Relator- Nel10n Carneiro - Wil10n 
Gonçalves - Acdoly Filho - ltalh1o Coelho - Oslres Teixeira -
Heitor Dias- Dirceu Cardo10. 

PARECER N'769, DE 1977 
Da Comlui<J de Le&lolaçio Soda! 

Relator: Senador Ruy Santos. 

L O.Projeto de Lei do Senado, n' 64, de 1977, do nobre Sena­
dor Nelson Carneiro visa "alterar dispositivo da Lei Orgânica da 
Previdência Social para o fim de instituir regime especial de assistên­
cia médico-social para crianças". E diz a justificação do autor: 

"Investir previamente na criança, seja qual for o setor do 
investimento, mas particularmente no âmbito da saúde e da 
educação, equivale, seguramente, a preparar um país forte 
para o futuro. Sim, porque, apesar de lugar comum, a criança 
é o homem do amanhã, o futuro da Pátria.. 

Quando esse investimento se realiza, como aqui pleitea­
do, no âmbito da previdência social, traduzindo-se em espe­
cífica e eficaz assistência-médica, a conseqüência também po­
de ser traduzida em enormes vantagens para o sistema, a 
começar pela redução proporcional do número de adultos 
que precisarão recorrer aos auxflios e pensões." 

2. A Comissão de Constituição e Justiça deu-lhe parecer contrá­
rio, mesmo no mérito, ponderando o Relator: 

"A legislação em vigor, pois, é mais abrangente do que a 
modificação que se lhe propõe, que é casuísta, muito embora 
o casuísmo aeja justificável pelos elevados propósitos que o 
inspiram. 

O problema, entretanto, não se restringe, apenas, à eleva­
ção dos fins perseguidos. ~ imprescindível compatibilizâ-los 
com a realidade econômico-financeira do Pais, especialmente 
com as disponibilidades do Instituto Nacional de Previdência 
Social- JNPS. 

A assistência médico-hospitalar existe em toda a geogra­
fia nacional. Certo que está longe de ser perfeita ou que já 
alcance um razoável grau de eficiência. Mas, lamentavelmen­
te, não é somente atravês de via legislativa que se obterão os 
cuidados e a proteção que, de modo especial, todos almeja­
mos para as crianças e adolescentes." 

3. O nosso parecer também é contrârio. A assistência médico­
social à criança jâ é feita. Há mesmo preocupação do Poder Público 
quanto à infância e à gestante, mormente no setor alimentar, de mo­
do a evitar as carências que uma e outra manifestam, por vezes. A as­
sistência deve ser sempre um todo: quando se assiste ao adulto chefe 
de família, está se assistindo também aos seus filhos. 

Parecer contrârio. 
Salvo melhor juizo. 
Sala das Comissões, 16 de junho de 1977.- JeS!Ié Freire, Presi­

dente- Ruy SantO!, Relator- Nel10n Carneiro, vencido- Lázaro 
Barbou, vencido~ Domfclo Gondlm. 
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PARECER N• 7'70, DE 19'77 
Da Coml!tio de Flnançu 

Relator: Senador Alexandre Costa 

Na forma regimental, vem a exame da Comissão de Finanças 
projeto de lei, de autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, que 
altera dispositivo da Lei Orgânica da Previdência Social, nl' 3.807, de 
1960, para o fim de instituir regime especial de assistência médico-so­
cial para crianças. 

Justificando sua iniciativa o Autor afirma que investir na 
criança, sobretudo, no âmbito da saóde e da educação, equivale a 
preparar um país forte para o futuro. Diz ainda que o projeto virâ 
suavizar os encargos pessoais e familiares relativos ao acompanha­
mento da saúde das crianças, impondo esse ônus à Previdência So­
cial. 

Na douta Comissão de Constituição e Justiça, a matéria recebeu 
parecer contrário. Também a Comissão de Legislação Social 
manifestou-se pela rejeição do projeto. 

Relativamente ao aspecto financeiro -competência regimental 
desta Comissão - cabe-nos destacar que a Constituição, no 
parágrafo ímico do art. 165, dispõe que nenhum beneficio previdcm­
ciãrio serã criado sem a correspondente fonte de custeio. 

E a proposição sob exame gera despesas à Previdência Social 
sem apontar a fonte de custeio necessária. 

A legislação em vigor já assegura assistência previdenciária às 
crianças e o Governo tem se preocupado constantemente com a 
ampliação e melhoria dessa assistência. 

Os serviços desenvolvidos pelo Instituto Nacional de Previdên­
cia Social vem atendendo seus beneficiários e compatibilizam-se com 
as condições econômico· financeiras daquela autarquia. 

Tendo em vista as razões aprtsentadas e considerando o ônus 
que a proposição traria às disponibilidades da Previdência Social, 
opinamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n~" 64, de 1977. 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1977.- Domfclo Gondlm, 
Presidente em exercido - Alexandre Costa, Relator - Wilson 
Gonçahes - Cunha Lima - Ruy Santos - Heitor Dias - Bra .. 
Junior- Magalhies Pinto- Hehfdlo Nunes. 

PARECERES N•S 771 E 772, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~> 29, de 1963, que 
"institui jornada de trabalho de 6 horas, nas empresas de 
trabalho continuo, por melo d• turnos sucessivos ou de 
revezamento, e d' outras provldêndas''. 

PARECER Nt771, DE 19'77 
O• Comi.ssio de Constltuiçio e Justiça 

Relator: Senador Wilson Gonçahes 

Pelo presente projeto fica instituída, nas empresas que man­
tenham o sistema de trabalho contfnuo, a jornada de seis horas, 
~urante as vinte e quatro horas do dia, por rneio de turnos sucessivos 
ou de reve2:amento (art. 11'). 

Tal dispositivo só se aplicará, em cada empresa, aos empregados 
sujeitos a regime de trabalho continuo em turnos de revezamento 
(pai'agrafo único do art. 1~>). 

Durante a jornada de seis horas, será concedido um intervalo de 
quinze minutos, não deduzidos da duração normal do trabalho (art. 
2•). 

Essa medida não poderá importar em redução salarial e os 
empregados que ganham à base de salário-hora e os de salário mfnl­
mo passarão a ter o salário que resultar da divisão da importância 
correspondente ao salário de um mês por cento e oitenta horas (art. 
3•). 

Finalmente, determina o projeto {art. 49) que a-escala de folgas 
semanais seja organizada de tal modo que, em cada semana, a foi· 
ga de cada empregado recaia em dia consecutivo da semana, permi· 
tindo-se, para tal fim, que a folga semanal ocorra após sete dias de 

trabalho, concedendo ao empregador, neste caso, após sete semanas, 
uma folga extra de oitenta horas corridas. 

Il- O Autor da Proposição, o eminente Senador Vasconcelos 
Torres, justifica-a longamente, dizendo haver "incornpatibi\idade 
entre o sistema de jornada continua de oito horas, em turnos de 
revezamentos, e os principias e:itabelecidos na Cl T, com referência a 
descansos para a refeição e repouso" e lembrando que "a adoçlío do 
horârio de seis horas corridas corresponderia à fiel observânCia dos 
dispositivos de lei, relativos a horãrios especiais de trabalho e, para o 
pessoal de. turno, viria solucionar, de modo legal e humano, a 
questão do intervalo de refeiçãc• e repouso". 

III- O exame do mérito do assunto é, como se vê, da alçada da 
Comissão de Legistaçào Social. 

Do ponsto de vista constitucional e jurídico, face ao qual nos 
incumbe apreciar o projeto, nada temos a opor·lhe. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1963. - Milton 
Campo!!, Presidente- Wilson (;onçalves, Relator- Bezerra Neto­
Argemlro de Figueirêdo- Alo)slo de Carvalho- Josaphat Marinho 
- Eurico Rezende - lobio da Siheira. 

PARECER N• 772, DE 1917 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Braga Júnior. 

Apresentado pelo ilustre Senador Vasconcelos Torres, o projeto 
em exame objetiva fixar em sei!. horas a jornada nas empresas que 
adotam o trabalho contínuo por meio de turnos sucessivos ou de re­
vezamento. 

Na longa justificativa do projeto, após recordar as questões sus­
citadas pelos empregados da Cia. Siderúrgica Nacional, afinal resol­
vidas por acordos extra·judiciais, quanto à obrigatoriedade do traba­
lho contínuo, o Autor acentua que a exigência dos turnos de 8 horas, 
além de ferir dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, e 
altamente prejudicial à saúde de trabalhador. 

De outro lado, esse regime estaria em connito com outras deter~ 
minações legais que exigem o escalonamento das folgas semanais pa­
ra o pessoal sujeito~ turnos de revezamento. Ora, enfatizao Autor: 

"A experiência tem demonstrado que, nas condições des­
tes turnos, essa exigência legal somente pode ser satisfeita 
adotando-se as normas em uso na Cia. Siderúrgica Nacional, 
hâ mais de dez. anos: o trabalhador perfaz sete dias de traba· 
lho em cada semana (ao invés de seis) para descansar no oita­
vo, tendo em compensação, depois de cada sete semanas, um 
descanso suplementar de oitenta horas. 

Essa solução, entretanto, violà dispositivo de lei, de vez 
que implica no estabelecimento de uma semana de oito dias. 
Em conseqUência, o sistema da jornada contínua de 8 horas, 
em revezamento, fica agravado com o estabelecimento de 
uma semana de oito dias.·' 

Não resta dúvida de que procedem tais razões. Do mesmo mo­
do, procedentes são as reivindicações dos trabalhadores quanto ao 
ajuste trimestral dos salários ou quanto ao restabelecimento do 
salário real em face do custo de vida; igualmente justas são as pro­
posições que visam a universalização da previdência social, a indeni­
zação por tempo de serviço ~orn ;)S direitos ao FGTS, et~. etc. 

Tais reivindicações, como muitas outras jã consagradas em nos~ 
sa legislação social, virão, sem dúvida, de ser atendidas a seu tempo. 
Hão de seguir, quase que naturalmente, dentro da evolução do direi~ 
to social, porém atendidos os pressupostos da nossa economia. Isso 
porque, de nada adianta garantir ao trabalhador di.reitos que nào po~ 
dem ser exercitados e, se o forem, que resultem em seu próprio prejuí· 
zo, ante à impossibilidade dos empregadores de lhes dar plena 
exeqUibilidade. 

~o caso do presente projeto. Estabelecida que seja a obrigatorie­
dade dos turnos de revezamento por períodos de 6 horas, a tarefa diâ­
ria das empresas que adotam o trabalho contínuo, por 24 horas, terâ 
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de ser subdividida por 4 turnos, ao invés de 3. Isso implica no acréscj. 
mo de mais um terço de mão·de~obra, com suas repercussões inevitâ­
veis no encarecimento dos custos da produção. 

Ora. as empresas que adotam o trabalho contínuo, por singular 
coincidência, são as que desenvolvem papel preponderant!f na econo­
mia. São as indústrias siderúrgicas, metalúrgicas, as concessionárias 
de serviços públicos (luz, gãs, transportes coletivos) e similares. Exer­
cem, por isso, forte influência na composição dos fndices do custo de 
vida. 

Assim, paralelamente ao aspecto social do problema, releva pon­
derar sobre os efeitos econômicos da medida. O encarecimento do 
custo de vida, o favorecimento da espiral inflacionária, podem ser 
questões alheias aos problemas que a esta Comissão cumpre anali­
sar, se fosse possível considerâ·las isoladamente. Seus reflexos ime­
diatos, entretanto, incidem diretamente no trabalhador assalariado 
e, neste aspecto, cumpre-nos prevenir qualquer medida que possa 
agravar, ainda mais, as suas difíceis condições de sobrevivência. 

Vemos, por isso, a medida preconizada como inoportuna ante á 
conjuntura atual. Melhor será que, a exemplo do que fizeram os tra­
balhadores da Cia. Siderúrgica Nacional, a questão seja resolvida 
por acordos coletivos de trabalho que, por sua própria natureza, re­
sultam do entendimento entre patrões e empregados, quando são 
consultados e sopesados seus reciprocas interesses. Vale notar que es­
ses acordos são discutidos e homologados pelos Tribunais de Traba­
lho, aos quais cumpre zelar para que nenhuma clãusula ou condição 
seja imposta com violação das normas legais de proteção ao trabalha· 
dor. 

Ante o exposto, somos pela rejeição do projeto pela sua i.opor­
tunidade e incoveniência. 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1977. Orestes Quérda, Vi­
ce-Presidente, no exercício da presidência.- Braga Junior, Relator 
- Nelson Carneiro, vencido - Ruy Santos - Lourival Baptista -
Domício Gondim- Franco Montoro, vencido- Osires Teixeira. 

PARECERES N9s 773, 774, 775 e 776, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 68, de 1975 (n9 987 .. 
C, de 1973, na origem), que ''autoriza o aproveitamento dos ce­
gos no Seniço Público e na empren privada, e determina ou .. 
tras providências''. 

PARECER N' 773, DE 1977 

Da ComJ8São de Saúde 

Relator: Senador Fausto Castelo Branco. 

Em parecer prévio que emitimos, nesta Comissão, em 30 de ou­
tubro de 1975, foi por nós sugerida a remessa ao Instituto Benjamim 
Constant do presente projeto, que autoriza o ar?roveitamento dos ce­
gos no Serviço Público e na empresa privada, tendo em vista ser 
aquele órgão o único que, pela sua pedagogia própria, pelo âmbito 
de sua atuação e pelas suas funções específicas, poderia, através de 
Know how, que só ele possui, fornecer esclarecimentos indispensâveis 
a um mais seguro e fundamentado pronunciamento acerca desta ini­
ciativa do ilustre Deputado Rubem Medina. 

Pelo OF JGM/BSB 4.596/76, chega-nos a informação de que o 
Ministério da Educação e Cultura, no que diz respeito ao mêrito e 
aos aspectos de sua competência, acolhe a proposição, sugerindo, 
apenas, após ter ouvido o fnstituto Benjamim Constant, que, depois 
da palavra "cegueira", constante de todas as disposições do projeto, 
se acrescente a expressão ''ou de visão reduzida". 

Esta emenda ministerial visa a ampliar o benefício da proposi­
ção aos chamados "amblíopes", que, como se sabe, não são cegos, 
mas são impedidos de trabalhar. 

Propõe, também, o Ministério da Educação e Cultura, ad caute­
Jam, que o direito concedido, pelo projeto, não possa ser invocado 
pelos cegos para requererem aposentadoria, na forma permitida, pe­
la Lei n9 1.711/52, aos funcionários que vierem a ser privados da vi. 
são. 

Como a primeira alteração, que julgamos, igualmente, de todo 
procedente, precisa ser introduzida em todos os artigos do projeto, 
esta Comissão manifesta-se pela sua aprovação, nos termos da se­
guinte 

EMENDA N° 1-CS 

Substitutivo 

Autoriza o •prol'eltamento dos cegos e amblfopes no Servi­
ço Público e na empresa privada, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 ~permitido aos portadores de cegueira ou de visão re­

duzida o ingresso no Serviço Público e na empresa privada, em car­
go, função ou profissão compatível com as suas condições fisicas. 

Parâgrafo único. Na hipótese de admissão de portador de ce­
gueira ou de visão reduzida no Serviço Público, deverão ser atendi· 
dos os requisitos do art. 22, da Lei n~? 1.711, de 28 de outubro de 
1952, salvo o que dispõe o seu item VI, no que tange à cegueira, que 
passa a ser admitida na investidura em cargos, funções ou profissões 
relacionadas pelo órgão competente do Poder Executivo. 

Art. ].'1 O Poder Executivo manterá, permanentemente atuali­
zada relação de cargos, funções e profissão suscetfveis de serem exer­
cidas pelos portadores de cegueira ou de visão reduzida, no Serviço 
Público e na empresa privada. 

Art. 39 Habilitado o portador de cegueira ou de visão reduzi­
da para o exercíciO de cargo ou função, fica vedada qualquer discri­
minação salarial, de ingresso ou de permanência na carreira funcio­
nal, em razão de sua condição física. 

Art. 49 Os portadores de cegueira ou de visão reduzida que in­
gressarem no Serviço Pú.blico ou empresa privada, na conformidade 
desta Lei, não poderão ter aposentadoria ou qualquer vantagem com 
fundamento nas referidas deficiências físicas. 

Art. 59 Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Poder 
Executivo baixarâ Decreto regulamentando esta Lei. 

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7fl Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1976. -Ruy Santos, Pre­

sidente eventual. -Fausto Castelo Branco, Relator. - Altevir Leal 
- Adalberto Sena - Otair Becker - Cattete Pinheiro - Mendes Ca­
nale. 

PAREÇER :-1'774, DE 1977 
Da ComJssio de ConstJtuJçio e Justiça 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A proposição sob nosso exame, de autoria do ílustre Deputado 
Rubem Medina, aprovado com pareceres favorâveis dos órgãos téc­
nicos da outra Casa do Congresso Nacional, ao ser distribufda à Co­
missão de Saúde do Senado originou diligência, solicitada pelo 
Senador Fausto Castelo-Branco, a fim de que fossem prestados 
esclarecimentos pelo Instituto Benjamin Constant, com o "elenco 
das categorias de cargos e funções compadveis com o pottador de ce­
gueira, para que, posteriormente, seja possível fazer-se o acoplamen­
to das mesmas com o Plano de Classificação de Cargos". 

Em oficio datado de 21 de outubro de 1976, demonstrado o 
cumprimento daquela diligência, o Chefe de Gabinete do Ministro 
da Educação e Cultura encaminhou a esta Casa o resultado da 
consuHa feita ao Instituto Benjamin Constant, com o oferecimento 
das seguintes sugestões: 

t• acrescentar ao art. !9 e onde mais caiba, após a 
palavra "cegueira" a expressão "ou de visão reduzida"; 

2• acrescentar ao art. )fi o seguinte: 
"Parágrafo único. Os portadores de cegueira ou de vi­

são reduzida que ingressarem no Serviço Pú.blico ou Empre­
sa, na conformidade desta Lei, não poderão ter aposenta­
doria ou vantagem com fundamento nas referidas 
deficiências físicas." 
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Concordando com as adições propostas, o Senador Fausto 
Castelo-Branco apresentou substitutivo ao projeto, aprovado pela 
Comissão de Saúde. 

Assim, incluem-se nos benefícios do projeto os amblíopes, 
pessoas de visão reduzida, atendida aquela cautela consubstanciada 
no parágrafo único do art. 39, no sentido de não se permitir, a cegos e 
amblíopes nomeados quando já portadores dessa deficiência física, a 
aposentadoria prevista na Lei n9 1.711/52 para os funcionários 
posteriormente privados da visão. 

Tratando-se de matéria de Direito Administrativo, que exige 
desta Comissão o exame do mérito, cabe-nos declarar que o projeto 
atende aos melhores pressupostos humanísticos e a elevado interesse 
social, pela integração dos não videntes ao processo produtivo. 

Vazado nos cánones da técnica legislativa, constitucional e 
jurídico, o Substitutivo da Comissão de Saúde é merecedor de apro­
vação. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1977. - Daniel Krieger, 
Presidente- Saldanha Derzi, Relator- Otto Lehmann- Heh1dio 
Nunes - Heitor Dias - Osires Teixeira - Nelson Carneiro -
Accioly Filho. 

PARECER N• 775, DE 1977 
Da Comissão de Sen'iço Públlço Ch'il 

Relator: Senador Benjamim Farah 
A proposição que ora examinamos nesta Comissão, cujos objeti­

vos estão explicitados na emenda em epígrafe, vem sendo submetida 
a uma via-crucis que deve ser relembrada sob esperanças de que não 
mais se repita contra nenhum outro Projeto do Legislativo. 

A 18 do outubro de 1972, o referido Projeto foi apresentado 
pelo ilustre Deputado Rubem Medina no Plenário da Câmara. 
Distribuído às diversas Comissões Técnicas que deviam estudá-10, o 
Projeto mereceu emenda e substitutivo, ampliando-se assim o seu 
debate. 

Nada obstante, somente foi definitivamente votado pelo 
Plenário da Câmara em fins de 1975, três anos depois da sua formali­
zação, vindo para o Senado a 26 de setembro do mesmo ano. 

Na Comissão de Saúde do Senado, solicitou-se, aliás mUito 
oportunamente, o parecer do Instituto Benjamin Constant sobre o 
Projeto, através do Gabinete Civil da Presidência da República. Tal 
pedido foi formalizado a 30 de outubro de 1975, renovado e 
reiterado em oportunidades anteriores, chegando finalmente a 
resposta do Poder Executivo um ano depois, a 21 de outubro de 
1976, condensado em 24linhas de esclarecimentos e sugestões. 

Ora, trata-se no mérito de um Projeto que simplesmente 
autoriza o aproveitamento dos cegos no Serviço Público e na 
empresa privada, merecendo do Ministério da Educação e Cultura, 
ao qual se subordina o Instituto Benjamin Constant, plena 
aprovação, com acréscimos que efetivamente valorizaram a 
proposição inicial. 

Por que, então, a delonga na tramitação de tal Projeto, na 
Câmara, e na resposta que o Poder Executivo, por imperativo consti­
tucional, devia ao Legislativo em tempo mais reduzido? 

Tal indagação nos parece válida pelo objetivo de despertar a 
atenção dos eminentes dirigentes do Congresso Nacional para as 
falhas que, obstando a tramitação mais rápida de uma proposição, 
comprometem o prestígio que todos buscamos para o Poder 
Legislativo de nosso País. 

No mérito, só encontramos motivos para aplaudir o Projeto de 
Lei da Câmara n9 68, de 1975, pelo seu alcance social e pela sua 
adequação ao interesse público. 

Com o Projeto, nos termos em que foi aprovado pela Câmara, 
encontrou-se, afinal, a fórmula humana, jurídica e constitucional de 
se reconhecer, a uma determinada parcela da comunidade brasileira, 
o direito de se igualar, civilmente, aos que usufruem o privilégio da 
visão perfeita. 

1! um contra-senso que, ao cidadão cego ou de visão reduzida, se 
negue a oportunidade constitucional de efetuar tarefas, tanto no 

Serviço Público como na empresa privada, adequadas à sua condi­
ção física. Além da desumanidade que se perpetra contra tais 
cidadãos, compromete-se, com tal atitude preconceituosa, o vigor de 
uma força de trabalho inestimável para um País em desenvolvimento. 

As sugestões do Ministério da Educação e Cultura, por outro 
lado, são realmente oportunas, pois ampliam o direito criado pelo 
Projeto aos de "visão reduzida" - os chamados amblíopes - e 
impedem que os beneficiários da futura Lei obtenham aposentadoria 
ou vantagens com fundamento nas suas deficiências fisicas. 

O Substitutivo da Comissão de Saúde, entretanto, precisa ser 
corrigido para fins de técnica legislativa. A nosso ver, seu artigo }9 
deve, desde logo, faz~r menção ao fato de que (artigo 29 do Substi­
tutivo) "o Poder Executivo manterá, permanentemente atualizada, 
relação de cargos, funções e profi~sões suscetíveis de serem exercidos 
pelos portadores de cegueira ou de visão reduzida, no Serviço Públi­
co e na empresa privada". 

Neste sentido, damos nosso voto favorâvel ao Substitutivo, com 
a seguinte 

SUBEMENDA- CSPC 

Acrescentem-se ao artigo }9, ín fine, do Substitutivo da 
Comissão de Saúde do Senado, as seguintes expressões: 

"respeitado o disposto no artigo 2~' desta lei." 

Sala das Comissões, 25 de agosto de 1977. - Heitor Dias, 
Presidente eventual - Benjamim Farah, Relator - Saldanha Derzi 
- Itamar Franco. 

PARECER N' 776, DE 1977 
Da Comissão de Leglslaçio Soda! 

Relator: Senador Ruy Santo~. 

I - Procedente da Câmara dos Deputados, chega, ao Senado 
Federal, o projeto de lei que aqui tomou o n~' 68, autorizando "o 
aproveitamento dos cegos no Serviço Público e na empresa privada, 
e determina outras providências". Distribuído à Comissão de Saúde, 
alí foi solicitado parecer do Instituto Benjamin Constant, do Ministé­
rio da Educação e Cultura. E este Instituto, segundo oficio do chefe 
do gabinete do Senhor Ministro da Educação, se manifestou de 
acordo com a proposição, com as seguintes alterações: 

-"Acrescentar ao art. l~", e mais onde couber, após a 
palavra "cegueira", a expressão "ou de visão reduzida". 

Essa alteração permitirá a ampliação dos beneficios da 
Lei aos chamados "ambHopes", os quais, não sendo cegos, 
são atualmente impedidos de trabalhar, em decorrência do 
defeito físico de que são portadores. 

2 - Acrescentar parágrafo ao art. 39, nos seguintes 
termos: 

"Parâgrafo único. os portadores de cegueira ou visão 
reduzida que ingressarem no Serviço Público ou Empresa na 
conformidade desta Lei, não poderão ter aposentadoria ou 
qualquer vantagem com fundamento nas referidas deficiên­
cias físicas." 

2- Na Comissão de Saúde do Senado, sendo Relator o nobre 
Senador Fausto Castelo-Branco, foi-lhe dado parecer favorável, na 
forma do Substitutivo, em que se procurou atender as s~gestões do 
Instituto Benjamin Constant; na Comissão de Constituição e Justiça, 
este Substitutivo foi considerado constitucional e jurídico; na Comis­
são de Serviço Público o Substitutivo mereceu, igualmente, parecer 
favorável, com subemenda nos seguintes termos: 

"SUBEMENDA- CSPC 

Acrescentem-se ao artigo J9, in fine, do Substitutivo da Comis­
são de Saúde do Senado, as seguintes expressões: 

"respeitado o disposto no artigo 2"' desta lei." 
3 - Chegando a vez de falar a Comissão de Legislação Social, 

me foi o projeto distribuído. E dou parecer favorãvel ao Substitutivo 
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da Comissão de Saúde. 1:. da maior importância e da maior justiça o 
que se busca, no que toca aos cegos. Não posso porém, adotar a 
subemenda da douta Comissão de Serviço Público Civil. Não há por­
que mandar que se respeite "o disposto no art. 2'l desta lei". Respeita­
do ele terá que ser sempre. 

Assim. opino favoravelmente ao Substitutivo da Comissão de 
Saúde e pela rejeição da subemenda da Comissão de Serviço Público 
civil, um e outra apresentados ao Projeto de Lei da Câmara n'>' 68, de 
1975. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, 6 de outubro de t 977. - JesX Freire, Pre­

sidente- Ruy Santos, Relator- Orestes Quércia- Nelson Camel~ 
ro- Cunha Lima- Lourival Baptista- Domício Gondim- Osires 
Teixeira. 

PARECER N• 777, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n'>' OI, de 1977 (n9 2.320- A/74, na origem), 
que .. regula a locação predial urbana e dá outras providências" 
e Projeto de Lei do Senado n'>' 264, de 1976, que "estabelece li~ 
míte para reajustamentos de aluguéis em locações residen­
ciais". 

Relator: Senador Leite Chaves 

Em 1950 as pressões das retomadas no setor imobiliário destina~ 
do a locação tornaram~se de tal forma grave, que o Governo baixou 
a Lei n"' 1.300, dando disciplina especial a locação residencial urba~ 
na. 

Esta lei destinava-se a viger por dois anos apenas, em razão mes~ 
mo de seu caráter emergencial. As circunstâncias de então, entretan~ 
to, impossibilitaram a sua revogação de sorte que ela veio a ter uma 
duração de aproximadamente 14 anos. Durante a sua vigência os 
alugueres ficaram congelados desestimulando o interesse no setor da 
construção civil destinado a fins locativos. Agravava o fato a cir­
cunstância de a retomada ficar condicionada à prova judicial de 
requisitos prévios, podendo haver recursos das decisões de 1• instân­
cia, com efeito suspensivo, que eternizavam o curso das ações de des· 
pejo. 

Defrontando~se com essa situação o Regime pós- 1964 baixou a 
Lei n"' 4.494 permitindo o reajustamento dos alugueres e liberando 
em seguida a locação dos prédios que fossem construídos após 7 de 
abril de 1967. Com essa providência contava o Governo restabelecer 
o interesse da construção civil, enquanto, com a presença do BNH, 
esperava por outro lado, elevar a oferta habitacional de sorte que 
num prazo de 10 anos~ problema ficasse totalmente resolvido. Esti­
mava o Regime, ao fim desse prazo, alcançar um satisfatório índice 
de estabilidade monetária. Com base nessa presunção estabeleceu de 
logo, com a Lei n'>' 4.494, índices decrescentes de correção monetá­
ria, para ajustamento progressivo do valor dos alugueres. 

Nesse período baixou também o Decreto-lei n"' 04, dando disci­
plina especial às locações destinadas a fins comerciais não ampara­
das pela Lei de Luvas. 

As expectativas do Governo no tocante a inflação não foram 
alcançadas, enquanto o Sistema Financeiro de Habitação atendia 
apenas a uma pequena fração da demanda habitacional. 

E foi T!.ssim que as mesmas causas que se verificaram em 1950 
vieram a recrudescer nesses últimos dois anos atingindo as raias do 
clamor, sobretudo em São Paulo e no Rio de Janeiro, onde o uso in­
discriminado da "denúncia vazia" passou a constituir motivo das 
manchetes dos jornais e da grande preocupação de economistas, ju­
ristas e associações de inquilinos e de proprietãrios. 

No auge desta pressão o Senador Itamar Franco apresentou 
Projeto no Senado procurando aliviar os efeitos clamorosos da 
"Denúncia Vazia" e, o Governo Federal, recentemente, e com base 
no Ato Institucional, baixou norma (Dec. Lei n'>' 1.534) prorrogando 
o prazo de locação, para conter o grande volume das notificações e 
ações de despejo em processamento nos maiores Centros do País. 

Enquanto isto encontrava-se na Câmara, em estudo, desde 
1974, projeto de modificação da Legislação Emergencial Urbana en­
caminhada pelo Presidente da República com a Mensagem ·n"' 518, 
de 16 de outubro de 1974. 

A Câmara fez sobre esse projeto um trabalho deveras louvãvel. 
A sua Comissão de Justiça, através de membros qualificados na 
matéria, após o exame de muitas emendas e da audição de ilustres 
juristas do País, terminou por apresentar substitutivo, aprovado pelo 
Plenário daquela Casa do Congresso, e que ora nos chega às mãos. 

Embora anteriormente distribuído, foi devolvido ao Plenário do 
Senado para anexação de um projeto em curso, (PLS 264/76) retor­
nando às nossas mãos em 5 do mês corrente. 

O Substitutivo da Câmara deu maior amplitude ao Projeto do 
Executivo, pois enquanto aquele objetivava disciplinar locações an­
teriores a 1967, este destina-se a ser um real estatuto da locação habi­
tacíonal urbana, revestido de boa técnica legislativa e por isso mes­
mo com boa vocação de permanência. Além de eliminar a "Denún­
cia Vazia", condicionando as retomadas à comprovação judicial de 
requisitos prévios, respeitando nesse particular os termos do Projeto 
Governamental, introduz outras modificações que, pela sua justeza e 
oportunidade, não podem deixar de existir numa lei de tal natureza. 

Entre esses requisitos_podemos destacar a introdução do Seguro 
de Fiança Locatícia e a caução em carteira de poupança que visam 
garantir o locador do pagamento dos alugueres, enquanto liberam o 
inquilino do constrangimento do pedido de fiança, assegurando-lhe 
ao mesmo tempo que se revertam em seu favor, como de justiça, os 
juros e a correção monetária decorrentes desse depósito. 

Essa modalidade de garantia tem ainda a vantagem de pôr ter­
mo à indústria crescente de organizações fiadoras, que atuando em 
mercado não regido por lei, estão a extorquir os inquilinos, sobretu­
do os mais modestos, que não dispõem de amizades e influência, to­
da vez que têm de ajustar uma locação nova ou renovar os contratos· 
antigos. 

O projeto restabelece o direito de preferência do inquilino na 
compra do imóvel, em igualdade de condições com terceiros, o que é 
de indiscutível justiça, sobretudo agora quando os meios financeiros 
oficiais ensejam a aquisição de casa própria. 

Reiterando princípio vigente, o projeto assegura ao locatário, 
que não queira responder a ação de despejo, o direito de transigir nos 
autos mediante a fixação pelo Juiz de um prazo de 6 meses para deso­
cupação. E o critério é a um tempo salutar e exequ1vel eis que assegu­
ra uma indiscutível vantagem ao inquilino que cu.mprir, no prazo, o 
acordo. (Dec. Lei n'>' 890, de 26f9f69). 

Destaque-se, ainda, como medida de bom senso aquela que fa­
culta o Juiz, que julga o feito fogo após sua contestação, a possibili­
dade de assegurar ao inquilino o prazo de 120 dias para desocupação 
do imóvel, permitindo assim, que dispondo ele de prazo razoável pa­
ra conseguir outro imóyel, se desestimule de uma eventual apelação. 
Essa concessão, ressalte-se, não inova. Resultou do Decreto-lei 
n'>' 890, acima referido, e o substitutivo ora em exame, julgou de bom 
alvitre reproduzi-lo. 

A redação, como dissemos, atende às exigências da melhor técni­
ca legislativa não se encontrando ali termos ou expressões que pos­
sam à primeira vista ensejar dúvidas ou ambigüidade, quer para o en­
tendimento das partes quer para decisão do Juiz. 

Dando tratamento uniforme a todos os imóveis residenciais, is­
so é, eliminada a diferenciação feita pela legislação atual entre imó­
veis anteriores a 1967 e posteriores a 1967, as perplexidades ocorren­
tes se tornaram bem menores. 

Também considera-se salutar que o mesmo diploma trate tanto 
da locação residencial, como da comercial que extravase os limites 
da Lei de Luvas. Não havia razão para que esses últimos imóveis con­
tinuassem a ter tratamento à parte, mesmo porque, as disposições es­
pecíficas seriam muito poucas não justificando para eles uma legisla· 
ção diferenciada, como é o caso do Dec. Lei n'il 4, que na forma do 
Projeto, tanto originário do Executivo quanto da Câmara, será Re­
vogado. 
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Dessa maneira a locação no País, ficará delimitada à Legislação 
seguinte: A locação residencial, e a locação comercial não amparada 
pela Lei de Luvas reger·se·âo pela lei que resultar do projeto. Os 
imóveis com fundo de comércio continuarão regidos pelo Decreto-lei 
n' 24.150. A locação rural pela legislação específica. E os imóveis ur­
banos (terrenos não edificados) continuarão a reger-se pelo Código 
Civil. 

O projeto em questão nos pareceu assim tão completo, que não 
nos animaríamos a apresentar maiores emendas, por duas razões: 
urna por não reclamá-las, outra para evitar maiores delongas no seu 
trânsito legislativo. 

Entretanto um ponto nos leva a complementá-lo, isso mesmo 
para torná-lo mais abrangente e definitivo, no sentido de alcançar os 
objetivos a que se destina. Refiro-me aos dispositivos processuais em 
que o projeto foi omisso e pequenas alterações sobre pontos pacffi­
cos aqui no Senado. 

O Código Processual Civil em vigor remeteu para suas disposi­
ções transitórias o capitulo referente ao despejo, fazendo em seu arti­
go 1.218 a indrcação de que as futuras leis de emergência deveriltn 
absorvê-lo. 

Depois da promulgação do Código de Processo Civil, é a primei­
ra vez que o Congresso se ocupa de um trabalho completo sobre loca­
ção. 

Assim abre-se a oportunidade de realizar um serviço definitivo. 
incorporando ao projeto dispositivos que não poderiam deixar de 
conter, por lhe serem próprios e necessários, dentro da sistemática es· 
tabelecida pelo Estatuto Processual Civil vigente. 

Os dispositivos sobre despejo que provêm do Código de Proces· 
so Civil anterior e que pelas disposições transitórias do Código atual 
permaneceram válidas, mostram-se dt inteira atualidade e foram, du· 
rante décadas, aplicadas pelo Judiciário. sem que apresentassem 
maiores dificuldades. 

Dessa forma poderão ser transplantados tranqUilamente para o 
projeto, sem que reclamem modificação alguma, pois além de se har• 
monizarem com as disposições da futura lei, são calcadas em termos 
da melhor processualistic& e, qualquer inovação. que se lhes fizesse te• 

soltaria apenas do simples desejo ou capricho de inovar. E não tem si· 
do este o propósito desta Comissão, nem do Senado, que se limitam 
a modificar o que reclame modificação. 

O Decreto-lei n' 1 .534, recentemente baixado pelo Executi• 
vo não terã razões para subsistir. A sua finalidade foi a de remover 
uma situação emergencial, isto é, conter pela prorrogação de prazo ó 
grande número de ações de despejo então em fase de ajuizamento 
nos grandes contras. E tal objetivo foi alcançado permitindo a sua 
correção definitiva após a conversão em lei deste projeto. 

Seria de se incluir neste projeto a concessão feita quanto a prazo 
de prorrogação das locações por tempo indetermiqado ou dos con­
tratos que se vencerem sem renovação. Todavia o projeto dâ salutar 
tratamento a este particular, assegurando ao inquilino, que concorda 
com a retomada o prazo de 6 meses e, de 120 dias, ao inquilino que, 
sem sucesso a contestar. Considerando ademais, que o despejo so• 
mente se dará com prévia notificação de 90 dias, o que será aqui obje. 
to de emenda, (o projeto nesse particular, foi om\sso), o inquilino fi· 
cará satisfatoriamente amparado em seu direito de dispor de razoá­
vel tempo para mudança. 

Incorporamos ao projeto o critério estabelecido pelo Executivo 
para os casos de correção dos alugueres, que tomarão por base a$ 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional e não o salário mfni· 
mo, descaracterizado por lei como norma para reajustamentos con~ 
tratuais. Assim o art. 25 será modificado na forma de emenda apre­
sentada. 

O Projeto nt 264/76 de autoria do ilustre Senador Agenor Maria, 
que jâ se achava em tramitação no Senado e que por determinação 
de Plenário passou a ter andamento conjunto, visa à limitação dos 
reajustamentos, não permitindo que ultrapassem o valor de metade 
do percentual de majoração do maior salârio mfnimo no Pafs. No 
que pese a boa intenção do Projeto, não pode ele ser levado em consi~ 
deração eis que na forma da legislação atual é defeso usar-se o satã~ 

rio mínimo como critério para correções, restando, exclusivamente, 
como modalidade vâlida a tal fim as Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional. E é precisamente a introdução desse novo critério, 
que obriga tanto as locações anteriores a \96'7 quanto as posteriores, 
que mostrou a oportunidade e conveniência de uma legislação una, 
diversamente do que previa o projeto do Executivo que em boa hora 
foi objeto de substitutivo da Câmara. Diga.se, ademais, que à luz dos 
novos elementos, e sobretudo do recente Decreto-lei n' 1.534 já não 
haveria lugar para projeto distinguindo entre prédios antigos e pré­
dios novos. 

O direito de perempção ou preferência na aquisição do imóvel 
locado deve cingir-se, todavia, aos imóveis destinados a fins residen­
ciais. 

O interesse público consiste em facilitar a aquisição da casa pró­
pria e não a de imóveis que tenham outra destinação. 

Esse direito deve ser assegurado de tal forma que o inquilino 
não sofra vexames em 1eu exercício, nem o locador fique com dúvi­
das quanto a sua real intenção na compra. 

Foi em razão de a Lei anterior não atribuir ma.ior essencialidade 
e notificação, que até aqui se torna muito dificil a efetiva asseguração 
desse direito. 

Quando o inquilino não notificado ingressava com a ação de 
preferência, mesmo fazendo prévio depósito do preço, bastava que o 
locador alegasse a·ex.istência de ocupação do imóvel hâ mais de seis 
meses, para que o Juiz tomasse esse fato como suficiente para suprir 
a notificação. E isso com base no vago princfpio de que o registro es­
tabelece a presunção de conhecimento geral. 

Não precisamos chegar ao ponto de condicionar a validade da 
escritura à efetiva comprovação da oferta. Mas não poderemos dei­
xar de atribuir caráter de essencialidade à notificação de sorte que a 
sua inexistência assegurarão exercício tranqUilo de ação de preferên­
cia. 

No artigo 13 do projeto, a regra restritiva do direito de proprie­
dade ultrapassa o limite do normal eis que assegura o direito de reten­
ção por benfeitorias necessárias ou úteis, diante da simples suposição 
de que o locador com elas concordaria, ou pelo fato de não ter havi­
do a sua oposição. 

O principio que tem 'prevalecido é o do cabimento da retenção 
somente na hipótese de benfeitoria necessária devidamente compro­
vada ou quando a benfeitoria útil tenha sido aprovada pelo locador. 

No tocante às garantias, jã objeto de nosso louvor ao projeto, 
sugerimos, apenas, que além da caução em dinheiro, se admita tam­
bém a caução de valores imobiliários, dando-se ao dispositivo reda­
ção mais pertinente. 

O problema de retomada do prédio tem atraido, mais que qual­
quer outro. todas as atenções, e despertado as mais vivas polêmicas. 

~ aqui, principalmente, que se faz necessário distinguir a loca· 
ção residencial da não residencial. Nesse particular o substitutivo ne­
cessita ser revisto, para ajustar-se aos termos da realidade econômi­
co-social. 

A chamada "denúncia vazia" mutiplicou os pedidos judiciais de 
prédios, e exigiu, mesmo, a intervenção enérgica do Governo com a 
outorga do Decreto-lei nv 1.534. 

~preciso, entretanto, atentar em que o problema surgiu no cam­
po da locação de prédio residencial. Quanto aos não residenciais, es­
tiveram por muito tempo no âmbito da liberdade de retomada, som 
que emergisse a questão. 

E a consulta ~s distribuições judidais revela que, no auge dos pe. 
didos, era fnfimo e insignificante o número das ações tendo por obje­
to imóvel não residencial. 

Se o Legislador incumbe coibir abusos que coloquem os locatá­
rios à mercê de locadores inescrupulosos, compete-lhe igualmente 
traçar polftica que não desestimule o investimento imobiliário. 

Da{ ser necessário distinguir a locação não residencial da resi­
dencial. 

Se quanto a esta, é de boa polftica legislativa adotar a fixação do 
locatário no imóvel. salvo quando ocorrer o conflito das necessida-



5540 Terp-f.U. 11 DIÁRIO DO CONGRESSo NACIONAL (Seçio H) Outubro de 1977 

dcs, deve preva_lecer, quanto ao prWio nlo residencial, o mais possl­
vcl, a liberdade de contratar. 

Por este motivo, a resorução do contrato deve compreender uma 
e outra modalidade locatfcia. Tanto numa, quanto noutra, a impon­
tualidade no pagamento e a infração de obrigação legal ou contra­
tual ensejam a denominada .. rescisão" da locação. 

Mas, para o .. direito de retomada", as restrições devem ser pos­
tas, tão-somente, à locação de prédio residencial. 

A nova JeJ, no plano da conciliação entre a justiça social e a pro­
teção de leghimos interesses econômicos, não poderâ deixar de enca­
rar esta dupla modalidade locatfcia. Nesse particular servimo-nos de 
subsídio fornecido pelo Dr. Caio Mãrio da Silva Pereira, que ao la­
do de sólidos conhecimentos sobre a matêria tem vivido intensamen· 
te a experiência da Guanabara. 

Ã luz de todas essas considerações, manifestamo-nos pela pre-­
judicialidade do PLS n' 264/76 e pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n9 O I /77 em razão de seus indiscutfveis aspectos de cons· 
titucionalidade e juridicidade e favorãvel quanto ao mf:rito, observa­
das as emendas a seguir articuladas: 

EMENDA N• I - CCJ 

O parágrafo único do art. 59 passa a ser§ 19, acrescentando·se o 
§ 29 com esta redação: 

§ 29 O disposto nos incisos IV, V e VI não se aplica aos 
contratos, vigentes na data da publicação desta lei. 

EMENDA N• 2 - CCJ 

Dê·se ao artigo 11 a redação seguinte: 

Art. t 1. No caso de venda, promessa de venda ou CCS· 

são de direito, o locatário de prédio residencial tem preferên· 
cia para adquiri·lo em igualdade de condição com terceiros, 
obrigando·se o locador a dar·lhe conhecimento do negócio, 
mediante notificação judicial ou efetuada atrav" do Cartório 
de Títulos e Documentos, para que manifeste sua intenção 
aquisitiva no prazo de 30 dias. 

EMENDA N• 3 - CCJ 

Sugere·se para o artigo 13 a seguinte redação: 

Art. 13. Não é Hcito ao Jocatârio reter o prédio locado, 
exceto em caso de benfeitoria necessária devidamente 
comprovada ou benfeitoria útil aprovada pelo locador. 

EMENDAN•4- CCJ 

O artigo 17 seria acrescido da expressão "sem prejuízo do 
disposto pelo artigo 28, alínea I". 

EMENDA N• 5 - CCJ 

Dê-se ao artigo 18 a seguinte redação: 

Art. 18. Pode o locador exigir ao locatário as seguintes 
garantias: 

I - Caução de dinheiro ou valores mobiliários; 
11 - Fiança; 
Ill - Seguro. 
Parágrafo (mico. t:; vedada mais de uma modalidade de 

garantia no n'íesmo contrato de locação. 

EMENDA N• 6 - CCJ 

Substitua·se a redação do art. 25 pela seguinte: 

Art. 25. O reajustamento do aluguel dos prMios urba­
nos obedecerá aos índices das Obrigações Rcajustáveis do 
Tesouro Nacional, e poderá efetuar-se ao fim de cada perto­
do de doze ( 12) meses, tomando-se como base o coeficiente 
correspondente. 

to". 

EMENDAN•7- CCJ 

Ao art. 28, § }9: 

Elimine-se a expressão "na base de 20% sobre o valor do débi-

EMENDA N• 8 - CCJ 

O artigo 28 será acrescido do parâgrafo 69 com redação seguinte: 

§ 69 Ãs alineas I e 11 aplicam-se tanto as locações 
residenciais como as não residenciais. Todas as demais inci­
dem somente nas locações de prédios residenciais, uma vez 
que, os de natureza ou finalidade não residencial, podem ser 
retomados segundo o interesse ou conveniência do locador, 
observados contudo, no que tange a desocupação, os prazos 
previstos nos parágrafos 19 e 29 desde que ocorram as circuns­
tâncias ali previstas. 

EMENDA N• 9 - CCJ 

Acrescente-se o§ 39 ao art. 29 com a seguinte redação: 

§ 39 A emenda da mora se faz com a satisfação, além dos 
encargos legais, de todos os aluguéis que se vencerem até a da­
ta em que se efetivar o pagamento, salvo se o locador já tiver 
intentado nova ação de despejo por falta de pagamento. 

EMENDA NotO - CCJ 

Dê-se à alinea IV do artigo 34 a seguinte redação: 

Alínea IV - Deixar o retomante de prédio residencial, 
dentro de 180 dias após a entrega do prédio, nos casos dos 
itens 111, V e X do artigo 28, de usá-lo para fim declarado. 

EMENDA N• li - CCJ 

Acresça-se ao projeto o seguinte Capítulo: 

CAPITULO VII 
Despejo 

Art. 35. Nos casos previstos pelo art. 28, § ]9, a ação de 
despejo só poderá ser proposta depois de decorridos os 90 
dias da notificação judicial feita ao locatário, cientes os sub­
locatários. 

Art. 36. A ação de despejo, uma vez constatada pros. 
seguirã com o rito ordinário e, se não for, os autos serão con­
clusos para sentença. 

Parágrafo único. O Juiz conheçerá, entretanto, di­
retamente do pedido, proferindo sentença definitiva quando 
a questão de mérito for unicamente de direito, ou sendo de 
direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 
em audiência. 

Art. 37. Quando o prédio for abandonado antes de 
proferida a sentença, o Juiz, se o requerer o autor, expedir­
lhe-é. mandado de imissão de posse. 

Art. 38. A execução da sentença que decretar o despejo 
far-se-á por notificação ao réu, e, quando presente, às pes· 
soas que habitem o prédio, para que o desocupem no prazo 
de dez (lO) dias, sob pena de despejo. 

§ J9 Findo o prazo, o prédio será despejado por dois ofi­
ciais de justiça, com o emprego de força, inclusive 
arrombamento. 

§ 2' Os oficiais entregarão os móveis à guarda de 
depositário judicial, se os não quiser retirar o despejado. 

Art. 39. Sob pena de suspensão ou demissão, os oficiais 
não executarão o despejo, até o 79 dia seguinte ao do fale­
cimento do cônjuge, ascendente, descendente ou irmão de 
qualquer das pessoas que o habitem, e sobrestarão, até nova 
ordem, quando houver no prédio pessoa cometida de 
enfermidade grave. 
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EMENDA N• 12 - CCJ 

O Capitulo VII do projeto passa a ser Capítulo VIII, remuneran­
do-se seus artigos e acrescentando-se ao último deles que "fica tam­
bém revogado o Decreto-lei n9 1.534, de 13 de abril de 1974". 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1977.- Daniel Krleger, 
Presidente- Le'te Cha,es, Relator- Heitor Dlas, com restrições­
Nelson Carneiro,_ com restrições - HeMdlo Nunes - Cunha Lima, 
com restrições - Dirceu Cardoso, com restrições - Wilson Gonçal· 
ns, com restrições- Otto Lehmann, (Vencido em parte, de acordo 
com voto em separado, ressalvadas as emendas que foram aprova­
das.) 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR OTTO 
LEHMANN: 

Merece aplausos o Projeto. Com boa técnica legislativa, refor­
mula a legislação anterior, confusa e desordenada, para revogá-la e 
constituir um estatuto sistematizado da locação habitacional urbana, 
Todavia, é licito um reexame, inclusive de simples redação. 

Havendo emendas articuladas e fundamentadas pelo Sr. Re· 
!ator, acrescentamos outras. Assim, nosso voto é pela prejudicialida· 
de do PLS n~' 264/76 e pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
dos Deputados n~' 01/77, à vista de sua constitucionalidade-e juridici­
dade, favorável ao mérito e às emendas indicadas ao final. 

Com a crise de habitação provocada pela Grande Guerra, sur­
giram normas de caráter emergencial, congelando o aluguel e impe­
dindo a retomada do prédio. Em conseqüência, houve sensfvel redu­
ção do ritmo de construção de edificios residenciais e não 
residenciais, desequilibrando a oferta e a procura de imóveis para 
locação, fato de conhecimento notório e irrefutável. 

Só o Governo da Revolução de 64 se dispôs a atalhar essa 
conjuntura, Através de leis e decretos-leis voltou a proclamar, ainda 
que em parte, o direito do proprietário de dispor livremente de seu 
imóvel, ao mesmo tempo que procurou elevar a oferta habitacional 
com a intervenção do BNH. Na apreciação desta matéria é preciso 
muito cuidado para não repetir erros do passado. Porque, embora 
inspirada na proteção ao locatário, pode a norma adotada vir a 
prejudicá-lo, tornando novamente aguda a crise de locação prediaL 

Segundo a doutrina, a locação compreende prédio rústico e 
urbano; a locação predial urbana é reSidencial ou não residencial; as 
locações não residenciais destinam-se ao comércio e à indústria e po­
dem conter, ou não, fundo de comércio e de indústria. Cada uma des­
sas espécies tem características próprias e inconfundíveis e, por isso, 
reclama legislação. que lhe seja pertinente, o que é indispensável para 
a lei ensejar perfeita distribuição de justiça. Portanto, a locação rural 
continuará regida pela legislação específica; as locações de imóveis 
com fundo de comércio ou de indústria, pelo Decreto n~' 24.150, de 
20 de abril de 1934; a locação mercantil não abrangida pela Lei de 
Luvas regula-se pelo Código Civil e a locação habitacional, por este 
diploma, Eis a classificação que se coaduna com os princfpios. 

Na locação residencial o interesse maior está na proteção do lar, 
no abrigo da família, ao passo que na locação comercial ou in­
dustrial o lucro é o objetivo primordial. Na locação para moradia da 
família é esta que suporta todo o peso do aluguel, enquanto que nas 
locações não residenciais o aluguel se dilui no custo de mercadorias e 
de serviços, sempre pago por terceiros. Na realidade, jamais o comer­
ciante .. ou o industrial paga aluguel; recolhe-o simplesmente. 

Daí por que não deve subsistir o disposto no § 3~' do art. 111 do 
Projeto quando admite que, não ajuizada ação renovatória do 
contrato prevista no Decreto n~' 24.150, a locação passaria a reger-se 
pela lei decorrente deste Projeto. Não podem submeter-se às mesmas 
regras as locações residenciais e as comerciais ou industriais, que se 
diferenciam por fortes razões. O certo é observar o que dispõem o § 
3~' do art. 111 da Lei n11 4.494, de 25 de novembro de 1964 e o art. 2~' do 
Decreto-lei n~' 4, de 7 de fevereiro de 1966,- não proposta, no pra­
zo legal, a ação renovatória do contrato, prevista no Decreto-lei 
n9 24.150, sujeita-se a locação ao regime do Código CiviL 

Essencial no contrato de locação é a renda, contraprestação a 
que se obriga o locatário, De ordinário representada em dinheiro, po­
de, entretanto, consistir em benfeitoria ou construção a cargo do 
inquilino. E tem caráter misto se o locatário, além de assumir obriga­
ção onerosa, como aquelas, paga, também, aluguel em dinheiro. 

Pelo Projeto, cabe ao locador a responsabilidade po'r impostos e 
seguro do prédio locado,' bem como quaisquer desPesas de inter­
mediação e administração imobiliária (art. 5~', IV, V e VI). Desde 
logo convém esclarecer que a disposição não atinge os contratos, 
vigentes na data da publicação desta lei, que atribuem tais ônus ao lo­
catário. Do contrário, a lei nova iria reduzir a renda livremente es­
tipulada pelas partes, causando prejuízo ao locador, Enfim, teria efei· 
to retroativo, vulnerando direito adquirido, para contrariar direito 
assente e a própria orientação do Projeto. 

Ao cuidar da sublocação, o Projeto presume fraudulentos todos 
os recibos de pagamentos adiantados de aluguéis, "salvo se cons· 
tarem de escrito com data autenticada" (art. 14 § 1~'). A redação do 
Projeto dá azo a conluio do sublocatário com o sublocador, Com re­
dação mais precisa, a emenda mantém a finalidade do Projeto e facili­
ta a prova de serem, ou não fraudulentos os recibos de pagamentos 
adiantados de aluguéis. 

O Projeto disciplina a emenda da mora sem prever as hipóteses 
em que o devedor deixa de pagar ou de consignar aluguéis durante o 
curso do processo. A fim de evitar novas ações de despejo por falta 
de pagamento e maiores despesas, a emenda dispõe que a purgação 
da mora se faz com o pagamento integral do débito reaL Adota, 
aliás, a regra contida no art. 290 do Código de Processo Civil: 
"quando a obrigação consistir em prestações periódicas, considerar­
se-ão elas incluídas no pedido independentemente de declaração 
expressa do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar de 
pagá·las ou de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, 
enquanto durar a obrigação". 

De forma casufstica, o Projeto dispõe sobre sua aplicação. Fica 
na dependência de maior ou menor eficiência da tramitação dos 
processos em curso, o que realmente é desaconselhável. Nem há jus­
tificação para a escolha do termo inserido - sentença de primeira 
instância. Mais, Revela efeitos retroativos e fere a doutrina universal 
e incontestada de que, ao resolver a demanda judicial, a sentença pre­
cisa atuar a lei como se isso ocorresse no momento do ajuizamento 
da ação. Impõe-se, por conseguinte, o cancelamento da parte final 
do art. 35 do Projeto. 

EMENDA N• 1-CCJ 

Substitua-se a redação do b.rt. J9 e seus parágrafos pela seguinte: 

Art. 111 A locação de prédio urbano para fins 
residenciais regula-se pelo disposto nesta lei. 

§ 19 Aplica-se à subolocação o disposto quanto à loca­
ção, no que couber. 

§ 2~' As locações para fins comerciais ou industriais 
com fundo de comércio ou indústria continuam regidas pelo 
Decreto n~' 24.150, de 20 de abril de 1934. Mas não proposta 
a ação renovatória do contrato prevista nesse decreto, sujeita­
se a locação ao regime do Código Civil. 

§ 3~' As locações para fins comerciais ou industriais não 
abrangidas pelo Decreto n~' 24.150, de 20 de abril de 1934, 
regem-se pelo disposto no Código Civil. 

EMENDA N• 2-CCJ 

O parágrafo único do art. 5o? passa a ser§ 1~', acrescentando-se o 
§ 2~' com esta redação: 

§ 29 O disposto nos incisos IV, V e VI não se aplica aos 
contratos, vigentes na data da pUblicação desta lei, (que atri­
buem ao locatário os pagamentos referidos naqueles incisos.) 

I 
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EMENDA N' 3-CCJ 

Substitua-se a redação do§ 111 do art. 14 pela seguinte: 

§ 111 Presumir-se-ão fraudulentos os recibos de 
pagamentos adiantados feitos pelo sublocatário ao locatário 
sem a prévia anuência escrita do locador. 

EMENDA N' 4-CCJ 

.; Acrescente-se o§ 311 ao art. 28 com a seguinte redação: 

§ 3~' A emenda da mora se faz com a satisfação, além 
dos encargos legais, de todos os aluguéis que se vencerem até 
a data em que se efetivar o pagamento, salvo se o locador já 
tiver intentado nova ação de despejo por falta de pagamento. 

EMENDA No 5- CCJ 

Substitua-se a redação do art. 34 pela seguinte: 

Art. 34. Não se aplicam as disposições desta lei aos pro­
cessos em curso. 

Senador Otto Lehmann 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1~'-Secretá-
rio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 394, DE 1977 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro transcri­
ção nos Anais do Senado Federal, dos pronunciamentos dos Minis­
tros Reynaldo Melo de Almeida e Carlos Alberto Cabral Ribeiro, 
por ocasião de sua posse no Superior Tribunal Militar, no dia 7 de 
outubro de 1977. 

Sala das Sessões, lO de outubro de 1977. Henrique de La Rocque. 

REQUERIMENTO N' 395, DE 1977 

Senhor Presidente do Senado Federal: 
Na forma regimental, requeiro a· transcrição nos Anais do Sena­

do Federal, do artigo intitulado História do Acre, de autoria de Dr. 
Djalma Batista e publicado na edição de 18/9/77 do jornal "Rio 
Branco", da Capital do Estado do Acre. 

Sala das Sessões, lO de outubro de 1977.- Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- De acordo com o art. 
233, § 111, do Regimento Interno, os requerimentos serão submetidos 
ao exame da Comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Um homem dotado de extraordinária clarividência e invulgar 
força de vontade, que sonhou com um Nordeste impulsionado 
aceleradamente pelo progresso, não pode deixar de merecer, de to­
dos os brasileiros e, de modo particular, dOs "seus coestaduanos, o 
preito renovado de admiração, de reconhecimento, de saudade. 

Pretendo referir-me a Delmiro Gouveia, cearense do Munidpio 
de I pu, na ZOf!.a Norte do Estado, que, emigrando para Pernambuco 
e, a seguir, para Alagoas, transformou~se, pelo pioneirismo que 
caracterizava as suas iniciativas, em vulto preeminente da história do 
desenvolvimento regional. 

Filho de herói da Guerra do Paraguai, cujo espfrito aventureir~ 
marcantemente assimilou, Delmiro nunca se deixou intimidar, nem 
diante da grandiosidade de seus projetados empreendimentos, nem 
dos poderosos da época, que soube enfrentar destemerosamente, 
quando procuraram obstaculizar os seus impetos de propugnador de 
arrojadas causas. 

O aproveitamento do potencial hidrelétrico de Paulo Afonso, 
com uma antecedência de quatro décadas de sua efetivação por parte 
da CHESF, evidencia, à saciedade, a excepcional visão que tinha de 
um problema de real magnitude, cujo equacionamento, tantos anos 
depois, constituiu, em termos de infra-estrutura, passo decisivo para 
reduzir os índices de miséria e abandono imperantes na área nordesti­
na. 

Este pioneirismo, aliás, foi o traço predominante de seu caráter 
-fácil de ser constatado na análise percuciente da vida e da obra do 
grande cearense. 

Ao decidir-se, por exemplo, pela construção, no Recife, do 
Mercado do Derby, dentro de um dimensionamento que ultrapassa­
va as concepções da época, Delmiro Gouveia tornava-se precursor 
dos atuais supermercados, estabelecendo normas de abastecimento 
realmente agressivas, das quais o consumidor era, sem dúvida, o 
grande beneficiãrio. 

Como empresário, na Vila de Pedra, em pleno sertão alagoano, 
voltava as atenções para os seus operários, oferecendo-lhes condi­
ções de bem-estar, que contrastavam com a penúria em que vivia a 
população daquele recanto do Polígono das Secas. 

Mais que isso, chegou a conceder a muitos dos que com ele ser­
viam gratificação anual, às vésperas do Natal, que corresponderia, 
hoje, ao .l3q-salário, cuja vigência, como imperativo legal, somente 
veio a ocorrer a partir de 1962. 

E dentro de um elogiável sentido de justiça social, assegurou a 
vários de seus empregados participação nos lucros da principal 
empresa que dirigia, oferecendo-lhes juros anuais de 6% ao que a eles 
fosse creditado no movimento financeiro da organização. 

A abertura de estradas, para possibilitar a interligação entre 
importantes cidades e, em razão disso, assegurar rápido escoamento 
da produção, e pequenos canais de irrigação, foram outras das 
iniciativas pioneiras de Delmiro Gouveia que se extraem de sua 
atribulada atuação em favor da região que represento nesta Casa. 

Muitos outros gestos evidenciadores do invejável descortino do 
inolvidável ipuense poderiam ser aqui alinhados, para que se lhe cul­
tuasse a memória ainda com ma;or respeito e mais profunda grati· 
dão. 

No transcurso do centenário de seu nascimento, a 5 de junho de 
1963, foram muitas as homenagens que lhe tributou a Nação, 
reconhecendo-lhe, consagradoramente, os inestimávei~ serviços 
prestados à comunidade pátria. 

A sua cidade natal, em conseqüência de campanha popular das 
mais meritórias, erigiu uma estátua, no principal logradouro, em 
cujo pedestal se lê: 

"Homenagem do I pu ao seu benemérito filho, Delmiro 
Gouveia, intrépido pioneiro do aproveitamento hidrelétrico 
da Cachoeira de Paulo Afonso, na sua data centenária." 

Coube ao historiador cearense José Caminha de Alencar Arari­
pe, membro do Instituto do Ceará e jornalista dos mais brilhantes, a 
incumbência de escrever, em livro publicado no ano de 1965, pelas 
Edições O Crozeiro- "A Glória de um Pioneiro''.....,... o mais comple­
to trabalho sobre Delmiro, no qual se acham insertas passagens 
inéditas de sua vida e obra. 

Afastando-se dos esquemas rotineiros das tradicionais biogra­
fias, e sem demonstrar exagerada preocupação com uma insípida 
cronologia, o autor disserta magnificamente sobre o nosso conter­
râneo, sempre em meio a estilo primoroso e ameno, que instrui e 
embevece. • 

Ao iniciar a apreciação em torno de Delmíro Gouveia, ressalta 
Araripe: 

"Pnncipalmente agora, quando a Companhia Hidrelétri­
ca do São Francisco é uma realidade feliz e promissora, 
acenando para vastas e tributadas regiões com a esperança de 
novos e melhores dias, a figura de Delmiro mais se agiganta, 
pois encarnou, no pnnctpto do século, a mentalidade 
renovadora e dinâmica, agora triunfante, e que já naquele 
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tempo apontava para Paulo Afonso como o marco da reden· 
çào econômica do Nordeste." 

Quando Governador de Alagoas e após demorada visita a Paulo 
Afonso, o Jornalista Costa Rego deixou gravadas, para a posterida.· 
de, as impressões que então recolhera: 

"Admirei a cachoeira; admirei, porém, muito mais o 
esforço do homem que a conquistou para as grandes realiza· 
ções da vida." 

Antes de transferir-se para o interior alagoano, em razão de 
graves açontecimentos em que se viu envolvido, Delmiro Gouveia 
granjeou em Pernambuco uma notoriedade incomum, a ponto de ter· 
se alçado à Presidência da Associação Comercial e de desfrutar de 
enorme prestígio junto às camadas populares. 

O destaque obtido em todos os círculos de opinião ensejou a que 
contra ele se voltassem os poderosos, à frente o Presidente da Provín· 
cia, Sigismundo Gonçalves, arquitetando·se plano sinistro para 
desmoraliza-lo, que se originou no criminoso incêndio do Mercado 
do Derbi e, logo em seguida, em sua prisão, efetuada por volante 
policial composta de 50 homens, comandados pelo truculento Alfe­
res Feitosa. 

Solto, após prisão incomunicável. em razão de habeas·corpus 
que lhe foi concedido pelo Juiz Luís da Silva Gusmão, Delmiro Gou· 
veia, já em liberdade, dirigiu-se aos pernambucanos através de nota 
publicada no jornal A Prol'íncia, edição de 5 de janeiro de 1900, na 
qual se lê, em certo trecho, com alusão ao Governador: 

"S. Ex• quer convencer a toda a gente que o incêndio do 
Mercado não obedeceu aos planos de sua política e não repa­
ra o valor nulo das suas acusações contraproducentes. As cir· 
cunstâncias do crime patenteiam os criminosos e entre a 
verdade e a calúnia de S. E~•. a opinião pública escolheu a 
verdade. 

O incêndio do Mercado causou-me grande prejuf2:o, 
porém os prejuízos de S. Ex• foram maiores do que os meus 
e abalaram a sua reputação sem que abalassem a minha 
modesta fortuna. ganha dia a dia com o suor do meu tta· 
balho. 

Se há entre nós um falido, o falido é S. Ex.•. político fali· 
do de senso moral, d~ escrúpulo, de critério e de tudo." 

Aconselhado por amigos, temerosos do agravamento das 
perseguições que diretamente o atingiram. Delmiro Gouveia deixou 
Recife, em demanda do Rio de Janeiro, a fim de entrevistar-se corn o 
Vice·Presidente da República, Conselheiro Rosa e Silva, que lidera­
va o situacionismo pernambucano. 

~Homem de temperamento arrebatado, o pioneiro da eletrifi~a­
ção no Nordeste não pôde evitar o sério incidente ocorrido em plena 
Rua do Ouvidor, na antiga Guanabara, quando, depois de acremen· 
te admoestado por Rosa e Silva, contra este investiu de bengala em 
punho, num episódio de repercussão nacional. 

O talentoso Jornalista lustosa da Costa, em artigo publicado, 
há alguns anos, em Tribuna da Imprensa, do Rio, focalizando a figu­
ra de Del miro, comenta o fato, da forma seguinte: 

"Incendeiam-lhe a realização progressista e ele vai ao 
Rio exigir providências de Rosa e Silva, homem forte do Esta­
do então Vice-Presidente da República. Este, no burburinho 
da Rua do Ouvidor, ihe nega atenção. Ferve nas veias de 
Del.miro o sangue de seu pai-herói da guerra e ele vibra nos 
costados do figurão rijos golpes de sua bengala, pará 
escândalo do País." 

Regressando à capital maurícia e após excursão na Europa, em 
novo fato, de ampla ressonância, se enreda o grande idealista do 
Nordeste. 

Separado de sua esposa, Dona Anunciada, que, juntamente com 
os filhos, se deslocara para Pesqueira, ele decidiu raptar a jovem 
Carmélia Eulina do Amaral Gusmão, enteada do Governador, a 

cujo lado passou a viver um intenso romance, aceito, sem maiores 
restrições, pelos meios sociais recifen~es. 

Hã quem afirme não ter sido unicamente a beleza jovem de Euli­
na o fundamento daquela atitude apaixonada. Admite·se, além dis­
so, não ser demais vislumbrar, também, na ocorrência, o propósito 
de diretamente atingir Sigismundo Gonçalves, seu ferrenho inimigo. 

Esta agitada fase da vida de Delmiro Gouveia levou-o, em segui­
da. a insucéssos comerciais quando tudo fazia crer que fosse realmen­
te sólida a sua situação financeira. 

Processado por ui me de rapto e sedução, sofrendo tormentosos 
abalos em função de uma politicalh·a mesquinha e impiedosa, não 
teve outra alternativa senão abandonar aquela cidade que passara a 
amar entranhadamente, desde quando para lã se encaminhara, 
em companhia de sua mãe Leonila Flora da Cruz Gouveia e da irmã 
Maria, a quem dedicava especial atenção, inclusive contemplando-a 
no testamento que legou aos seus descendentes. 

Disposto a reativar os seus regócios, deslocou-se para o Estado 
de Alagoas, fixando-se na pequenina localidade de Pedra, incrustada 
em plena faixa árida, com inexpressiva densidade demográfica, servi· 
da, apenas, por um trem semanal. 

Situado na confluência de Pernambuco e Bahia, o novo centro 
de suas operações mercantis pareceu-lhe adequado para continuar 
transacionando com peles, exportando-as para o Exterior, em escala 
que lhe fascinava alentadoramente. 

O idealismo de que sempre se deixara impregnar fê-lo direcionar 
as suas vistas em busca de novas realizações, bem mais grandiosas e 
estimulantes. 

A fãbrica de linhas, instalada oficialmente a 111 de julho de 1914, 
foi antecedida de uma série de providências bãsicas, como a 
utilização da energia hidrelétrica - dentro de parâmetros relati­
vamente avançados - captada da monumental queda d'água. que 
muitos anos atrás deslumbrara Pedro 11 e os demais integrantes do 
séquito imperial que visitou o Nordeste. 

As viagens que Delmiro levou a efeito nos Estados Unidos e a 
Europa propiciaram·lhe uma cosmovisão dos grandes problemas 
com que já se defrontava a Humanidade, para a viabilização de 
anseios desenvofvimentistas. 

Transportar a pesada maquinaria estrangeira para Pedra e, 
depois, para a Cachoeira, significava tarefa hercúlea, capaz de 
desanimar os que a concebessem. 

Por outro lado, a montagem da fábrica de linhas exigiria 
ingentes sacrifícios e o seu funcionamento reclamaria mão-de-obra 
qualificada, cuja inexistência ali era indiscutível. 

Todos estes entraves foram. porém, gradativamente superados, 
sob estarrecimento dos incrédulos, que não admitiam o êxito, afinal 
alcançado. 

Utilizando matéria·prima de muito boa qualidade, os novelos e 
carretéis da marca "Estrela" tomaram, pouco a pouco, conta do 
mercado interno, espraiando-se por vários pafses da América, numa 
confortadora expansão, de resultados gratificantes. 

Concorrendo com a poderosa Machine Cottons, a fábrica de 
Delmiro começava"à impor os seus produtos, beneficiando-se de 
uma impressionante e desnorteadora preferência. 

A exemplo do que se verifica hodiernamente, esboçavam-se, já 
àquele tempo, as primeiras pressões do capital estrangeiro, tentando 
asfixiar a incipiente empresa nacional. 

Ainda hoje se discute em torno do bárbaro trucidamento de 
Delmiro Gouveia, que teve lugar a 10 de outubro de 1917, traumati­
zando a opinião pública brasileira. 

O assassinato, a cargo de três facínoras, teria implicações bem 
mais profundas, envolvendo interesses econômicos inconfessáveis? 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Ou teria sido 
simplesmente mais um crime de natureza política, entre os muitos 
que, com freqüência, tinham por palco o Nordeste? 
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A vindita, que ceifou a vida do "pioneiro", seria da exclusiva 
responsabilidade de operários despedidos e, por isso, inconformados 
com a perda da fonte de sustentO' da família? 

Concedo o aparte ao nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- V. Ex• está falando em 
Delmiro Gouveia e, ao falar deste grande criador de riquezas, 
roubad~ à vida pela brutalidade da reação, me faz lembrar: eu, 
rapazola, na loja do meu pai, às margens do São Francisco 
chegavam os caatingueiros procurando a linha de pedra. Era a linha 
fabricada por Del miro Goveia. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito grato a 
V. Ex•, nobre Senador Ruy Santos, que, com seu aparte, traz o 
testemunho de enaltecimento à figura do grande Delmiro Goveia. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- V. Ex• permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) -Com todo o 
prazer, nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL)- Associamo-nos to­
dos nós, alagoanos, - os que vivem lá no Estado e nós da bancada 
federal -, à bela evocação que faz V. Éx• da figura lendária de 
Delmiro Gouveia, a quem tanto deve o nosso Estado. Foi Delmiro 
Gouveia o primeiro a domar os bravios cavalos da Cachoeira de 
Paulo Afonso, quarenta anos antes - como lembrou V. Ex• que a 
CHESF o fizesse. Os traços da sua passagem pelo nosso Estado são 

• imorredouros, pois a Vila de Pedra, a que V. Ex•, repetidamente 
tem-se referido na sua alocução, é hoje uma das mais florescentes 
comunas alagoanas. Delmiro Gouveia é motivo de justo orgulho 
para V. Ex• e seus conterrâneos do Ceará, como o é também, para 
nós das Alagoas, que foi a sua terra adotiva. Parabéns a V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Expresso a 
V. Ex•, nobre Senador Luiz Cavalcante, os meus agradecimentos pe­
lo seu aparte, através do qual nos é oferecida a solidariedade da re­
presentação federal de Alagoas a esta homenagem tributada a Delmi­
ro Gouveia. 

O Sr. Enndro Carreira (MDB - AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) -Com imenso 
prazer, nobre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira {MDB - AM) - Nobre Senador 
Mauro Benevides, eu o parabenizo na oportunidade em que homena­
geia um grande herói brasileiro, porque Delmiro Gouveia foi, inega­
velmente, uma das primeiras grandes vítimas das multinacionais no 
Brasil. Foi morto por sicários contratados por essas multinacionais 
que controlavam o comércio de linhas no· mundo. Ao mesmo tempo 
faço pequeno reparo ao seu discurso, quando V. Ex• situou Delmiro 
Gouveia como o pioneiro da eletrificação do Nordeste. Colocaria 
esse brasileiro ilustre como o vanguardeiro da afirmação da vocaÇão 
hidrográfica do Brasil que, infelizmente, teimamos em não aceitar, 
em não admitir nem ajustar ao modelo econômico brasileiro. O 
nosso potencial hidrelétrico é imenso. Não precisávamos, sequer, de 
acordo nuclear para a expansão do nosso potencial energético. Se a 
nossa pretensão no campo nuclear seria com o intuito de encontrar 
um terreno, uma seara para o desenvolvimento tecnológico, teríamos 
um muito melhor e mais perto- a biota amazônica, nunca o núcleo 
do átomo, que até hoje não se sabe como manipulá-lo. O lixo atômi­
co constitui, inegavelmente, um perigo para qualquer um que maneje 
o núcleo atômico. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito grato a 
V, Ex•, nobre Senador Evandro Carreira, pelo seu aparte, com o 
qual empresta apoio a esta manifestação póstuma a Delmiro Gou­
veia, e reitera lúcidos pontos de vista, que tem defendido com tanto 
ardor e brilhantismo nesta Casa. 

Sr. Presidente, um dos 3 criminosos, Róseo Morais do Nas­
cimento, entrevistado em 1962 por Alencar Araripe, continuava 
negando participação no revoltante assassinato. 

Se não houvesse desaparecido tão prematuramenté, Delmiro 
Gouveia teria concorrido, ainda de modo mais positivo para assegu­
rar o crescimento da Região Nordestina. 

Na cidade alagoana que tem hoje o seu nome, tudo lembra o fe­
cundo labor a que se entregou com tanta obstinação e bravura. 

Um monumento ali se ergueu, para perenizar o reconhecimento 
da coletividade, nele se encontrando a seguinte inscrição: 

"Aqui o envangelizador dos sertões e fundador de Pedra 
- Delmiro Gouveia - tombou mortalmente ferido pela 
bala homicida dos sicários assalariados no dia 10-10-1917 ," 

Oeflui, assim, hoje, Sr. Presidente, o 6()9 aniversário da morte do 
inolvidável Delmiro Gouveia, a quem tanto devem o Nordeste e o 
País. 

No Ceará e em Alagoas, mais do que- por óbvias razões- em 
qualquer outro recanto do nos'so Território, muitas serão, sem 
dúvida, as manifestações programadas para reverenciar a sua memó­
ria. 

É certo que, através dos tempos, ela tem sido cultuada 
imperecivelmente. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- V. Ex• permite um 
aparte? • 

O SR. MAURO BENEVIDF.S (MDB - CE) - Concedo o 
aparte a V. Ex•, nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Senador Mauro Bene­
vides, neste momento V. Ex• não fala em seu nome, não fala em no­
me da Oposição, não fala em nome do Senado; V. Ex• fala em nome 
deste Brasil, fala em nome da sua terra, a nossa terra comum, home­
nageando aquele que vanguardeiro foi, pioneiro dos mais ilustres e, 
principalmente, um homem que acreditava em nossa Pátria, acredita­
va em nossa Região. Aquilo que no inicio deste século Delmiro Gou­
veia fez, contra tudo e contra todo~. enfrentando a incompreensão, o 
faz credor da gratidão de todos os nordestinos. Hoje, quando con­
templamos a realidade que é Paulo Afonso, lembramos do homem 
que, numa tarefa hercúlea, através de veredas, em carro de boi, em 
lombo de burro, levou desmontadas as peças daquilo que seria a afir­
mação maior do gênio nordestino, aquilo que seria a grande afirma­
ção da capacidade de trabalhar do cearense: a Usina de Pedra, a sua 
fábrica, esse monumento à nordestinidade. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Muito grato a 
V. Ex•, nobre Senador Virgílio Távora, que, como conterrâneo de 
Delmiro Gouveia, traz também, com seu aparte, mais uma expressi­
va solidariedade a esta homenagem que hoje se tributa ao nosso gran­
de coestaduano, na passagem dos 60 anos de seu bárbaro desapareci­
mento. 

Sr. Presidente, um poeta da Região, citado pelo saudoso histo­
riador José Bonifácio de Souza, assim redigiu o epitáfio do ilustre fi­
lho do I pu: 

"Este que fez do Bem o lábaro febril 
Para entrar no futuro em rútila peleja 
E o trabalho espalhou pela caatinga hostil 
Assassinado, embora, aos ímpetos da inveja, 
Gravou seu nome, em luz, na História do Brasil." 

Num instante em que a industrialização do Nordeste enfrenta 
novos embargos, pela carência de recursos já aqui denunciada, com 
ênfase, na semana transacta, avulta a figura de Delmiro Gouveia, 
que foi, incontestavelmente, o grande inspirador dos nossos ideais de 
desenvolvimento. 

A ele, pois, homenageio respettosamente, - e creio que em no­
me da Casa - fazendo votos por que o seu exemplo de incomparâvel 
lutador continue a set seguido pelas novas gerações, a fim de que se 
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construa um Nordeste economicamente forte, Oo qual não mais pre~ 
valeçam o pauperismo e o sofrimento, que têm assinalado, ao longa 
dos tempos. o drama ainda vivido hoje por trinta milhões de brasilei· 
ros. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Otair Becker. (Pausa.) 

S. EK' não está presente. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Sr. Presidente, peço a 
palavra çomo Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lázaro Barboza, pela Liderança do MDB. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO. Como Lider. pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Lamentavelmente, a incompreensão e a intolerância têm marca~ 
do de dificuldades o relacionamento entre a juventude estudantil e as 
autoridades do Governo. A ausência do diálogo, de par com uma le­
gislação draconiana que, às vezes, se alia ainda à dureza do compor­
tamento de algumas autoridades responsáveis pelo setor de seguran­
ça, vem criando um clima que não favorece aos propósitos de integra­
ção da juventude estudiosa no processo de desenvolvimento econô­
mico, polftico e social do País. 

Venho a esta tribuna, Sr. Presidente, dar conhecimento ao Sena­
do de que em Goiás, na cidade de Goiânia, foraÍn presos pela Policia 
Federal os seguintes estudantes universitários: Pedro Célio Alves 
Borges, aluno do Curso de Ciências Sociais e Presidente eleito do 
Diretório Acadêmico de Ciências e Letras da Universidade Federal 
de Goiás e, ainda, os jovens Eduardo e Paulo, cujos sobrenomes não 
consegui apurar, alunos do Curso de Física daquela mesma Universi­
dade. As razões, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que determinaram as 
citadas prisões, eu as desconheço. As informações me foram transmi­
tidas do Gabinete da Liderança do MDB, da Assembléia Legislativa 
de Goiâs, onde a Bancada, reunida, descutia a questão. E, segundo 
essas mesmas informações, Sr. Presidente, os estudantes presos se en­
contram nas dependências do Batalhão do Exército, na Capital do 
meu Estado, e, até o momento, os jovens presos continuam em regi­
me de incomunil.::abilidade, gerando. naturalmente, para os seus fami­
liares e para eles próprios, uma inquietação muito grande. 

Trazendo o fato ao çonheçímento do Senado, quero, nesta opor­
tunidade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, fazer um apelo, de modo 
especial ao eminente Líder do Governo, Senador Eurico Rezende, 
para que S. Ex• entre em contacto com o Ministério da Justiça, 
obtendo não apenas esclarecimentos a respeito do episódio que trago 
ao conhecimento da Casa, mas pedindo que, sobretudo, seja quebra­
do o regime de incomunicabilidade para que os jovens presos possam 
receber não apenas a visita de seus familiares mas, também, a impres­
cindível assistêndajurídica a que têm direito. 

O Sr. Eurico Re:tende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Ouço V. Ex• 
com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- A mi11ha intervenção 
obedecerá a dois itens. Item I 9; Divirjo, frontalmente, da parte inicial 
do pronunciamento do eminente Líder, quando faz referência a am­
biente de insegurança reinante no País. Pelo contrário. As medidas 
de ordem preventiva com relação à classe estudantil, que o Governo 
vem adotando, têm como finalidade precipua,- refletindo o cumpri­
mento de um dever para com a Nação- assegurar a ordem pública. 
Quanto ao pedido de esclarecimento que V. Ex• endereça à Lideran­
ça do Governo, prometo ao eminente colega colher as informações 
necessárias, e transmiti-las a V. Ex•. de modo a que fiquem esclareci­
dos os motivos que determinaram, da parte da Policia Federal, a ado· 
ção daquelas providências. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte do eminente Líder, especialmente porque o nobre Senador Eu­
rico Rezende se dispõe, não só a fazer os contatos imprescindíveis 
junto às autoridades do Ministério da Justiça, como a trazer as infor· 
mações ao nosso conhecimento. 

No tocante ao registro lnlcla\ do seu aparte, eminente Senador 
Eurico Rezende, quando V. Ex• nega que haja um clima de intran­
qUilidade, em vista da insegurança que tais fatos geram, como eu dis­
se, na fase vestibular do meu pronunciamento, eu me permito dizer 
ao eminente Senador que a simples existência- a simples existência, 
repito,- de uma legislação excepcional no nosso ordenamento jurí­
dico, já é suficiente fator de intranqUilidade. Não seria necessário 
que houvesse prisões injustas; basta saber·se que a pessoa denuncia· 
da nas malhas da Lei de Segurança Nacional, não tem direito a ha­
beas-corpus; basta saber-se que uma simples autoridade do ensino po­
de aplicar a um estudante o 477,- é verdade que com o recurso para 
o Sr. Ministro da Pasta competente, - o que gera, illegavelmente, 
um clima de instabilidade emocional. 

Aproveito a oportUnidade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, pa­
ra dizer que na semana passada, também na Capital do meu Estado, 
foram presos seis secundaristas do Colégio Estadual Pedro Gomes. 
Presos pela Polícia Federal. Claro, não é preciso dizer aqui, os fami­
liares desses estudantes e eles próprios viram-se com a sua paz con­
turbada, perderarn de todo a tranqüilidade. Logo depois, segundo in­
formações que me chegaram. os estudantes secundaristas foram pos­
tos em liberdade- não sei depois de quanto tempo de detenção -
com pedido de desculpas. 

Pergunto, Sr. Presidente e Srs. Senadores: de que forma o Esta­
do pode ressarcir esses jovens e seus familiares, dos danos causados? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Ouço V. h• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• se refere, ago­
ra, ao fato de terem sido "detidos",- V. Ex• sabe que a expressão 
processual é esta ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Permite-me 
V. Ex•: usei o termo detido, porque não sei quanto tempo eles per­
maneceram nas depedências da Polícia Federal. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- f:, porque a polícia 
pode fazer detenções, desde que não extrapole certos prazos. A pri· 
são, se há.inquérito policial militar, trinta dias prorrogáveis ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- A juízo da auto­
ridade ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Exato. V. Ex• há de 
convir, em primeiro lugar, que, conforme consta do seu pronuncia­
mento, essas detenções foram feitas pela Polícia Federal, que é um ór­
gão inteiramente discricionado de atividade politica, mesmo nos Es­
tados. Há muita reclamação, quando se trata de detenções, por parte 
da polícia comum; é objeto de crítica. Identificam-se, via de regra, 
nessas medidas, uma perseguição política. Mas, quando se trata da 
Polícia Federal, que é um órgão precipuamente destinado à defesa 
dos bens e serviços da União, e çolaborador, eficaz, da Segurança 
Nacional, tem que se admitir que é uma atividade inteiramente ím· 
parcial. Então, o que deve ter ocorrido foi algum indicio e, através 
desse indício, a Polícia Federal realizou a detenção, e, depois, verifi­
cou que não havia necessidade de os estudantes continuarem detidos. 
Quanto ao pedido de desculpas, isso não vou apreciar porque isso 
não consta do Código Penal. nem do Código de Processo Penal. nem 
da Lei de Segurança Nacional. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Nem nJ Lei de 
Segurança Nacional. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Não sei se pediram 
desculpas. Essa parte aí, parece-me que é um ornamento que V. Fx• 
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estã dando às suas considerações. Mas, de qualquer maneira, é im­
portante dizer que V. Ex• não está informado dos motivos daquelas 
detenções, eu também não estou informado, então, acolhendo, em 
número, gênero e grau o apelo de V. Ex•, vou entrar em contato com 
o Ministério da Justiça e vou procurar prestar, aqui, os esclarecimen­
tos necessários, desde que a matéria, obviamente, não envolva aquele 
tipo de sigilo legal em beneficio das investigações. Mas, de qualquer 
maneira, informarei a V. Ex', positiva ou negativamente. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Agradeço mais 
uma vez, eminente Líder do Governo, o seu propósito de trazer escla­
recimentos a respeito dos fatos que ora denuncio ao Senado da Repú­
blica. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é lamentável que tais fatos conti­
nuem ocorrendo, com uma constância muito grande. Sem dóvida 
alguma, isso reflete o estado de excepcionalidade que iâ dura tanto e 
faz com que no fundo da consciência de todos nós fique alicerçada a 
necessidade de unirmos esforços para superar, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, estes momentos tão dificeis e chegarmos, enfim, ao encon­
tro da normalidade democrática ansiada por toda a Nação brasileira. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - lã estava 
encerrando minhas considerações, mas não posso furtar-me ao 
prazer de ouvir V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• não vai querer 
acabar com o direito de a Policia deter e prender. As prisões ocor­
rem, também, em regime de absoluta normalidade democrática. Nos 
Estados Unidos, estudantes são presos, e na França foram presos 
milhares e milhares; é a lei, e o interesse nacional, às vezes, assim re­
clama. Isso é uma função policial, que se desdobra em duas ativi-" 
dades: a atividade cautelar e a atividade punitiva. De modo que seria 
interessante que procurássemos, antes de condenar essas detenções, 
saber os motivos. Lembro-me de que um Deputado Federal protes­
tou, certa vez, contra a prisão de um estudante de curso superior, no 
Rio de·Janeiro. E aqui, no Congresso, esse parlamentar protestou e 
pediu informações. Sabe V. Ex• o que este estudante tinha feito? Era 
um terrorista, e, hoje, encontra-se no México..., JJ!lm desses depósitos 
de cassados. Foram dados os esclarecimentos, e note-se que esse 
estudante foi para o exterior como imposição para libertar o Embai­
xador dos Estados Unidos. Então, foi uma limpeza geral, no País, 
quando cerca de oitenta pessoas foram embora, como pagamento do 
resgate. E sabe V. Ex•, repito, o que este estudante de curso superior 
tinha feito? Havia colocado uma bomba dentro de uma bola de fute­
bol e deu a uma criança para brincar. Este episódio é conhecido do 
País todo. O estudante deu um artefato como uma bola e a criança 
brincando, a bomba estorou: ato de terrorismo. De modo que é pre­
ciso saber, primeiro, por que houve a detenção-. Não é o parlamentar 
se armar de prevenção e dizer que toda detenção, toda prisão viola a 
ordem jurídica e legal, reflete um clima de insegurança. Porque 
insegurança estou encontrando em V. Ex•, que não conhece o moti~ 
vo. Então, V. Ex• só teria o direito de tecer considerações de ordem 
crítica depois que eu trouxesse as informações para V. Ex• e estas 
não fossem satisfatórias, e não, agora, protestar contra prisões -­
quem sabe - do interesse da segurança da famflia goiana. Então, o 
melhor - e reconhecemos em V. Ex• o espírito de formação 
democrática, de um homem tolerante, de espírito público, de 
confiabilidade na ação das autoridades- seria aguardar um esclare­
cimento e não, assim, na escuridão, ou pelo menos na penumbra, 
estar extraindo argumentos para criticar; a priori, a medida adotada 
pela Polícia Federal. E mais: e a Polícia Federal levou aqueles 
elementos, segundo V. Ex• informa, para o Batalhão de Infantaria 
do Exército. Quer dizer, há pelo menos uma presunção de ato 
relevante, que não pode por si só conduzir V. Ex• a formular críticas. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Solicito a V. Ex• que 
conclua seu discurso, pois seu tempo já está esgotado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - 00) - Concluo, Sr. 
Presidente. Agradeço mais uma vez a V. Ex•, Senador Eurico Re­
zende, e creio que V. Ex• não me entendeu, talvez, por deficiência 
minha. Não estou inseguro, nobre Senador. Com relação ao primei­
ro fato, que aqui denunciei e pedi a V. Ex• que levasse as consi­
derações que ora faço ao Ministro da Justiça e trouxesse esclare­
cimentos à Casa, não artalisei o mérito e disse, claramente, que não 
conhecia as razões que justificaram as detenções. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Não apoiado. V. Ex• 
começou o seu discurso dizendo que estávamos num ambiente de 
insegurança; estabeleceu uma premissa. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO) - Eu me referia à 
detenção de seis secundaristas, na semana anterior, que, presos na 
Polícia Federal. Sr. Presidente, depois de lá ficarem por não sei quan­
to tempo, depois de terem os seus pais aflitos percorrendo as ruas e 
procurando ter notícias, foram soltos, esses estudantes, com pedidos 
de desculpa, porque nada havia contra eles. 

A pedagogia que advogo para tratamento com os estudantes 
não é, evidentemente, a do nobre líder do Governo, Senador Eurico 
Rezende. Evidentemente que não vim a esta Casa dizer que os cri­
minosos devem ficar impunes. Os criminosos devem sofrer a ação da 
lei, da lei justa, Sr. Presidente e Srs. Senadores. Mas, daí a generali­
zar, a entender que a Polícia tem o direito de entrar em qualquer casa 
e a qualquer hora, prender pessoas sem a menor explicação, e depois 
de horas ou dias de interrogatórios constantes, depois de submetê-los 
a vexames, sairá-los com pedidos de desculpa, eYidentemente que a 
autoridade que assim procedeu se exorbitou. Mas se exorbitou foi 
exatamente porque nós temos, neste Pafs, infelizmente, uma legisla­
ção de e.xceção que facilita o abuso. 

Abusos maiores não se cometem, reconheço, ê graças muitas 
vezes ao equilibrio de muitas das autoridades investidas no dever de 
zelarem pela segurança. O nobre Li der do Governo não tem o direito 
de tentar confundir as coisas. 

Fica, 'assim, Sr. Presidente, pela exigüidade do meu tempo, feito 
o rçgfstrv'e aguardamos que o nobre Líder do Governo possa, dentre 
em pético. nos dar as explicações aqui solicitadas, Muito obrigado. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a mesa, requeri­
mento que será lido pelo Sr. !\'-Secretário. 

1:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 396, DE 1977 

Nos termos regimentais, requeiro que não seja realizada sessão 
do Senado no dia 12 de outubro, dia consagrado à Nossa Senhora 
Aparecida, Padroeira do Brasil, nem haja expediente em sua Secreta-
ria. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1977.- Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado, com voto contrãrio do Sr. Senador Ruy Santos. 
Em conseqüência da deliberação do Plenário, não haverá sessão 

do Senado nem expediente na Secretaria, no dia 12 do corrente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal -José Guiomard - Helvídio Nunes- Petrônio 
Portella·- Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domício Gondim -
Milton Cabral - Murilo Paraíso - Arnon de Mello - Augusto 
Franco- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende~ João 
Calmon- Danton Jobim- Nelson Carneiro -Gustavo Capane­
ma- Otto Lehmann - Osires Teixeira- Italívio Coelho- Mat­
tos Leão- Evelásío Vieí'ra- Lenoir Vargas- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está finda a Hora do 
Expediente. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado n'~ 40, de 1976, do Senhor 
Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Fe­
deral, dos atos do Poder Executivo e os da administração 
indireta, tendo 

PARECERES, sob n<~s 214 e 598, de 1977, da Comissão: 
- de Constitulçio e Justiça- 1<~ pronunciamento: pela 

inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senhores Sena­
dores Nelson Carneiro e Dirceu Cardoso; e 111 pronunciamen­
to (reexame solicitado em Plenário): ratificando o seu parecer 
anterior. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !<~-SecretáriO. 
1':: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 397, DE 1977 

Nos termos do art. 350, combinando com a alinea "c" do art. 
310, do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Proje­
to de Lei do Senado n'~ 40, de 1976, a fim de ser feita na sessão de 20 
do corrente. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1977.- Otto Lehmann­
Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da ses­
são do dia 20 de outubro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item l: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado nll 125, de 
1977, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que amplia os 
efeitos da Lei nQ 3.577, de 4 de julho de 1959, para que a isen­
ção nela prevista alcance os sindicatos, nas condições que 
especifica, tendo 

PARECER, sob nll557, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade 

e injuridícidade. 

O projeto constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo 
sua votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

É o ~eguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 123, DE 1977 

Amplia os efeitos da Lei nll 3.577, de 4 de julho de 1959, 
para que a Isenção nela prel'ista alcance os sindicatos, nas 
condições que especifica. 

O Congresso '!\!acionai decreta: 

Art. 111 A isenção prevista na Lei nll 3.577, de 4 de julho de 
1959, aplica-se também às entidades sindicais de categorias profis­
sionais que prestem assistência médica aos respectivos associados. 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nQ 
82, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer nll 702, de 1977), que autoriza a 

Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul (PR) a elevar 
em Cr$ 6.538.123,65 (seis milhões, quinhentos e trinta e oito 
mil, cento e vinte e três cruzeiros e sessenta e cinco centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob nQ 703, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

O projeto constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo 
sua discussão encerrada e a votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 4: 

Votação, em turno 'único, do Projeto de Resolução 
n~> 88, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~' 736, de 1977), que 
autoriza o PROCAPE - Programa Especial de Apoio à 
Capitalização de Empresas - Autarquia vinculada à 
Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina - a 
realizar operação de crédito de Cr$ 4.004.100,00 (quatro 
milhões, quatro mil e cem cruzeiros), tendo 

PARECER, sob nll 737, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

A matéria teve sua discussão encerrada na sessão anterior, 
tendo sua votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 5: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 695, de 1977), 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nll 109, de 1974 (n<~ 249-C/71, na Casa de origem), que 
dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimentos de 
ensino superior e de ensino profissionalizante do 211 Grau e 
Supletivo, e dá outras providências, 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359, do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

1':: a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n<~ 109, de 1974, (n11 149-C/71, na Casa de 
origem), que dispõe sobre os estágios de estudantes de 
estabelecimentos de ensino superior e de ensino pro­
fissionalizante do 211 Grau e Supletivo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 As Pessoas Jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da 
Administração Pública e as Instituições de ensino podem aceitar, 
como estagiários, alunos regularmente matriculados e que venham 
freqUentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino 
público e particular, nos níveis superior, profissionalizante de 2q 
Grau e supletivo. 

§ I Y O estágio somente poderá verificar-se em unidades que 
tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de 
formação, devendo, o estudante, para esse fim, estar em condições de 
estagiar, segundo disposto na regulamentação da presente Lei. 

§ 211 Os estágios devem propiciar a complementação do ensino 
e da aprendizagem a serem planejados, executados, acompanhados e 
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avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendá­
rios escolares, a fim de se constituírem em instrumentos de in­
tegração, em termos de treinamento prátJCO, de aperfeiçoamento 
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano. 

Art. 21' O estágio, independentemente do aspecto profissionali­
zante, direto e específico, poderá assumir a forma de atividades de 
extensão, mediante a participação do estudante em empreendi­
mentos ou projetos de interesse social. 

Art. 3~ A realização do estágio dar-se-á mediante termo de 
compromisso celebrado entre o estudante e a parte concedente, com 
interveniência obrigatória da instituição de ensino. 

§ 1~' Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo 
com o disposto no§ 2~' do art. 1~ desta Lei. 

§ 2~ Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária 
estão isentos de celebração de termo de compromisso. 

Art. 49 O estágio não cria vinculo empregatício de qualquer 
natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de con­
traprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a 
legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer 
hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais. 

Art. 5~' A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo 
estudante, deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar e com 
o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio. 

Parágrafo úníco. Nos períodos de férias escolares, a jornada de 
estágio será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e a 
parte concedente do estágio, sempre com a interveniência da insti­
tuição de ensino. 

Art. 6~ O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 6: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (apresen­
tada pela Comissão de Redação em seu Parecer nl' 693, de 
1977), da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n~' 16, de 1977 (número 3.332-A/77. na Casa de origem), que 
altera dispositivos da Lei nl' 5.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento InternQ. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

f:: a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçio final da emenda do Stnado ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 16, de 1977 (n9 3.332-A/17, na Casa de origem). 

EMENDAN•1 
(Corresponde à Emenda n9 1-CCJ) 

Adite-se o seguinte parágrafo ao art. 65 da Lei n~ 5.682, de 21 
de julho de 1971, refe~ido no art. 11' do Proieto: 

"§ 79 A Comissão Executiva comunicará, igualmente, 
ao juízo, as razões do indeferimento, cabendo, por despacho, 
ao Juiz Eleitoral determinar, ou não, a filiação, procedendo 
como disposto no parágrafo anterior.'' 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 7: 
Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~ I 1, de 1975 
(n~ 1.006-C/72, na Casa de origem), que declara o Pau-Brasil 
árvore nacional, institui o Dia do Pau-Brasil, e dã outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n9 694, de 1977, da Comissão: 
-de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o substitutivo do Senado, em turno suplementar. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra em sua discussão, 
declaro-a encerrada. 

Encerrada a discussão, é o substitutivo dado como aprovado,· 
nos termos do art. 318 do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

f:: o seguinte o substitutivo aprovado 

Redaçio do vencido, para o turno suplementar, do Substi­
tutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~' 11, de 1975 
(n9 l.OOó-C/?2, na Casa de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Declara o Pau~Brasil ánore nacional, institui o Dia do 
Pau-Bra!lll, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. J9 f:: declarada Árvore Nacional a leguminosa denomina­
da Pau-Brasil (Caesalpinia Echinata, Sam) cuja festa será comemora­
da, anualmente, no dia 3 de maio, data em que o Ministério da 
Educação e Cultura promoverá campanha elucidativa sobre a rele­
vância daquela espécie vegetal na História do Brasil. 

Art. 29 O Ministério da Agricultura promoverá, através de 
seu órgão especializado, o plantio, em todo território nacional, de 
viveiros de mudas de Pau-Brasil, visando à sua conservação e distri­
buição para finalidades cfvicàs, devendo, ainda, expedir instruções 
permitindo-lhe o corte e a industrialização com o dever da respectiva 
rep/antação da própria espécie. 

Art. )9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ar\. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está esgotada a maté­
ria constante da pauta. 

Sobre a mesa as redações finais dos Projetos de Resolução 
n~s 82 e 88, de 1977, aprovados na Ordem do Dia da presente sessão_ 
e que, nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento 
Interno, se não houver objeção do Plenário, serão lidos pelo Sr. !~­

Secretário. (Pausa.) 

São lidos os seguintes 

PARECER N• 778, DE 1977 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução n9 82, de 1977. 

Relator: Senador Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n~' 82, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Branco 
do Sul (PR) a elevar em Cri 6.538.123,65 (seis milhões, quinhentos e 
trinta e oito mil, cento e vinte e três cruzeiros e sessenta e cinco centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 10 de outubro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente- Datnton Jobim, Relator- Helvidio Nunes- Otto Leh­
mann. 

ANEXO AO PARECER N' 778, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 82, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, _____ , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul, Es­
tado do Paraná, a elevar em Cr$ 6.538.123,65 (seis milhões, 
quinhentos e trinta e oito mil, cento e vinte e trê!J cruzeiros e ses­
senta e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul, Estado 

do Paraná, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outu-
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bro de 1976. dt) Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cri 6.53H.I2J,65 (seis milhões, quinhentos e trinta e oito mil, cento e 
vinte e três cruzeiros e sessenta e cinco centavos) o montante de sua 
dívida consolidada. a fim de que possa contratar empréstimo, junto 
ao Banco do Estadu do Paraná S.A ., na qualidade de agente financei­
ro do Banco Nacional d<.J Habitação (B;\JH), destinado ao financia· 
mento do projeto de obras de infra-estrutura visando ao controle das 
inundações na sede urbana daquele muniçípio. 

ção. 
Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N' 779, DE 1977 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 88, de 1977. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n~' 88, de 1977, que autoriza o Programa Especial de Apoio à Capita­
lizaçào de Empresas- PROCAPE- Autarquia vinculada à Secre­
taria da Fazenda do b.tado de Santa Catarina, a realizar operação 
de crédito de CrS 4.004.100,00 (quatro milhões, quatro mil e cem 
cruzeiros). 

Sala das Comissões, 10 de outubro de 1977:- Adalberto Sena, 
Presidente- Helvídio Nunes, Relator- Danton Jobim - Otto Leh­
mann. 

ANEXO AO PARECER N' 779, DE 1977 

Redação final do Projeto de-Resolução no 88, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso Vlll, da Constituição, e eu, , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1977 

Autoriza o Programa Especial de Apoio à Capitalização 
de Empresas- PROCAPE- Autarquia vinculada à Secreta· 
ria da Fazenda do Estado de Santa Catarina, a realizar opera· 
ção de crédito de CrS 4.004.100,00 (quatro milhões, quatro 
mil e cem cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~> E o Programa Especial de Apoio à Capitalização de Em­

presas- PROCAPE- Autarquia vinculada à Secretaria da Fazen­
da do Estado de Santa Catarina, autorizada a elevar, temporariamen· 
te, os parâmetros fixados pelos itens 11 e lJI do art. 2~> da Resolução 
n~' 62, de 28 de outubro de 1975, alterada pela Resolução n9 93, de 
11 de outubro de 1976, ambas do Senado Federal, a fim de realizar 
uma operação de compra de ações de emissão da Aluminio do Sul 
S.A.,- ALUSUD- no valor de Cri 4.004.\00,00 (quatro milhões, 
quatro mil e cem cruzeiros), a serem subscritas por Investimentos 
Brasileiros S.A.- I BRASA. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Sobre a mesa, re­
querimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretãrio. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 398, DE 1977 

Nos termos d~ art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n9 82, de 1977. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1977.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 399, DE 1977 

No~ termos do art. 356 do Regimento Interno, re.queiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n~' 88, de 1977. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1977.- Otalr Becker. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- De acordo com o voto 
do Plenário, passa-se à imediata apreciação das red.ações finais. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 82, de 
1977, anteriormente lida. (Pausa.} · 

Não havendo quem queira discutir a matéria, vou submetê-la a 
votos. 

Os Srs. Senadores que aprovam a redação final, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) Aprovada. 

<\ matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Em discussão a 
redação final do Projeto de Resolução n9 88, de !977, anteriormente 
lida pelo Sr. 1 P-Secretârio. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutl·la, passaremos à sua votação. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam. queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Sejam as poucas palavras que vou pronunciar mais uma voz que 
se ergue em favor dos funcionários públicos civis ativos e inativos, 
prejudicados pelos elaboradores e pelos executores do famoso, para 
não dizer famigerado, Plano de Classificação de Cargos. 

Quando digo, Sr. Presidente, mais uma voz que se levanta, 
quero reportar-me, de modo todo particular, às vozes que se têm 
levantado no Congresso Nacional. Ainda hâ poucos dias, aqui ouvi­
mos, a respeito, a palavra do Senador Nelson Carneiro trazendo ao 
conhecimento da Casa reclamações de prejudicados, para as 
providências que o Executivo se dignar tomar. 

Mas, quero referir-me a um protesto, a um conjunto de obser­
vações que foi feito há mais de um ano na Câmara dos Deputados e 
diante do qual, infelizmente, as autoridades, principalmente o 
DASP, parecem continuar surdas, a ponto de nada de positivo se 

·saber de providências concretas, ou pelo menos de estudos em elabo­
ração, para corrigir as falhas tão insistentemente apontadas. 

Refiro-me ao que foi publicado no Jornal do Brasil. há quase um 
ano, mais precisamente a 8 de novembro de 1976: 

"O Presidente da Comissão de Serviços Públicos da 
Câmara dos Deputados, Sr. Freitas Nobre (MDB - SP), 
revela a insatisfação dos funcionários públicos, no que se refe­
re ao Plano de Classificação de Cargos (PCC), ressaltando 
que, nas queixas, há dados bastante convirrcentes de que a 
reclassificação está cheia de distorções e injustiças. 

Esclareceu o Deputado Freitas Nobre que o recebi­
mento de cerca de 200 cartas diárias pela Comissão e o fato 
de a correspondência do Presidente Geisel constituir-se, em 
sua maioria, de queixas dos funcionários, é a prova dessa 
insatisfação e "o Governo tem que acabar com as injustiças 
cometidas com o funcionalismo, pois, nelas estão as raizes da 
subversão estimuladas pela revolta e insatisfação geral". 

Erros básicos 

Os erros do Plano de Classificação de Cargos basica­
mente são: injustiças e distorções no enquadramento do 
pessoal ativo, do disponivel, do agregado, dos licenciados 
para tratamento de saúde e dos servidores aposentados, 
explicou o Presidente da Comissão de Serviços Públicos. 

Segundo ele são inúmeras as reclamações de funcioná­
rios que tiveram seus ganhos sensivelmente reduzidos, como 
foi o caso dos que trabalhavam em portaria e os concursados, 
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que com a aplicação do PC' C. ficaram em situação de inferio­
ridade com relação aos reprovados no mesmo concurso. Por 
exemplo os d:.iti\oscopistas do Mim~tério do Trabalho." 

O Deputado Freitas Nobre disse que tem recebido centenas de 
queixas dos postalistas, do antigo Departamento dos Correios e 
Telégrafos. F mais· 

''Redução salarial 

Os servidores civis dos Ministérios Militares que traba­
lham nas fábricas de munições e piquetes do Ministério do 
Exército também foram injustiçados. Informou o Presidente 
da Comissão de Serviços Público~ que são freqUentes as 
reclamações daqueles servidores contra a redução salarial a 
que foram submetidos e a não integração no PCC. Hâ casos 
em que os artífices esperam há 12 anos despacho de processo 
definindo suas situações sem que haja qualquer solução. Por 
exemplo o Sr. Paulo Alves Moreira, artífice de explosivos de 
piquete do Ministério do Exército, aguarda desde 1965 a 
definição de seu Processo n"' 062.468/65. 

"No caso do pessoal em disponibilidade, do agregado e 
do licenciado para tratamento de saúde não são poucas as 
injustiças verificas. Para se ter uma melhor visão do 
problema é bom saber que o Governo colocou em disponibili­
dade 75 mil servidores que não quiseram optar pelo regime 
da Consolidação das Leis Trabalhistas. Esta opção -
acrescentou o Parlamentar -juridicamente facultativa foi 
na verdade um mecanismo de coação utilizado por muitos 
órgãos. Os funcionários que não optaram foram colocados 
no limbo do Quadro Suplementar percebendo vencimentos 
congelados e ainda por cima com risco de serem 
dispensados." 

"Hoje" - afirmou o Deputado Freitas Nobre - "os 
que se dispõem a aceitar a coação dos órgãos e procuram se 
integrar no PCC têm que se se submeter a uma série de 
desrespeitos pois, agora, regidos pelu CLT, são demissíveis e 
se não quiserem se slljeitar às disotorções facilmente são 
descartados". Como exemplo citou o caso de servidore~ que 
trabalhavam na Estrada de Ferro Santos-Jundiaf e que após 
serem absorvidos pela Rede Ferroviária Federal foram 
sumariamente demitidos. Este caso está até hoje na Justiça 
do Trabalho de São Paulo aguardando uma decisão daquela 
Corte." 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ~ - V. Ex.• permite um 
aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB- AC) - Pois não, com 
muito prazer. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- V. Ex:• está abordando 
um assunto que é relativo aos funcionários. Quero dizer a V. Ex• 
que jâ ouvi grande. parte do seu discurso e a sua oração é correta e 
oportuna, pois está pugnando justiça em favor do funcionalismo. 
Realmente, há várias distorções e V. Ex• apontou muitas delas, 
inclusive, àquelas relativas a funcionários com tratamento de saúde. 
Hâ muitos anos apresentei um Projeto, que recebeu o nO? 3.205, o 
qual considerava como efetivo exercício o tempo em que o funcioná­
rio se afastasse pata tratamento de saúde. O projeto recebeu pare­
ceres de todas as Comissões, e no dia em que ia ser votado em plená­
rio, um Sr. Deputado apresentou emenda, voltando a proposição às 
Comissões. Depois, com o movimento de 1964, o projeto, em face da 
nova Constituição, ficou prejudicado. Po5teriormente, fiz vârios 
démarches, conversei com diversas autoridades do DASP. Certa vez, 
tive a satisfação de ver o meu projeto incluído numa Mensagem que 
o então Presidente Médici enviou para esta Casa. De maneira que 
hoje essa matéria é lei, proposta que foi pelo Presidente Médici, nos 
termos do meu projeto. Outro assunto importante que V. Ex• abor­
da no momento é o que diz respeito aos inativos. Estes estão 

profundamente decepcionados com o Plano de ClassificJ.çào de Car­
gos. que tem sido muito distorcido. Brevemente, vou fazer um exame 
desse Plano. Deste feita, quero dar a minha solidariedade a V. Ex• 
que está fazendo um discurso de muito interesse do funcionalismo. A 
V. Ex• os meus parabéns e a minha solidariedade. 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB - AC) - Agradeço a 
V. Ex:• essa contribuição, que aliás parte de quem tem autoridade 
para dá-la, porque todos aqui somos testemunhas do interesse de 
V. Ex• pela causa do funcionalismo, sobretudo, pela causa dos 
professores, esse outro grupo de funcionários que tem sido muito 
injustiçado, mais até do que outras classes que estão também 
reclamando. 

Continuo, Sr. Presidente, a leitura de tópicos das declarações do 
Deputado Freitas Nobre, na qualidade de Presidente da Comissão 
de Serviços Públicos, da Câmara dos Deputados. 

Quebra da hierarquia 

"Outra falha constatada na Reclassificação de Cargos é 
a quebra total da hierarqLia, afirmou o Deputado. "Quem 
era chefe e se aposenta como chefe, ou quem atinge o nível fi­
nal da carreira, passa a ter jus a proventos equivalentes ao ini­
cial de carreira, o mesmo que percebem os servidores que es­
tão apenao; começando." 

Ora, Srs. Senadores, faço, aqui, uma pausa para focalizar o fato 
de que algumas carreiras do serviço público têm várias classes. Hâ 
carreiras, pôr exemplo, como Técnicos de Educação ou Técnicos de 
Ensino, que têm duas classes apenas. De maneira que se um fun­
cionário é aposentado na classe imediatamente inferior, à última ou 
a penúltima- vamos dizer assim -ele ainda tem uma remuneração 
satisfatória, mas, imaginemos carreiras que têm quatro classes. Diga­
mos classe A, B, C e D. Pois bem, o funcionário que estã na classe D 
e que se aposenta jâ nessa classe, vai receber uma aposentadoria cor­
respondente à classe A. 

Ora, essa diferença é muito grande; é uma injustiça tremenda. 
Mas. continuando: 

"7\Jenhum servidor na inatividade poderá perceber mais 
do que os que estão em atividade". Com essa frase o Diretor­
Geral do DASP lançou um desafio no qual afirmava aceitar 
sugestões para uma aplicação do Plano de Classificação de 
Cargos mais justa com relação aos inativos, desde que se 
considerassem os critérios observados na reclassificação dos 
servidores na ativa. 

Quanto ao assunto, o Deputado Freitas Nobre disse que 
jâ sugeriu da tribuna uma fórmula que atende às condições 
do desafio e ela nem ao menos foi considerada pelo DASP. É 
a seguinte a sugestão: o pagamento dos inativos deveria ser 
feito não à base do nível inicial de carreira determinado pelo 
PCC, mas tendo em conta o nível e a posição do servidor por 
ocasião de sua aposentadoria. Os índices de pagamento des­
tes proventos, atingiriam o limite dos que são pagos aos 
servidores ativos no mesmo cargo. Se houvesse algum exces­
so, ele não seria percebido pelo inativo. 

O Deputado Freitas Nobre faz outras sugestões que me dispen­
so de ler para não ser mais extenso, mas que traduzem outras que 
têm sido feitas constantemente nesta Casa e na Câmara dos Deputa­
dos e, além de tudo, pela imprensa do País, ou ainda nesta farta cor­
respondência dos interessados. 

Desejo, ainda, como homenagem a um velho colega meu do 
Ministério da Educação e Cultura, ler aqui uma carta que dele re­
cebi, não pelo que ela exprime como uma reclamação ou recrimina­
ção pessoal, mas pelo que significa, realmente, como expressão de 
uma situação que abrange numerosíssimos servidores que se en­
contram em idêntica situação dentro dos Ministérios Federais. 



Outubro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Terça-feira 11 SSSJ 

"Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1977 
Prezado amigo O r. Adalberto. 
Saudações. 

Acuso o recebimento do telegrama que me foi enviado. 
Muito obrigado. 

Acredito que o Diretor do DASP a essa hora devl:l se 
achar arrependido da injustiça cometida contra os oficiais 
administrativos. 

Penso assim porque a consciência é um tribunal detltro 
de nós mesmos: ela examina os nossos atos e aponta os nos· 
sos erros, quando existem. 

Quem leu a Exposição de Motivos que submeteu à 
consideração Presidencial o aumento do servidor público não 
podia imaginar o que estava reservado para os inativos. 

Na referida Exposição o Diretor do DASP ressaltou o 
interesse do Presidente quanto ao problema do aposentadç,, 

No entanto, Dr. Adalberto, o artigo n'~ 27 do Decrttão 
fez a caveira dos inativos, baixou todos para início de carre1· 
ra, com exceção daqueles que figuram no recorte de O Dia, 
que segue junto. 

Como pode, Dr. Adalberto, ser aprovada tal medida, 
que feriu direitos inalienáveis configurados em lei? 

A propósito, quero ler para os Srs. Senadores este recorte de O 
Dia, que é muito sugestivo, a respeito de urn determinado aspecto 
dessa injustiça que se está cometendo contra os inativos. Ouçam 
V. Ex•s! 

"INJUSTIÇA A CORRIGIR" 

A Justiça continua a reconhecer o direito dos aposenta­
dos à paridade com os vencimentos doS efetivos. Já houve 
nove decisões no mesmo sentido. t;: que o DASP foi injusto e 
violento ao rebaixar os inativos para o início da carreira. As­
sim, igualou a todos, por baixo, com evidente violação das 
normas do nosso serviço público. E o pior é que fez 
discriminação, - para essa discriminação é que chamo a 
atenção, particularmente, dos Srs. Senadores. 

Os servidores dos Poderes Judiciário e Legislativo, do 
Tribunal de Contas, do Ministtrio do Exterior - aqui estou 
fazendo ressalva de vários servidores do Ministério do 
Exterior- e do próprio DASP tiveram tratamento diferente. 
Por que essa disparidade? Parece que a Governo deve rever 
sua deliberação, ex-officio, evitando que tenham andamento 
milhares de ações judiciais. Não tem justificativa o ato que 
transformou um diretor·geral inativo em funcionário que in­
gressa. na função para efeito de receber proventos. Afinal, 
após trinta e cinco anos de trabalho, em cargos de respon· 
sabilidade, o velho deveria ser premiado e não punido, como 
aconteceu. Evidentemente o DASP cometeu urn gravé erro, 
que tem repercutido negativamente em toda a coletividade. E 
seu enquadramento já começ()u a ser corrigido pelos Tri· 
bunais. Será possível admitir que se tenha de sobrecarregar a 
Justiça com milhares de questões idênticas? A jurisprudência 
firmada não chega para convencer a mentalidade daspiana? 
Então, resta apelar para a Presidência da República, na certe­
za de que o assunto terá solução global e imediata. Afinal, só 
os funcionários de alguns Ministérios civis sofreram rebai­
xamento. Se para atender aos demais servidores há v~rbas 
suficientes, por que para o grupo em referência faltam os ne­
cessários recursos? O Brasil nào precisa de fazer economia 
cometendo tal injustiça. Esse comportamento não se coadu­
na com as tradições nacionais. 

Aqui está retratado mais esse aspecto de funcionários de outros 
Ministérios, - aqueles cujos proces!;.os foram ex.aminados priori· 
tariamente - onde muitos deles foram beneficiados com aposenta­
doria e proventos iguais aos funcionários em atividade. Citam-se 
aqui, tambétn, o caso dos funcionários do Tribunal de Contas, do 
Legislativo e do Judiciãrio e do próprio DASP. Ao fazer essas consi-

derações tenho a esperança de que ainda alguma coisa se possa fazer 
em favor desses prejudicados. O que é preç[so. sobretudo, i: ter em 
vista esses aspectos de iniqtlidade que se cstào praticando e que estão 
sendo levados ao conhecimento dos poderes públicos, através de 
cartas, reclamações e pronunciamentos no Congres~o Nacional. 

O Sr. Agenor Marla (MDB- RN)- Permite V. Ex• um 
aparte1 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB- AC)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Agenor Maria {MDB- RN)- Senador Adalberto Sena, 
realmente tem havido v~rdadeiros abusos contra o funcionário públi­
co federal. Quando transformaram o serviço público em companhias 
de economia mista, a maiora dessas entidades procuraram ver nos 
funcionários antigos um espinho na estrada desses novos órgãos, que 
têm em mente apenas uma coisa: o lucro. Daí a postergação da 
maioria dos funcionários, principalmente, os funcionários do 
DENOCS, dos Correios e Teiegráfos, da Rede Ferroviária Federal; 
enfim, são centenas de milhares. de funcionários que dedicaram toda 
uma vida ao serviço público e -~e viram, de uma hora para outra, mar­
ginalizados, jogados à sarjeta do sofrimento e do abandono, por 
essas entidades que não querem ver nesses antigos servidores aqueles 
que realmente levantaram o órgão em que trabalham e que sempre 
produziram em favor· do Pais. Congratulo-me com V. Ex• dizendo 
que acho muito oportuna a defesa do funcionário público, nesta 
oportunidade. Muito obrigado. 

O SR. ADALBERTO SEI\ A (MDB- AC)- Sou grato ao seu 
aparte e quero esclarecer que V. Ex' tocou num dos pontos abor­
dados pelo Presidente da Comi~são de Serviço Público, da Câmara, 
que é, exatamente, a queha dos postalistas - que deixei de ler para 
não ser mais extenso e que, por tratar-se d~ situação específica, 
enquadrava-se em generalidades, às quais já me havia referido. Mais 
uma vez o meu muito obrigado pelo seu aparte. 

Concluindo, Sr. Presidente, faço um apelo, desta vez dirigido, 
também, ao nobre Líder da Maioria, que se acha ausente, no sentido 
de que S. Ex• interfira, com seu prestígio, junto ao Governo para 
que se leve ao conhecimento das autoridades, do DASP prin~ 

cipalmente, essas reclamações que, tào insistentemente, estão sendo 
feitas aqui, para que alguma co1sa venha a ser feita, ainda em tempo, 
em benefício dos funcionãríos públicos prejudicados e, muito espe­
cialmente, dos inativos, cujos clamores se vêm traduzindo e conti· 
nuam a traduzir-se mais angustiosos apelos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito 
bem~. Palmas.) 

O SR. PRESIDE!'iTE (José lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dírceu Cardoso. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tendo, no dia 29 do mês passado, feito, desta tribuna, um apelo 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República para que não 
permitisse que veto seu a dispositivo do Projeto de Lei da Previdên­
cia Privada viesse a causar prejuízo a milhares de servidores, estou na 
obrigação de aqui retornar para aplaudir Sua Excelência que, através 
de Mensagem enviada ao Congresso Nacional, no último dia i, veio 
atender aquela reivindicação. 

Quero me referir, Sr. Presidente e Srs. Senadores, à Mensagem 
que altera a redação do artigo 42 da Lei n~' 6.435, de 15 de julho des­
te ano. Pela alteração referida, fica assegurada, aos participantes dos 
fundos de pensão fechados, já existentes, imunidade perante as limi· 
tações que a citada lei criou, "desde que não supere a 25% do valor 
correspondente ao teto de contribuição para a Previdência Social". 

O envio desse projeto, que certamente serâ aprovado pelo 
Congresso, assegurando o princípio do direito adquirido, fez justiça 
a milhares de dedicados servidores, principalmente de funcionários 



5552 Terça-feira J 1 DiÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Outubro de 1977 

do Banco do Brasil e do Banco Central, que jà se preparavam para 
antecipar suas aposentadorias, a fim de não serem alcançados pela 
injustiça dos dispositivos da nova legislação. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR) -Senador, V. Ex• permite 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Compra· 
zer, eminente Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - b bem oportuno o pro­
nunciamento de V. Ex•, que versa sobre uma matéria que foi objeto 
de duas ou três intervenções nossas. Essa última mensagem presiden­
cial, onde Sua Excelência o Senhor Presidçnte da República. oferece 
nova redação para o § 6~> do art. 42, tranqililiza a situação daqueles 
que, a esta altura, jâ tinham condições de obter aposentadoria inte­
gral. Entretanto, para aqueles que, na época da vigência da lei, que se 
dará a 20 de novembro deste ano, não esti'/erem com todos os direi­
tos perfectibilizados, a lei prejudicará um pouco: ela dará aposenta­
dorias proporcionais. Na sistemática atual as caixas de previdências 
asseguram a complementação das aposentadorias, de tal sorte que o 
funcionário não perca substância salarial. Em d~orrência desta lei 
haverá prejuízo para aquelas pessoas que, já agora, em razão deste 
último projeto, não tenham assegurado tempo ôU contribuição em 
número razoável para aposentar·se. De sorte que a lei que cria a 
Previdência Privada no País é de um alcance muito grande, Ela vai 
regulamentar e disciplinar matéria de alto alcance social, num vasto 
campo nacional, porque diz respeito à açosentadoria, sobretudo, 
daqueles elementos da classe média que, ou não estão vinculados à 
Previdência Social, obrigatoriamente~ ou co.recem de complementar 
a sua aposentadoria. Então, pela primeira vez esta matéria é disci­
plinada. E se ela não o for com o rigor e a seriedade que reclama, cor­
reremos o risco de iniciar urna legislação, nesse campo, trazendo 
problemas os mais sérios, os mais graves. E, em razão disso, temos 
aqui no Congresso um projeto de lei, já aprovado pela Comissão de 
Constituição e Justiça, prorrogando o prazo de início da vigência des· 
ta lei, a fim de que o Executivo tenha tempo razoãvel de meditar me­
lhor sobre a sua regulamentação. De forma que me congratulo com 
V. Ex• pela sensibilidade de ter tocado neste assunto. Mas, ainda res­
salvo que, a despeito da boa-vontade do Executivo, o problema não 
é ainda matéria de tranqüilidade, sobretudo para aqueles que jã vêm 
contribuindo para a Previdência Privada. f: bem verdade que tere­
mos a oportunidade de, aqui, emendar o projeto, se for o caso, para 
evitar esses percalços. Mas o projeto em si já não satisfaz comple­
tamente a ponto de haver uma tranqüilidade nesse setor. Em todo ca­
so, V. Ex• não pode deixar de merecer nossas congratulações. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito 
grato a V. Ex•, eminente Senador Leite Chaves, pelo seu aparte e, co­
mo disse inicialmente, aqui abordei esse assunto no último dia 29 e, 
hoje, sô podia congratular-me com o envio do projeto, no último dia 
7, pelo eminente Senhor Presidente da Repóblica, Ouvi as pondera­
ções de V, Ex•, agora respondo simplc:smente dizendo que confio na 
ação do Governo, que não irá prejudicar ninguém e aquele que tem 
os seus direitos adquiridos. Muito obrigado a V. Ex• 

Com a lniciativa que teve o Senhor Presidente da República, evi­
tou-se que, sob o patrocínio do seu Governo, se praticasse uma 
injustiça que acabaria por refletir-se no ânimo daqueles que servem 
ao País em setores fundamentais como o dos bancos oficiais. 

Quero, assim, congrawlar-me com o eminente Presidente Ernes­
to Geisel pela prova de sensibilidade humana e política que acaba de 
dar, e com os que vão se beneficiar com a nova lei, vendo atendida 
justa reivindicação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)-- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Braga Junior. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente:, Srs. Senadores: 

Já constitui uma verdade, um truismo, um refrão, um lugar 
comum, afirmarmos que o homem é um animal místico, por natu­
reza. 

Poderíamos tecer inúmeras considerações em torno desta 
assertiva. Seria o misticismo resultado da herança divina do homem? 
Seria o misticismo um resultado congênito~ Ou seria o misticismo 
uma decorrência da vida em sociedade? 

Seriam digressões supérfluas, no meu entendimento. O fato é 
que o homem aparenta, o fato é que o homem denota, o fato é que o 
homem afirma essa vocação mística, o homem tem esses anseios 
místicos. Caber-nos-ia apenas indagar quais as razões desse 
misticismo. Por que estaria ele inserto no homem1 Porque o homem 
divaga à procura de verdades que escapam ao cotidiano? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, também me parece que, nesse 
terreno, não há muito o que discutir, pois uma verdade sobressalta. 
Esse anseio, esse tropismo místico do homem decorre do simples fato 
de ele cogitar que existe, como já dizia o nosso Descartes:Ego cogito, 
ego sum. Penso, logo, existo. Eu sou, porque cogito, porque penso, 
porque existo. Só o fato de o homem existir, leva-o a essas divaga­
ções, a esstys anelos, a essa vusca do seu destino ernpós o grande 
cataclismo de transformação, que é a morte. 

e. portanto, pacífica a conclusão de que esse anseio místico, o 
caminhar incessante do homem, adivinhando, profetizando ou com 
base na fé, decorre: da incerteza do seu destino depois da morte. 

Teria essa grande pergunta assoberbado a inteligência 
bruxuleante do nosso ancestral, diante do fenômeno estático da 
morte? Teria ele se preocupado em encontrar uma resposta para 
aquela incógnita terrível? f: claro, em um lançar de olhos sobre os 
rudimentos da Psicologia, que esse proto-homem teria caído em 
desalento, em desespero, à procura de uma resposta, E corno a 
inteligência lhe abria caminhos desconhecidos, é possível que o 
homem tenha-se debruçado sobre o além-túmulo, criando fantasias, 
que seriam nada mais, nada menos as religiões, resposta para a gran­
de pergunta diante do impacto da morte. 

Foi, até hoje, Sr. Presidente, Srs, Senadores, esta procura 
mística, e o encontro de respostas para as grandes perguntas, que 
manteve o homem em vida societária. O pensamento místico fez 
nascer a primeira religião, quando o homem, pela primeira vez, 

. graças ao seu intelecto, criou arranjos e arabescos, sutis, mesmo 
fantasiosos, dentro do animismo e do feiticismo. Estava e1e assim se 
consolando, dando resposta aquela grande pergunta que o 
angustiava, um alento à incerteza do futuro que viria após o choque 
da morte. Desde então, até os albores do método experimental na 
Ciência, inaugurado por Francis Bacon, no século XVll, vem o 
homem encontrando consolo na religião, que tem sido a resposta 
para a sua grande angústia perante a morte, porque não há maior do 
que essa incerteza. 

O que será o fenômeno da morte'? Será uma continuidade ou o 
fim absoluto? E as religiões têm confortado e consolado o homem 
através dos tempos, mas a Ciência, com o Renascimento e a criação 
do método experimental, de que a verdade se situaria, única e exclusi­
vamente, diante da hipótese, experiência e contra-experiência, pôs 
por terra todo o acervo de pensamento místico que o homem acumu· 
Iara através dos milênios. É o método cientifico que foi ganha.ndo 
terreno, paulatinamente·dlzimando todos os nirvanas, os vahallas, 
os édens e os paraísos. até que, no ~ulo XX, em pós a Primeira 
Guerra Mundial, a Ciência atinge o seu grande patamar, já com o 
conhecimento do microcosmos e a ampliação do macro. Nada mais 
existia em nenhum paraíso, até o flos da Igreja Católica tinha sido 
derrubado, Deus passara a constituir uma dúvida, como a Primeira 
Causa, a obrigar o pensamento dialético a ir além, e a duvidar da sua 
própria existência. E foi mercê dessa nova cultura, desse novo esta­
menta, que as gerações do após a Primeira Guerra Mundial foram 
forjadas mercê de uma cultura materialista, mercê de uma cultura 
cientifista, mercê de uma única crença: aquilo que o laboratório dizia 
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ou negava. Mas o método científico não sabia nem poderia antever 
que, nessa devastação que ele provocava no pensamento religioso da 
Humanidade, provocaria um vazio na psique humana, provocaria 
um vácuo no psiquismo do homem. E sem conhecer os resultados 
desse vazio e sem ter avaliado as resultantes desse vácuo, q1,1e 
redundaria no esvaziamento da mente humana, sem o pensamento 
místico, provocou uma hecatombe psíquica na Humanidade. Pois o 
pensamento humano, a mente humana, é daquela espécie de terreno 
que não pode ficar vazio. 

O vazio deixado na mente humana com a devastação que a 
ciência provocara, derrubando todos os tótens e todos os tabus que o 
pensamento religioso criara, abriu caminho. Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, para que esse vazio fosse ocupaC.o pela loucura ou 
pelo desalento total, pela descrença total. E é justamente nesse terte­
no vazio, nessa se3ra fértil, aberta pelo pensamento científico, que, 
ao dizimar os tótens e os tabus do homem, nada colocou em seu 
lugar. E o último dos grandes íconoclastas, que foi Augusto Comte, 
percebera isto no fim da sua vida, quando tentara criar a religião da 
Humanidade. A sua religião da Humanidade era, nada mais e nada 
menos, uma tentativa de recompor o que a ciência havia destruída, A 
sua religião da Humanidade era um mea culpa. que ele passara a 
rezar, porque o Positivismo fora, inegavelmente, a última pá de cal 
no pensamento místico da Humanidade. 

E ele, para se redimir, tentava criar a religião da Humanidade, 
mas não possuía os dotes do profeta. Ele era apenas um arremedo e 
fracassou. 

E, hoje, vemos desesperançados, esse terreno vazio que a ciência 
deixara na mente do homem, quando dizimara o pensamento religio­
so, ser ocupado pela droga, pelo vício, pelo crime, pelo terrorismo e 
pela marginalidade. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o fenômeno de expansão dos 
tóxicos no mundo não tem outra explicação senão neste escorço que 
acabamos de fazer, a respeito do comportamento do pensamento 
científico, diante das crenças, que acalentávamos como explicação, 
como consolo, como consolo mesmo: eram aqueles tótens, eram 
aqueles tabus, eram aquelas crenças, eram aqueles altares que no'i 
mantinham no equilíbrio mental. E a ciência soberbamente não en­
tendeu que, ao destruir esses valores, teria de colocar outros no lu­
gar. Porque a mente humana não poderia ficar vazia, sob pena de ser 
ocupada por pensamentos aventureiros, por idéias aventureiras, por 
inclinações aventureiras e perigosas. E, uma delas, o tóXico. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Com muita 
honra, nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Fico sempre embeve­
cido, meu ilustre colega amazônida, quando V. Ex• abre o seu ver­
bo, verdadeiramente singular, e se entrega a estas ~ivagações de or­
dem místico-científicas. Digo divagações porque, confesso, não 
acompanho na plenitude o pensamento de V. Ex• Mas, meu n~bre 
colega, quero dizer que eu, pessoalmente, sou um maniqueísta, pois 
vivo torturado entre essa coisa que se chama bem e mal. E, portanto, 
vivo também oscilando entre Platão e Aristóteles - o primeiro, que 
dizia que tudo se passa de conformidade com uma vontade superior; 
e Aristóteles, para quem tudo se· passa, simplesmente, por obra e gra­
ça do acaso. Portanto, vivo numa incessante procura de Deus. ft me 
consolo com meu ilustre homônimo de um olho só, aquele fenc)me­
nal Camões, que dizia: ''O que é Deus ninguém entende, que a tanto 
o pensamento humano não se estende". Isto é grande consolo para 
mim. Mas, agora, voltando ao final de suas considerações, eu tam­
bém sinto esse vazio a que V. Ex• se refere, mas não sou levado aos 
tóxicos. Não por ser bom, mas porque jâ sou um homem na orla dos 
setenta anos, que se prepara para o Grande Encontro. De qualquer 
maneira. a palavra de V. Ex•. essas suas divagações, se aument~m a 
minha perplexidade, dão-me também um momentâneo consolo. uma 
esperança de que um dia eu o verei. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM)- Nobre Sena­
dor Luiz Cavalcante, talvez poucos poderiam me apartear com tanta 
propriedade, pois o aparte de V. Ex• encerra o entendimento perfei­
t('l da minha mensagem, a compreensão absoluta da minha mensa­
gem. V. Ex• é um dos que foram elaborados neste caldo de cultura 
cuja predominância é o tecnicismo científico que veio a partir de 
1914. Talvez V. Ex• tenha escapado, por condições sociais, por con­
dições ambientais que e orientar11m para uma outra válvula de esca­
pe, como poderia ser o diletantismo, o estudo, a perquirição, a inda­
gação. No entanto, aqueles que constituem a maioria dos habitantes 
deste Planeta nem sempre dispõem de uma ambiência familiar, de 
condições propícias para que não viceje a dúvida desalentadora que 
os encaminha para o tóxico, para o alucinógeno, onde eles se reali­
zam, onde eles se encontram, pois essa dúvida é natural do homem, é 
natural do homem esse anelo de procura da causa primeira. 

A Ciência destruiu esses valores místicos que explicavam a 
razão dessa dúvida. Precisamos repor as coisas nos lugares. 
Precisamos situar o carro do homem novamente no grande trilho do 
pensamento místico. Precisamos de uma nova religião, e é esta a luta 
que trava a Igreja Católica com o seu ecumenismo. O ecumenismo 
da Igreja Católica é, nada mais nada menos do que a procura de um 
ecletismo que venha satisfazer essa angústia, essa carên~ia. 

A verdade inconteste, meu ilustre Senador Luiz Cavalcante, é 
que não podemos negar o evolucionismo, porque ele é Ciência pura. 
Não podemos negar a base do pensamento Darwianiano, de 
Spencer. Não podemos negar que há uma evolução. Os elos fósseis, o 
próprio levantamento genealógico do homem, o próprio estudo da 
embriologia dão mostras de que a vida intra-uterina não é nada mais 
nada menos do que uma síntese de toda a evolução do homem, desde 
quando fora protozoário, desde quando fora unicelular. 

Ora, se há um evolucionismo, se a natureza se arrumou durante 
milhões e milhões de anos, bilhões de anos - a origem da vida no 
Planeta Terra talvez tenha dois bilhões de anos ou mais -desde a 
primeira célula, do primeiro coacervato, da primeira substância 
protéica que flutuara no primeiro pântano, no primeiro oceano, até 
hoje, fica comprovada a teoria da evolução, de que houve um 
evolver, de que houve um evoluir. Por que então esse evoluir iria 
parar com o homem? Porque o homem seria a última coisa? Não 
seria um raciocínio aristotélico? Não seria pensar como pensava 
Ptolomeu, que a Terra era o centro do Universo, porque na Terra 
habitava o homem? Se o homem era a coisa mais perfeita, se em 
torno do homem girava tudo. então também devia girar o Universo 
em torno da Terra, que era a morada do homem. Todo o Universo 
deveria girar em torno da Terra. Era um pensamento geocêntrico, 
ptolomáico. arhtotêilco. E depois Copérnico provou que o 
geocentrismo era um erro da lógica, porque nem tudo que é lógico é 
verdadeiro, e provou que esse raciocínio lógico estava errado. O que 
havia era um heliocentrismo, o Sol é que era o centro do nosso 
sistema planetário. A Terra girava em torno do Sol. ,, 

Ora, se há uma evolução, por que vamos pensar agora, já no 
limiar do terceiro milênio, que o homem é a última coisa, que o 
homem é o fim da escala evolutiva? O homem pode ser o fim de 
escala fitozoológica. o homem pode ser o ápice da escala zoológica, a 
última coisa que a Biologia pôde fazer. Mas, depois? Não será a 
morte apenas um fenômeno de passagem, um fenômeno de 
transmigração, um fenômeno de evolução? Nobre Senador Luiz 
Calvacante. V. Ex•. como estudioso, sabe que todos os fenômenos 
de passagem na natureza são fenômenos de hecatombe, são 
fenómcnos de cataclismo, são fenômenos de catástrofe. O próprio 
fenômeno da hidrólise. Não se consegue a hidrólise sem uma 
corn:nte elétrica, sem uma faísca. 

Então, é perfeitamente razoável, é científico, que há uma 
evolução, que há um pro'iseguir em pós a morte. A morte não é a 
última coisa. Cabe a nós, aos homens, desenvolver um tecnicismo de 
acordo com as condições naturais e biológicas que temos para esse 
encontro com o absoluto, com a verdade. 
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O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANORO CARREIRA (MDB- AM)- Com muita 
honra nobre Senador. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- A C)- Confesso que não queria 
interromper o discurso de V. Ex•, pois que apresentava uma seqUên· 
cia de idéias tão perfeitas e com tal encadeamento lógico que não 
comportaria uma intervenção. Eis que V. Ex• chegou, num 
momento do seu raciocínio, com pensamento que se coaduna com as 
minhas idéias, aliás adquiridas de estudos biológicos. V. Ex• afirma 
que a evolução é um fato. Aliás ninguém contesta. Nenhum cientista 
contesta que a evolução seja um fato. A d(lvida é sobre a rnaneii:a 
como se deu essa evolução. Daí as várias teorias, algumas caducas na 
atualidade, mas ainda admitidas nas suas novas formas: 
neolamarchismo, neodarwinismo, evolucionismo, etc. Concordando 
- penso eu - com o seu pensamento de que a idéia de Deus e a 
própria religião não excluem o evolucionismo, recordo-me de ter 
lido, num livro do Professor Almeida Júnior, confissão de que o 
Papa, se não me engano o Papa Leão XIJJ, jâ houvera aconselhado 
aos católicos não contestassem mais o evolucionismo, corno 
primitivamente o faziam, porquanto a idéia da evolução jâ se tornara 
incontestável. E Sua Santidade dizia: a evolução é um fato que a 
Igreja tem que admitir, mas com a única ressalva: essa própria 
evolução se deu não pelas forças cegas da natureza, mas também 
pela vontade de Deus. 

O SR. EV ANORO CARREIRA (MDB - AM) - Muito 
obrigado, ·nobre Senador. V. Ex• ao trazer o pensamento de 
Leão XIII, nos ..arrima e nos ampara, inegavelmente. O comporta­
mento da Igreja Católica - aliás, de todas ás Igrejas e de todas as 
religiões, com exceção de algumas religiões orientais, com base no 
Budismo - era justamente o de negar o evolucionismo. Porque o 
evolucionismo se contrapunha à idéia de Deus, quando, em verdade, 
é como V. Ex• muito bem aifrmou: o evolucionismo confirma a exis­
tência de Deus, o evolocionismo prova a existência de Deus, prova 
que o homem caminha para o grande encontro, o encontro com o 
absoluto, o encontro ~Ôm Deus. 

Agora, este caminhar ê que pode ficar ao sabor do nosso arbf­
trio, do nosso alvedrio. Nós ê que decidiremos, na proporção em que 
desenvolvermos um tecnicismo ou mantivermos a vida no Planeta 
Terra, enquanto esta nave espacial que é o Planeta condicionar a vi­
da do homem a ponto de ele prosseguir com o seu evolver tecnológi­
co, mas não no sentido da autodestruição, da autofagia, mas no senti­
do da procura de Deus, da procura da grande incógnita. 

Lógico, claro, que esta força- para não cairmos no refrão use­
mos um eufemismo, a grande força cósmica --:- essa grande força 
cósmica quando arrumou as leis naturais, ela as arrumou para que 
fossem obedecidas, porque essas leis nada mais são do que atributos 
seus, reflexos seus, da sua exiStência; as leis naturais são a prova da 
existência de Deus. 

O Sr. Benjamhn Farah (MDB ~ RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANORO CARREIRA (MDB- AM)- Com muita 
honra, nobre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farab (MDB- RJ)- Estou acompanhando o 
seu raciocínio metafisico. Não é fácil acompanhá-lo, porque V. Ex• 
está colocado em esferas muito altas. Mas, quero afirmar a V, Ex• 
que estou gostando. Quando V. Ex• fala em, "arrumou" as coisas 
através de leis, V. Ex• quer dizer que quem arrumou a casa foi Deus, 
não é isso? 

O SR. EVANORO CARREIRA (MDB- AM)- Exatamente. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB ~ RJ) - Muito bem. Então 
V. Ex• me faz tirar duas·conclusões. A primeira, que o mundo segue, 
naturalmente, as leis da Física ... 

O SR. EVANORO CARREIRÀ (MDB- AM)- Mas que são 
de Deus. 

O Sr. BenJamim Fttrah (MDB- RJ)- ... e essas leis fazem com 
que a Terra faça o seu giro em torno de si, em torno do Sol, e 
mantenha a sua posição no sistema planetário. O homem está 
desarrumando a casa, por duas razões; primeiro: ele está querendo 
mudar, digamos, alterar essas leis através de certas explosões atômi­
cas, que vão fazer uma desarrumação na casa. E eu não sei qual serã 
a conseqUência disso. O grande pavor da humanidade, hoje, é a 
bomba atômica, que pede acabar com milhões de criaturas em pou­
cos minutos, e pode, também, deslocar a Terra do seu próprio eixo, 
conforme afirmação de inúmeros físicos e, portanto, pessoas 
categoritadas. Portanto, o homem está desarrumando a casa através 
de certas medidas, tais como as explosões atômicas. Segundo, o 
homem se divorciou de Deus. O divórcio, aliás, está muito em moda. 
O homem se divorciou até de Deus, e quer resolver os problemas da 
humanidade através da força. Fica fazendo pesquisas aqui, ali, acolá, 
em toda parte, na busca de armas fortiferas, cada vez mais modernas 
e, entre elas, a própria bomba atômica. Então, se nós queremos resol­
ver os problemas através de bomba atôrhica, nós não vamos 
construir, vamos destruir. A casa continuará mais desarrumada 
ainda, podendo até ser derrubada. Eu acho que a coisa principal, 
agora, é o reencontro do homem com Deus. V. Ex• Yê que até 
aqueles que não têm fé já começam a procurar um encontro com essa 
força sobrenatural de que V. Ex• fala com tanta propriedade e com 
tanta sabedoria. Estas as considerações que eu gostaria de inserir no 
seu brilhante discurso, que está, realmente, empolgando o Senado da 
Repóblica. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Muito 
obrigado, nobre Senador Benjamim Farah. 

Inegavelmente o desideratum do homem é esse encontro com 
Deus; isso está dependendo de nós outros e como prova irrefutável 
do que V, Ex• acaba de dizer a respeito das perturbações que 
provocaram, estão provocando e podem provocar as detonações 
atômicas. cito um exemplo, a mais humilde e comezinho de perturba­
ção no equilíbrio da vida, no planeta em que habitamos, porque ou­
tros planetas existem com certeza, tão habitáveis quanto este. Não 
pense o homem que não será capaz de se autodestruir. Não! É bem 
possível que a humanidade desapareça num cataclisma atômico. 
Isso não significa grande coisa na ordem de Deus, porque outras 
humanidades existirão, em outros planetas, gravitando em torno de 
outros sóis, que não serão de quinta grandeza, como o nosso, mas, 
ta\Yez, até, de primeira grandeza, estrela de primeira grandeza, de 
muito maior magnitude que o nosso Sol. O que somos nós? Uma 
humilde poeira. Existem bilhões de galáxias, cada uma com quin­
tilhões de estrelas. Hoje já se admite que, pelo menos, existam cerca 
de dois bilhões de sistema planetários. Então a Terra é o ónico a 
conter vida? ~ão\ A vida pode ter acontecido em outro planeta. 
Mas, eu quero trazer um exemplo ... 

O Sr. Benjamim FJrah (MDB - RJ) - Então, Deus é bem 
maior do que se possa pe:nsar. Quanto está em suas mãos! 

O SR. EVANORO CARREIRA (MDB - AM) - Não tenha 
dúvida. Ele é incompreensível em termos de circunvoluções cere­
brais. O homem não tem capacidade neuronaL Os neurônios do 
homem não são capazes de apreender a imagem de Deus. Nós o 
conhecemos através atributos; são, justamente, as leis naturais, a 
sinfonia universal, a existência de floresta de estrelas. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Permite V. Ex' mais 
um aparte, nobre Senador Evandro Carreira? 

O SR. EVANORO CARREIRA (MDB - AM) - Pois não. 
Mas, antes de conceder o aparte, que muito nos honra, ao nobre 
Senador Luiz Cavalcante, quero trazer à Casa um exemplo. f! o caso 
dos borrifadores, esses que aspergem desodorantes, detergentes, 
perfumaria, de um modo geraL Aquele gás que permite a volatiza~ 
ção é muito leve, então, ele tende a subir e a atingir a estratosfera. t 
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uma camada que estã acima de toda a atmosfera. Lã ex.íste uma 
camada de ozônio, um gás que protege a terra dos raios ultraviole­
tas, raios que o sol emite, que as explosões solares emitem em grande 
quantidade. Pois bem, ~ssa camada defende o planeta desses raios. E 
o homem a está destruindo. Teremos que, dentro em breve, comeÇar 
a produzir ozônio e leva-lo para lá, porque estaremos sujeitos ao cân­
cer da pele, provocado por estes raios. 

Esse e.xemplo foi para mostrar que o nobre Senador Benjamim 
Farah tem toda a razão. Não e preciso nem uma descarga atômica, 
não é preciso nem urna explosão atômica; basta todos nós nos 
municiarmos de um b<Jrrifador, de um detergente, de um spray -
para usar a linguagem americana, como é mais conhecido - e sair­
mos aspergindo e~te g<l.s para acabar com a humanidade, para des­
truir a humanidade, ou, então, devastarmos, destruirmos as flotes~ 
tas, e estaremos, tambétn sujeitando o homem à sua destruição total. 

Mas, ouço agora() nobre Senador Luiz Cavalcante, com muita 
honra. 

O Sr. Lub Cavalcante {ARENA - AL) - Permita-me nobre 
colega voltar às minhas torturas, voltar ao Maniqueísmo, ao bem e 
ao mal. Aliás é lícito que os católicos façam isto. Foi Santo Tomãs de 
Aquino quem descerrou as portas da investigação aos católicos. 
Antes de Tomás de Aquino, a razão era escrava da fé. Depois dele, 
inverteu-se: a fé é escrava da razão. [sto é, só devemos acreditar 
naquilo em que haja razão para acreditar. E fico perquirindo as ra· 
zões. Falou V. Ex• na evolução das espécies. E quem duvida que a 
vida começou com um Isolado protozoário? Q\Je foi se multiplicando 
e deu nos mamutes, nos dinossauros, até chegar ao lwmo sapiens de 
hoje. Mas quando, nesta lenta evolução, nasceu o bem e o mal? Por­
que no começo tudo ert~ voracidade, tudo era inconsciência. Quando 
nasceu o bem e o mal?() bem e o mal também não evoluem? Sem dú­
vida a escala do pecadQ hoje, do homem do Século XX, não é mais 
aquefa do homem do primeiro século, nem será aquela outra do ho­
mem do século 200, nern do século 2.000. Haverã variações. Então, o 
bem e o mal não são absolutos? Acho, portanto, meu nobre colega, 
que a grande definição que, no fundo, é uma enorme indefinição, 
ainda está com ele, corn o homem de um olho só, aquele que disse: 
"O Que é Deus ninguélb entende, que a tanto o pensamento humano 
não se estende". Oxalá que um dia eu O entenda. Muito obrigado. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MD8 - AM) - Nobre 
Senador Luiz Cavalcante, V. Ex•, também, com seu pendor místico 
e religioso, que se percebe nas próprias indagações, nos leva a outros 
terrenos, a outras searas. Mas, nobre Senador, talvez nós estejamos 
nos encaminhando para esta moral definitiva a universalização do 
homem; Mc'Luhan, com a sua teoria da aldeia global, de interna­
cionalismo, as comunitações que tornaram tudo muito mais râpido e 
muito mais perto. Hoje, o planeta já se reduz a um espaço de 
segundos; em segundQs podemos estar em toda parte, atrav~s da 
televisão. 

Conseguiu a televisão agarrar o momento inapreensivel, aquele 
instante fugidio. que o poeta, que todo artista sonha em materíalízar 
na tela, na pedra, na ptancheta, na poesia, no som, na sinfonia, e que 
a tele\'isão realizou. Hoje nós temos o passado nas mãos; hoje nós po­
demos amarrar o pass1.1do porque podemos filmã-lo, gravã-lo. Quem 
sabe, nobre Senador! Se nós urdirmos um caminho perfeito; um ca­
minho obediente a essas leis naturais; um caminho que fique sobre o 
dossel da certeza de urna vida futura, da certeza da existência dessa 
força cósmica, para aonde nos dirigimos. No dia em que tivermos 
uma moral com base nessas balisas e nesses parâmetros saberemos 
definir o bem c o mal, nobre Senador. Não sabemos hoje por isto, 
porque estamm divididos. Cada meridianO e cada paralelo comporta 
uma moral e urna ética, um direito, uma justiça. Mas, no día que nós 
nos conscientizarmos de que este planeta existe não para gáudio do 
homem, mas sim parn esta força que vem evoluindo, esta energia 
sutil que começou com o primeiro protozoãrio, naquele primeiro bas­
tonete, naquele primeiro mitocôndria do núcleo celular, jã responsã-

vel pela sensibilidade da primeira célula, já responsável pela emissào 
dos primeiros pseudópodos, dos primeiros movimentos ciliares, pela 
própria fagocitose, pela própria alimentação da célula, aquele germe 
de neurônio, de célula nervosa. Será que ai não está esta energia? 
Será que esta célula não elabora esta energia sutil, que vem evoluin~ 
do e que, como disse V. Ex•, primeiro foi unicelular, depois, plurice~ 
lular; primeiro, verme; depois peixe; depois réptil; depois mamifero; 
e, chegou o momento em que entre o antropóide e hominídeo houve 
a passagem: a célula nervosa, essa energia sutil, sob o toque- quem 
sabe- de forças oriundas da própria grande força cósmica, passou a 
elucubrar, passou a pensar, passou a raciocinar, passou a ter inte~ 
lígência, a estabelecer a relação entre fenômenos e a tirar conclusões, 
Porque este é o grande aforismo da inteligência; é a grande 
afirmação da inteligência e do raciocínio; é a capacidade de descobrir 
relações entre fenômenos, relacionar fenômenos. 

Quando o homem, quando o Pithecantropus Erectus, o homem 
de Neanderthal, o homem de Cro-Magnon, conseguiu elucubrar, es­
tabelecer a primeira relação entre fenômenos, surgiu a inteligência. 
E, essa inteligência, hoje, nos diz que o nosso caminho não é o cami­
nho da destruição, não é o caminho do ególatra, não é o caminho do 
geocentrismo, não é o caminho de Ptolomeu, de que a Terra era o cen­
tro de tudo. Não, talvez nós nada signifiquemos. Outras civilizações 
superiores e inferiores, também, existam espalhadas pelo cosmos. 
Quem sabe se esse toque de inteligência dado naquele pithecantropus 
não foi dado por um ser vindo de outro planeta'! Quem poderã nos 
afirmar? O fato é_que o homem precisa ir ao encontro de Deus. O ho­
mem precisa deste reencontro. Ciência, modus in rebus. A Ciência de­
ve ser usada como técnica para o encontro com o absoluto, nunca co­
mo desencontro para desafiar o incognoscível e o indecifrâvel. 

Mas, Sr. Presidente, o tempo se esvai. E estas idéias me surgiram 
diante do jornal que li, do dia 4 deste mês, Jornal de Brasília, um suei­
to, um editorial de responsabilidade do jornal. 

Está assim escrito: 

"BASTA 

O tóxico está corroendo a estrutura da sociedade brasi­
leira. Os últimos acontecimentos policiais no eixo Rio-São 
Paulo evidenciam a existência de uma extensa rede de tráfico 
de drogas no Pais, montada nos moldes da Máfia italiana e 
da sua sucursal americana conhecida como "Cosa-Nostra" 

Crimes como o assassinato de Cláudia Lessin Rodri­
gues, das meninas Aracelli e Ana Lidia, e de Angela Diniz, en­
tre outros, são apeÔas a ponta visfvel de um enorme iceberg. 

A elucidação desses crimes não basta. É preciso que o 
aparelho policial mergulhe mais fundo, erradicando de vez a 
causa deles, esse câncer que corrói as bases da sociedade bra­
sileira, comprometendo até o futuro do País. 

Conforme assinala um delegado carioca, como toda ati­
vidade, o trãfico de tóxicos baseia-se no tripé produtor-inter­
mediário-consumidor. 

O que se tem verificado até agora é a repressão de uma 
das pontas, exatamente a mais exposta, a dos consumidores. 
Como eles sào mais nemerosos, a sua prísão apenas engorda 
as estatísticas policiais, mas não solucionam o problema. 

~ preciso que haja a concentração de todos os esforços, 
a fim de erradicar a pro~ução e a comercialização. Se ambas, 
ou uma das duas, deixarem de existir, não haverá consumido­
res para rechear as bolsa~ dos marginais do tóxico. 

É preciso que esse enorme iceberg seja destruido pela ba· 
se, a fim de salvar a sociedade desse mal que atinge a todos di­
reta ou indiretamente. É chegada a hora de dar um basta defi­
nitivo à indüstria do tóxico." 

(l ,Sr. 04/10/77.) 



5556 Terca-feira 11 DIÁRIO llO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Oahlhro de 1977 

E no Jornal do Brasil do dia 9 do corrente, nós encontramos a se­
guinte notícia, por demais auspiciosa: 

DEPUTADO PEDIRA A CAMARA 
PROGRAMA CONTRA AS DROGAS 

O Deputado Miro Teixeira solicitará amanhã, em nome 
da Liderança do MDB, a instalação de uma Comissão Espe­
cial da Câmara que traçarâ um programa de combate ao uso 
e trâfico de entorpecentes, baseado nas conclusões a que che­
gou um grupo de parlaf!1entares do Congresso norte-america-
no. 

O parlamentar fluminense pedirã também que o Gover­
no crie um órgão especial que funcione como coordenador da 
repressão de tóxicos em todo o Pais, mobilizando todo o po­
tencial policial, quer seja da área federal, quer estadual. 

A Proposta 

Um estudo do Sr. Miro Teixeira sobre o problema de tó­
xicos no Brasil surgiu a partir da afirmação do Sr. Egon 
Frank, pai de Michel Frank, de que o País tinha 8 mil quilô­
metros de frOnteiras- o suficiente para que seu filho pudes­
se deixar o Brasil. Para ele, caso não fosse o trabalho da im­
prensa, o caso Cláudia Rodrigues ainda não estaria esclare­
cido. 

O Sr. Miro Teixeira quer, entretanto, que a Comissão 
Especial da Câmara procure esclarecer também "certas ques­
tões nebulosas que culminaram com a morte da menina Ana 
Lídia, em Brasília; Aracelli, no Espírito Santo; e Cláudia Ro­
drigues, no Rio. ~ claro que em todos ess'es crimes houve o 
uso de tóxicos. mas nada ainda foi esclarecido". 

O Deputado emcdebista propõe também um contato 
com Congressistas de paises latino-americanos onde é maior 
a produção de tóxicos, para que lâ eles se dediquem a um tra4 

balho idêntico ao que serâ feito no Brasil, para um combate 
eficaz ao uso e tráfico de entorpecentes. Nos Estados Unidos, 
a Comissão do Congresso trabalhou durante 26 meses e, para 
o seu funcionamento, contou com verba superior a 4 milhões 
de dólares. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque. Fazendo soar a 
campainha.)- !'Sobre Senador, a Mesa lastima comunicar a V. Ex• 
que seu tempo estã esgotado. 

O SR, EVANPRO CARREIRA (MDB- AM)- Sr. Presiden­
te, agradeço a orientação e peço que seja inserto no meu discurso o 
restante da reportagem, que é um documentário serifssimo pedindo à 
Nação que, ao invés de se preocupar com o estudante secundarista~ 
ao invés de a polícia usar toda sua parafernália para coibir manifesta­
ções estudantis, deveria debruçar4 se sobre esse mal maior que é o trá­
fico de entorpecentes, quando uma autoridade boliviana chegou a de­
clarar que o Brasil ê a encruzilhada dos tóxicos no hemlsfêrio, partin­
do daqui todo o tóxico que alimenta os Estados Unidos e a Europa. 
Aqui é uma espécie de plataforma de lançamento da cocaína, da 
heroína e da maconha. 

Pedimos às autoridades brasileiras que tomem uma providência 
com urgência; que toda a máquina policial que foi montada para aca­
bar com a subversão- graças a Deus- que seja posta, agora, a ser­
viço da luta contra os tóx.icos, contra os entorpecentes e que tome 
providências, principalmente, censurando a televisão - as crianças 
estão à mercê, às 19, 20, 21 horas, de programas de propaganda do 
fumo e do álcool: é muito bacana uma caipirinha com vodca "não sei 
de que"; e apresentam uma moça muito redonda, numa praia, uma 
criança que quer brincar, tudo isso, em torno do vodca e da caipiri­
nha. f: preciso que o Governo, ao invés de censurar4 nos através de 
uma "Lei Falcão", por ocasião de difundirmos o pensamento políti~ 
co brasileiro, fizesse censura dessa propaganda nefanda do fumo, do 
álcool, do tóxico. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. EVAN­
DRO CARREIRA EM SEU DISCURSO: 

BASTA 

O tóxico está corroendo a estrut1.1ra da sociedade brasileira. Os 
óltimos acontecimentos policiais no eixo Rio - São Paulo eviden· 
ciam a existência de uma extensa rede de trâ.fico de drogas no Pais, 
montada nos moldes da Máfia italiana e da sua sucursal americana 
conhecida como .. Cosa-Nostra". 

Crimes como o assassinato de Cláudia Lessin Rodrigues, das 
meninas Aracetli e Ana Lídia, e de Ângela Diniz, entre outros. são 
apenas a ponta visível de um enorme iceberg. 

A elucidação desses crimes não basta. 1:: preciso que o aparelho 
policial mergulhe mais fundo, erradicando de vez. a causa de1es, esse 
câncer que corrói as bases da sociedade brasileira. comprometendo 
até o futuro do País. 

Conforme assinala um delegado carioca, como toda atividade, o 
trãfico de tóxicos baseia-se no tripé produtor-intermediário-con­

sumidor. 
O que se tem verificado até agora é a repressão de uma das 

pontas, exatamente a mais exposta, a dos consumidores. Como eles 
são mais numerosos, a sua prisão apenas engorda as estatísticas poli-
ciais, mas não solucionam o problema. ' 

E preciso que haja a concentração de todos os esforços, a fim de 
erradicar a produção e a comercialização. Se ambas, ou uma das 
duas, ddxarem de existir, não haverá consumidores para rechear as 
bolsas dos marginais do tóxico. 

É preciso que esse enorme iceberg seja destruído pela base, a fim 
de salvar a sociedade desse mal que atinge a todos direta ou indire­
tamente. E chegada a hora de dar um basta definitivo à indóstria do 
tóxico. 

POLICIA PERDE ELO DA DROGA 
AO APURAR CRIMES 

Desde 1974, quando uma jovem de 16 anos, Sheila Fares, foi 
encontrada morta num apartamento do hotel de São Conrado, 
depois de ter tomado uma dose excessiva de cocaína, até esta sema­
na, quando a atriz Scarlet Moon foi presa no elegante restaurante 
Antonio's depois de oferecer entorpecente a um promotor, a policia 
do Rio esteve diante de pelo menos 1 S casos notórios de tráfico· de 
drogas. Cada um teve suas características singular, mas todos 
tiveram um resultado comum: foram suficiente para desbaratar uma 
parte relevante da rede de tóxicos existente na cidade. 

A cocaína, lançada no Rio pouco antes do carnaval de 1972 a 
preços convidativos, logo depois de um misterioso desaparecimento 
da oferta habitual de maconha, trouxe para o noticiário policial 
personagens que habitualmente estariam acima de investigações 
rotineiras. Uniu duas ricas herdeiras, aeromoças, jovens aventurei­
ras, um cabeleira de grande hotel, um jovem milionãrio e, compre­
ensivelmente, quase uma dúzia de bolivianos. 

Corrente Partida 

Claudia Lessin Rodrigues morreu na companhia de Michel 
Frank. Não se sabe, porém, quem fornecia a cocafna das festas que 
ele oferecia em seu apartamento. Sheila Fares morreu por colapso, 
provocado pela droga. Não se sabe, porém, quem lhe deu cocafna. 
Sueli Vilar Pereira, uma jovem estudante, foi achada morta em 1974 
a poucos metros de distância da pedra em que apareceria agora 
Claudia Rodrigues. Sabe-se que ela saíra de casa no Fiat vermelho de 
Ramon Moreira Rivera Filho. Achou-se o Fiat (no mar), mas até 
hoje não se sabe onde está Ramon, que, conforme se descobriu na 
investigação, seria traficante de drogas. Gabrielle Dayer, jovem 
alemã que vendia jogos de gamão em Búzios, depois de ser envolvida 
na auré01a de cocaína do caso Angela Diniz, teria caído de uma pe· 
dra. Não se· sabe onde ela está. Nem se sabe o que pode contar sua 
amiga Mercedes Vellaneda, única testemunha de sua hipotética que­
da, que estâ hoje na Argentina. 
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Em 1973 foi achada nua e morta na Barra da Tíjuca uma france­
sa naturalizada amerkana de nome Marce\le Bergren. Agora, acredi­
ta-se que ela seria Nara Maria Cray, uma ex-aeromoça ligada de al­
guma maneira a grupos de traficantes. Há uma semana está presa a 
aeromoça Maria Adélia Bandeira de Mello Braga, apanhada a cami­
nho de um avião da A ir F rance com 300 gramas de cocaína. Segundo 
sua versão, ela mantinha um esquema autônomo de tráfico de dro­
gas. 

Bastaria um só caso desvendado para que pelo menos uma parte 
da rede fosse presa. Em diversos episódios a polícia conseguiu levar 
as investigações até o nível das pequenas quadrilhas de traficantes. 
Nos últimos dois anos a Delegacia de Entorpecentes deu 67 
flagrantes de tráfico de quantidades consideráveis de cocaína. Num 
deles a droga era guardada dentro de casas de marimbondo. num 
pacato sítio dos arredores do Rio. Mesmo assim, nenhum dos gran­
des controladores da rede já foi atingido. Pouco se sabe, por exem· 
pio, a respeito de um estranho Pedro Rodrigues, o Pedro Véio, 
suspeito de coordenar o tráfico entre Rio, São Paulo e Campo 
Grande. 

A Fonte 

As mais diversas denúncias já demonstraram que a cocaína 
consumida no Rio é fabricada na Bolívia e no Paraguai, seguindo 
uma rota de falta de policiamento que permitiu, por exemplo, a pas­
sagem de Che Guevara de São Paulo até Santa Cruz de la Sierra, pas­
sando por Corumbá, na época em que era o homem mais procurado 
por todos os serviços secretos do mundo. 

Poucos foram, nos últimos anos, os casos de operações 
conjuntas das polícias dos dois países que trouxessem resultados 
efetivos. Só recentemente, quando o Presidente boliviano Hugo 
Banzer esteve em Brasília, assinou-se um documento pelo qual as 
duas nações terão em suas embaixadas funcionãrios encarregados de 
repressão ao tráfego. 

Já está estabelecido que a cocaína, trazida da Bolívia ou do 
Paraguai, é guardada no Rio e em São Paulo em lugares seg'Uros, 
quase sempre nos morros ou nas áreas de grande marginalidade. 
Graças a essa distribuição, na qual as partidas são divididas em 
porções menores, os grandes traficantes trabalham sobretudo na 
coordenação de pequenas quadrilhas que recebem a droga sem saber 
quem a manda. 

Os garçons da Lanchonete Ryck's que funcionava no leb\on, 
por exemplo, nada sabiam a respeito de fregueses que chegavam ao 
balcão com estranhos pedaços de papel. Er~m senhas de traficantes, 
prontos para dar diferentes explicações. O chileno Mario Alfonso 
Pecchini Gil, preso em companhia da atriz Scarlet Monn, tinha 
consigo uma pequena balança de pressão. Esse mesmo instrumento 
pode servir para a divisão de partidas de cocaína, vendida 
habitualment~ em pacotinhos - papelotes - de cinco gramas, por 
Cr$ I mil (o mesmo valor da aposta que o cantor Enrico Grossi foi 
pagar a Michel Frank na noite da morte de Cláudia Lessin). Serve, 
porém, acima de tudo, para o comérdo de jóias, atividade a que 
Pecchini Gil se diz ligado. 

Casos como o da estudante do Fiat vermelho ou o de Sheila 
Fares, bem como o da misteriosa francesa, jamais levaram a 
ninguém. Casos como o de Cláudia ou o da atriz Scarlet Monn 
parecem l~!var a algum lugar, mas não vão longe. De todos os episó~ 
dias mais conhecidos, só um, o do traficante Cabeção - Milton 
Gonçalves Tiago - levou ao que se pode chamar de uma rede. Seu 
processo indiciou 80 pessoas, entre as quais estavam 33 policiais 
civis, oito militares, dois funcionários da Justiça e quatro ex~ 

policiais. Cabeção continua preso mas, de certa form~. suas 
denúncias serviram para que se descobrissem fatos do seu nível para 
baixo. Para cima, pouco progresso se fez. 

O Choque 

A tê o caso Cláudia Rodrigues o Rio de Janeiro estava habitua~ 
do a entender a questão do tráfico de drogas como uma atividade de 
marginais na qual freqüentemente eles se matavam e às vezes corram· 

piam policiais. O aparecimento de Michel Frank, com todo o seu 
aparato de defesa, sua fuga e a sensação de impunidade com que se 
movimentou, começou a permitir a ligação do problema das drogas 
com a marginalização de freqüentadores da alta classe média da 
cidade. 

Enquanto a policia investigava o caso Cláudia, soube-se que a 
jovem Denise Martins fora seqüestrada em Copacabana e seus capto­
res exigiram Cri 50 mil como resgate. Semanas depois descobria-se 
que tudo não passara de uma trama de pessoas ligadas à droga, 
valendo-se da dependência de Denise, neta de um grande exportador 
de café. Na semana passada, Inger Hach Ferreira, uma velha se· 
nhora dinamarquesa e mãe de um diplomata brasileiro, matou~se 
com um tiro na cabeça, aos 76 anos, ao saber que sua neta Suzana 
Ferreira de Melo, de 22 anos, fugira para a Alemanha com as jóias e 
o dinheiro da família, num montante de CrS 3 milhões. Ela teria 
sido induzida à fuga por um traficante seu amigo. 

Assustada, a rede do tráfico pode estar às vésperas de uma perse­
guição eficiente da polícia estadual e federal, além da possibilidade 
de entrada- no circuito dos órgãos de informação do Governo. Caso 
isso aconteça, ê de se supor que ela possa sofr'ér um abalo seme~ 
lhante, no minimo, ao maior já sofrido: o que se seguiu à prisão do 
bandido Cabeção. 

Para contornar o rigor das investigações, os grandes traficantes 
dispõem de diversas alternativas, entre as quais a concentração das 
suspeitas sobre pessoas influentes, lugares influentes, artistas e 
jovens. 

CASO CLÁUDIA LEMBRA SHEILA 

Em julho deste ano, Cl<\udia Lessin Rodrigues, de 2I anos, saiu 
de casa à noite e não voltou na manhã seguinte. No dia 8 de abril de 
1974, Sheila Fares, de 16, também. Ambas foram mortas. Cláudia, 
segundo o Instituto Médico Legal, por estrangulamento. Shei\a, 
segundo sua mãe, diante do corpo, também. Até hoje se discute se 
Michel Frank, o primeiro suspeito do caso Cláudia, esganou a jovem 
ou a viu morrer por um colapso provocado por droga. Hoje não se 
discute mais o caso Sheila f: ares, assim como não se fala do homem 
que a levou ao Hotel Recreio da Gâvea, onde, sobre uma cama, seria 
encontrada só e morta. 

O laudo c!rlavérico de Sheila informa que ela foi morta por uma 
dose excessiva de cocaína. No entanto, durante todo o ano de 1974, 
foram consumidas energias e investigações para se chegar a um só 
ponto: a descoberta de seu acompanhante. Mais precisamente, a 
confirmação de que o acompanhante era, na verdade, o primeiro 
suspeito: o bicheiro José Venerando Pestana, ou Bebe\. 

O ínquêrito da morte de Sheila F ares foi conduzido pelo delega­
do Mário César Fernandes, atual diretor do Departamento Geral de 
Polícia Civil. 

Três dias depois do sepultamento, estava estabelecida a seguinte 
Versão: Sheila entrara no hotel com o bicheiro e morrera peta dose da 
droga. Sérgio dos Santos, personagem conhecido na Zona Sul como 
Serginho do Pó, informava que os vira juntos. 

Suspeitou-se de um namorado, passou-se a suspeitar de um jó~ 
quei, e daí se foi até a outro bicheiro. O principal acusado, Bebel, foi 
à polícia com advogado, depôs e desapareceu por meses. Disse que 
nunca vira Sheila. 

Em seguida, apareceram nomes de outros traficantes. Carlinhos 
Fuscão e Jimmy. Enquanto um detetive era afastado, a 15• DP pa­
rou' a investigação. Um mê!l depois, nada havia de novo. 

Finalmente no dia 23 de maio começaram a aparecer as testemu­
nhas decisivas: Bebe! tinha sido visto com Sheila na noite em que ela 
morreu. A testemunha era o recepcionista do hotel que desaparecera 
dias depois da morte da jovem. 

Seis dias depois o Delegado Mário César Fernandes informou 
que não pediria a prisão preventiva de Bebel pois o laudo técnico 
mostrava que ela morrera pela dose da droga achando mais adequa­
do indiciâ-lo. 

Em dezembro de 1974, já reaparecido, Bebe! depôs na 8• Vara 
Cível. Disse que não levou Sheila para o hotel, não usa entorpeceo-
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tes, não é bicheiro, mas motorista e, por não ter inimigos, não tem 
sequer a quem atribuir a acusação de que tivesse algo a ver com o 
caso. 

As Dúvidas 

Este caso, muito semelhante em certos aspectos ao de Cláudia 
Rodrigues, parece ter acabado onde começou, com a morte de uma 
menor num motel de alta rotatividade, por uma dose excessiva de 
cocaína. 

Gravitaram em torno das investigações diversas pessoas acusa~ 
das de traficarem droga na Zona Sul, além de bicheiros. No entanto, 
o aspecto que o caso tem relacionado com entorpeCentes não serviu 
para permitir uma investigação mais profunda. Assim como no caso 
Cláudia, ela seria possível desde que a pessoa que lhe dera cocaína 
fosse transformada no fio da meada. 

EXPLOSÃO CASUAL REVELA LABORATÓRIO 

Em abril de 1976 a polícia do Rio chegou à primeira refinaria de 
cocaína encontrada nos últimos anos. Achou~se porque o boliviano 
John Melgard Lloras cometeu a imprudência de acender um isqueiro 
no quarto em que a coca era refinada com a ajuda de produtos quími~ 
cos inflamáveis. 

Como o pó branco que é vendido nos papelotes deve ser extraí­
do das folhas da coca, as refinarias são, sem dúvida alguma, o centro 
nervoso das malhas das redes de tráfico de entorpecentes. Afinal, é 
delas que saem ou são desdobradas as grandes quantidades de tóxico 
e aqueles que trabalham nessa complexa operação sabem, em geral, 
quem paga a manutenção da refinaria e quem recebe o produto. São, 
portanto, informantes privilegiados. ~ 

Autônomos? 

A destilaria que a má sorte dos traficantes entregou à policia per­
mitiu a captura de seus quatro administradores, todos bolivianos. 
Como tinham sofrido queimaduras na explosão, foram descobertos 
em diversos hospitais. Achou~se até mesmo o provável chefe da qua­
drilha, Antonio Ivo Carlonga, que não resistiu aos ferimentos e en­
trou com nome falso no Hospital do Andaraí. Foi identificado, antes 
de morrer, pelo delegado Elcio Campelo, atual diretor do Departa­
mento Geral de Investigações Especiais. 

Num processo extremamente rápido, todos foram condenados, 
a penas que variaram de um a cinco anos. No entanto, nada se sabe 
do que foi descoberto em função da prisão dos bolivianos. 

A biografia de Carlonga, contudo, sugere que o grupo difi~ 

cilmente era autônomo. Já fora preso num ônibus em Mato Grosso 
com cocaína na mala e já fora condenado pela Justiça porque mata­
ra, mutilara e atirara num rio um rival de comércio . Na época em 
que Carlonga chegou a Maricá, em cinco dias, morreram cinCo 
traflcantes na região. 

Sugeriu-se à época que Carlonga fosse o Chefão. Soube~se tam­
bém que havia outra refinaria em Jacarepaguá, abandonada quando 
se preferiu operar em Maricá. · 

Foragidos 

A explosão da" refinaria e a prisão simultânea de quatro tra; 
ficantes poderia ter levado as investigações a localizar negociantes 
envolvidos acima e abaixo da refinaria. Carlonga dificilmente tra· 
balharia só com essa refinaria e ainda mais dificilmente seria um 
autônomo, até mesmo porque passava longos períodos na Bolívia. 

Não se sabe de nenhum desdobramento desse caso. Alguns dos 
empregados da refinaria já devem ter deixado a prisão e dentro de 
pouco tempo, todos estarão livres. Não foram achados, até hoje, 
dois parentes de Carlonga, Rute e Petrona, que conseguiram fugir. 
Admitiu-se, a certa altura, que houvesse uma ligação entre a família 
Carlonga e o traficante Cabeção, 

TRAFICANTE ENVOLVE EM 
SUA REDE4l POLICIAIS 

Na manhã de 29 de abril de 1975, um grupo de policiais akan­
çou, no bairro do Turiaçu, o mais notório traficante de drogas da Zo­
na Norte, Milton Gonçalves Tiago, o Cebeçào. Horas depois, com 
dois tiros de calibre 45 na barriga, o intestino perfurado em 30 lu~ 
gares, ele chegava, com poucas chances de vida, ao Hospital Carlos 
Chagas. Antes de o dia terminar, admitia-se a hipótese de ele ser 
morto dentro do próprio Centro de Tratamento Intensivo onde es~ 
tava internado. Por decisão do Secretário de Segurança, General 
Oswaldo Inâcio Domingues, o traficante era levado, dias depois, 
debaixo de forte proteção, para o Hospital Central do Exêrcito. 

Cabeção controlava a distribuição de drogas pelo morro do Faz 
Quem Quer, em Rocha Miranda, e boa parte da cocafna que circula 
pela Zona Norte. Estivera preso e fora condenado a 12 anos de pri~ 
são. Graças a um oficio falso fugiu, reassumiu seus postos e, segundo 
se suspeitou, teve uma briga com seu sócio, convencido de que, se 
tendo viciado, atrapalhava o negócio. 

Nem mesmo o caso Cláudia Rodrigues teve tanta repercussão 
quanto a prisão de Cabeção. Sua singularidade em relação aos trafi~ 
cantes habitualmente capturados não estava apenas numa espécie de 
superioridade no mercado, pois controlava uma central de distribui­
ção, mas, sobretudo, porque, mesmo sem denunciar de quem recebia 
as drogas ou para quem as passava, denunciava policiais. 

A evidência de que sua vida corria perigo foi admitida pelo pró~ 
prio Departamento de Polícia Federal que, em nota oficial, justificou 
sua transferência para o HCE: levava "em conta diversas ameaças à 
sua integridade física por meio de telefonemas anônimos" e demons­
trava interesse na sua "indispensável recuperação, considerada pre­
ciosa para a elucidação completa de fatos ligados ao tráfico de 
entorpecentes". 

Passados mais de dois anos, apurou-se pouco em relação ao 
tráfico, chegando~se apenas a uma dezena de condenações, entre as 
quais a do próprio Cabeção. Dele, novamente, não se foi longe nem 
na ampliação da descoberta da rede de distribuição, nem na identifi~ 
cação das fontes de suprimento. Vagamente, suspeitou-se mais uma 
vez de uma boliviana que, uma vez mencionada, nunca foi relem~ 
brada. 

Ao contrário dos demais traficantes, presos, Cabeção passara 
por uma investigação militar. Fora interrogado pelo Coronel Jorge 
Correia, da Aeronáutica. Sabia~se, antes mesmo de sua prisão, que 
denunciara ao Coronel os policiais que lhe vendiam os mais diversos 
tipos de proteção, cobrando desde Cr$ 8 mil para não incomodá-lo 
até Cr$ 30 mil para molestar e até mesmo matar quem o 
incomodasse. 

Preso no mor,:o do Turiaçu e baleado por policiais da Delegacia 
de Jpanema, Cabeção. ainda no CTI, indagava: "Mas por que eles fi~ 
zeram isso comigo"? 

O Coronel Jorge Correia jamais revelou publicamente as infor~ 
mações que lhe foram dadas por Cabeção. Deixou as investigações 
do tráfico e, apesar da insistência da imprensa para que retorne ao 
assunto, recu~a-se. "Não trato mais desse assunto", disse recen­
temente ao Jornal do Brasil. acrescentando que "isso já me deu muito 
aborrecimento". 

Anexo ao inquérito especial que acompanha o caso Cabeção hâ 
um documento bizarro: uma caderneta com a contabilidade do trafi­
cante. É nela que estaria contabilizado o movimento de despesas 
com a proteção que recebia de policiais. 

Em mais de dois anos de duração, se o caso não regrediu, 
também não progrediu. Em Ju(zo o traficante disse que nunca deu 
dinheiro a policiais, assim como nunca se sentiu ameaçado por 
qualquer deles. Esse depoimento foi prestado em junho quando foi 
ao Foro. Na ocasião, policiais impediram que ele fosse fotografado. 

56 uma leitura paciente e atenta do inquérito onde estão as de~ 
núncías e os depoimentos que envolvem 41 policiais, entre os quais o 
detetive Lincoln Monteiro, acusado também de ter integrado o 
Esquadrão da Morte, poderia estabelecer as eventuais conexões do 



Outubro d~ 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Terça·felra 11 !SS9 

traficante com alguns policiais corruptos e ainda as hipotéticas Jl~ 

gações entre esses mesmos policiais e a justiça sumária que se sabe 
existir no mundo dos tóxicos. Uma das denúncias que acompanham 
o caso, sabe·se, é a de que por dinheiro Csbeçio podia negociar exe· 
cuções de rivais. Isso pode ser compreensível, até mesmo porque 
rivais sempre há, até porque, no dia seguinte à sua prisão, todos os 
seus pontos de venda de tóxico, que deveriam ter sido f~hados, esta· 
vam sob a jurisdição de um traficante conhecido como Grande. O 
dono durou pouco. Atualmente há uma eleição a tiros no morro do 
Faz Quem Quer. A polícia espera o resultado para depois tentar 
prender o vendedor. 

Pelo menos um policial, o detetive Lincoln Monteiro, estã em 
disponibilidade, anos depois do início das investigações. 

O depoimento prestado por Cabeção à Justiça provavelmente 
coloca sob suspeita todas as acusações feitas com base em suas cader­
netas ou confissões anteriores. 

O encerramento dessa investigação, bem como seu resultado na 
Just1ça servirá, sem dúvida, para identificar eventuais agentes 
envolvidos na proteção ao tráfico, ou ainda para desmascarar o que 
pode também ser uma trama de traficantes para desmoralizar poli­
ciais. 

De qualquer forma, o caso Cabeção, também inconcluso, ainda 
não levou a nenhuma das duas possibilidades, além de também não 
ter permitído que as investigações chegassem a melhores resultados, 
quer no sentido horizontal, pela prisào de distribuidores, quer no 
vertical, pela prisão dos grandes fornecedores. 

O PROCESSO "CABEÇÃO" 

O processo a que Milton Gonçalves Thiago - o Cabeçio -
responde na 23f Vara Criminal como chefe da quadrilha de tóxicos 
do morro do Faz quem Quer, em Rocha Miranda, indicia mais. 12 
réus. Destes, sete são ligados a atividades policiais ejudiciârias. 

São eles: os detetives lvônio Andrade Vianna Ferraz e Orlandi­
no Mantovani; o delegado Lincoln Monteiro; os agentes de policia 
judiciária Otto Correa de Mello e Claudir Monteiro; o sargento do 
Corpo de Bombeiros Jaime Martins Ferreira e o funcionârio público 
estadual (motorista do Tribunal de Justiça) Agosti1:1ho Alberto 
Senna. 

Outros Proc:essos 

lvônio, o Vtanlnha, responde também a mais quatro processos 
no 1~ Tribunal do Júri. Todos eles eilvolvem, direta ou indireta­
mente, o nome e as atividades de Cabeçio. Num deles, o detetive é 
acusado de, a mando do traficante, ter assassinado Serainho do Pó e 
Preguinho, lideres de quadrilhas de tóxicos rival. 

Em outro, o detetive é acusado, juntamente com 10 policiais, de 
ter assassinado, em julho de 1974, Gilberto Guimarães, o Betlnho, 
por "motivo torpe: desinteligência a respeito de atividades iU~itas, 
relacionadas a trâfico de entorpecentes". Em quase todos os dtpoi­
mentos deste processo, Cabeçio ê citado. 

No processo sobre a morte de Betlnho, alérp. de Vlanlnha; Otto; 
Orlandino, o Dlno; Claudir, Jaime e Agostinho,· estão denunciados o 
sargento da Polícia do Exérctio, Augusto dos Santos Bastos: e os 
agentes da Policia Judicâria Roberto Malheiros dos Santos, Dauro 
de Oliveira Lima, Jorge Cardoso de Lima e Edgard de Oliveira. 

Quem é Quem 

Vfanfnha - baiano, casado, 42 anos, era detetive lotado na 
Delegacia de Tóxicos. No processo sobre a morte de Betlnho disse 
que conheceu Cabeçio quando trabalhava em Rocha Miranda, 
como guarda da Policia de Vigilância. 

Dino - carioca, desquitado, 35 anos, preso atualmente no 
Ponto Zero. t policial hâ I S anos, tendo trabalhado durante quatro 
- até ser preso - na Delegacia de Tóxicos. Em seu depoimento, dis­
se que não conheceu Cabeçio, mas que sabia que o traficante atuava 
no Morro do Faz Quem Quer, "onde estive umas 30 vezes fazendo 
flagrantes de tóxicos", 

Llncoln Monteiro - jã estava afastado das atividades de delega­
do quando foi preso. 

Otto- carioca, 40 anos, casado, preso também no Pomo Zero. 
Funcionário público estadual- agente da polícia judiciária (APJ) 
hâ !6anos. 

Claudtr- carioca, 37 anos, casado. Também APJ, está preso no 
Ponto Zero. 

Jaime- carioca, 44 anos, casado. Militar reformado do Corpo 
de Bombeiros hã 20 anos, está preso no Quartel da Praça da 
República. Vtaninha vivia com sua prima. 

Agostinho - baiano, 40 anos, casado. Era motorista do 
Tribunal de Justiça. Em seu depoimento, no processo sobre Betlnho, 
disse que há três anos foi "seqUestrado" ern sua casa "por elementos 
que se diziam da Polícia do Exército" e que o apontavam como uma 
"pessoa que estivesse dando cobertura a Cabeçio. Acrescentou que 
foi acusado no DOPS de receber CrS 80 mil por dia do trafit:ante. 

Augusto- Militar reformado do Exército. 
Roberto Malhelros, Dauro, Jorge e Edgard- todos APJ. 
Quase todos os acusados foram denununciados por Moacir 

Ribas Gilberto, o Saul, ex-viciado em tóxicos que e:'\ercia a função 
de informante de Vlanlnha. Em seu depoimento, ele acusa mais um 
policial; Jorge Amaral, "lotado na 14• DP e que foi quem subiu ao 
Morro do Faz Quem Quer, local não pertencente à área de sua DP, e 
ali baleou o traficante Cabeção, retirando deste uma pistola 45, que 
fora dada a ele, Cabeçio, por Vlanfnha". Acrescentou que "segundo 
consta, tal tentativa foi com o objetivo de eliminar Cabeçio pois este 
fazia menção de que iria acusar vários policiais, inclusive o próprio 
Amaral". 

NO CRIME DO FIA T 
SUSPEITO DESAPARECEU 

No dia 29 de janeiro de 1974 foi encontrado à altura da Reserva 
Biológica da Barra o corpo de uma jovem de 22 anos, Soeli Villar 
Pereira. Dias depois, achou-se submerso um Fiat vermelho, de pro­
priedade de Ramon Ricardo de Azevedo Moreira Rivera, conhecido 
em Botafogo por seu envolvimento com entorpecentes. 

Sabia-se que Sueli safra com Ramon, e nada mais se soube, nem 
dele. 

Segundo a conclusão do inquérito policial, teria havido um aci­
dente e enquanto o corpo da jovem foi achado, o de Ramon teria 
sido "devorado pela fauna marítima''. 

Uma complicação: o porteiro do prédio em que vivia Ramon 
garante que o viu na noite do dia 29 de janeiro. Como o corpo de 
Sueli foi achado na tarde daquele dia ele não poderia estar em Bota­
fogo à noite se morrera na vêspera. 

NO CASO CLÁUDIA, Sú O CORPO 
APARECEU. A COCAINA SUMIU 

Desde o dia 24 de julho, quando foi encontrado sobre as pedras 
da Avenida Niemeyer o corpo de Cláudia Lessin Rodrigues, de 21 
anos, o cheiro da cocaína no Rio ficou mais picante. O que poderia 
ter sido um caso tão misterioso quanto o da Fiat vermelha ou tão ba­
nalizado quando o de Sheila F ares, transformou-se num dos mais re­
tumbantes escândalos policiais da história da cidade. 

A jovem era bonita, vivia em Copacabana, era irmã da atriz que 
levou para o cinema a Garota de lpanema, namorava um produtor de 
filmes, Pedro Rovai. Estava, portanto, mais próxima do mundo 
bonito da Zona Sul. que a desconhecida Sheila, que acompanhava 
um bicheiro. 

Em três meses, cada carioca aprendeu um pouco de tráfico de 
drogas ou de influência, bem como de Medicina Legal, graças ao 
caso Cláudia. Hipocondríacos aprenderam que existe uma mem­
brana subdural, curiosos deram-se a discussão de laudos técnicos de 
autópsia e todos souberam que os relógios Mondaine são fabricados 
por um suíço alto e calmo chamado Egon Frank. 

Além disso, de certa forma. cada um percebeu que, tendo des­
vendado o crime: pela leitura do noticiário da imprensa, transfor-
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mara-se num detetive frustrado ao ver que a polícia não fazia raciocí­
nios semelhantes aos seus. Talvez por isso, quando a revista Man­
chete e.'itampou em sua capa a fotografia de Michel Frank debaixo 
da proteção da bandeira suíça, muitas pessoas sentiram a sensação 
de terem perdido uma batalha pessoal. 

Retirando-se do caso a catedral de confusões que advogados, 
suspeitos: traficantes. policiais e jornalistas patrocinaram, o caso, no 
essencial, pc.. ~;cia simples e lógico. 

A mãe de Claudia lembrava-se que ela saíra de casa em busca do 
aparlamento de um vago MicheL Na noite seguinte, um operário de 
obra da Avenida Niemeyer, Luís Gonzaga de Oliveira, o lndio, viu 
um Brasília estacionado diante do penhasco onde se achou o corpo, 
enquanto dele duas pessoas pareciam tirar algo grande e pesado. Em 
dúvida, anotou parte da placa do carro- 95()4- deixando de escre­
ver o prefixo alfabético. 

Poucos dias depois o detetive encarregado do caso descobria 
que um Michel Frank- tinha o Brasília SX-9504. Entrevistas suces­
sivas, contudo, levam a Secretaria de Segurança a afastar o policial, 
acusado de exibicionismo. 

Michel, contudo, aparece ao delegado Wanderley José da Silva, 
novo encarregado do caso, no dia 17 de agosto. Tinha as mãos feri­
das e uma explicação: Claudia estivera em seu apartamento do 
leblon, dera alguns telefonemas e fora embora. Mas não sabia nem 
dizia, lembrando que nunca tocara em entorpecentes. 

Se Cláudia saíra do apartamento, o assassino estava de novo es­
condido entre a multidão. Assim, com muitos outros depoimentos, o 
inquérito policial não chegou a nenhuma conclusão até que se esgo­
tou o prazo e foi remetido à Justiça, com a solicitação de mais tempo. 

É possível que com mais tempo se pude~se chegar a um novo f10 
da investigação. Michel Frank, acusado pela imprensa como o prin­
cipal suspeito, voltou à Delegacia por livre e espontânea vontade, 
numa demonstração de sua vontade de colaborar. Soube, então, do 
delegado Helber Murünho, que nada hav·~a contra ele. Não estava 
indiciado nem o seria, pois a polícia entendia que não tinha dados 
para fazê-lo. 

E assim teria acabado o Caso Cláudia Rodrigues. Teria acabado 
tão misteriosamente quanto o da Fiat Vermelha e tão simplesmente 
quanto acabou o caso Sheila F ares. 

Um erro, contudo, pôs tudo a perder. O advogado João Batista 
Magalhães, empregado do pai de Michel, Egon Frank, fizera uma 
reunião em um apartamento na Praia do Flamengo com um patolo­
gista, Domingos De Paola, e os advogados Evaristo de Moraes Filho 
e George Tavares, durante a qual oferecera uma versão diversa da 
que estava aceita pela policia. A todos Michel disse que Cláudia 
Rodrigues morrera em seu apartamento, por uma dose excessiva de 
cocaína. O laudo que dava como causa da morte um esganamento 
mecânico, porém, afastou da defesa de Michel os advogados e o pato­
logista. Este resolveu contar o que ouvira. 

Graças a De Paola, cuja identidade foi levantada em meados de 
agosto pela revista Veja, o áHbi de Michel tornava-se insustentável, 
pois mentira no essencial: Cláudia saíra de seu apartamento morta. 

A primeira referência feita pela imprensa ao patologista foi insu­
ficiente. Uma semana depois, já tendo prestado depoimento ao Pro­
motor, De Paola deu longa entrevista à Veja, na qual assumia a 
responsabilidade pública da denúncia de que a família Frank, men­
tindo, iludira a polícia. 

Desde o momento em que o patologista desvendou o mistêrio 
do local em que a jovem morreu, o caso transformou~se numa espé­
cie de noite de fogos de artifício. Multiplicaram-se personagens, 
versões, álibis e ambigüidades. 

Apareceram, como que do ar, o cabeleleiro do Hotel Meridien, 
Jorge Khour, cujo nome, desde o início, estava vinculado ao de 
Michel. E mais um cantor italiano, Enri.co Grossi, que no meio da 
noite, com um casal, foi pagar uma aposta de CrS I mil a Frank. 
Finalmente, um francês, representante da elegante cadeia de bouti­
ques Mic-Mac (propriedade do milionário alemão Gunther Sachs), 
Daniel Labelle, elegante personagem da noite. que acabara de 
montar, com ajuda do decorador Christian Ruhle, seu escritório no 

Rio (antes mesmo do depoimento do patologista, Labe\le já contara 
a Ruh!e o que ocorrera com Cláudia). 

Todos p.1ssaram no apartamento de Michel no dia em que 
Cláudia morreu. Todos negam que tenham saído da inocência. 
Havia um pote de cocaína num quarto, mas era de Michel, que a esta 
altura se confessou viciado, e, entre todos, uma só pessoa não pode 
negar a acusação de ter tomado tóxico: Cláudia. 

I\'o mew da grande conlusào de setembro, duas coisas eram 
indiscutivelmente claras: 

I) Michel era viciado em cocaína e, por ter recursos graças à 
administração da Imobiliária Suíça, de sua propriedade, comprava-a 
em consideráveis quantidades. 

2) Cláudia Lessin Rodrigues morreu em seu apartamento e foi 
levada por ele e George Khour até a Avenida Niemeyer. 

Dia.nte çiessas evidências. Khour resolveu apresentar-se e Egon 
Frank, pai de Mkhel, resolveu advertir: 

- Se insi~tirem na versão do homicídio, meu filho deixará o 
País. Afinal, temos oito mil quilômetros de fronteiras. 

A rigor. temos 13, com cinco mil quilômetros de litoral, mas foi 
pelos oito de fronteira seca que Michel saiu. Está na Suíça, de onde 
não deverá sair, enquanto Khour está preso, à disposição da Justiça, 

O caso agora é essencialmente judiciário. Resta saber a quantos 
anos de prisão cada urn será condenado e por que. De qualquer 
forma, Frank será revel. 

Assim como no caso de Sheila F ares, a dúvida está entre o homi­
cídio e a ocultação de cadáver com a facilitação de tóxicos. 

Da cocaína, porém, são cada vez mais vagos os vestígios. 
O francês Labelle informa que não toma tóxicos. O mesmo diz 

Khour. O cantor Enrico Grossi, que foi para a Itália, insiste em que 
só estava a pagar uma aposta, infelizmente equivalente ao preço de 5 
gramas, o que, afinal de contas, não prova nada. O casal, indignado, 
nem aposta tinha a pagar. 

Não há o mais leve indício de quem vendia droga a Michel. Pelo 
contrário, há a evidência de que, acima de tudo, ele não se entregou 
porque não queria contar até onde ia a rede. 

Repentinamente, Michel Frank, um ágil jovem da noite carioca, 
tornou-se um ser ínexistente. Não se conhecem outras pessoas de 
sm1.s relações que não sejam aquelas que foram ao seu apartamento 
numa noite de sãbado, apesar de ser razoável supor que um solteiro 
rico que recebe seis pessoas num só dia conheça, pelo menos, 
algumas outras. O fio da droga parece cortado por baixo e para cima. 

Sabe-se apenas que a polícia brasileira parece ter uma espécie de 
mania de perseguição contra o pai de Michel, pois o Sr. Egon Frank 
já foi envolvido em diversos casos de contrabando de relógios, 
sempre inocentado. Jamais, porém, foi açusado de contrabando de 
drogas. 

Há quem garanta que Cláudia Lessin Rodrigues estava envolvi­
da com drogas. Aí, porém, reflete~se mais uma vez uma tendência 
recente a culpar todas as vítimas enquanto se diminuem as culpas de 
todos os acusados. Mesmo assim, nenhuma das pessoas que ga­
rantem a relação de Cláudia com drogas é capaz de identificar um só 
jovem de sua geração ou de suas relações que também esteja envol­
vido no tráfico ou no consumo. 

Se isso fosse conseguido, haveria pelo menos um consumidor ou 
traficante à disposição da policia para dizer a quem passa ou de 
quem recebe a cocaína. 

AEROMOÇA REVELA UMA 
TRAMA CO:-!TRADITÓRIA 

Nos três meses em que a ddade ouviu falar no Caso Cláudia, 
pelo menos três pessoas diretamente ligadas ao tráfico e ao .consumo 
de cocaína estiveram em delegacias de polícia. Michel Frank, de 
passagem, e duas jovens. a aeromoça Maria Adélia Bandeira de 
Mello Fraga e a atriz Scarlet Mo'on Chevalier. Ambas estão presas. 

A primeira tinha consigo, segundo uma primeira versão, um 
quilo e 500 gramas de cocaína e, segundo a versão que chegou ã 
Justiça, 332 gramas. Estava no Aeroporto do Galeão, pronta para 
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embarcar num avião da Ait France que a levaria a Paris. Segundo a 
polícia, já estava descoberta há semanas, mas vinha sendo observada 
para se descobrir aonde ela poderia conduzir. 

A aeromoça Maria Adélia, com a cocaína dentro de dois sacos 
plástico~ e um pote de maionese, pode ser, pela sua versão, uma 
simples transpor(aJora, semelhante a muifo~ adole.-,centes que rece­
bem convites para tr ao exterior, desde que concordem em levar pe­
quenos embrulhos. ou até mesmo de viciados que se arriscam à.s 
viagens para garantir seus suprimentos. 

Quando se utilizam jovens para o transporte, estabelece-se uma 
conexão irresponsável. No entanto, pela lógica, se algum traficante 
pode dispor da colaboração de uma funcionária de empresa aérea in· 
ternacional, não estará diante de um quadro irrevelante, pois a aju(ia 
de uma aeromoça é qualitativamente diferente da colaboração de um 
jovem boêmio da classe média. 

A versão da aeromoça à Polícia ê simples: foi procurada por 
Ivan Tavares, a quem chegara por recomendação de um amigo 
mineiro, para transportar a cocaína até Paris, onde a entregava a um 
boliviano. 

Portanto, trata-se de uma versão fechada. Ela tem uma outra 
pessoa numa ponta, entregando a cocaína, e outra noutra. receben· 
do-a. Mais ninguém. 

Preso Ivan Fernandes, que deveria receber o pó de alguém, 
indicou um motorista de táxi, Paulo Francisco Gonçalves dos 
Santos, que se confessou culpado. Segundo ele, comprava a cocaína 
na Bolívia e a revendia a Ivan. Assim, novamente a versão fecha-se, 
com dois bolivianos, um numa ponta e outro noutra. 

Ao contrãrio de todos os outros casos recentes, o da aeromoça 
não é um crime de morte misterioso nem uma ligeira aspiração de 
cocaína numa festa da Zona Sul. 'trata-se, desde o pote de maionese, 
de um caso claro de tráfico. Se sua versão é verdadeira, em algum 
lugar de Paris há um adolescente sendo viciado graças à cocafna 
levada no aviào por Maria Adélia. Portanto, ela e seus dois colegas 
são um ingrediente raro nas investigações rotineiras. 

Se a sua versão é correta, novamente pouco há a fazer, pois o 
caso acaba nos dois bolivianos, como acabou, em outros tantos, a 
explosão da refinaria de Maricá. 

Alguns detalhes da versão, porém, parecem estranhos. 
Segundo a aeromoça, ela recebia CrJ, 85 mil por viagem em que 

levava cocaína e trazia anfetaminas. 

Segundo o motorista de tâxi, ele ia mensalmente a Pu,rto 
Suarez, na Bolívia, onde comprava um quilo de cocaína por Cr$ 60 
mil para, em seguida, revender 500 gramas a Ivan pelo mesmo pr,ço. 
Ivan, portanto, pagava Cr$ 60 mil por 500 gramas, para revendê-las 
à aeromoça por CrS 90 mil. Maria Adélia ganhava Cri 85 mil pelo 
transporte o que faz supor que a cocaína chegava a Paris a CrS 265 
mil o quilo. 

O primeiro ponto evidentemente obscuro dessa versão é a 
existência de um motorista de táxi que vive no Grajaú, Paulo Fran· 
cisco Gonçalves dos Sanros, e ganha mensalmente CrS 60 mil com a 
metade da cocaína que traz da Bolívia, Admitindo,se, por analogia, 
que ganhasse pelo menos Cr$ 50 mil com as 500 gramas resta!ltes, 
teria, ao fim de cada mês, CrS 110 mil. 

A menos que o trãfico de cocaína entre a Bolívia e o Brasil seja 
algo disponível para qualquer curioso, é improvável que essa versão 
seja correta. Em primeiro lugar porque o motorista dificilmente 
levava um tipo de vida no qual pudesse consumir CrS 50 mil 
líquidos, sem impostos. Em segundo lugar porque, caso exista pelo 
menos uma quadrilha organizada, a presença de autônomos desse 
tipo seria uma séria concorrência ao seu negócio. Finalmente, 
parece estranho que um motorista, traficante autônomo, pudesse se 
relacionar, com tamanha simplicidade, a um esquema que, dois lan­
ces adiante, despejava cocaína diretamente no rico merÇado 
parisiense. 

Além disso, hâ pelo menos uma prova de que o motorista não 
seria um transportador. Em sua casa foram encontradas uma ba­
lança de precisão e papel vegetal para embrulhar doses de pó. 

Portanto, no mínimo, ele distribuía. com a provável ajuda de. ter­
ceiros, as 500 gramas que não vendia ao intermediário da aeromoça. 
Afinal, para separar duas metades de um quilo é desneces~ária uma 
balança de precisão. 

Ivan, segundo a versão divulgada, comprava o seu meio quilo 
por Cr$ 60 mil e o revendia à aeromoça por 90 mil. Ganhava, 
portanto, Cr$ 30 mil em cada operação. Como Maria Adélia não 
chegou a transportar a cocaína com regularidade mensal, a cada mês 
em que ela não viajou e que o motorista trouxe, seria compreensível 
admitir que Ivan se valeu de outro transportador. 

t improvável que Ivan, tendo-se ligado a um fornecedor tão re~ 
guiar, limitasse sua área de ação à aeromoça, até mesmo porque, se· 
gundo os depoimentos, foi ele quem a convenceu a transportar adro~ 
ga. 

Finalmente, a própria Maria Adélia confessou que, em pelo 
menos uma ocasião, negociou com outros traficantes, que acabaram 
lesando-a numa noite em que lhe tomaram o dinheiro sem entregar 
cocaína alguma. 

i'or diversos motivos pode-se supor que é improvável a hipóte,;e 
de Maria Adélia, Ivan e o motorista formarem um trio de autô· 
nomos. Mesmo que o formassem, sempre restaria a necessidade de 
achar os bolivianos da entrada e da saída. 

Pelos indícios, pelo valor das operações, pela importância logís· 
tica da aeromoça, o mais provável é que algum dos três, de alguma 
maneira, esteja ligado a alguma quadrilha organizada. Até mesmo 
porque só as quadrilha~ podenam reduzir seus lucro~ a níveis razoá· 
,reis em troca da proteção indispensável para esse tipo de operações. 

Como os três ainda estão presos, há uma chance de, pelo menos 
nesse caso, se chegar a algum ponto da meada, já que se tocou um 
ponto feliz do fio. 

SCARLET MOON: ACHA-SE 
COCA INA NO ANTONIO'S 

Na noite do dia 3 o promotor Bernardo Moreira Garcez Neto 
jantava no restaurante Antonio's, uma espécie de templo das pessoas 
bonitas e alegres da classe média alta do Rio, na Avenida Bartolo­
meu Mitre, no Leblon. Viu-se diante de uma jovem alta que, falando 
alto, oferecia cocaina aos freqUentadores da casa. 

- Achei aquilo um desrespeito e resolvi comunicar o fato à 
policia, disse depois. 

De fato, quando saía do restaurante em companhia do chileno 
Mário Alfonso Pedrini Gil, a atriz Scarlet Moon Chevalier (da peça 
Dor de Amor. de Bráulio Pedroso, no Teatro Dulcina) foi presa. 
Tinha consigo algumas gramas de cocaína. Na bolsa do chileno ha­
via uma pequena balança -de precisão, necessária ao seu comércio de 
jóias, segundo informou, mas útil também para a pesagem das gra­
mas do pó, como se sabe. 

Na prisão, Scarlet Moon confessou·se viciada há um ano e 
reconheceu que oferecera o pó, sem, contudo, intençãb de vendê-lo. 
Denunciou um certo Fabiano como sendo a pessoa que lhe vendeu o 
pó e, até hoje, nada se sabe de seu depoimento. 

O estranho comportamento da atriz dentro do restaurante, que 
já tivera o nome de alguns de seus freqUentadores mencionados na 
periferia do caso Cláudia, levou a questão do tráfico de entor· 
pecentes ao bar de artistas, intelectuais e personagens da sociedade 
do Rio. 

Pelo menos uma vez isso já aconteceu. Há alguns anos, em 
Roma, uma das mais vistosas boates da cidade acabou sendo envolvi~ 
da no tráfico de cocaína. Segundo seu ex-pr-oprietário, tudo não 
passava de uma manobra diversionista da Máfia que pretendia com­
prar a casa por pouco dinheiro. 

De qualquer forma, é indiscutivel que em pelo menos um caso 
ficou comprovado o trânsito de cocaína entre freqUentadores do 
Antonio's. 

A polícia ainda não divulgou um só nome de pessoas eventual­
mente envolvidas nos depoimentos da atriz. ~ provável que quando 
o fizer, caso haja nomes coithecidos, venha a ser alimentada, por 
muito tempo, uma interminável exibição de personalidades. 
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Esse tipo de resultado, capaz de fornecer um importante aspecto 
saudável, a erradicação da cocaína em pelo menos alguns pontos da 
alta classe média do Rio, terá, sem dúvida, a capacidade de confun­
dir, simultaneamente, as investigações em torno dos grandes fornece-. 
dores. 

Tecnicamente, pesa muito mais a balança de precisão do chileno 
que as gramas da bolsa da atriz. A balança, quando usada para o trá­
fico, é o melhor indicador de que nas suas cercanias há pelo menos 
uma grande quantidade de pó para ser dividida em doses e 
embrulhada em papel vegetal. Essas são as funções dos intermediá­
rios finais. 

Através da atriz e do seu acompanhante, contudo, parece possí­
vel que a polícia consiga encontrar pelo menos alguns fornecedores 
da alta classe média. 

Nesse caso, parece claro que em relação à meada, a atriz e o 
chileno são dois personagens tanto mais úteis quanto possam ajudar 
a puxar o fio para cima. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A SUDAMTEX - Cotoniffcio Gávea S/ A, empresa instalada 
no Brasil, sob controle acionário da United Merchants and Manufac­
tures, com sede em Nova Iorque- acaba de anunciar sua decisão de 
fechar suas duas fábricas, ambas em território fluminense: uma no 
Rio de Janeiro, outra em Teresópolis. 

O fechamento ocorrerja no prazo de 60 dias e os dois mil em­
pregados da organização receberão suas indenizações, bem como 
pagas serão todas as dívidas da empresa no Brasil. A informação 
sobre o assunto foi prestada à imprensa pelo Sr. Humberto Golds­
teins, vice-presidente da SUDAMTEX. 

A decisão de encerrar a atividade dessas fábricas em nosso Pais 
foi tomada pela United Merchants and Manufactures, em virtude de 
uma situação de crise que a envolveu e que a levou a pedir con­
cordata (concordata, aliás, ainda não concedida). 

O assunto estaria aparentemente na órbita da política interna de 
uma empresa econômica transnacional. O sistema capitalista da livre 
iniciativa, que adotamos, asseguraria esse direito de implantar ou de 
fechar fábricas a quem, cumprindo a legislação do País, estivesse: 
apenas deliberando sobre a destinação de seu próprio capital. 

Sr. Presidente, o que está em vias de acontecer. na faixa do 
assunto de que ora me ocupo, não se reduz a termos tão simples ... 

Não é só o interesse da empresa que está em jogo. A fome de 
lucros da United Merchants, ou a busca de uma compensação de 
emergência para a crise a que foi levada, pela inépcia gerencial de 
seus dirigentes- não seriam razões válidas, no meu enterrder, para 
fechar fábricas no Brasil e para levar ao desemprego cerca de 2 mil 
patrícios. Patrícios que não chegaram a constituir seu sindicato de 
classe, porque a diretoria da empresa pressionava sempre para que 
não o fizessem. 

A verdade sobre o caso parece um pouco mais complelUl, Sr. 
Presidente. Existem aspectos na história divulgada que permanecem 
extremamente obscuros. 

A matriz americana da SUDAMTEX - detentora de um 
grande complexo econômico voltado para a produção e para a 
comercialização de tecidos e roupas - embora negociando uma 
concordata, não vai encerrar atividades. Fecha as fábricas locali­
zadas no Brasil - mas, continuarão funcionando os estabeleci­
mentos industriais do mesmo grupo existente dentro dos Estados 
Unidos e, também, na Argentina, Uruguai, Venezuela, Chile, Colôm4 

bia, França e Inglaterra ... 
Poder-se#ia então supor que as duas fábricas brasileiras esti­

vessem dando prejuízos, os quais não abrissem outra alternativa, 
senão o fechamento imediato delas. 

Para real surpresa nossa, isso não estâ acontecendo. Ao con­
trário. Foi o próprio Sr. Goldstein, a qÚem já me referi, que disse 
haver a SUDAMTEX obtido um lucro de 7 milhões de cruzeiros no 

último exercício (julho de 76 a junho de 77), contra aproximada­
mente só 350 mil cruzeiros no período anterior ... 

E tanto as perspectivas do mercado brasileiro vinham pare­
cendo promissoras à United Merchants que, um mês antes de haver 
pedido concordata, ela fitera um empréstimo à SUDAMTEX para 
sanear problemas financeiros circunstanciais. E, além disso, a sub­
sidiária brasileira havia, não faz muito tempo, adquirido 70 l)ectares 
de terra no Rio Grande do Norte e negociava junto ao Governo 
daquele Estado e a SUDENE, a construção de uma nova fábrica 
dentro de dois anos. 

Que estranha situação é essa, Sr. Presidente, de uma empresa 
que, de um lado, apresenta sintomas de lucratividade e expansão e, 
de outro, dispõe-se a paralisar suas máquinas? 

Abordando, há dias, a decisão anunciada pela Fundação 
"Getúlio Vargas" de fechar o ginásio-modelo que mantérn na cidade 
fluminense de Friburgo, desde 1948, chamei atenção para as limi­
tações, de direito ou de fato, que hoje existem ao próprio exercido 
do direito de propriedade, por indivfduos, por empresas ou por orga­
n\zações de qualquer natureza, manteneóoras de indústrias ou de 
estabelecimentos outros. 

O fechamento de uma fábrica ou de um colégio - para par­
ticularjzar os exemplos - afeta de uma forma direta e profunda o 
interesse da população existente em torno dela. E esse interesse mere­
ce, no meu entender, a atenção e a defesa das autoridades. 

A solução seria encontrada, talvez, pela coordenação de uma 
transferência das fábricas em vias de fechamento a grupos privados 
brasileiros - ou ao controle governamental direto, sob a forma que 
as autoridades do setor econômico vierem a julgar conveniente. 

Considero a hipótese justa e viável, face ao grave problema 
social que a medida evitaria e, ainda, à circunstância importantís­
sima de tratar-se de indústria rentável. O ativo total da 
SUDAMTEX gira em torno de 800 milhões de cruzeiros e seu patri­
mônio líquido chega à casa dos 400 milhões. 

O Governo dispõe dos meios materiais e dos instrumentos legais 
para assegurar a continuidade das duas fâbricas ameaçadas, Sr. Pre­
sidente. Le}11bro, inclusive, a hipótese da "desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou por interesse social", de que fala 
o parágrafo 22 do artigo 153 da Constituição, bem como a faculdade 
de "intervenção do Estado no domínio econômico", admitida no 
artigo !63 da mesma Carta. 

Não acredito que seja necessário chegar-se a esse extremo. Acre­
dito que a firmeza das autoridades federais ou estaduais que tenham 
ingerência no assunto, e até mesmo que o bom senso dos empresários 
interessados, conduzirão o problema ao epílogo de uma justa e equili­
brada solução ... 

Acredito, espero, Sr. Presidente, que o respeitável interesse dos 
2 mil patrícios ameaçados de desemprego e de suas famílias seja a 
tempo resguardado. Confio, para isso, na ação enérgica dos 
Ministros Ângelo Calmon de Sá e Arnaldo Prieto, em defesa do 
interesse público, ora ameaçado, se as fábricas da SUDAMTEX 
vierem a ser fechadas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Não hâ 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, desig­
nando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 304, de 1977, do 
Sr. Senador Daniel Krieger, solicitando tenham tramitação em con­
junto o Projeto de Lei da Câmara n9 74, de 1977, e o Projeto de Lei 
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do Senado n"' 51, de 1976, que alteram dispositivo da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

-l-

Votação, em tUrno único, do Requerimento n'õl 357, de 1977, do 
Sr. Senador Otair Becker, solicitando a transcrição, nos Anais do Se­
nado Federal, do discurso proferido pelo Governador Antônio 
Carlos Konder Reis, no dia 23 de setembro de 1977, em Concórdia, 
por ocasião da inauguração da BR-153. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento""' 388, de 1977, do 
Sr. Senador Agenor Maria, que solicita a retirada, em caráter defini­
tivo, do Projeto de Lei do Senado n"' 264, de 1976, de sua autoria, que 
estabelece limite para reajustamentos de aluguêis em locações resi­
denciais. 

-4-
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 

156, de 1977, dos Srs. Senadores Nelson Carneiro e Accioly Filho, 
que regula os casos de dissolução da sociedade conjugal e do casa­
mento, seus efeitos e respectivos processos, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n'õls 671 e 746, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, 19 pronunciamento: favorável ao 

projeto, nos termos de Substitutivo que apresenta, com voto ven­
cido, em separado, do Sr. Senador Benedito Ferreira; 19 pronuncia· 
mento: contrário às Emendas n9s 3, 4 e 5, e favorável à Emenda n"' 2, 
de Plenário, nos termos de Substitutivo que oferece. 

-5-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~' 76 

(n9 1.808-C/76, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presi­
dente da República, que adapta ao Código de Processo Civil a Lei n"' 
5.474, de 18 de julho de 1968, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n9 714, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justlta. 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nq 90, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'õl 740, de 1977), que autoriza o Governo do Estado do 
Pará a elevar em CrJ 187.582.324,00 (cento e oitenta e sete milhões, 
quinhentos e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e quatro cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n"'74t;de 1977, da Comissão: 
-de Constltuitão e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-7-
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 

168, de 1976, do Sr. Senador Orestes Quércia, que dá nova redação 
às alíneas a e b do artigo 7"' da Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949, 
tendo 

PARECERES, sob nYs471 e472, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade, e, no mérito, pela aprovação; e 
-de Legislação Social, favorável. 

-8-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridici­
dade, nos termos do artigo 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
lei do Senado n'õl 91, de 1977, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que estabelece placa especial para viaturas de médicos, tendo 

PARECER, sob n"' 653, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENl'E {Henrique de La Rocque) - Está encer· 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 10 minutos.) 

DISCURSO PRONL'NCIADO PELO SR. OTAIR 
BECKER NA SESSÃO DE 7-10-77 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÀO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE' 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
di~curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Do dia \9 a !S de setembro passado, foi celebrado o 60"' aniversá­
rio de Mafra, cuja históri~ se liga à de Rio Negro, no Estado do 
Paranú. Antes da fix:açào dos limites entre Santa Catarina e Paraná, 
Mafra e Rio Negro constituíam um núcleo único, cuja colonização 
foi iniciada no princípio de 1829, por imigrantes alemães, da região 
do Tricr, patrocinada pelo Governo Federal. No Governo Hercílio 
Pedro Luiz. o grande jurisconsulto Manoel da Silva Mafra foi 
nomeado para advogar a causa dos limites entre Santa Catarina e 
Paraná. litfgio que, como se sabe, teve longa duração. 

!\o ano de \899, o Dr. Manoel da Silva Mafra publicava a 
"b.posiçào Histórico-Jurídica por parte do Estado de Santa 
Catarina sobre questões de limites com o Estado do Paraná." 
Somente em 1904. sempre com o patrocínio desse notável 
jurisconsulto, o Supremo Tribunal Federal dava ganho de causa a 
Santa Catarina, em ação movida contra o Estado do Paraná, que só 
se consumaria em 1910. face recursos interpostos. Tornava-se, então, 
Santa Catarina vitoriosa, definitivamente, em pleito que vinha 
sustentando desde \841. Não cessaria aí, porém, a história dessa 
disputa. pois em 1912 deflagrava-se a Campanha do Contestado, que 
ensangüentaria a região por quase um lustro. Em 1915, o Pre'sidente 
Wenceslau Brás promovia um encontro dos Presidentes dos dois 
Estados. Drs. Carlos Cavalcanti e Felipe Schmidt, para solucionar a 
pendência. A 3 de agosto de 1917 o Presidente da República, pelo 
Dt:creto n~' 3,304. sancionava a homologação de Acordo feito pouco 
antes e aprovado pelo Congresso Nacional. A 7 de setembro domes­
mo ano. Santa Catarina entrava, afinal, na posse efetiva dos ter­
ritórios que lhe couberam nessa longa e sangrenta disputa. E, a 25 de 
agosto de \917, pela Lei catarinense n~' 1.147 era restaurado o 
M unidpio e demarcados seus limites. E, a 8 de setembro do mesmo 
ano, era solenemente instalada, à margem esquerda do Rio Negro, a 
cidade que recebeu o nome de Mafra, em honra e memória do gran­
de árbitro catarinense dessa demorada disputa. Localizada na zona 
ftsiográfica de Canoinhas, Mafra dispõe de clima seco e saudável, 
com grandes rique.tas naturais, seu desenvolvimento tornando-se 
constante. 

É uma cidade progressista e os festejos do seu 609 aniversário 
foram marcados por excepcional entusiasmo, com a participação 
ativa de todo o povo. Todas as pessoas nascidas naquela cidade antes 
de 1917 foram agraciadas com a outorga do título de Cidadão 
Mafrense. c prestou~se justa homenagem ao historiador Napoleão 
Dequech. Devo destacar a concessão do título de Cidadão Mafrense 
ao Professor Wenceslau Muniz, venerando apóstolo da Educação 
em toda a região de Mafra e do Rio Negro. Trata-se de um educador 
abnegado. a quem Santa Catarina e, especialmente, Mafra muito 
devem, razão do imenso apreço em que é tido. Não poderia deixar de 
solidarl.t.ar-me com essa homenagem, manifestando meu apreço e mi­
nha admiração por esse notável educador, cuja vida será sempre 
magnífico exemplo para o catarinense. 

Sr. Presidente. feito este rápido registro de data tão festivamente 
celebrada na Cidade de Mafra, congratulando-me e solidarizando­
me mai:-. uma veL. com seus promotores e participantes, passo a outro 
assunto, ainda relacionado com aquela grande e progressista cidade 
do meu Estado. 

Refiro-me ã patriótica iniciativa da Cooperativa Regional Agrí­
cola Nortc-Cutarinense. sediada em Mafra, apoiada pela Associação 
de Crédito e Assistência Rural de Santa Catarina- ACARESC -, 
cooper<:~tivas e prefeituras dos MUnicípios de Mafra, Campo Alegre, 
São Bento do Sul. Rio Negrinho, Itaiópolis, Papanduva, Monte 
Castelo. Major Vieira. Canoinhas, Três Barras, Irineópolis e Porto 
União, de promover um concurso regional de produção de feijão. 
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Desde muito venho me preocupando com aspectos relacionados 
ao plantio- produtividade e produ<;:ào, preço mfnimo e distribuição 
-do feijão preto. Ainda recentemente, na Comissão de Agricultura, 
manifestava ao Diretor-Executivo da Comissão de Financiamento 
da Produção, Dr. Paulo Roberto Vianna, minha preocupação com a 
diminuição da produção dessa leguminosa, que constitui base da 
alimentação de nosso povo, fato que se agrava com o rápido aumen­
to da população. Tive, então, oportunidade de ex.pressar minha 
opinião de que somente através de uma política realista de preços e 
de estímulos poderá impedir o prosseguimento desse fenômeno. 
Sobre o mesmo assunto, conversei com o eminente Presidente Geisel, 
que se mostrou igualmente preocupado com a questão e me pareceu 
favorável à criação de estímulos para o plantio de feijão. 

Justifica-se, portanto, meu entusiasmo .Pela iniciativa surgida 
em meu Estado, onde órgãos diversos, autoridades e povo, 
produtores, somam esforços para um empreendimento de grande 
significação, congregando cerca de 900 produtores. 

Sr. Presidente, na região a que estou me referindo, a produção 
de feijão preto é de 230 mil sacos de 60 quilos (safra 76/77), numa 
área cultivada de aprm:hnadamer\te 23.500 hectares, com uma 
produtividade média de 600 quilos por hectare. A área de plantio por 
propriedade varia de 0,4 hectare em Campo Alegre a 2,9 hectares em 
lrineópolis. 

O Concurso de Produtividade de Feijão Preto objetiva: uso de 
sementes fiscalizadas; conservação do solo (calagem), adubação, 
densidade de semeadura, época de plantio e controle de ervas 
daninhas, comercialização, através da cooperativa visando eliminar 
canais intermediários e proporcionar maior rentabilidade ao produ~ 
tor e sua família e menores preços para o consumidor. 

O concurso adotou o slogan "Plante na certeza, produza com 
técnica", que bem lhe define os objetivos, numa feliz síntese. A meta 
é elevar de 600 para 2.100 quilos a produtividade por hectare. Prê­
mios, doados por firmas revendedoras, serão dados aos dez primei­
ros colocados e outros serão sorteados entre os que, não colocados, 
entreguem toda a sua produção à Cooperativa. 

Sr. Presidente, o concurso de que falo é da máxima significação 
para a região e constitui, sem sombra de dúvida, magnífico exemplo 
a ser seguido com o que teríamos plenamente assegurada a produção 
do feijão preto de q_ue tanto já carecemos, bastando para isso maior 
apoio do Governo, através do Ministério da Agricultura, dando aos 
produtores preços mínimos e estfmulos indispensáveis à mudança do 
quadro atual, de contínuo decréscimo de produção dessa legumino­
sa, essencial à alimentação de nosso povo, que não o dispensa em sua 
mesa. 

b considerando o grande significado dessa iniciativa, que tão 
bem testemunha capacidade e espírito comunitário do povo 
catarinense, que solicito seja incorporado a este meu discurso o 
Manual do Concurso de Produtividade de Feijão Preto, que, estou 
certo, servirá de inspiração a outras regiões produtoras do cereal. 

Sr. Presidente, antes de concluir, devo proferir algumas palavras 
sobre o qüinguagésimo aniversário de São Carlos, belissima cidade • 
do Oeste catarinense, que começará a ser festivamente comemOJado 
amanhã, com solenidades que irão até o dia 16, Conforme programa 
estabelecido pelos organizadores, à frente o Prefeito Rodolfo Beirith. 
Em 1927, do Rio Grande do Sul, chegavam à margem direita do Rio 
Uruguai, logo abaixo da foz do Rio Chapecó, quatro colonos, na 
procura de terras férteis. Era o infcio do Porto dos Cantadores, 
colonizado por iniciativa da Cia. Territorial Sul Brasil, que adiante 
receberia a denominação de São Carlos, em homenagem ao Dr. 
Carlos Kullmayer, Diretor daquela empresa. Assim nasceu São Car~ 
los, hoje um dos mais prósperos e belos municípios do oeste catari­
nense. 

Não poderia deixar de fazer este registro, dando minha solidarie­
dade ao povo que festivamente comemora a criação daquela 
esplêndida cidade, o que faço com satisfação, orgulho e especial cari~ 
nho, pelos laços que me ligam a toda àquela magnífica região do 
Estado de SantaCatarinat (Muito bemt Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. OTA!R 
BECKER EM SEU DISCURSO: 

MANUAL DO CONCURSO DE 
PRODUTIVIDADE DE FEIJÃO PRETO 

Mafra- Campo Alegre- Sio Bento do Sul- Rio Negrinho -ltaló­
poiJs - Papandun - Monte Castelo - Major VIeira - Canolnhas 
-Três Barras -lrlneópolis- Porto União. 

"Participe do Concurso de Producio do Feijão" 
1977-1978 

MANUAL DO CONCURSO DE PRODUÇÃO 
E PRODUTIVIDADE DE FEIJÃO 

A- Justificativa do Concurso 

O feijão preto é uma das culturas de maior ex.pressão econômica 
da região norte do estado de Santa Catarina, que é compreendida 
pelos municípios de Campo Alegre, São Bento do Sul, Rio Negri~ 
nho, Mafra, Itaiópolis, Papanduva, Monte Castelo, Major Vieira, 
Canoinhas, Três Barras, lrineópôlis e Porto União. 

Vem despontando este cereal no mercado interno, como um pro­
duto de valor econômico apreciável e inclusive problema de abasteci~ 
menta do governo federal uma vez que a disponibilidade é insufi~ 
ciente para suprir a necessidade do mercado brasileiro, obrigando-o 
a buscar o produto em mercado externo, aumentando o ônus brasi~ 
leiro com referência a ba\ança de pagamentos. Há de se coilvir por­
tanto de que o feijão para o pequeno, ou agricultor em geral, é uma 
forma de aumentar sua renda, sem no entanto, mudar de cultura, 
uma vez que haverá tão~somente aumento de produtividade e pro· 
dução. através do uso tecnológico e possível aumento de área de 
plantio, respectivamente. ~óbvio, que com isto, beneficiados serão o 
produtor, o município, o estado como conseqUência através de 
maior arrecadação sobre este produto no setor primário da econo~ 
mia. A produção aproximada da região é de 230.000 sacos de 60 
quilos (safra 76/71), numa área cultivada de aproximadamente 
23.500 hectares, apresentando uma produtividade média de 600 
quilos por hectare. Esta produção representa na economia da região 
uma cifra da ordem de Cr$ 70.500.000,00 (setenta milhões e quinhen­
tos mil cruzeiros). A área média cultivada, por propriedade em cada 
município, é a seguinte: 

Campo Alegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4 ha 
São Bento do Sul ................................. 1,0 ha 
Rio Negrinho .................................... 0,8 ha 
Mafra ................. , ......................... 1,2 ha 
Itaiópolis ........................................ 1,9 ha 
Papanduva ............ , ......................... 2,0 ha 
Monte Castelo .................................... I ,2 ha 
Major Vieira ........... , ......................... 2,5 ha 
Canoinhas ....................................... 2,0 ha 
Três Barras ...................................... 1,4 ha 
Irineópolis ....................................... 2,9 ha 
Porto União ..................................... 1,0 ha 

Esta região representa uma das maiores forças econômicas no 
que se refere a produção de feijão, em termos de área de plantio. 
Porém causado pela baixa fertilidade de nossos solos, aliado a não 
observância de práticas adequadas, tal imagem acha-se representada 
por baixos níveis de produtividade, refletindo sensivelmente na eco­
nomia familiar e de seus municípios. Experiência efetuada por téc~ 
nicos da ACARESC, provaram ser possível produção acima de 2.400 
quilos por hectare, onde se produz 600 quilos por hectare. Outro as­
pecto de grande relevância, é a pequena área média cultivada, às 
vezes com impossibilidade de aumentar, haja visto dificuldade de co­
lheita, e cara mão-de-obra disponível. Aliado a isto é de muita impor­
tância observar a qualidade de semente de feijão utilizada pela maio~ 
ria dos produtores de feijão desta região que vem se degenerando 
acentuadamente, refletindo na produção. Pelo exposto há necessi~ 

dade que se consiga um aumento na produção de feijão e consiga 
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uma comercialização de preços organizada dando ao produtor o 
resultado real do seu trabaJhQ, evitando canais intermediãri{)s de 
comercialização, com um conseqUente aviltamento dos preços. 
Dentro destes princípios, dentro desta situação explanada, a CQope­
rativa Regional Agrícola Norte-Catarinense Limitada 
COOPERNORTE, aliado a un. trabalho conjunto com o serviço de 
extensão rural acha necessãrio que se conceituem esforços n() au­
mento da produtividade e produção, e comercialização organitada. 
No entanto, apesar de compro\radas as altas produti'oridades, mas ha-1 
vendo assistidas tecnicamente pelo serviço de Extensão Rural, ~ 
beneficio notório dado pela cooperativa nos anos passados no resul­
tado econômico dos produtore.!;, de um modo geral, ainda em acertar 
as técnicas recomendadas. Pelo exposto, considerando a importância 
econômica do feijão para a região, e visando o aumento da renda 
familiar com adoção de técnicas recomendadas se pretende lançar Q 

Concurso da Produção e Produtividade de Feijão. 

1. Some do OOIICUl'$0 
"Concurso da produção e produtividade do feijão preto". 

2. Lema do concurso 

"Participe do concurso de produtividade do feijão preto". 

J. Slogan do concurso 

"Plante na certeza. Produza com técnica". 

4. Área do concurso 

O concurso será desenvolvido no norte do Estado de Santa Cata­
rina, atingindo os seguintes munictpios: Mafra, Campo Alegre, São 
Bento do Sul, Rio ~egrinho, Haiópolis, Monte Castelo, Papanduva, 
Major Víeira, Canoinhas, Três Barras, Irineópolis e Pôrto União. 

S. Objetivos do concurso 

a) Aumento da produtividade e rentabilidade da cultura do 
feijão preto. 

b) Aumento da produção total do município. 
c) Organização da produção e comercialização. 

6. Metas do concurso 

a) Número de agricultores a serem atendidos por municfpi<Js: 

Campo Alegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
S. Bento do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 
Rio Negrinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Mafra . . .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . .. .. 140 
Itaiópolis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 
Papanduva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 
Monte Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
Major Vieira , . . . . . . . . . . . . . . . . 70 
Canoinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 
Três Barras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 
Irineópolis ........ , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 
Porto União . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 

Total ••••••.••••.• , . , • • • . • . . • . • • . • • • • . • . . • • . • 900 
b) Números de hectares a serem cultivados dentro da té:cnica 

agronômica: 
Campo Alegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
S. Bento do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 
Rio Negrinho ........... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 
Mafra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280 
Itaiôpolis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 350 
Papanduva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 
Monte Castelo · · · · · · · · · 140 
Major Vieira . . . . . . . . . 360 
Canoinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 
Três Barras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 
lrineópolis . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 
Porto União . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SO 

Total .....•••.••.• , .• -. •. , ..•.•••.•••.• , .•.••• 1.070 

c) Produção média por hectare (produtividade) a ser atingida: 
2.100 quilos~ 

Meios 

O concurso terá por base um aumento, de produtividade, no 
qual poderão concorrer todos os produtores de feijão da â:rea do con­
curso e da COOPERNORTE. A ACARESC e a COOPERNORTE, 
dentro das possibilidades prestarão assistência técnica &os inscritos 
dentro de sua área normal de atuação. 

Ouraçio do Concurso 

O concurso terá seu início, em seu lançamento oficial, no dia 9 
de julho de 1977. 

O encerramento será feito com entrega de prêmio!l aos vence­
dores do concurso de produtividade de fefjao, em sessão solene no 
dia 31 de maio de 1978. 

Oraanlzaçio do Concurso 

O concurso será organizado por um Comitê Executivo, eleitos 
pelos Conselhos de Desenvolvimento Municipais. 

Deverão em algu.ns municípios, serem utilizados os comitês edu­
cativos, com participação de autoridades, este grupo constituirá a 
Comissão ~unicipal do Concurso de produção de feijão preto. 

9.1. Funcões do Comitê 

- Planejamento do Concurso: 
Providenciar os seguintes recursos: 
amostras de solo 
envio de anãlises 
sacos plásticos 
prêmios no município 
crêdito 
insumos, Ctc. 

- Entrosamento com entidades e órgãos interessados. 
- Divulgar o conciJrso através da: 

promoção nas inscrições 
divulgação do andamento do Concurso 
divulgação dos interessados, etc. 

-Participar com os fiscais nas colheitas das lavouras con-
correntes. 

·-Organizar o lançamento do concurso. 
- Receber as inscrições. 
-Determinar locais de colheitas. 
-Nomear representante nas comunidades. 
- Avaliar o andamento do concurso. 
-Julgar o concurso. 
-Avaliar o concutso. 
-Resolver os casos omissos ouvida a comissão regional. 
-Organizar o encerramento do Concurso. 
-Fazer o relatório final. 

J O. Regulamento do C oh curso 

10.1. Poderão participar do concurso todos os plantadores de 
feijão dos municípios de Campo Alegre, São Bento do Sul, Rio 
Negrinho, Mafra, aaiópolis, Monte Castelo, Major Vieira, 
Canoinhas, Três Barras, Irineópolis e Porto União. 

10.2. Só poderão participar do concurso agricultores tradi· 
cionais. 

10.3. Poderá ser !imitado o número de participantes, quanto ao 
máximo a critério do Comitê executivo, junto a coordenação 
regional, do concurso. 

10.4. As inscrições deverão ser feitas junto aos membros do 
comitê executivo, sindicatos, escritórios municipais da A.CARESC e 
representante do comitê, nas comunidades. 

10.5. O agricultor deverá participar com o plantio de no mini­
mo um (Ol) ha. 
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10.6. As inscrições deverão ser feitas a partir do lançamento, no 
dia 9 de julho, até agosto de 1977, através de formulário especial 
(vide anexo OI) preenchido em duas vias, ficando a lt- via para o 
comitê e a 2• para o agricultor. 

10.7. Os concorrentes, se obrigam a permitir a fiscalização da 
área inscrita. 

10.8. Os concorrentes obriga.m-se a preencher às fichas de 
controle econômico. 

10.9. A desistência do concurso, deverá ser comunicada ao 
comitê executivo. 

10.10. A comissão regional do concurso será composta por 
representantes dos seguintes órgãos e emp1esa:-
COOPERNORTE - Departamento Técnico - Coordenador do 
concurso. 

ACARESC- Escritório Regional. 
Sindicato Rural dos Trabalhadores. 
Prefeitura Municipal. 
Entidades Bancárias. 
Secretaria da Agricultura. 

10.11. Deverá ser entregue a produção até a data limite de 31 de 
março. 

10.12. O agricultor que entregar toda a produção da ârea 
plantada, ganhará um ponto e concorrerá a um prêmio com aqueles 
que entregarem toda a produção, desde que não premiados. 

11. Funções da Comi!Jsào Regional. 

11.1. Divulgar o concurso no âmbito regional. 
11.2. Coordenar as atividades do concurso. 
11.3. Assessorar as comissões municipais. 
11.4. Classificar os dez (lO) primeiros colocados no âmbito 

regional. 
11.5. Estabelecc.r e providenciar os prêmios. 
t 1.6. Organizar as solenidades das entregas de prêmios. 
l L7. Sortear prêmios, aos participantes que entregaram toda a 

produção da área plantada. 
Obs. O primeiro prêmio .será patrocinado pela 

COOPERNORTE, e que será um veículo Wolkswagen 1.300- ano 
1977, cabendo a mesma oferecer outros. 

Jl, Normas de Julgamento 

12.1. O Julgamento final é feito pela Comissão Municipal. 
12.2, O Julgamento será baseado nas técnicas culturais aplica­

das, na produção e Economicamente Recomendáveis, na participa­
ção nas reuniões técnicas, no contrôle economico. 

12.3. A colheita e a comprovação da produção serão assistidas 
por no mínimo dois fiscais, também participantes do concurso, em 
cada propriedade, adotando-se o sistema de rodízio entre os par~ 
ticipantes, não podendo ser repetida a presença de dois fiscais, 
procedendo-se a renovação de um deles de tal maneira que o 
participante onde se realiza a colheita será automaticamente um dos 
fiscais da colheita seguinte. 

Obs. - Um participante não poderá ser fiscal do seu avaliador. 
12.4, Será automaticamente desligado do concurso o participan­

te que não cumprir a determinação acima. 
12.5 A produção obtida será anotada na folh<1 de controle 

economico em duas vias e assinada pelos fiscais e pelos presentes. e 
pelo participante e encaminhada a Comissão Municipal, sendo que a 
segunda via ficará de posse do participante. 

12.6. Será apreciado para julgamento, apenas um hectare de 
cada participante. 

12.7. O agricultor que inscreveu para área superior a um hecta­
re:, poderá, escolher na época da colheita, a ârea continua de um 
hectare, que entrará em julgamento. 

12.8. Para determinar a produção obtida, será colhida uma área 
contínua de 1.000 m2 (mil metros quadrados) determinada pelos fis­
cais e participantes, e que represente a média da lavoura concorrente. 

12.9. Para efeitos de cálculos de produtividade serâ levado em 
conta o feijão com 16% de umidade e 2% de impureza. 

Obs. -Os casos em que existirem dúvidas deverão ser comuni­
cados. 

12.10. Para determinação do hectare contínuo concorrente não 
será permitido descontar possíveis estradas, valos etc ... 

12.11. Para avaliação do concorrente serão consideradas, além 
da colheita, as seguintes técnicas cultivares: 

a) Uso de sementes Fiscalizadas. 
b) Conservação do solo. 
c) Calagem 
d) Adubação 
e) Densidade de semeadura 
O .tpoca do plantio 
g) Controle de ervas daninhas 
12.12. A comprovação do uso das técnicas cultivares, citadas 

no item anterior caberá ao extensionista rural da ACARESC e indi­
cadas pelo sistema da produção de feijão para Santa Catarina. Esta 
comprovação será feita, somente nas reuniões técnicas, utilizando 
formulário especial (anexo 11). 

12.13. Encerrado o período de comprovação, os formulários 
acima referidos, serão encaminhados ao comitê executivo para 
julgamento final. 

12.14. Para fins de avaliação, serâ levado em, consideração, a 
participação em reuniões, pelos concorrentes. 

12.15. Nas reuniões técnicas, o extensionista rural, anotará em 
ficha especial (vide anexo 11) a presença dos participantes. 

12.16. Para fins de avaliação, serà levado em consideração o 
controle econômico da cultura, em ficha especial {vide anexo Ill). 

12.17. No caso de empate em n' de pontos entre participantes, 
será sorteado. 

O que vencer será classificado, ficando o não sorteado, para 
classificação seguinte. 

H. Norma Regional 

a) Para efeitos de concorrenc\a ao premto oferecido pela 
COOPERNORTE aos primeiros colocados no âmbito regional, a co­
mercialização da produção de toda área inscrita dos concorrentes 
deverá ser -.:omercia\izada pela referida Cooperativa; 

b) a comprovação do total da produção comercializada serâ 
feita baseada na área inscrita, na produção realmente entregue, diag­
nosticada pelo coordenador regional do concurso, técnico da área e 
participante; 

c) não poderão fiscalizar lavouras, parentes até 2q grau do con­
corrente. 

14. Critérios de Julgamento 

lq} l (um) ponto por cada saco colhido num hectare. Produção. 
29) Técnicas recomendadas: 
a) uso de sementes fiscalizadas ................ . 
b) conservação do solo .. , ................... . 
c) calagem ............ , ................... . 
d) adubação ..................... , ......... . 
e) densidade da semeadura ..... , ............ , 
f) época do plantio ......................... . 
g) controle de ervas ........ , ............... , 

Total •••••••••••..••..•.•••••••••••.•..•• 

39) Participação de reuniões técnicas: 

a) Reuniões sobre: 

Seleção de lavouras demonstrativas 
Conservação do solo 
Coleta amostra ~o solo 
Normas do concurso 
f olha controle econômico 

2 pontos 
3 pontos 
2 pontos 
2 pontos 
1 ponto 
I ponto 
1 ponto 
llpontM 

3 pontos 
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b) Reuniões sobre: 

Tratamento de sementes 
Preparo do solo 
Calagem 3 pontos 

Adubação 
Plantio 

c) Reuniões sobre: 

Controle de ervas 
Controle doenças e pragas 
Controle econômico 

J 2 pontos 

d) Reuniões sobre: 

Colheita 
Avaliação 

Total 

49) Controle Económico 

l 2 pontos 

10 pontos 

Preenchimento correto da ficha de controle econômicoS pontos 

MaiO 

Junho 

Junho 

JwU>o 

1'5. AnVtO;.:JES DO CONCU1:1SO 

Atl Vi.cla.des do Conev.rso 

Planeja:~~ento 

Hativaçikl etn Reun1ões 
R.idto, .Sede 
Platlejll!'lento 

organização com1sslo rnuniClp<l.l 

Planejan.er.t l Concurso 
?r<>paro IM.tenal 
Diwlga~ão C:oncur~o Co'"itês 
InSUl!\05, prêrl,ios .crédt co 

Julho ?reparo jo lari:-amento (2 lo~) 
Lançarne~tto ( 09 ) 
COnVlte p/ ,...,,_./J>ÕesilC 314) 
~eu.r11õe; je CC"'Unld~d<> 
Mofjvaç~c e r<>?T<>Sentar.:t~ cl<:> 
com~ tê. 
Inscrl>;1ses,<:>rga.!llZar 1~ r"=~1· 

AtlVldadi'!S 
do " 
Rewuões 
V1si ti!. i 
Rá<ho 

VlSlt~s 

Reunl.Ões 

Reunião 

Visitas 
visjtas 

vi suas 
Dia Especial 
vi5ltas 

técruco~ de ( 12 à. 22) i1f!Wlii3es 
11 r•\l%\~;;.o téer.lco;~~·:~ç:;.c 1~ 

coleta <lo solo,:nS\.U'Ilo' ~:;>lha 

cont::--::le ~c<:>nc.-.:c-; •• 'o 2~ ; reunlÕ<>S 
E:ncerro\lllentu da" ~E'«:t• ~"5,., -r 
v:o de anál<;.,~ .. ,~ .. ydlt -

AgÕsto Interpr.,t,.c:!.• .r,;,,,seç do s~l.< 
Tre-i.n.ll'len~ ~ C . • ;..~radores trelr . ..un .. rrto 
Preparo mat~:?r~ .. : trel.nal'lento 

Setembro Interpr~>t'>ç:!.o anál1sc9 
Convite~ ,cartJ. C1r<:Ular,2t i:eu­
nlã.o téo;-mca sotlr"' trat3l!tento 
semente$ ,pr<>p"r<> '<Ol( ,adubação, 
planoo,~ .. ntr•>:O.~ f!cor.omico e 
julganer.tc reuni1Ses 

Outubro con•nte~,r~d1os,2~ reun1ões so 
t1~ adut~açiic,preparo do 'Solo: 
plantlo,contro~e <::concmlcc e 
julgamento r~ur.iões 

Move>".b:ro Conlfl.te carta Clr<:;•J\ar,r~dlo,3• 
reuruã.o tokruca,controle de er­
va;,pra'Jas,doen. C:ontrole l':eono 
111!eo - rei.L'llÕPs 

Dezenrbr<J Divulgaç'io,convi.tt,~ e 41 reu-
nlào têcnica i:~iões 
Prep,.ro " reunião COI'!itê exe-
eutlVO referent" avi!.llaçã.o 
and"-"'lenta do Concurso 1!touniio 

Janeiro Orga.nização da fl'lcalüaclo e 
7B julga.rnenJo da colheita vhitu 

f'everelr< <;onVltes e org3.n>>ação da f1S 
7B calnaçJo <lo jlll!i.Miento Vi s1 tas 

r"uniôcs 
Julg~Pnto da colhei til. e pro-
duçÃ),reuruã.o colheita,aduba.-
ção Otval i ação vi~it<'i5 

Tert~po(hl:lras) 

l. 

16 hora5 

5 horas 

lo ho:tas 

!5 ho>cas 
"4 hOt3S 

4 hotas 

5 horas 
15 hor~: 

20 horas 
2 hO:ti.lS 

24 horas 

2C hora~ 

4 hora'l 

2 horas 
27 hOras 

B horas 

lO horas 

15 horas 

"'0 hOras 

15 horas 

4 horas 

20 hor&s 

2n horas 
10 horas 
10 horas 

20 hora' 

Jo!arço/Jg 

Abnl/7& 

Maio/73 

Junho/7~ 

16.1. 
16.2. 
16.3. 
16.4. 
16.5. 
16.6. 
16.7. 
16.8. 
16.9. 
16.10. 
16.11. 

Julga~~~ento d.& produçlio 

Julqarnento dil. produçlio 
E:nca11unhar f'olhil con~rol,;,{ati• 
d1a 20) 
Avallação (de 20 lo 3() ) 
Clas~lfJ.cação 

Preparo para encerra<n.ento 

En.cerrilol'llento 

DiV'Lilgação ~os resultado~ 

Avallaçio e Reliltório 

Pivulgaçãc. 

Estudo novot concursos 

Sementes Fiscalizadas 
Transporte Amostras de Solo 
Fotografias 
Divulgação 
Prémíos 

v1~>tas 

-
visitu 

--
-

re-.>.ntão 

-
revniJc. 

-
-

Disponibilidade de Insumos 
Material do Consumo impressos 
Embalagens para Amostras Solos 
Material de demon.uração 
Horas de trabalho técnico (700 horas) 
Diplomas aos participantes. 

17. Normas de A 'aliaçio 

~o horas 

-
10 horas 
30 horas 
14 l':OFS 

u ftQI3!i 

3 horas 

10 :horas 

20 horas 

8 horas 

3 horas 

17.1. TOdos os municípios que executarem o concurso farão 
avaliação para verificar o atendimento das metas e objetivos. 

17.2 A avaliação do concurso será feita pelo comitê Executivo, 
através das fichas de controle etonômico e cultura. 

t 7 .3. A avaliação será rea.lizada no mês de abril de 1 .978. 
17 .4.· Até dia 20 de abril de J .978, todos os controles econômi­

cos dos participantes deverão serem entregues nos comitês. 
t 7 .5. O comitê farâ uma reunião para analisar pontos fortes e 

fracos do concurso e dar sugestões, e elaborar o relatório do con­
curso. 

17.6. O resultado da avaliação será divulgado. 
17.7. O relatório do cornitê deverá ser concluído até 15 dias 

após o encerramento do concutso. 
17.8. A cópia do relatório do concurso será entregue às au~ 

toridades e principais colaboradores. 

AGRADECIMENTO 

Com entusiasmo, ao conc:luirmos este Manual do Concurso de 
Produtividade de Feijão Preto, queremos, inicialtnente desejar a to­
dos os participantes o maior sucesso em sua lavoura~ 

Acreditamos nós, que mais importante do que os ótimos 
prêmios oferecidos existe a satisfação pessoal de cada um em ter ven­
cido o fantasma da baixa produtividade do feijão; em saber que com 
isto não só elevou seus lucros, como também aprimorou seus conhe­
cimentos técnicos e sobretudo ajudou nosso inunicfpio, nosso esta­
do, nosso País a chegar mais perto da auto-suficiência do abasteci­
mento interno. 

Certos do êxito deste concurso, queremos externar nossos agra­
decimentos às pessoas que, direta ou indiretamente estão colabo~ 
rando, para o sucesso deste; à ACARESC pela estima e dedicação de 
seus técnicos, que nos auxiliaram na elaboração deste manual e que 
continuam na medida do po!õsível a prestar assistência técnica em 
reuniões. 
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A Coordenaçio 

CONSULTORIA-GERAL 

PARECER N• 75/77 

Sobre requerimento de Kleber Altoforado Lacerda, 
Datilógrafo, Classe "A", do Quadro de Pessoal CLT, solid· 
tando reconsideração do Ato que o excluiu da Classe "8", de 
Agente Adminlstrath•o. 

Kleber Alcoforado Lacerda, Datilógrafo, Classe "A", do Qua­
dro de Pessoal CLT, não satisfeito com a decisão da Egrégia 
Comissão Diretora, que, através do Ato nq 3l de 1976, excluiu·o da 
relação da Classe "B", da Categoria Funcional de Agente Adminis­
trativo, solicita reconsideração da mesma. 

II - O Requerimento encontra·se satisfatoriamente firmado 
pela Subsecretaria de Pessoal. 

JII - Indo à apreciação do Senhor Diretor·Geral, solicitou, 
este, o pronunciamento desta Consultoria. 

IV -Pelo Ato n9 31, de 1976, da Egrégia Comissão Diretora, o 
Requerente teve seu nome excluído da relação nominal da Classe 
"B" e incluído na Classe "A" da Categoria Funcional de Agente 
Administrativo do Grupo - Serviços Auxiliares, somente vindo a 
recorrer dessa decisão a 2 de setembro de 1977. 

Em razão disso, sua pretensão não pode ser acolhida, por 
intempestiva, de conformidade com o disposto no Art. 399 do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, que estabelece: 

do. 

"Art. 399. O direito de pleitear prescreverá: 
I - em 5 anos, quanto aos atos de que decorram de­

missão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
11 -em 120 dias, nos demais casos." 

Como se vê, o prazo para o recurso está de há muito ultrapassa· 

V- Entretanto, ainda -que o pedido não estivesse contaminado 
pelo vício da intempestividade, não poderia ser deferido, 

Senão. vejamos: 
Quando da criação do Quadro de Pessoal CLT o Requerente fez 

opção para concorrer à Categoria Funcional de Agente Adminis-

.- •' 

trativo e, tendo sido aprovado na prova de seleção interna realitads., 
foi classificado na Classe "8". 

Ora, consoante o disposto no Ato nll 14, de 1973, da Comissão 
Diretora, para o ingresso na Categoria Funcional de Agente 
Administrativo, é necessário o candidato poSsuir, pelo menos, 
escolaridade equivalente ao curso ginasiaL 

A seu turno, o Ato n~' 8, de 1976, da Comissão Diretora, que 
aprovou o Quadro de Pessoal CLT do Senado Federal, prescreveu, 
no 

"Art. 711 Os servidores aprovados, rnas que, para efeito 
de aproveitamento no emprego dependam da apresentação 
do grau de escolaridade exigido em lei terão o prat.o de 15 
(quinze) dias, a contar da publicação deste Ato. para entregar 
o competente comprovante à Subsecretaria de Pessoal, .quan· 
do serão os empregos respectivos incluidos no Quadro que 
acompanha este Ato." 

VI - Em que pese à aprovação do Requerente, em vigêsimo pri· 
meiro lugar na prova interna de seleção, para ingresso na Categoria 
Funcional de Agente Administrativo, onde foi incluído, inicial­
mente, na Classe "B", não conseguiu ele apresentar, em lempo hábil, 
o grau de escolaridade exigido para o cargo, só o fazendo posterior­
mente ao prazo estipulado, assim mesmo sem provar que possuia 
essa escolaridade ao tempo de seu enquadramento. 

Na mesma situaçãÓ do Requerente encontravam·se os outros 
dois funcionãrios da Casa, 

Examinando a situação desses servidores e, em razão do 
requerimento do Senhor Senador Vasconcelos Torres, objetivando a 
prorrogação do prazo estipulado no Artigo 711 do Ato n"' 8, de 1976, 
da Comissão Diretora, esta assim deliberou, ern reunião realizada no 
dia 24-ll -76: 

"Dando continuidade aos trabalhos, a Comissão, apre­
ciando Parecer do Senhor Quarto Secretário, sobre o 
Requerimento do Senhor Senador Vasconcelos Torres, pelo 
qual solicita prorrogação do prazo de que trata o Art. 711, do 
Ato n11 8, de 1976, da Comissão Diretora, resolve indeferir o 



Outubro de 1977 DIÁRIO DO CONGIIESSO NACIONAL (Seçio 11) Terça-feira 11 5569 

pedido, aprovando o Parecer do Relator, que concluiu da se­
guinte forma: "A situação dos 3 (três) servidores, consi­
derando terem sido aprovados, deve ser resolvida, a nosso 
ver, corno proposto, incluidos tais servidores no Plano de 
Classificação ern empregos inferiores aos pretendidos e para 
os quais não possuem a escolaridade legal." 

VII- Tal decisão foi consubstanciada no Ato nç 31, de 1976, 
cujo reexame agora se J)leiteia. 

Nenhum fato novo, foi, entretanto, oferecido peJo servidor, 
capaz de conduzir a Egrégia Comissão Diretora a modificar o seu 
entendimento anterior, o qual se firmou no fato de o Suplicante não 
possuir, naquela ocasião, os requisitos necessários à sua inclusão na 
Classe "B" da Categoria de Agente Administrativo. 

Ante o exposto, opinamos contrariamente ao pleiteado, por 
falta de suporte legal. 

Brasília, 5 de outubro de 1977. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor-Geral. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE ECONOMIA 
20' REUNIÃO, REALIZADA 

EM 21 DE SETEMBRO DE 1971 

Às dez horas do dia vinte e um de setembro de mil novecentos e 
setenta e sete, no Auditório "Milton Campos", sob a presidência do 
Sr. Senador Marcos Freire, Presidente, e, eventualmente, dQ Sr. 
Senador Orestes Quén~ia, reúne-se a Comissão de Economia, com a 
presença dos Srs. Senadores Otair Becker, Orestes Quércia, Luiz 
Cavalcante, Murilo Parafso, Dinarte Mariz, Augusto Franco, 
Franco Montoro, Arnon de Melo, Agenor Maria, Gitvan Rocha, 
Evandro Carreira e Itamar Franco e dos Srs, Deputados Alceu 
Co!Jares, Israel Dias-Novaes e Ruy Brito. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Milton Cabral, Josê Guiomard, Vasconcelos Torres e 
Roberto Saturnino. 

t:: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que. em 
seguida, é dada como aprovada. 

Com a palavra, o Sr. Presidente comunica que se acha no 
recinto o Sr. Eduardo Matarazzo Suplicy, convidado para proferir 
palestra sobre a "Subavaliaçà.o dos tndlces Inflacionãrios e as suas 
Repercussões nos Reajustes Salariais", e registra, também, a presen~ 
ça de Presidentes de Sindicatos com sede em Brasflia, bem como a de 
universitários. 

Em seguida, o Sr. Presidente passa à apreciação das matérias 
constantes da pauta dos trabalhos. 

São lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres: 

Pelo Senador Ore.úes Qufrcla: 

Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem n~' 191, de 1977, do Sr. Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizado o 
Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 1.000.000,000,00 
(hum bilhão de cruzeiros) o montanÍe de sua dfvida consolidada. 
Vota com restrições o Senador Franco Montoro, pelas razões que 
expõe; e, 

Parecer favorãvel, nos termos do ProJeto de Resolução que 
oferece à Mensagem O\' 199, de 1977, do Sr. Presidente da Repóblica, 
propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Faxina! (PR) a elevar em CrS 4.657.107,79 (quatro mi­
lhões, seiscentos e cinqüenta e sete mil, cento e sete cruzeiros, e 
setenta e nove centavos) o montante de sua divida consolidada, 
tendo voto com restrições do Senador Franco Montoro. 

Pelo Senador Mutilo Paraíso: 

Parecer ravorávef à Mensagem n' 194, de 1977, do Sr. Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal, para que seja autoriza­
do o Governo do Estado de Pernambuco a elevar em 
Cri 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, na forma do Projeto de Resolução que 
apresenta. 

Pelo Senador O ta ir Becker: 

Parecer favorável, concluindo por oferecer um Projeto de 
Resolução à Mensagem n9 192, de 1977, do Sr. Presidente da 

República, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizado o 
Governo do Estado do Paraná a elevar em CrS 6.363.000,00 (seis 
milhões, trezentos e sessenta e três mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, votando com restrições o Senador Franco 
Montara; e, 

Parecer favorável, nos termos do Projeto de Resolução que 
apresenta à Mensagem n~'l97, de 1977, do Sr. Presidente da Repúbli­
ca, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz (PR) a elevar em 
CrS 4.884.388,10 (quatro milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, 
trezentos e oitenta e oito cruzeiros e dez centavos) o montante de sua 
divida consolidada, tendo voto com restrições do Senador Franco 
Montara. 

Pelo Senador Augusto Franco: 

Parecer favorável à Mensagem n' 200, de 1977, do Sr. Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal, para que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar em 
CrS 1.340.998,51 (hum milhão, trezentos e quarenta miJ, novecentos 
e noventa e oito cruzeiros e e cinqUenta e um centavos) o montante 
de sua dívida consolidada, nos termos do Projeto de Resolução que 
oferece, votando com restrições o Senador Franco Montoro; e, 

Parecer favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem n~' 202, de 1977, do Sr. Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Manaus (AM) a elevar em 
CrS 14.480.000,00 (catorze milhões, quatrocentos e oitenta mil 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo voto com 
restrições do Senador Franco Montoro. 

Pelo Senador Lulz Canleante: 

Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem n~' 193, de 1977, do Sr. Presidente ·da 
República, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizado o 
Governo do Estado do Cearâ a elevar em CrS 18,846.074,00 
(dezoito milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, setenta e quatro 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, votando com restri­
ções o Senador Franco Montara; e, 

Parecer favorável, nos termos do Projeto de Resolução que 
oferece à Mensagêm n9 209, de 1977, do Sr. Presidente da República, 
propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a Fundação 
Faculdade de Agronomia Luiz Meneghel, do Municfpio de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, a elevar em CrS 13.000.000,00 
(treze milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo voto com restrições do Senador Franco Montara. 

Pelo ~nador Dlnarte Mariz: 

Parecer favorável, na forma do Projeto de Resolução que ofere­
ce à Mensagem n~' 203, de 1977, do Sr. Presidente da República, 
propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Marechal Cândido Rondon (PR) a elevar em 
CrS 18.326.433,50 (dezoito milhões, trezentos e vinte e seis mil, qua­
trocentos e trinta e três cruzeiros e cinqUenta centavos) o montante 
de sua divida consolidada, votando com restrições o Senador Franco 
Montoro. 
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Pelo Senador Marcos Freire: 

Parecer favorável, concluindo por apresentar um Projeto de 
Resolução à Mensagem n' 207, de 1977, do Sr. Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata (PE) a elevar em 
CrS 522.100,00 (quinhentos e vinte e dois mil e cem cruzeiros) o 
montante de sua dfvida consolidada. 

Esgotada a pauta da reunião, o Sr. Presidente concede a palavra 
ao Sr. Senador M urilo Parafso que sugere o nome do Senador Otair 
Becker para integrar, como Vice-Presidente, a Subcomissão criada 
para estudar os critérios de fixação das taxas de juros e dos índices de 
correção monetária aplicados às operações de crédito das Prefeituras 
Municipais e Governos Estaduais. 

Em discussão a proposta, o Sr. Senador Franco Montoro 
manifesta-se favoravelmente à indicação, e destaca, inclusive, que o 
Sr. Senador Otair Becker tem sido um dos que mais'insistentemente 
têm chamado a atenção da Comissão para esse aspecto do problema. 
A Comissão aprova a sugestão do Sr. Senador Murilo Paraíso. 

Com a palavra, o Sr. Senador Otair Becker agradece a inclusão 
do seu nome como membro da Subcomissão e pondera para que a 
abertura dos trabalhos seja realizada pelo seu Presidente, o Sr. Sena­
dor Domicio Gondim. 

Em seguida, o Sr. Senador Murito Paraiso usa da palavra e suge­
re, também, à presidência da Comissão que entre: em contato com o 
Sr. Senador Domicio Gondim e pleiteie junto a Sua Excelência que 
autorize durante a sua ausência que a Subcomissão possa dar 
continuidade a seus trabalhos. 

A presidência acolhe a sugestão do Sr. Senador M urilo Paraíso 
e declara que irá entrar em entendimento com o Sr. Senador Domí­
cio Gondim para que a Subcomissão se ret1na durante sua ausência. 

Dando continuidade aos trabalhos, o Sr. Presidente, Senador 
Marcos Freire, convida o Sr. Eduardo Matarazt:o Suplicy para to­
mar assento à Mesa. 

Em breves palavras o Sr. Presidente enfatiza a importância dos 
artigos escritos pelo ilustre conferencista e publicados através da lm· 
prensa, sobre a divulgação dos lndices inflacionários pelas autorida­
des competentes. 

O Sr. Presidente passa a palavra ao Sr. Eduardo Matarazzo Su­
plucy, que agradece a honra do convite que lhe foi feito para proferir 
palestra perante a Comissão, sobre a "Subavaliação dos .1ndices 
Inflacionários e as suas Repercussões nós Reajustes Salariais H, Inicia 
a sua exposição com a seguinte colocação: "o cerceamento às 
liberdades, a restrita participação politica dos setores mais amplos 
da sociedade nas decisões e na escolha de nossos governantes, a 
dificuldade de acesso a informações importantes que normalmente 
são públicas em todos os paises democrâ.ticos, enfim, o fechado 
regime político em que vivemos tem acumulado conseqüências cada 
vez mais sérias para a saúde da Nação". 

Mais adiante, o Sr. Eduardo Matarazzo Suplicy destaca o pro­
blema do manejo das estatísticas oficiais pelas autoridades gover­
namentais, e afirma ser esse aspecto o responsável por problemas de 
extrema gravidade na área econômico~social. 

Outra tese tam bêm defendida pelo conferencista, que considera 
de alta valia, é a participação no processo polftico dC todos os setores 
da população, de forma a encontrar a solução para a promoção de 
um desenvolvimento mais justo. Isso será possivel, acrescenta, desde 
que todos sejam bern informados e possam opinar a respeito, dei­
xando ao Governo a cômoda posição de árbitro. 

Encerrada a exposição, o Sr. Presidente passa aos dehates e con­
cede a palavra, pela ordem de inscrição, ao Sr. Senador Murilo Pa­
raiso; Sr. Deputado Ruy Brito; e, Sr. Senador Franco Montoro. 

Com a palavra, o Sr. Presidente, Senador Marcos Freire, de­
clara que o conteúdo da palestra proferida pelo Sr. Eduardo Mata­
razzo Suplicy comprova o acerto da Comissão de Economia quando 
o convidou para debater sobre a matéria, e agradece, em seguida, a 
presença dos Srs. Parlamentares, presidentes de sindicatos, estu­
dantes e jornalistas e, em especial, ao Sr. Eduardo Mataraz~o 

Suplicy, pela valiosa colaboração prestada à Comissão com tão bri­
lhante exposição. 

O Sr. Presidente determina, ainda, que as notas taquigráficas da 
palestra do Sr. Eduardo Matarazz.o Suplicy,logo que forern traduzi­
das, sejam publicadas em anexo a esta Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reur1ião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

ANEXO À ATA DA 20<' REUNIÃO DA COMISSÃO 
DE ECONOMIA, REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO 
DE 1977, REFERENTE À PALESTRA DO SR. EDUARDO 
MATARAZZO SUPLICY, SOBRE A "SUBAVALIAÇÀO 
DOS {NDICES INFLACIONÁRIOS E AS SUAS REPER· 
CUSSOES NOS REAJUSTES SALARIAIS". QUE SE PU­
BLICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SR. PRE­
SIDENTE. 

PRESIDENTE: Senador MARCOS FREIRE 
VICE-PRESIDENTE: Senador VASCONCELOS TORRES 

Integra do apanhamento taqulgr,noo. 
O SR. PRESlDENTE (Marcos Freire) - Havendo número 

regimental, declaro aberta a presente reunião. 
Quero assinalar, com muita honra, a presença entre nós do 

Professor Eduardo Matarazzo Suplicy, especialmente convidado 
para proferir palestra sobre a "Subavaliação dos (ndices Inflacioná­
rios e suas Repercussões nos Reajustes Salariais''. Registro, também, 
a presença de presidentes de sindicatos com sede em Brasília, que, 
igualmente, honram os trabalhos desta Comissão, bem <:orno a de 
universitários que aqui se encontram. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - Esta Presidência tem 
a honra de convidar o Professor Eduardo Matarazzo Suplicy para 
tomar assento à mesa. 

O SR. MURILO PARAISO- Peço a Palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Murilo Paraíso. 

O SR. MURILO PARAISO - Sr. Presidente, gostaria de 
lembrar que há cerca de um mês, em face de argumentações por nós 
apresentadas a esta Comissão, ficou deliberado que uma subcomis­
são seria criada especificamente para analisar os problemas das taxas 
variáveis, estabelecidas pelo Banco Nacional da Habitação para os 
empréstimos pretendidos pelos Municípios e pelos Estados. 

Simultaneamente, naquela mesma oportunidade destacamos, 
também, o aspecto, hoje endossado pelo nobre Senador Otair 
Becker, da necessidade de uma eliminação dos agentes financeiros, 
que oneravam substancialmente os pedidos de empréstimos dos 
Estados e Municípios, e que não víamos maiores ra:zões para que es~ 
sas figuras de agentes financeiras permanecessem, nas transações 
com órgãos públicos. 

Hoje, o nobre Senador Otair Becker voltou ao assunto, e como 
o-Presidente designado por V. Ex•, naquela oportonidade, não tem 
tido oportunidade, também, de comparecer às últimas reuniões, eu 
sugeriria que, mantida a posição do Presidente, que é o Senador 
Domício Gondim, V. Ex• designasse o Vice-Presidente, que eu 
sugeriria fosse o Senador Otair Becker, para, em substituição ao 
primeiro, dar início aos trabalhos desta sub comissão, que me parece 
seriam, de certo modo, urgente, dado à sangria que sempre hâ .nos 
cofres públicos desses órgãos conforme apreciação que nos coube fa· 
zer, anteriormente, e, hoje, endossado pelo nobre Senador Otair 
Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - Em discussão a 
proposta do Senador Murilo Paraiso. (Pausa.) 

O SR. FRANCO MONTORO- Peço a palavra, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Parece-me inteiramente 
procedente a solicitação do Senador Murilo Paraiso, principalmente 
pelos assuntos tratados na reunião de hoje. 

Vimos a disparidade de critérios. Alguns empréstimos, conce. 
di dos com correção monetária integral, outros, com 40% da correção 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, pela mesma 
in~tituiçào. A própria Caixa Econômica Federal empresta a uma 
escola agrícola com correção integral, e, depois, a outra instituição 
com 4QS(_ apenas. 

Essas taxas de repasse representam uma variação de critérios 
que, realmente, não pode prevalecer. 

Acho que, no interesse público, a Comissão de Economia não 
está impedindo que essas operações se façam, porque recebendo a 
matéria já com preparação, com estudo dos órgãos financeiros e 
técnicos estaduais, municipais e federais, mas, realmente, se verifica, 
no fundo. uma disparidade em critérios que são rigorosamente 
contrários à boa administração. 

Parece-me inteiramente procedente a solicitação feita e, 
também, muito válida a indicação. O Senador Otair Becker tem sido 
um dos que mais insistentemente tem chamado a atenção para esse 
aspecto do problema. Parece-me que corresponde ao interesse dos 
trabalhos da Comissão esta indicação de um Vice-Presidente, que 
poderia exercer a função de coordenação desses trabalhós sem maior 
delonga. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Continua em discus­
são a proposta do Senador Murilo Paraiso. (Pausa.) 

O SR. OTAIR BECKER- Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 

nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OT A IR BECKER - Quero, inicialmente, manifestar o 
meu profundo e sincero agradecimento às manifestações dos eminen­
tes Senadores Murilo Paraiso e Franco Montoro. 

Ao mesmo tempo, quero fazer um apelo a V. Ex•, Sr. 
Presidente, e aos ilustres Membros desta Comissão, no sentido de 
que a abertura dos trabalhos dessa subcomissão se processe através 
da pessoa do Presidente, Senador Domício Gondim. Daí para a 
frente, naturalmente, aceitaremos de bom grado desempenhar essas 
funções, não necessariamente na qualidade de Vice-Presidente mas, 
como Membro comum, daremos toda e total cobertura, todo o nos­
so apOIO. 

Mas, gostaria de ponderar, Sr. Presidente, fazendo um apelo 
para que o início, o pontapé inicial desse estudo, - porque é 
também o Senador Domício Gondim um dos que vem manifestando, 
permanentemente, a sua preocupação com esse tratamento desigual 
- fosse dado por S. Ex• o Senador Domício Gondim. Depois1 nós 
nos articularemos e prosseguiremos essa jornada, que - creio -
valerá a pena, porque é do interesse nacional. 

O SR. MURILO PARAISO- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) Concedo a palavra ao 
eminente Senador Murilo Paraíso. 

O SR. MURILO PARA ISO- Eu faria um adendo à sugestão 
do Senador Otaír Becker. Acho que a Presidência da Comissão de 
Economia poderia se articular com o Senador Domício Gondim e 
pleitear de S. Ex•, para que o início dos trabalhos não fosse proces­
sado sem o seu conhecimento, que, na sua ausência, os trabalhos 
pudessem ser começados numa fase primeira de coordenação, para 
dar os primeiros passos. De modo que quando S. Ex• aqui 
comparecesse jâ houvesse alguma coisa de positivo. Jâ realizada, 

Penso assim por julgar que, a cada vez que aprovo novos 
empréstimos, envolvendo transações financeiras com o BNH, 
representa uma sangria que nos cofres públicos, transformada em 
cruzeiros. pesa. representa uma expressão ponderável daquilo que 
pretendemos poupar. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Esta Presidência, ten­
do em vista os novos termos da sugestão do nobre Senador Murilo 
Paraiso, procurará entrar em contato com o nobre Senador Domício 

Gondim, a fim de que sejam apressados os trabalhos da referida 
subcomissão. 

Convido o Professor Eduardo Matarazzo Suplicy para tomar as­
sento à mesa. 

f. ~.:om satisfação que esta Presidência registra as presenças, 
nesta reunião. do Presidente dos Sindicatos dos Empregados do 
Comércio de Brasília; do Presidente do Sindicato dos Empregados 
em Empresas de Crédito de Brasília; e do Presidente do Sindicato 
dos Empregados do Comércio Hoteleiro e Similares da Capital Fe­
deral. 

Com muita honra, anuncio. agora, a pàlestra a ser proferida pe­
lo Prof~ssor Eduardo Matarazzo Suplicy, um daqueles nomes que 
tem se dedicado ao angustiante problema da política salarial 
atualmente vigente entre nós. ' 

O Economista Eduardo Matarazzo Suplicy tem escrito su­
cessivos artigos pela Imprensa brasileira, enfocando aquele fato que 
foi revelado à Nação, de que os índices inflacionários, anunciados 
em 1973, não correspondiam à realidade dos fatos. Evidentemente, 
essa revelação provocou discussões acirradas, inclusive no que se 
refere às inevitáveis repercussões na fixação dos salários, que levam 
em consideração, também, os índices inflacionários. 

A Comissão de Economia, integrada por representantes do 
povo, teve a sensibilidade de achar que não poderia ficar indiferente 
a essa discussão. E, para alegria nossa, por unanimidade de votos, os 
integrantes da ARENA e do MDB decidiram que procurarfamos 
trazer esta matéria a debate, perante esta Comissão. Assim, a indi­
cação do nome do Professor Eduardo Suplicy foi aceita por todos e, 
para alegria nossa, o convite feito a S. S• foi aceito, de logo, apesar 
de estar viajando hoje para o exterior, a fim de acompanhar a 
reunião do Fundo Monetário Internacional. 

Por tudo isso, todos nós agradeCemos, mais ainda, a colabo­
ração que o Professor Eduardo Suplicy traz a este debate, como agra­
decemos, também, de logo, a todos os presentes, aos Srs. Parlamen­
tares, aos Srs. Jornalistas, aos Srs. Economistas, aos UniversitáriOs 
e, de modo muito especial, aos Presidentes dos Sindicatos aqui já 
referidos, que vêm colaborar para o êxito deste encontro. 

Concedo a palavra ao Professor Eduardo Matarazzo Suplicy. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (Faz a seguinte 
palestra.)- Para mim é uma grande honra, Senador Marcos Freire, 
Presidente da Comissão de Economia do Senado, poder vir à Casa 
dos representantes do povo, para contribuir, para esclarecer a res­
peito do que aconteceu com os indices de preços e com a poUtica 
salarial, em anos recentes. 

Agradeço a indicação - convite que o Senador Andrê Franco 
Montoro me fez e a toda a Comissão que, por unanimidade, aprovou 
a indicação para eu estar aqui presente. 

o cerceamento às líberdades, a restrita participação política dos 
setores mais amplos ~a sociedade nas decisões e na escolha de nossos 
governantes, a dificuldade de acesso a informações importantes que, 
normalmente, são ptíblicas em todos os pafses democráticos, enfim, 
o fechado regime politico em que vivemos têm acumulado conse­
qüências cada vez mais sérias para a saúde da Nação. 

Por motivos que, segundo acredito, devem ser explicados ao pú­
blico pelos próprios responsáveis, alguns de nossos principais econo­
mistas, com o mais alto grau de formação técnica, deixaram, lamen· 
taveJmente, de revelar a todos a completa informação sobre o com­
portamento dos preços durante os últimos anos de governo do 
Presidente Emflio Garrastazu Médici. A subestimativa dos fndíces de 
preços, nesse período, é uma mostra de como um poder discricio­
nário forte, muitas vezes consegue submeter as melhores instituições 
e indivíduos a seus objetivo~. ainda que por métodos discutiveis, e 
mesmo que as conseqüências desses atos sejam da maior gravidade 
sócio-econômica. 

Durante os anos 1972 e 1973, houve intensa discussão sobre os 
índices de preços divulgados pelos institutos de pesquisa reconhe­
cidos oficialmente, como a Fundação Getúlio Vargas e a Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas, da Universidade de São Paulo, 
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em vista do que se podia observar e da disparidade existente entre 
aqueles índices e os que eram elaborados pelos institutos não­
oficiais, como o DIEESE"'. Nunca, entretanto, o Governo admitira. 
publicamente, que houvesse instruído os institutos para que 
adotassem critérios que, de certa forma, levariam a subestimar o cres· 
cimento dos preços. 

Nos meios acadêmicos ouviam-se rumores de que se estavam 
considerando indevidamente os preçOs tabelados para o cálculo das 
variações nos índices, muito embora pudesse se verificar que grande 
parte, senão a maior parte, das transações no mercado fosse feita a 
preços bem acima daqueles fixados pelas autoridades governamen· 
tais. Alguns economistas responsáveis pelas pesquisas chegªram a 
mudar de função e mesmo deixaram os institutos. Outros con· 
tinuaram o irabalho, e, durante muito tempo, deixaram de esclarecer 
qualquer impropriedade na forma de calcular as variações nos 
preços. 

Por algum tempo essas discussões foram caindo no esqueci­
mento, especialmente depois que o Governo Ernesto Geisel tomou 
posse e que as variações nos indices de custo de vida tanto da FGV 
quanto do IPE passaram a se aproximar mais do que era registrado 
pelo DIEESE, ou do que os observadores achavam que realmente 
estava acontecendo. 

Três fatos, porém, levantaram novamente a questão da validade 
dos índices. Em primeiro lugar, o relatório do Banco Mundial sobre 
a economia brasileira, divulgado pela Folha de S. Paulo, em fins de 
julho desse ano, diz que aquela instituição não considerava vãlidos 
os índices oficiais de inflação da Fundação Getúlio Vargas para o 
ano de 1973. Em vez de uma variação no índice geral de preços e no 
custo de vida de 14,9% oLI de 12,6%, respectivamente, estimava o 
Banco Mundial que deveria ser de 22,5%. Um diretor do Banco 
Mundial, em visita ao Brasil, no mês passado, disse à imprensa que 
obtivera esse dado junto ao próprio governo brasileiro. Em segundc 
lugar, na primeira semana de agosto, a Fm\dação Getúlio Vargas 
publicava as contas nacionais da primeira metade dos anos 70, 
contendo uma nova estimativa da variação do deflator implicito pa­
ra o ano de 1973: 20,5% em vez de I 5,1 %, anteriormente publicados. 

O deflator ê o quociente da divisão do aumento nominal do 
volume de bens e serviços produzidos num determinado ano, esti· 
mado em termos de preços correntes, pela estimativa desse mesmo 
volume, expresso em valor aos preços de um ano considerado base. 
Como o numerador contém o efeito das variações nos preços e o de­
nominador não os apresenta, o quociente reflete a alta dos preços no 
período considerado. O deflator implícito deverâ se aproximar do 
índice geral de preços tão melhor quanto o índice geral de preços 
refletir o movimento dos preços na economia. 

Em terceiro lugar, a confirmação de que os índices de preços 
considerados oficialmente haviam perdido sua representatividade, 
durante 1973, foi apresentada em documento do Ministro Mârio 
Henrique Símpnsen ao Presidente Ernesto Geisel, em abril de 1974, 
início do atual Governo, divulgado pela Gazela Mercantil também 
na primeira semana de agosto de 1977. Nesse documento, o Ministro 
da Fazenda faz uma distinção entre os preços que denominou de 
"comprimidos" e os que chamou de "descomprimidos". 

Explicou o Ministro ao Presidente Geisel, confidencialmente, na 
oportunidade, que o tabelamento de alguns produtos no curso de 
1973 dera margem a amplo mercado paralelo. Utilizando-se os pre· 
ços de mercado paralelo, o aumento geral do custo de vida, entre 
dezembro de 1972 e dezembro de 1973, fora de 26,6%, muito acima 
dos 13,7% oftcialmente registrado pela FGV, no Rio de Janeiro, ou 
14,04% pelo IPE·USP, em São Paulo. Ambos os institutos, e pos· 
sivelmente outros, em outras capitais, haviam considerado os preços 
"comprimidos". 

De acordo com o DIEESE, que pesquisa os preços dos bens 
comprados pelos trabalhadores, o custo de vida havia aumenta· 
do 26,68% naquele mesmo período, quase o mesmo que a estimativa 
para os preços "descomprímidos" feita pela FGV para o Ministro 
Simonsen. 

• Departamento Irttersindical de Estatlstica e Estudo• S6cio-Económieo5. 

Por que não se fez a revisão retrospectiva dos índices de preços 
para o critério dos preços do mercado? Segundo Simonsen, em seu re· 
latóno, isso acarrdaria a desvantagem de ''colocar alguns pigmentos 
na imagem do governo passado, da Fundação Getúlio Vargas e das 
outras instituições que sincronizadamente usam os mesmos critêrios 
para os cálculos dos índices". Em maio de 1974, como se pode notar 
pelos números de abril e maio da Conjuntura Econômica daquele 
ano, a Fundação Getúlio Vargas fez a revisão dos índices de preços 
dos três primeiros meses do ano, e último trimestre do Governo 
Médici. De dezembro de 1973 a março de 1974, o aumento no custo 
de vida no Rio de Janeiro foi reestimado para 11%, em vez de 9% re­
gistrados anteriormente. Os índices de 1973 não foram revisados e a 
revisão do primeiro trimestre não foi suficiente para compensar a 
defasagem do ano anterior. (Ver Tabela de comparação dos índices 
do Ministério do Trabalho, da FGV e do DlEESE). 

Inúmeras foram as conseqüências da subestimativa dos índices 
innacionários. De um lado, as expectativas inflacionárias podem ter 
diminuído, o que contribuiria para combater a alta de preços. Talvez. 
fosse essa a justificativa dos responsáveis por terem tomado tal de~ 
cisão. O agravamento das pressões innacionárias no período seguin­
te, porém, não comprova essa hipótese. Por outro lado, diversas f o· 
ram as distorções para uma economia jâ acostumada a conviver com 
a correção monetária. 

As empresas cujos preços eram controlados mais severamente 
pelo CIP- Conselho lnterministerial de Preços tiveram seus reajus­
tes autorizados com base nos preços "comprimidos", embora muitas 
vezes conseguissem usar de subterfúgios para contornar a esse 
controle. Credores de empréstimos com clâusulas de correção mone· 
tãria foram prejudicados e devedores, por sua vez, foram beneficia­
dos. Os Orçamentos de instituições públicas e privadas foram afeta· 
dos. A taxa de câmbio deixou de ser desvalorizada mais rapidamen· 
te, de forma deliberada e consciente pelas autoridades monetárias. 

Muitos estudos e teses de economia sofreram esse viés, preju­
dicando o desenvolvimento do conhecimento científico. 

Imagino atê, por exemplo, se os economistas que lidam com a 
teoria monetária quisessem testar, no Brasil, para aquele período, a 
teoria quantitativa da moeda, certamente ficariam bastante irritados, 
se verificassem que os índices de preços estivessem prejudicando o 
teste das suas hipóteses. 

Um economista da FIPE, por exemplo, observou em sua tese de 
livre docência - escrita antes da revelação oficial da subesümativa 
- que havia "sêrias limiqções na qualidade dos índices de preços 
disponíveis, pois é fato conhecido que esses índices, principalmente 
em 1913, subestimaram o crescimento de preços realmente ocor· 
rido". 

A conseqUência mais importante, certamente, foi para os tra­
balhadores. uma vez. que as taxas de reajustes salariais determinadas 
pelo governo deveriam levar em conta os aumentos no custo de vida 
e de produtividade. A longo prazo, é possível que as forças de mer­
cado corrijam parte das distorções. A curto prazo, todavia, os tra· 
balhadores foram prejudicados de forma dificilmente reparável. 

Não creio ser cabfvel propor que os responsáveis respondam 
por suas falhas- neste caso-, ainda mais numa hora em que a Na· 
ção mais precisa do espírito de compreensão, de respeito humano e 
de perdão por faltas cometidas. Os principais r~sponsáveis pelo 
ocorrido, entretanto, prestariam um serviço se viessem explicar as 
suas razões, reconhecessem o que fizeram e ajudassem a sociedade a 
pensar na forma de corrigir as cons~qUências das distorções aponta· 
das. 

Dificilmente tais fatos teriam ocorrido, se estivêssemos vivendo 
num regime de amplo debate democrático, em que as pessoas não se 
sentissem tão intimidadas. Essas revelações, embora tardias, 
certamente contribuirão para afirmar a certeza de todos os brasilei­
ros d~ que precisamos caminhar rapidamente em direção à 
democracia. 

~ muito provâvel que o Brasil dos óltimos trinta anos, e 
especialmente nos últimos treze anos, se torne um dos exemplos 
históricos de como a inflação pode se tornar um e"cepcional mecanis-
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mo de concentração da renda propicio ao crescimento, especialmen­
te em favor daqueles que possuem mais recursos, melhor informação 
e que procuram tirar o máximo proveito da dinâmica inflacionária. 

Em suas palestras realizadas em Bombaim, na Jndia. em feverei­
ro de 1963, um dos economistas que mais estudou a história 
monetária das civilizações, Mílton Friedman, aponta os séculos XV 
e XVJ como o período mais documentado em que a redistribuição 
oriunda da inflação favoreceu o desenvolvimento. Foi o professor 
Earl J. Hamilton, também da Universidade de Chicago, quem 
demonstrou, em vários livros, como as descobertas de ouro e prata 
no Novo Mundo produziram um afluxo de moedas metálicas, 
inicialmente na Espanha, e que, mais tarde, se espalhou por toda a 
Europa e pelo Mundo inteiro. 

John Kenneth Galbraith, em seu livro "A moeda, de onde veio, 
para onde foi", publicado nos EUA em 1975, assim explica os 
resultados desse afluxo de moedas: 

"A mensagem das Américas não foi aquela que trouxe 
uma alegria universal. Na Espanha, a nova riqueza tambêm 
levou a uma pressão dos salários para cima. Lá os salãrios 
parecem ter acompanhado aproximadamente os passos dos 
preços; nos outros lugares da Europa eles se defasaram muito 
em relação aos preços, sendo o aumento da população uma 
das possíveis influências.'' 

"Na Inglaterra, entre 1673 e 1682, quando os preços esta­
vam por volta de 3,5 vezes o nível pré-coiumbiano (antes de 
1492), é provável que os salários estivéssem duas vezes mais 
altos. Havia uma discrepância semelhante na França e, pode­
se supor, também nas cidades comerciais dos Países Baixos e 
do Norte da Europa." 

"Não foi a última vez - e, pruvavelmente também não 
a primeira que a inflação teve um efeito profundo na 
distribuição da renúa, com uma tendência a punir mais aque­
les t,.ue têm menos, A perda daqueles que receberam salários 
def tsados foi, por outro lado, o ganho daqueles que os paga­
rJm e que receberam os preços altos e crescentes. Os 
resultados foram lucros altos e posteriormente, uma acelera­
ção geral do comércio e, na sua manifestação mais elementar, 
o capitalismo indu.strial." 

E numa pa%ag~ ,, que também poderia ser utilizada para expli­
car, ai"...t. que parcialr, ·te, o desenvolvimento do capitalismo 
bras1ldro. n::. · úhir 1as décadas continua Gaibraith: 

"( 1, nltos preços e os baixos salários significavam lucros 
altos. Dos lucros altos vieram as poupanças altas e um forte 
incentivo para os investimentos. Ademais, os preços crescen­
tes tornaram fácil ganhar dinheiro; às recompensas materiais 
do comêrcio astuto ou da manufatura eficiente eram 
somados os ganhos, com a passagem do tempo, da habilida­
de de vender a mesma coisa mais caro. A inflação lubrificava 
os negócios por resgatar os negodantes de seus erros de 
otimismo ou estupidez. Finalmente. pode-se supor que os 
lucros fâceis davam oportunidades melhores aos novos 
empresários que eram - como é o caso mais freqüente- os 
mais enérgicos, agressivos ou imaginativos, ou menos 
intimidados pelo impossível do que aqueles que já se acha­
vam no ramo. Foi desta forma que a moeda das Américas e a 
inflação resultante ajudaram o nascimento do capitalismo 
europeu. lndubitave\mente, ele teria nascido de qualquer 
modo, mas não pode haver dúvida que a ajuda foi real." 

Ora, não se pode afirmar que a innacào brasileira tenha sido 
planejada com tais objetivos. Em nosso País, a expansão monetária e 
o aumento dos preços têm sido fruto das pressões dos mais diversos 
grupos na Sociedade para obter fatias crescentes da renda nacional. 
Desde \964, em vista das restrições que foram impostas aos 
trabalhadores no sentido de minimizar o seu poder de reinvindica­
ções, essas pressões ficaram muito mais por conta dos diversos seto­
res empresariais. Esses foram se alternando na contínua busca pelos 
programas especiais de investimentos, créditos subsidiados, incenti­
vos fiscais, apoio de infra-estrutura, etc. 

É interessante observar que, mesmo na semana passada, em vis­
ta de os sindicatos estarem se organizando para reivindicar a forma 
pela qual deveriam ser corrigidas es.~as. distorções. o~o ~inistros 

responsáveis pela política econômica afirmaram que não era hora de 
reivindicações, seja por parte dos trabalhadores. seja por parte dos 
empresários. Ao mesmo tempo, ainda na sexta-feira passada, o 
Ministro da Fazenda garantia, em encontro no Congresso Nacional 
dos Supermercados, que as grandes organizações de varejo iriam con­
tinuar recebendo juros da ordem de 14% a 15% com correção mone­
târia, enquanto que a inflação ainda está por volta de 40%. 

Embora seja necessário reconhecer a necessidade do uso dos 
mais diversos instrumentos para promover o crescimento, sua 
administração não pode estar divorciada dos objetivos de um 
desenvolvimento mais equitativo. O que temos assistido, porém, é a 
distribuição de favores especiais aos que já acumularam preciosos 
volume de recursos e de poder, sem a contrapartida de uma melhor 
distribuição dos beneficios sociais e do poder de decisão. 

Também é justo reconhecer que, muitas vezes, os programa~ 
governamentais visaram especialmente a promoção do bem-estar 
dos mais amplos setores da população. Em geral, todavia, boa parte 
desses programas apenas tentaram corrigir de forma insuficiente os 
graves problemas sociais resultantes de um processo gerador de gra­
ves desequilíbrios. 

A falta de representatividade dos indíces de preços em 1973, se­
jam os da FGV, os da FlPE ou os do Ministério do Trabalho- pois 
os deste último estiveram muito próximos dos dois primeiros, com 
um diferencial de aproximadamente um ponto percentual ou até qua­
se semelhantes - acabaram se constituindo em mais uma forma de 
combinar a inflação com uma restrita política salarial, de molde a 
promover o crescimento, ainda que de forma desequilibrada e 
concentradora de renda. A situação em 1973, é preciso reconhecer, 
foi amainada por ter coincidido com um extraordinário ciclo de 
expansão da economia mundial e, em especial, da economia 
brasileira, que ainda recebeu o impacto de uma forte política 
monetária e fiscal expansionista, como atesta a taxa de expansão da 
oferta de meios de pagamentos de 46,8%, durante aquele ano. 

O ano de 1973 foi de marcas reco~des. O Produto lnterno Bruto 
cresceu 14% e o produto per capita, 10,8%. O faturamento em termos 
reais ·ctas empresas listadas no "Quem é Quem" de Visão cresceu 
40,5%, enquanto os seus lucros cresceram 46%. A proporçàoflu­
croflíquido(faturamento dessas empresas também atingiu a média 
recorde de 11,8% _:como pode ser verificado na última edição de 
"Quem é Quem". Houve uma expansão de 9% no emprego na 
indústria brasileira, e o índice do produto ç Jr trabalhador 
empregado na indústria cresceu 6,2%. 

O que aconteceu com os salários de 1972 para 1973? Caso o índi­
ce de custo de vida da FG V estivesse certo e pudesse ser usado como 
deflator, para observarmos o crescimento em termos de poder aquisi­
tivo, teríamos observado um aumento real de 3,6% no salário 
mínimo médio no ano, e um aumento real de 9,2% no salãrio médio 
pago na indústria. Quando utilizamos o índice do DIEESE como 
deflator, que, conforme revelou o Ministro Simonsen, era o que 
refletia o crescimento dos preços corretamente, naquele ano -
entretanto verificamos que nesse período o salário mínimo real 
médio decresceu 7 ,3%, e que o salário médio pago na indústria de­
cresceu 2,5%. Esses cálculos foram feitos com base nas tabelas ane-
xas a este trabalho. · 

Segundo dados do IBGE, a participação do trabalho no valor 
da transformação industrial, que era de 25,4% em 1972, passou a 
23,3% em 1973, registrando, portanto, uma diminuição. Quando se 
leva em conta apenas o pessoal ligado à produção, essa participação 
passou de 16.1% a 15,2%, respectivamente. ~importante observar 
que a participação do trabalho ligado à produção no valor da trans­
formação industrial havia sido por voha de 18% nos anos 1962-64, 
21% em \961, e 23% nos anos 50. 

Como podem observar por um dos gráficos anexos no trabalho, 
denominado Participação do Trabalho no Valor da Transformação 
Industrial, com dados do IBGE e coletados na Tese do Professor 
Roberto B. M. Macedo, da Universidade de São Paulo. 
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O que os dados atestam é que, nas últimas décadas, curtos 
foram os períodos em que os trabalhadores tiveram aumentos reais 
em seus salârios na proporção dos ganhos em produtividade, como 
era objetivo expresso de todos os governos, e particularmente dos 
que introduziram a fórmula de política salarial. Quer dizer"~ a 
questão não está em saber se o salário real cresceu ou nilo, apenas. O 
salário médio real, não há dúvida, nos últimos anos, cresceu, mas a 
questão é saber se cresceu no mesmo ritmo dos ganhos em produti­
vidade. Mostra-nos a Teoria Econômica que, quando os satários 
reais não aumentam no mesmo ritmo da produtividade, maior será a 
parcela da renda que caberá aos outros fatores de produção que não 
aos trabalhadores. E, tem sido objetivo de todos os governos, mesmo 
em outros países, fazer com que os salários aumentem de acordo 

·com a produtividade. Nem sempre isto é alcançado. Em paises euro­
peus e nos Estados Unidos, na óltima década, especialmente de 65 a 
75, e de 65 a 71, especiatmente nos Estados Unidos, aumentou tanto 
o poder de reivindicação dos trabalhadores que os salários passaram 
a subir ainda mais do que os aumentos em produtividade, gerando, 
então, no caso, uma pressão inflacionãria advinda, inclusive, da 
pressão dos trabalhadores. Na Europa, também, a pressão dos traba­
lhadores tem sido no sentido de fazer os salários crescerem até mais 
do que a produtividade. No Brasil, tem ocorrido o contrário, quer 
dizer, os salários têm subido menos do que a produtividade. 

Um estudo especial, "A industrialização brasilein: diagnóstico 
e perspectivas", feito pelo Ministério do Planejamento e Coorde­
nação Geral, em janeiro de 1969, jâ havia indicado que os salários 
reais na indústria brasileira haviam crescido menos do que a produ­
tividade durante quase todo o periodo 1955-66, salvo nos anos de 
1956 e 1963. Entre 1964 e 1966, a produtividade quase não cresceu, 
enquanto os salários reais decresceram 8,5%. 

Enquanto o salário mínimo real médio se apresentava, em 1976, 
com um valor 7,6% menor (tomando-se o índice do custo de vida da 
FGV como deflator) ou 37,6% menor (tomando-se o indice do 
DIEESE como deflator) do que em 1952, o produto per captra do 
País aumentou 178,4%, no período de 1952-76. Em 1961 o salãrio 
mínimo real médio havia atingido um valor 32% maior do que em 
1952. Daí até o infcio dos anos 70, a sua queda foi bastante acen­
tuada. Nos últimos três anos, houve uma moderada recuperação. 

Esses dados são ilustrados, não apenas na tabela anexa, mas, 
também, no primeiro gráfico que mostra a evolução do salário mí­
nimo real médio e do produto reat per capi!a no Brasil, de 52 a 76. t 
o primeiro gráfico dos anexos. 

~ certo, e não ê para menos, diante do acelerado crescimento da 
economia e da queda do valor real do salário mínimo, que diminuiu 
substancialmente a proporção daqueles que recebem esse nfvel de re­
muneração. E que atenção maior deve ser dada aos salários médios, 
bem como ao espectro das remunerações. 

Acredito mesmo que deve ser aprofundado o estudo do salário 
mínimo, no País. Talvez o seu aumento substancial não seja a forma 
mais apropriada de atacarmos, imediatamente, o problema daqueles 
que obtêm o mais baixo nível de remuneração, por não terem tido, 
desde o período de pré-nutrição - envolvendo, além da ali­
mentação, a educação, a saúde e a habitação - oportunidades 
adequadas, inclusive para freqUentarem as melhores escolas e se for­
marem. 

Mas, hâ outras formas que deveriam ser estudadas em profundi­
dade, e algumas delas estão sendo sugeridas com maior freqüência, 
como, por exemplo, eventualmente, -acho que isso precisa ser exa­
minado em profundidade - o Imposto de Renda negativo, ou o 
minimo de renda garantido, que desvincularia a população de remu­
neração mínima do problema de estar ou não empregado. 

Ao examinarmos o que ocorreu com os salários médios e de di- · 
versos níveis vemos que apenas, nos últimos três anos, os objetivos 
expressos pelo~ Governos começaram a ser alcançados, mas ainda 
estão muito longe de corrigir as distorções e desequilibrios obser­
vados no passado e que, certamente, tiveram efeitos cumulativos. 

Dados disponíveis indicam que de 1969 a 1973, enquanto a· pro­
dutividade do trabalhador na indústria brasileira cresceu 3&,1%, o sa-

lário médio real cresceu 27,9% (usando índice da FGV como defla­
tor) ou apenas 9,3% {usando índices do DIEESE como deflator). 

Esses dados, que acho, talvez, a evidência mais importante, 
estão apresentados na segunda tabela e no segundo gráfico anexos, 
que se chamam "Evolução do Salário Real Médio Paga na Indústria 
e o Crescimento do Produto Industrial por Pessoa Empregada na In­
dústria". 

Então, vejam que a linha denominada um mostra o crescimento 
do produto industrial por trabalhador empregado na in­
dústria, aumentando de 100, em 1969, até 157. A linha número dois 
mostra o crescimento do salário real médio pago na indústria, le­
vando em conta o índice da FG V como deflator. A linha três mostra 
a evolução desse mesmo salário real médio pago ao trabalhador na 
indústria, levando-se em conta os dados do DIEESE, como índice 
adequado para deflacionar. 

Aí temos uma evidência clara. Primeiro, o salário real médio na 
indústria, por exemplo, cresceu no período de 1969-1976. Em 
termos de poder aquisitivo, os salários cresceram, mas não cresceram 
de acordo com a produtividade, que era o objetivo expresso desde o 
PAEG, como está, até, em um gráfico do Plano de Ação do Governo 
Castello Branco, de 1964-1966, mostrando que o objetivo era fazer 
com que essas linhas crescessem no mesmo ritmo, o que não está 
ocorrendo -já o verificamos há pouco pelas linhas do gráfico do 
Salário Real Médio. 

Já de 1974 a 1976, -e isto é importante reconhecer, isto é, 
durante o Governo do Presidente Geisel, nos seus três primeiros 
anos -, enquanto a produtividade cresceu I 2,4%, o salário real 
médio cresceu 13,4% (usando-se como deflator FGV ou DIEESE), 
portanto, ligeiramente mais do que o crescimento da produtividade. 

Então, no período de 1974 a 1976, a evidência indica que, pri­
meiro, o Governo Geisel fez um esforço, no sentido de fazer com que 
esse objetivo fosse atingido, e o conseguiu para a indústria. Como 
veremos, também, na agricultura, nesse período, houve urn acrés­
cimo real nos salários .. 

De 1969 a 1976 - tomando-se o perfodo todo -, enquanto o 
produto por trabalhador empregado na indústria cresceu 57,5%, o 
salário real médio cresceu 4&,3% (FGV como deflator) ou 23,9% 
(DIEESE como deflator), indicando, portanto, que, embora tenha 
havido esforço por parte do Presidente Geisel, ainda não foi sufi­
ciente para recobrar o atraso ocorrido no passado, e isto levando-se 
em conta, apenas, de 1969 em diante. Não havia a série completa 
anterior a 1969, pelo menos consistente, para trazer aqui. 

A diferença entre o crescimento de produtividade e do salário 
real médio pode ser bem documentada pelo que ocorreu numa das in­
dústrias Hderes do processo de crescimento econômico, que foi a 
automobilística. Dados da Associação Nacional dos Fabricantes de 
Vekulos Automotores, ANFAVEA, permitem mostrar que, entre 
1966 e 1975, a produtividade na indústria automobilística cresceu cer­
ca de 57% enquanto o salário real médio cresceu cerca de 30%. 

Pedi.ria, aqui, para mostrar a tabela anexa, porque esses dados 
são extremamente interessantes, e, talvez, graças à melhor organi­
zação da indústria automobilística, temos os dados muito bem 
documentados. 

Por favor, podem ver "Evolução do 1ndice de Produtividade 
Real da Indústria Automobilística Brasileira'', e o quadro seguinte, 
"Evolução do Salãrio Real Pago na Indústria Aut~mobilística Brasi­
leira", para indicar como foi possível esse dado ser obtido. 

A ANFAVEA publica .o faturamento da indústria automobi­
lística a cada ano, desde 1966 até 1975. Deflacionando-se esse fatura­
mento em termos de cruzeiros correntes pelo índice do custo de. vida 
do FIPE, obtemos o faturamente em termos reais. 

Poderíamos, aqui, ter deflacionado pelo fndice de preços de au­
tomóveis, que cresçeu menos do que o indice do custo de vida, e 
daria um crescimento de faturamento, em. termos reais, ainda maior 
do que esse. Mas, como vou comparar com o crescimento do salãrio 
médio real, então, preferi deflacionar pelo FIPE, que é o índice para 
São Paulo, e, aí, poderia ser o FIPE, o DIEESE, ou a FGV, porque o 
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interesse seria ver a comparação entre o que ocorreu com o produto 
por empregado e o salário por empregado. 

Dividindo o faturamento, em termos reais, pelo número mêdiv 
de empregados na indústria automobilística, obteremos o índict de 
produtividade, que cresceu, então, de 100, em 1966, até 157, em 1975, 
representando 57%, neste período. 

Na tabela seguinte, vemos o total de salários pagos na indú$tria 
automobilística. Dividindo o total de salários pelo número médio de 
empregados, no ano, obtemos, aproximadamente, o salário médio 
pago aos empregados. Vemos que, em 1975, o salário médio pago 
aos empregados1 na indústria automobiUstica, era de 38 mil cr\lzei­
ros, certamente um dos salários mais altos pagos na indUstria brasi­
leira. 

Deflacionando pelo índice de custo de vida da USP, obtemos o 
salário médio real; e, colocando em termos de indices, verificamos 
que evoluíram de 100, em 1966, a 130, em 1975, portanto, menQs do 
que o crescimento da produtividade. 

Seria adequado e ideal que tivéssemos esses dados para todas as 
indústrias. E, aliás, é de se cumprimentar a ANF A VEA por ter tão 
bem organizado os seus dados. 

Aqui, cabe uma ressalva: o índice de produtividade, no caso, é 
apenas aproximado. O dado correto para se obter o índice de produ­
tividade seria o crescimento do valor adicionado pela indústria, e 
não do faturamento. O valor adicionado seria as vendas menos tudo 
o que a indústria pagou na compra de bens intermediários, insumos e 
serviços, porque, daí, teríamos, exatamente, o quanto poderia a 
indústria pagar em lucros, ordenados, aluguéis e juros. 

Mas, como não existem os dados de vendas menos compras, 
obtivemos, aqui, uma aproximação em termos do faturamento. 

Nessa comparação foram utilizados os índices da FIPE como 
deflatores. O crescimento de produtividade teria sido maior se o 
deflator utilizado fosse o preço dos automóveis, ou o índice de 

·preços industriais. 
Também na indústria de construção civil, que cresceu 107,5% 

entre 1969 e 1976, observamos que, até 1973, os salários dos trabalha­
dores menos qualificados chegaram até a diminuir em termos reais, 
apesar do crescimento da produtividade. De 1974 a 1975, obser­
vamos um aumento substancial dos salários nesse setor. Em 1976, 
todavia, houve uma baixa dos salários reais. Em 1977, devido à desa­
celeração do crescimento, segundo dados preliminares, estaria ha­
vendo até mesmo uma quebra dos salários na construção civil, em 
algumas regiões do País. 

As restrições aos aumentos salariais da grande massa de traba­
lhadores beneficiou não apenas os proprietârios de empresas, mas, 
também, os altos executivos, cuja remuneração é função não apenas 
da escassez relativa de elementos preparados para exercer altas 
funções gerenciais, mas, particularmente, da lucratividade das empre­
sas. Em geral, quanto maior o lucro das empresas maior será a remu­
neração dos gerentes. Outros beneficiários do processo foram aque­
les nos altos postos da tecnoburocracia estatal que ajudavam a admi­
nistrar aquele processo de crescimento. 

Em Hierarquia e remuneração gerencial, de setembro de 1973 
(republicado em Os mitos da década}, o Economista Edmar Lisboa 
Bacha mostrara que, de 1966 a 1972. as disparidades salariais, 
segundo o nível de treinamento, haviam sido claramente ampliadas: 
o salário real dos trabalhadores não especializados baixou: o dos 
trabalhadores especializados melhorou de aproximadamente 2,6% 
ao ano, e o dos gerentes cresceu à taxa de 8,1%, em termos reais, ao 
ano. 

Dados levantados pela PRIL, Pesquisa em Relações Industriais, 
e cálculos feitos por Domingos Zurron, em sua tese de mestrado na 
FGV, em São Paulo, mostram que os salários reais de praticamente 
todas as categorias na indústria paulista se elevaram de 1969 a 2976, 
mas de forma bem diversa para os diferentes nfveis. 

Em média, os salários reais considerados baixos (de CrS 532,00 
a Cr$ 2.200,00 por mês, em dezembro de 1975, quer dizer, postos 
nesses niveis salariais) aumentaram lO% entre 1969 e 1974, enquanto 
os ordenados reais considerados altos (Cr$ 10.000,00 a Cr$ 35.000,00 

em dezembro de 1975) aumentaram 50% naquele período. De 1974 a 
1976, é interessante salientar, houve moderada mudança na ordem e 
magnitude de crescimento: os salários considerados baixos cres­
ceram 24,5%, enquanto os ordenados altos cresceram 18,7%, em 
termos reais. Nesses cálculos, os índices do FIPE foram utilizados 
como deOatores. Esses cálculos, também, estão indicados na tabela 
anexa, como podem verificar V. Ex•s 

Os executivos em posições mais altas em grandes empresas, ge­
rente geral, financeiro, comercial, industrial e de divisão que, em 
1975, segundo pesquisa da Morris & Morgan, Engenheiros e Consul· 
tores Associados, recebiam de CrS 35.000,00 por mês, obtiveram um 
aumento real em suas remunerações de 90%, de 1969 e 1976, uma 
taxa de crescimento bem acima da taxa de crescimento de produtivi­
dade nas empresas, ou dos empregados nas empresas. Para esses exe~ 
cu ti vos, o período de rápido crescimento em suas remunerações pro­
longou-se até 1975. Em 1976 e 1977, também devido ao desaqueci­
mento da economia, a taxa de crescimento de suas remunerações 
diminuiu. 

A conseqüência dessas diferentes taxas de crescimento foi a 
ampliação das disparidades de rendimentos na economia brasileira. 
Em 1969, por exemplo, como ilustra a outra tabela, o salârio médio 
de um gerente geral de média e grande empresas, em São Paulo e Rio 
de Janeiro, era 65 vezes maior do que o de um servem te na construção 
civil em São Paulo; em 1973, 81 vezes maior, e, em 1975, 90 vezes 
maior. Incluindo-se os beneficios adicionais recebidos pelo gerente 
geral, a relação, em 1975, ampliava-se para cerca de ISO vezes. Em 
1976, houve uma diminuição na disparidade, que passou a 86 vezes 
em termos de salários monetários, ou 99 vezes incluindo-se os bene­
fícios adicionais. 

Esses dados a respeito do crescimento dos salãrios de diferen­
tes posições podem servir até de subsídio aos que têm considerado 
adotar uma poHtica salarial especffica para as remunerações mais 
altas, como tem sido objeto de discussão do próprio Conselho Na­
cional de Política Salarial. Podemos verificar, então, que os reajustes 
maiores para todos os salários nos anos 1975 e 1976, ou 1974 e 1976, 
contribuíram para reverter moderadamente o processo de ampliação 
das disparidades. De forma que, talvez, a própria condução mais 
correta da política salarial já constitui, provavelmente, a melhor 
forma, ou uma das principais formas, de correção desse mecanismo 
anterior, de recentes disparidades. E, neste sentido, hé. que se re,. 
conhecer o esforço do Governo do Presidente Geisel. 

Finalmente, na agricultura, podemos observar que depois de 
apresentarem crescimento muito lento, entre os anos de 1966 a 1912 
- como demonstram os dados coletados pelo Centro de Estudos 
Agrícolas, da Fundação Getúlio Vargas, conforme mostra a tabela 
"(ndices de Salários Nominais e Reais Pagos no Setor Agrfcola Brasi­
leiro, Utilizando-se os lndices do Custo de Vida da FGV e do 
DIEESE como deflatores", ou mesmo um decréscimo ao se êonsi­
derar os índíces do DlEESE como deflatores, os salários reais 
aumentaram bastante, na agricultura, de 1973 a 1975, mesmo para os 
trabalhadores volantes, ou bóias-frias, cujas condições de emprego 
são ainda de grande insegurança e precariedade. Provavelmente, 
aqueles estão em piores condições econômicas, na sociedade brasi­
leira atualmente. I! mais ditlcil estimar a produtividade do trabalha­
dor no campo, em vista da não disponibílídade de dados completos a 
respeito do número de pessoas ocupadas. 

Dados reunidos pelo Instituto de Economia Agrícola mostram 
que. no Estado de São Paulo, o número de pessoas ocupadas na agri­
cultura decresceu de 1.460.000, em 1971, para 1.239.000, em 1975. 
Caso essa tendência tenha sido observada também nos demais 
Estados, o crescimento da produtividade, ou seja do produto por tra­
balhador empregado, foi ainda maior do que o crescimento do 
produto real da agricultura que foi de 68,4%, entre 1966 e 1976, 
segundo os dados das Contas Nacionais, da FGV. Podemos afirmar 
com certeza que, de 1966 a t 972, os salâ.rios reais do trabalhador, no 
meio rural, não acompanharam o crescimento de produtividade. De 
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1973 a 1975 provavelmente o fizeram. Em 1976, diminuíram em ter~ 
mos reais 

Como podem ser observados, não apenas por essa tabela af 
indicada, mas, tambêm, pelos diversos gráficos que mostram os ín~ 
dices de salários reais pagos na agricultura brasileira para o trabalha~ 
dor eventual, ou bóia-fria. para o tratorista,· para o trabalhador 
permanente, ou antigo colono, para o administrador e para o capa­
taz. Quer dizer, aí está indicado o crescimento dos salários reais, tan­
to usando os índices da FGV de custo de vida, como deflator, como 
os do DIEESE. 

Aqui, tambêm, é preciso qualificar que, certamente, os índices 
do custo de vida da FGV, para a cidade do Rio de Janeiro, ou do 
DlEESE, para São Paulo, não são apropriados para o setor rural. 
Infelizmente, não hâ um fndice do custo de vida no campo. Temos, 
então, aqui, só um dado aproximado. Aliás, acho que outra coi:sa 
importante que deveria ser considerada - ainda mais agora que o 
Governo está preocupado com a elaboração dos fndices do custo de 
vida, e que passou ao IBGE a responsabilidade dessa elaboração, 
sendo que os índices serão levantados em 14 regiões metropolitanas 
principais do País - seria o levantamento dos índices do custo de 
vida para a área rural. Acredito que, provavelmente, havecá institu· 
tos- tais como o Instituto Agrônomo de Campinas ou a Faculdade 
de Economia Agrícola de Viçosa e outras especializadas, no Rio 
Grande do Sul e no Nordeste - universidades ou centros de 
pesquisas que estariam em condições de examinar a evolução do 
índice do custo de vida nas regiões rurais. Ao promover isto, o 
QQverno estada não apenas dando a condição de análise de um dado 
extremamente importante, para o que ocorre na economia, mas, tam· 
bém, teriamos atingido um outro objetivo, que seria o de estimular 
quadros de pessoal técnico em pesquisas nesses institutos, voltados 
mais para o campo brasileiro. Quer dizer, então, que o Governo teria 
que prover recursos, para que isso fosse feito. Poderia, da mesma 
forma como se selecionaram 14 regiões metropolitanas, selecionar al­
gumas regiões rurais para essa finalidade. 

Os dados acima permitem concluir que a polftica salarial se· 
guida pelos governos brasileiros, nos últimos quinze anos, particular­
mente de 1964 a 1973 -e também antes de 1964 houve isto, como 
demonstram os dados, não é apenas de 1964 em diante-, não canse· 
guiu atingir seu objetivo de garantir aos trabalhadores aumentos em 
suas remunerações na mesma proporção dos ganhos em produti-

vidade. Estudos mais completos poderiam indicar que existiu, 
durante o petfodo, um grau de mobilidade econômica e social que 
permitiu razoâvel melhoria de bem-estar a boa parte da Populaçlo. 

Logicamente, houve pessoas que passaram de serventes, na 
construção civil, até mestre de obras, c isto' não está bem delineado 
aqui. Houve operários que chegaram a postos de chefia nas ftbricas, 
chefes de produção, e, eventualmente, até a posição de gerente, 
embora isto nem sempre seja o caso geral. HA, até, uma tese recente 
de um economista do IBGE, no Rio de Janeiro, se não me engano & 
Roberto Castelo Branco, ouvi falar pelo economista Carlos Geraldo 
Langoni, que estuda esse assunto e demonstra o grau da mobi)idade 
existente. Esses estudos, certamente, não conseguirão deixar de con· 
firmar o que todos nós pudemos observar com nossos olhos; as cres­
centes disparidades de renda e riqueza. 

Os dados apresentados também mostraram que, nos anos 1974 e 
1976, os salários passaram a acompanhar, e até com ligeira vanta­
gem, o crescimento da produtividade. Isso não foi, entretanto, 
suficiente para compensar as distorções criadas nos períodos anterio­
res, que não se restringiram a 1973. 

E provável que aumentos salariais mais altos que a inflação e a 
produtividade, em 1977, como estaríamos examinando agora, para 
corrigir os efeitos da restritiva polttica salarial anterior, viessem a 
provocar mais inflação e anular os efeitos que: os trabalhadores 
achariam justo obter. 

Certamente, haverá outras formas de compensar as perda~ 

havidas. 
Com informações cada vez mais ricas que os estudos que a!l pró­

prias entidades sindicais, federações de trabalhadores e de cmpresá· 
rios estão levantando, trabalhadores e empresários poderão sentar-se 
à mesa, e, livremente, discutir a melhor forma de corrigir as distor­
ções do passado, e ainda estudar a forma de evitar que sejam repeti· 
das no futuro. O Governo- acredito- deve procurar ser o árbitro 
mais imparcial possivel dessas negociações. 

Creio que a participação no processo poUtico, cada vez mais 
consciente, de todos os setores da população certamente será a forma 
de acharmos a solução para a promoção de um desenvolvimento 
mais justo. Os economistas podem contribuir com análises e com 
sugestões, mas as soluções jamais deverão ser impostas antes que 
todos tenham a oportunidade de serem bem informados e de opina· 
rem a respeito. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

1 DOCCMENTOS A QUE SE REFERE OSR. EDUARDO MATAR.4ZZOSUPL/CY EM SUA CONFERENCIA.) 
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CQt1}1,\I?AÇÃü 1-.tl'.'RE OS ÍNDIC!;!i r; VJ\HL\ÇOi-:5 UO CU:;•ro m: VtDl\ :;rx;urmo A 
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C,\ E E:.i'l'UflOS !iÕCIO-lXON0tHCüS E O tlilJI!l'l'f.:HIO DO 'fH,\B,\LHO, r; -;;;­
SAL,\:no ~~~~ 

DATA DEJ AUNENTO I AJJNENTO NO CUSTO DE VIDA DURANTE o PERÍODO DE VI 

NUDANÇA NO SALÁRIO GBNCIA DO SALÁRIO HÍNIHO (ATt O HÊS AN'rERIOR AO 
SALÁRIO ' jt·n'10 RF \JUSTR) : ' -· ~ 

HÍNHlO ~A % B :!. c ~ D ;t. 

01/01/52 -. 
04/07/54 100,00 

1•8,53 57,52 -
01/08/56 58,33 48,03 1•9,43 -
01/01/59 57,89 1•6,53 1,5,49 -
18/1o/6o 60,00 51,90 78,03 -
16/10/61 40,00 37,12 38,31 45,05 

01/01/63 56,25 68,91 69,98 69,18 

24/02/64 100 ,oo 93,82 110,49 115,20 

01/03/65 57,14 72,52 76,83 70,72 

Ol/IJ3/66 27,27 GO,Ol 43,9lt 51,82 

01/'13/67 25,00 1:1t,02 37,09 lt4,53 
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•' -· 
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O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - O substancioso tra. 
balho do Professor Eduardo Matarazzo Sup!icy traz, sem dúvida 
alguma. importantes dados a serem examinados, e contém 
afirmações que podem dar margem a questionamentos por part~ do 
auditório. 

A Presidência informa que o Professor Eduardo Suplicy se 
coloca à disposição dos presentes, para quaisquer indagações. 

Solicito aos Srs. Senadores que desejarem levantar questões que 
façam uso da palavra. 

Encontra.~se inscrito, em primeiro lugar, o Senador Murilo 
Paraiso. a quem concedo a palavra. 

O SR. MURlLO PARAlSO- Inicialmente, quero me congra­
tular com o Conferencista. pelo brilhantismo do seu trabalho. Gos­
taria, todavia, de fazer-lhe três indagações: primeiro: ele diz, à 
página 4 de seu trabalho, que "é muito provável que o Brasil dos 
últimos 30 anos e, especialmente nos últimos 13 anos, se torne um 
dos exemplos históricos de como a inflação ?Ode se tornar um exep­
cional mecanismo de concentração da renda propício ao cresci­
mento. especialmente em favor daqueles que possuem mais recursos, 
melhor inforQlaçào e que procuram tirar o mâximo proveito da 
dinâmica inflacionária". 

Parece~ me que a expressão "especialmente nos últimos 13 anos" 
não estaria bem posta, porque data exatamente dessa época a 
implantação do sistema de correção monetária, que penso ter sido 
uma salutar medida para evitar exatamente o enriquecimento fâcil, 
que provinha, muitas vezes, de financiamentos oficiais para a 
aquisição de bens que, com o regime inflacionário, davam saltos em 
questão de valor. 

Farei as três indagações e, depois, V. S• fará as suas apreciações 
a respeito. Essa foi a primeira delas. Segunda: se a distorção na 
fixação de um índice com base em valores "comprimidos", conforme 
foi apresentado em seu trabalho, não estaria automaticamente 
corrigida quando, no primeiro índice, seguinte, quando os \'alares 
considerado!'! já houvessem sido devidamente descomprimidos. 

Suponhamos a fixação de índices. partindo-se do índice zero ini­
cial. por exemplo, para um primeiro ano em que se determinasse um 
índice primo, no segundo ano, um índice dois, no terceiro ano, um ín-· 
dice três, e assim por diante, todos tomados como referência o índice 
zero. 

Admitamos que no primeiro ano houvesse sido tomado um 
índice falso, denominado assim um índice "f', qualquer, de valor 
inferior ao índice primo. Nessa hipótese, ter-se-ia calculado um per-
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centual inferior ao real. Mas, quando se determinasse o índice dois, 
cujo valor fosse determinado com base em valores "descompri· 
midos", automaticamente a correção estaria feita. Então, no ano se­
guinte, o trabalhador, o comerciante, ou o empresário que tivesse so· 
frido a desvantagem de ter os seus negócios ou salários sido corri­
gidos com base em função de um índice falsamente elaborado, com 
base em valores "comprimidos" de custo de vida, automaticamente 
eles estariam corrigidos. 

Permito·me dizer que, na qualidade de engenheiro, acho impor­
tantíssima a responsabilidade técnica que um engenheiro ex.erce em 
quaisquer de suas atividades profissionais. Acho que os valores 
numéricos de um trabalho técnico não .podem ser deturpados. Não 
podem nem devem ser divulgados com valores d1storcidos. Assim, 
não entendo por que a Fundação Getúlio Vargas, que é um órgão 
eminentemente técnico, concorda em divulgar resultados dos indices 
de custo de vida com distorções de ordem política, para abrigar uma 
diretriz de 9overno que necessita da alteração desses valores. 

Jndago, em terceiro lugar, se o responsável técnico peta aspecto 
econômico, na determinação desses índices, não é obrigado a apor a 
sua assinatura em todos os dados que são colhidos com a intenção de 
divulgar os valores reais, para que a população brasileira tome 
conhecimento da situação do País? Admito até que, divulgados esses 
índices. um Governo pudesse impor à sua população uma diretriz 
econômica que viesse a representar um sacrifício generalizado; 
a despeito de reconhecer que o índice de custo de vida tivesse che· 
gado a determinados valores, admito que o Governo impusesse a 
todas as transações do País valores inferiores àqueles, com a inten­
ção até de forçar uma diminuição do ritmo inflacionário. 

t claro que, se isso ocorresse, teríamos que levar em consi­
deração que aqueles menos aquinhoados, ou seja, os trabalhadores, 
teriam que ser tratados de maneira mais compatível com essa con· 
dição, ou seja, adotando para seus reajustes salariais valores um 
pouco mais elevados, enquanto que para outras transações a coisa 
pudesse sofrer uma pequena evolução. Jamais, porém, divulgar esses 
índices com resultados não reais. 

Acredito que se. por acaso, não há, na atividade profissional do 
economista. a necessidade dele funcionar como responsável técnico 
que pode, perante um conselho de controle do livre exercício da pro­
fiss.ão de economista, responder por esses dados, até me inspira a 
apresentar ao Senado um projeto, ou uma emenda à Lei que regula· 
menta a profissão do economista, de modo que passe a haver a abri· 
gatoriedade da assinatura do economista em qualquer trabalho que 
envolva a aplicação da sua técnica profissional. 

O quarto assunto, que seria apenas uma incorporação à suges· 
tão do palestrante, é que, realmente, pudessem os economistas, 
através dos órgãos oficiais do Governo, promover meios para que a 
determinação de índices do custo de vida no campo, na zona rural, 
pudesse se transformar, a curto prazo, em realidade. 

Eram estas as observações que tinha a fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
Professor Eduardo Matarazzo Suplicy, para responder às indagações 
do Senador Murilo Paraiso. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY- Muito obri­
gado pelas observações e pelas perguntas, muito interessantes, certa­
mente. 

Com respeito ao que ocorreu especialmente nos últimos 13 
anos, contudo, acho que foi desde que começou a se agravar a infla· 
ção, o Brasil tem uma história de inflação de mais de 300 anos, e 
sobre este assunto existe um livro de certo professor, intitulado Os 
300 anos de inflação brasileira. Esse Processo constitui uma endemia 
que ainda não fomos capazes de corrigir. Após 1945, a inflação se 
agravou e mais ainda nos anos 50 e 60; estamos até hoje com ela. 

Certamente, a partir de I 964, foram instituídos diversos instru· 
mentos em ordem crescente de correção monetária que - concordo 
-serviram para neutralizar grande parte dos efeitos inflacionários e 
mesmo redístributivos não apenas correção monetária, correção 
salarial, etc. A partir de 1968, acredito que foi um dos melhores 

instrumentos de política econom1ca adotados, as minidesvaloriza· 
ções, a taxa de câmbio e uma série de coisas. 

Entretanto, aconteceu r. co:-reção monetária dos salários uma 
vez por ano, mas, em geral. seMpre com esse defasamento. que se 
tornou propício ao mecanisno de fazer com que, durante diversos 
anos, muitas vezes, os salários, em termos reais, crescessem menos 
do que a produtividade. De certa forma. os empresários não são 
culpados- estão vendo o set. ponto de vista~ os empresários vêem o 
mundo da forma como deve ser visto por eles. com o seu objetivo, 
em uma economia-.de mercado, de maximizar os lucros. Se essa situa~ 
ção é propícia para eles, acham que está tudo bem ~é propicia até o 
ponto que não cheguem a causar tais distorções na sociedade que, 
depois, venham a destruir aquilo que eles prezam. Por isto, também, 
eles sentem a responsabilidade e estão preocupados com o assunto. 

t interessante observar que os dados mostram que, de fato, 
ocorreu essa distorção. Há U'll ponto que vou citar como exemplo. 
Em certa ocasião, fui convidaCo a participar de um debate, em um ai· 
moço na Federação de Comércio, para questionar esse assunto junta~ 
mente com o Governador Faria L1ma, que concordou com as obser­
vações que eu fazia. Após o almoço, om empresário veio admoestar· 
me, dizendo que não era justo criticar, critica esta que estaria visan­
do, especialmente, o responsável pela polftica econômica maior no 
período anterior, que seria o Ministro Antônio Delfim Netto - o 
reconheço como um dos maiores oconomistas brasileiros - que não 
precisa ser punido por isto, como já disse, mas acho que ele precisa 
explicar as razões do que considero uma falha. Contudo, estamos 
num período, no Brasil, em que precisamos perdoar pessoas de todos 
os lados. Esse empresário me dizia que não era justo porque isso 
hav\a sido, até, uma mentira, como uma daquelas que um pai conta 
ao filho e que, às vezes, ê benéfica. Primeiro, não concordo com isso, 
pois acho que, na educação de um filho, nada ajuda deixar de contar 
a verdade. No caso, não revelar o fato total. veio a beneficiar os 
empresários excepcionalmente, e, embora tivesse sido um ano de 
excepcional crescimento da economia, não permitiu aos trabalha­
dores acompanhar os ganhos de produtividade na sua remuneração. 

Mas, até que ponto uma correção posterior poderia corrigir o 
desvio iniclal1 Acho que as próprias forças de mercado e as promo· 
ções, conforme explicado pelos Ministros Simonsen e Reis Venoso, 
em um documento divulgado na semana passada, contribuem para 
corrigir as distorções no passado - creio que apenas parcialmente. 
Como é que um mecanismo de inflação com política salarial pode 
beneficiar, digamos, mais os empresários que os trabalhadores? 
Ainda que acreditássemos na teoria econômica neoc1ássica de que, 
em um sistema de mercado, cada trabalhador estaria recebendo uma 
remuneração de acordo com a sua contribuição para a economia, de 
acordo com a sua produtividade, que é algo questionável, - po­
deria, depois, falar a respeito - temos que ver que, quando uma 
pessoa resolve trabalhar em uma empresa, contrata uma ~érie de 
coisas e se adapta, ou seja volta a sua vida para trabalhar na em­
presa, em termos de moradia, de lugar onde vai educar seus filhos, 
etc., essa pessoa,- a não ser um trabalhador volante, um bóia·fría, 
que vai para lá e cá, a cada instante, em função de uma situação 
geralmente reconhecida como não muito boa - entra na empresa 
não apenas pelo salário. Em geral, as pessoas querem se realizar, 
fazer um trabalho que acreditam irá desenvolver a personalidade de 
cada um. Então logicamente, isso ten a ver com o ambiente e com as 
condições de trabalho, com aquilo qt..e se está realizando. 

A remuneração é apenas um porto. Contratamos um salário e o 
podemos considerar justo no início de um período. Mas, a partir dai, 
quando a inflação se acelera, o poder aquisitivo do salário será 
reduzido, ao longo do ano, e quanto maior a inflação maior o prejuí­
zo para aquele que foi contratado àquela remuneração, e maior o 
beneficio daqueles cujos preços são, em geral, ajustados mais rapida­
mente do que os salários. Através desse mecanismo,- não é que os 
empresários sejam culpados ou n.lo - eles acabam sendo beneficia­
dos. 

Em segundo lugar, quando a correção monetária se agravou, 
tornou-se um peso grande para os empresários, nos seus emprés.ti· 
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mos. O que ocorreu? Os empresários de todos os setores passaram a 
pedir que essa correção fosse limitada. Então, na agricultura, Os 
empréstimos são a 8% ou 10% ao ano. Aliás, os empréstimos na 
agricultura tornaram-se um dos meios de mais rápida capitalização 
para os empresários, na economia brasileira, nos últimos anos; a tal 
ponto que, em São Paulo mesmo, alguns empresários, gerentes de 
bancos e banqudros brincam de "onde é que está o eixo de produção 
leiteira e agrícola". E dizem: está ali na rua 15 de Novembro, na rua 
Boa Vista, no triângulo dos bancos. Por quê? Porque exatamente as 
pessoas que conhecem as operações financeiras, em geral os banquei­
ros ou diretores de banco, que sabem e estão próximos da decisão de 
emprestar e de verificar todo o mecanismo, conseguiram - logica­
mente vendo tais oportunidades- empréstimos a juros tão baixos, e 
foram sendo empresários de fazendas, tendo fazendas, levantando 
empi"estimos para . se capitalizarem e houve, aí, uma enorme 
capitalização. Poderíamos, então -.seria um estudo interessante -
verificar qual foi o crescimento da capitalização dos empresários que 
realizaram empréstimos de tal forma. Também os empresários de 
cada setor industrial, aqueles que vamos pedir para definir cada setor 
como prioritário, solicitaram empréstimos com 20% de correção 
monetária limitada; juros de 5%, 6%, 7% mais 20%, enquanto a infla­
ção ia a40%. 

lsso é prioritário, propício ao desenvolvimento, mas, certa· 
mente, tais fundos- assim emprestados, com os recursos, em geral, 
que nominalmente pertencem aos trabalhadores. Ao Fundo de 
Garantia, do PIS, do PASEP - tém sido canalizados para esses 
empresários, para um aumento muito rápido da sua capitalização, 
propiciando acumulação de riquezas que, geradas durante vários 
anos, irão, depois, gerar rendas. Então, um processo de acumulação 
de riquezas, depois, contribui para um processo de distribuição tam­
bém bastante desigual ou seja, a distribuição de riqueza acumulada 
de forma desigual gera, no futuro, distribuição de renda de forma 
desigual. 

O SR. MURILO PARAlSO - Isso me parece que é a forma 
que o Governo tem de na impossibilidade de o Governo como empre­
sa aplicar recursos que objetivem o desenvolvimento de determina­
das áreas - consideradas indispensáveis, fazê-lo através de outras 
empresas. Desde que a condição está facultada a qualquer um qUe a 
ela se habilite, que, até sob certo aspecto se sacrifique, se disponha a 
ser fiscalizado pelo Governo, parece-me uma medida salutar. Não é, 
absolutamente um privilégio, pois a condição é facultada a todo 
aquele que se dispuser a atuar naquela área, não há uma pré~orienta­
ção no sentido de beneficiar a esse ou àquele indivíduo. E uma condi­
ção que o País oferta a todos aqueles que possam e queiram se habili­
tar a tal. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY- Está certo, 
mas ocorre que aos trabalhadores é um prêmio, mas veja bem, quão 
maior a inflação, por exemplo, maior o presente que se dá àqueles 
que ..... 

O SR. MURILO PARAISO- Admito isso tudo, porém diz 
respeito a uma conjuntura, que precisa ser analisada não como fato 
isolado. Então, o Governo deve, antes de decisões como essa, con­
cluir através de estudos de seus economistas, que a aplicação de re­
cursos nesse ou naquele setor vai assegurar uma produtividade tal 
que oferecerá uma melhoria às condições de vida, inclusive dos pró­
prios trabalhadores. B. um aparente sacriflcio pois há o objetivo 
maior, que é conseguir, posteriormente, um nível de vida melhor pa­
ra toda a coletividade. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPL!CY- Preciso, ain· 
da, terminar de responder as questões iniciais. Uma delas é a respeito 
da Fundação Getúlio Vargas. Sou Professor daquela Fundaçlio na 
Escola de Administração de Empresas, de São Pmllo e, portanto, 
não membro do Instituto Brasileiro de Economia que é outro Insti­
tuto da Fundação Getúlio Vargas, no Rio de Janeiro. Até me senti, 
ao procurar analisar mais profundamente esse problema, um pouco 
constrangido, porque não é o meu objetivo, de forma alguma, fazer 
algo contra a Fundação Getúlio Vargas a que pertenço e quero 

preservar, e justamente, se é que ocorreu isso, desejo contribuir para 
que nunca mais ocorra. Acredito que seja adequada a sua recomen­
dação de que sempre os economistas responsáveis sejam, vamos di~ 
zer, realmente responsáveis pelos dados que apresentam ao público, 
e que isso seja esclarecido a todos, e não apenas dentro do Governo. 
Estou plenamente de acordo com isto e com a proposta do estabe­
lecimento dos índices rurais. 

Voltando um pouquinho, qÚando a ·inflação passa de 20%, o 
prêmio é maior para os empresários. Seria justo, então, que sempre 
que a inflação ultrapassasse a 20%,- não é uma coisa viável, mas só 
para comparar- que se devolvesse aos compradores dos bens a dife­
rença pelo que estão pagando a mais. Seria a coisa mais justa, mas 
não dá. Uma alternativa em que, talvez, se pudesse pensar, e até 
contribuiria para a disciplina do combate à inflação, embora os 
empresários não fossem gostar muito, é que aquelas empresas que 
recebessem empréstimos com correção monetária limitada a 20%, 
por outro lado, não aumentassem os seus preços em mais do que 20% 
ao ano. Acho que seria uma medida justa e, aliás, já é um pouco 
empregada num setor da economia brasileira, pelo menos, às vezes, 
ou melhor num determinado perlodo ocorreu isso, e o escutei de pes­
soas que receberam empréstimos a 8% ao ano, para empregarem na 
criação de gado. Algumas dessas pessoas, quando o preçv da carne 
não subiu muito, estavam reclamando. Mas, num debate entre 
empresários do setor, um outro argumentou: "Bem, precisamos ver 
que estamos recebendo empréstimos a 8%. Não podemos reclamar 
que a carne não esteja subindo." Agora, não sei exatamente a quanto 
está; parece-me que está subindo noyamente. Não o posso afirmar, 
porque não sei os detalhes. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
Deputado Ruy Brito. 

O SR. ALCEU COLLARES {Fora do microfone.) - Peço li­
cença ao professor Eduardo Suplicy, porque tenho de levar minha fi­
lha ao colégio. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY - Pois não. 
Muito obrigado. 

O SR. RUY BRITO- Professor Eduardo, V. S• falou do cará­
ter endêmico da inflação brasileira. Quero começar a minha abor­
dagem do problema, precisamente por ai. ~ que o precesso infla­
cionário representa uma decisão de caráter político. Qualquer gover­
no, quando chega o momento de traçar a sua política econômica, ou 
ele opta por uma politica de estabilização de preços e a desenvolve, 
enfrentando todos os obstáculos, ou opta por uma polftica de caráter 
inflacionário. Isto é, a inflação não representa, assim, um fenômeno 
desgarrado, uma anormalidade da economia que escape ao controle 
governamental. Justamente por este motivo, temos, no Brasil, esse 
caráter endêmico do processo inflacionário. Na realidade, os suces­
sivos governos optaram por uma política de desenvolvimento· infla­
cionário. Até 1964, ao que parece, os governos, permitindo uma re­
lativa liberdade ao movimento sindical, deixando-lhe um relativo 
poder de barganha, permitiram também que, nesse jogo de disputa 
por uma participação na renda, em que pese o processo inflacioná­
rio, os trabalhadores obtivessem uma recompensa maior. 

A partir de 1964, pela indicação dos programas governamentais, 
fica a impressão de que, no primeiro estágio, no Governo do Pre­
sidente Castello Branco, havia uma decisão firme de promover o 
desenvolvimento da economia, sem apelar para o processo inflacio­
nário. Por isso mesmo é que no PAEG, ao abordar a situação da eco­
nomia, foram feitas as mais candentes críticas ao processo de desen­
volvimento inflacionário, em consequência de todos os desajusta­
mentos que isso ocasionava. 

No que diz respeito à politica salarial, o Governo, dentro da sua 
técnica de contenção graduaJistica da inflação, propunha, também, 
este critério de reconstituição salarial para ser aplicado durante um 
período de três anos, isto é, a reconstituição pela média, o que repre­
sentaria, numa primeira etapa, um desbaste no valor dos salários e 
uma queda na participação dos trabalhadores na renda nacivnal. 
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Isto corno uma contribuição a ser cobrada dos trabalhadores para a 
estabilização da economia. 

Esse critério que, realmente, acarreta a redução do poder de 
compra só poderia ser aplicado numa fase de transição, enquanto o 
Governo buscasse a estabilização da economia. Agora, posterior· 
mente, tudo indica que os governos que se sucederam, resolveram, 
embora não o confessassem, optar por uma política de desenvol~ 
vimento inflacionário. 

Toda análise que se faz da política governamental revela o seu 
caráter inflacionário. O Professor Eugênio Gudin defende uma tese, 
que é muito adequada para ser lembrada neste momento, mostrando 
como os investimento!> de uma fase de inflação, de desenvolvime~to, 
têm uma repercussão de caráter inflacionário, porque é a remu~ 
neração paga aos trabalhadores que estão naquela fase de exec:ução 
do trabalho que ainda não produz, não aumenta os. bens à disposição 
do consumidor, e passam a se constituir uma parcela da população 
que tem maior poder de t:otnpra e, enquanto issO, aquele investi· 
menta não chegou a gerar bens. 

Então, temos verificado que, de 1964 para cá, toda uma série de 
investimentos realizados no setor estatal da economia, ou no setor 
privado, tem, realmente, essa conotação de caráter inflacionário, 
Verifica·se, por exemplo, que o aumento da carga tributária direta e 
indireta tem sido superior à taxa de inflação, o que representa uma 
decisão governamental de aumentar a parcela de participação estatal 
no bolo, acima da inflação, utilizando a inflação como um processo 
de transferência de renda, 

Verifica.se uma série de obras. Por exemplo, o que se gastou na 
tentativa da abertura da Transamazônica; as despesas que foram rea· 
lizadas para a construção da Ponte Rio-Niterói, as despesas com o 
Corredor de Exportação, etc. Todas das tiveram essa conotação in­
flacionária, O aumento da nossa divida externa, a instalação aqui de 
indústrias que importam equipamentos de fora, tudo isso tem refle­
xos de caráter inflacionário. 

Então, fica a impressão de que V. Ex• aborda, na sua exposição, 
os aspectos resultantes de'uma poHtica de desenvolvimento inflacio· 
nário, na página 5, mas, no último tópico, menciona que "não se 
pode ;1firmar que a inflação brasileira tenha sido planejada com tais 
objetivos". Acredito que há dados muito concretos capazes de 
afirmar, pelo contrário, que há indicativos precisos de que a inflação 
brasileira foi planejada com esses objetivos. 

Então, o que marca, por exemplo, a mudança da orientação do 
Governo é que, em 1968, com a Le1 Carvalho Pinto, da concessão do 
abono, o objetivo da Lei - foi isso que se tornou pó.blico, foi isso 
que foi divulgado na imprensa - era o de conceder um abono que 
aliviasse a situação do trabalhador, Poderíamos dizer que, assim por 
baixo da mesa, veio o art. 7" da Lei que revogou o art. 7<~ original da 
Lei n" 4.725, e tornou permanente a política salariaL 

Estou fazendo essas conotações e gostaria de ouvir os seus co­
mentários a respeito. E, agora, complementaria a outra parte da polf~ 
tica salarial. 

Parece-me - e também gostaria de ouvir a sua opinião a 
respeito - que essa taxa de reajustamento salarial única, do ponto 
de vista de política econômica, representa uma técnica que é confli­
tante com o regime capitalista de produção. No regime capitalista de 
produção, a economia de mercado, a economia setorial são os seto­
res empresariais dos diversos setores de atividade que se apropriam 
do excedente. Então, a adoção de uma taxa única de reajustamento 
leva, inevitavelmente -isso me parece um dado técnico indiscutível 
-a que essa taxa de produtividade seja sempre inferior à menor taxa 
de produtividade setorial. Vejamos o porquê. Digamos que um setor 
da economia tenha crescido em 20%; um setor de maior desenvolvi· 
mento cresça 20%; um setor de menor desenvolvimento cresça 8%. O 
Governo, por exemplo, ao estabelecer uma taxa média de 10%, essa 
taxa média seria, arbitrariamente, 15%, que corresponderia à taxa de 
produtividade. Ora, o setor que cresceu 20%, ao pagar apenas 15%, 
estaria ganhando 5%. Agora, o setor que cresceu apenas 10%, sim· 
plesmente, não tem condição de pagar os 15%, porque e1e não obteve 

uma produllvidade correspondente. Conseqüentemente, ele não 
paga os 15%; só paga I 0%, 9% ou 8%. 

Agora, num regime sociahsta de produção, aonde o Estado ê o 
capitalista, ele se apropria de todo o excedente e pode fazer essa 
média ponderada, porque ele transfere o lucro de um setor para o 
outro e o distribui por igual a todos. Então, esta é uma técnica 
inerente a um regime socialista de produção. Parece~ me que isso é in­
discutível, que gera conflitos, assim como geraria conflito, por 
exemplo, a tentativa de se implantar uma política salarial, num re­
gime socialista de produção, e se adotasse a chamada produtividade 
setorial; ela seria absolutamente inexeqüível. 

Estive compulsando um artigo escrito pelo ex·Ministro Severo 
Gomes, onde ele menciona as taxas de produtividade na agricultura. 
Verifiquei que a taxa de produttvidade incorporada aos salários é in­
ferior à taxa de produtividade da agricultura, que se afirma ser a 
menor. 

O Governo afirma, ao aplicar uma taxa única, que defende um 
princípio ético. para evitar privilégios, para evitar que os trabalha­
dores dos setores de" mais alta produtividade tenham um reajusta~ 
mento maior, em detrimento dos trabalhadores de setores de mais 
baixa produtividade. Encarado o problema sob esse aspecto, seria 
louvável essa intenção. Mas, acontece que, ao fazer isso, o Governo, 
quando o regime é capitalista, favorece a concentração de renda nas 
mãos dos empresários de maior produtividade. Essa situação, parece· 
me só poderá ser mantida no regime autoritário, forte - aí ela tem 
uma conotação política - porque, no regime democrático aberto, 
ningut:m poderia impedir que fosse colocada em cima da mes.a para 
discussão e questionamento, e haveria uma elevação da temperatura 
social. 

Estou fazendo essas considerações, mas gostaria de ouvir a sua 
opinião a respeito disto. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)~ Concedo a palavra ao 
Professor Eduardo Matarazzo Suplicy, 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLJCY - Muito 
obrigado, Deputado Ruy Brito. Acho que as suas observações levam 
a pontos de análise extremamente interessantes. 

Primeiro, sobre se a inflação é planejada ou nã.o, com tais 
objetivos, Pelo menos expressamente, não foi ela planejada pelos pró· 
prios planos governamentais, não há um plano sequer no Brasil ou 
nos outros pafses do Mundo. Mas, desde que eu comecei a ler planos 
de governos do pós·guerra, eles sempre tem como objetivo conter a 
alta de preços e tentar a saa estabilidade. Mais recentemente, diante 
do fato de que cada governo inicia já com um processo inflacionário, 
o objetivo, em geral, é sempre fazer com que gradualmente se dimi· 
nua a inflação, gradualmente exatamente porque é dificil modificar, 
de uma hora para outra, essas enormes transferências de recursos 
que ocorrem devido ao processo inflacionário, que, aliás, explicam, 
depois, porque o processo gradual não chega ao fim, ele volta a 
aumentar novamente, o que tem sido uma característica, então, da 
natureza do sistema. Para chegarmos ao outro ponto que V, Ex• le~ 
vantou, para discutirmos a natureza do sistema, precisamos elevar 
substancialmente o grau de debate e de consciência de toda a 
sociedade brasUeira sobre o assunto, isto é, para chegarmos a um 
debate que seja feito não propriamente com o caos, com a desordem, 
mas um debate que, certamente, deveria envolver os trabalhadores e 
os empresários. Felizmente, há prenúncios de que os empresãrios 
estão dispostos a esse debate, pelo menos é o que indicou a pesquisa 
recente, feita pela Gazela Mercantil, onde exatamente os empresários 
que mais têm se mostrado abertos ao debate, sentindo a necessidade 
da democratização do Pafs, foram indicados como aqueles que mais 
estão aptos a falar em nome de seus pares. Esses empresários, acre­
dito eu, estariam mesmo dispostos a discutir abertamente, na 
sociedade, com os trabalhadores, e. respeito da natureza, do 
funcionamento do sistema. Eles, segundo afirmaram e têm afirmado, 
iriam defender o ponto de vista de que o sistema de livre empresa 
seria o mais adequado, o que normalmente leva ao maior bem-estar 
da população e até dos trabalhadores. 
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Logicamente, os trabalhadores gostariam de estar convictos dis~ 
so, conscientemente, ou, então, questionar para, depois, escolherem 
melhor, inclusive, ao examinarmos o mecanismo da poJitica salarial 
e o programa muito procedente de uma taxa de produtividade unifor­
me, que, normalmente, tem sido aplicada, em geral, abaixo do índice 
do crescimento do produto per capita. Tudo isto seria discutido. 

Acho que, se é para se adotar uma taxa uniforme na economia, 
de fato, é difícil para o Governo utilizar como taxa uniforme o cresci­
mento médio, digamos o produto per capita, no período anterior, 
porque isso iria colocar numa situação extremamente difícil as 
empresas cuja taxa de produtividade não cresceu. Elas não poderiam 
pagar, e é exatamente por isso que a taxa fica abaixo daquela do cres­
cimento do produto per capita. 

O SR. RUY BRITO- Aí eu diria que isso apenas em nível de 
constatação; ao nível de pura e simples constatação, sem atribuir ao 
fato nenhuma conotação política. Mas, do ponto de vista puramente 
técnko, porque a conotação política é inerente mesmo, isto é uma 
técnica do ponto de vista de economia. Do ponto de vista da eco­
nomia, isso é uma técnica inerente ao regime socialista de produção, 
onde ele é possível. Essa técnica é conflitante com o regime capita­
lista de produção -, esta era a minha indagação - como seria a 
taxa de produtividade setorial conflitante com o regime socialista de 
produção. Fique V. S• à vontade, porque, evidentemente, isso tem as 
suas repercussões de caráter político. Precisamente pelas reper­
cussões de caráter político que vejo, aí neste campo, urn dos maiores 
entraves, um dos maiores obstáculos a uma abertura de caráter polí­
tico. Porque mesmo aos empresários brasileiros, esses que foram con­
sultados recentemente, se poderia aplicar uma observação feita pelo 
insuspeito liberal Professor Arroubas Marf •. e que foi ratificada, 
recentemente, pelo Almirante Macedo Soares. São liberais, quando 
se trata de defender a liberdade de lucros, quando se trata de comba­
ter a intervenção estatal na economia, mas são amplamente adeptos 
do intervenr::ionismo, quando se trata de reprimir reivindicações sala­
dai~. mo· .mentos grevistas, etc. Então, essa é uma conotação de alto 
conteúào político. Eu ficaria apenas na parte técnica: a taxa de 
produtividade única é r;onflitante com o regime capitalista profis­
sional, não é? 

O SR. EDUAR'>O MATARAZZO SUPLICY- Para ser ado­
tada na P"'Hica como na hrma de reajuste salarial? 

O SR. J. UY 3RlTO- 1::. Porque ela conduz, inevitavelmente, 
,w favorecmlt <1lo da concentração de renda nas mãos do Estado. 
~a;; w.ã0~• cln Estado ou dos empresários? Ela é socializante, real­
mente. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY- Acredito que 
uma taxa uniforme não deveria ser obrigatoriamente aplicada. 
Como sugestão, acho que quem deve decidir isso deve ser a socie­
dade, com a participação nos debates dos trabalhadores e dos empre­
sários: todos devem partícípar, mas, por hora, os trabalhadores que, 
depois de muito tempo, foram agora chamados para uma reunião 
com os responsáveis pela política econômica; chegaram lá e discuti­
ram. No dia seguinte, receberam um não imediato -só que eles não 
aceitaram ainda esse não. Aliás, acho que é interessante observar e 
até reconhecer, o fato de os ministros terem se encontrado com os 
trabalhadores, com os seus representantes. Mas, esse diálogo precisa 
ser tão freqUente quanto o que é feito cotidianamente com os empre­
sários, para que eles tenham consciência de tudo que está ocorrendo 
e, depois, aceitem ou não. O que os trabalhadores estão reivindi­
cando, no momento, parece-me, é a livre negocíaç'ão com os empre­
sários de cada setor, onde poderiam, então, verificar qual é o cresci­
mento de produtividade em cada setor, em cada empresa e, com os 
empresários, verificar em quanto é possível aumentar, em termos de 
salários. os que trabalham em cada setor, sem que sejam criadas 
tantas distorções. 

Acho que poderiamos combinar um indicador de política sala­
rial geral para a economia, que poderia até continuar, vamos dizer, 
sendo próximo do que o Governo Geisel, não os anteriores, realízou, 

nos últimos anos, e, depois, deixarmos ainda os trabalhadores nego­
ciarem com as empresas em cada setor, podendo o Governo ser árbi­
tro, e cuidadoso, de situações em que houvesse distorções muito 
grandes, porque o que o Governo argumenta , teme é que haja, por 
exemplo, o exacerbamento do poder sindical de um grupo extrema­
mente forte por alguma circunstância. O caso mais ilustrativo disso, 
que ocorreu na economia brasileira, foi, por exemplo, o dos estiva­
dores no Porto de Santos que, tendo uma situação forte, inclusive a 
economia paulista inteira depende deles que, caso quisessem, pode­
riam chegar a um poder tão forte de reivindicação ... 

O SR. RUY BRITO- Eu pergunto a V. S' se esse risco não 
poderia ser obviado perfeitamente, se o Governo adotasse um plano 
contábil nacional, que permitisse, pela leitura do balanço, a qualquer 
técnico, aferir o resultado da empresa sem esse caráter e~otérico que 
têm os balanços, hoje. Eu já analisei muitos balanços de empresas­
essa é quase que a minha especialidade técnica - e devo dizer a V. S• 
que é absolutamente inviável a qualquer técnico, dos melhores que 
possam existir, chegar à conclusão pela leitura de qualquer balanço. 
Os técnicos chegam a conclusão sobre o balan~o de uma empresa, fa­
zendo indagações à empresa, consultando-as a respeito de determi­
nadas rubricas, etc. Mas, se não for essa consulta, em que ele fica 
dependendo da informação a ser fornecida pela empresa, nenhum 
técnico será capaz de verificar, pela simples leitura e exame de um ba­
lanço, se aqueles resultados, que estão ali apontados, são, efetiva­
mente, os resultados concretos. Com um plano contábil nacíonal, 
poderia se dar a liberdade de negociação com responsabilidade recí­
proca, porque nem os trabalhadores poderiam reivindicar mais do 
que o balanço estivesse apontando, nem a empresa poderia se es­
cudar na afirmativa de que não dá mais porque o Governo não per­
mite. Com isto eliminar-se-ia esse risco de pressão descabida de 
grupos maís fortes. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY - Concordo 
com V. Ex• Acho, inclusive, que uma das principais modificações 
que deveria ocorrer na legislação, a começar da Lei das Sociedades 
Anônimas, seria exatamente exigir que, em suas contas, estivessem 
alguns dados básicos. Bastariam uns dados suficientes para iden­
tificar o valor adicionado de cada empresa e o número médio de tra­
balhadores, durante o período, e, até mesmo, em vez de se exigir uma 
legislação extremamente rígida para o problema de salários 
gerenciais muito altos, acho que seria adequado que se publicasse 
nos relatórios anuais a remuneração dos diretores das empresas 
como, aliás, é feito na maioria das empresas americanas, por 
exigência da assembleia dos acionistas, para a sua própria proteção. 
Isto iria não só proteger os acionistas, como, também, possibilitar 
aos trabalhadores saberem exatamente o que est,á acontecendo. Os 
trabalhadores poderiam dizer que a produtividade na empresa tal 
cresceu tanto. Então, se os ordenados, até com beneficios, dos 
gerentes cresceu tanto, seria adequado que tivéssemos um cresci­
mento dos salários nessa ordem, e, ainda, dando margem à possibili­
dade de promoções. Acho que tudo isso é possível. 

Outro ponto que gostaria de comentar é que, de fato, num 
regime socialista, poderíamos ter critérios diferentes, mas não que 
deixassem de ser conflitantes. A experiência dos diversos países sacia~ 
listas é a de que, também lã, durante a transição, não é tão fácil a 
administração de rendimentos de salários. Observei que, na China, 
os diferenciais de remuneração em cada empresa são da ordem de 
um para seis e na economia como um todo da ordem de um para dez, 
ou pouco mais. 

O SR. RUY BRITO - Aqui, na nossa, a ordem é de l para 
cem, mil e até milhares. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY- Justamente, 
é preciso que o grau de consciência seja maior, para que todos 
possamos escolher, democraticamente, o caminho que vamos seguir. 

O SR. RUY BRITO- A minha observação não era apenas 
observando o caráter transitório de uma economia, mas, a aplicação 
de técnicas. E a tal história de técnicas que são conflitantes com o re-
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gime que é escolhido para promover o desenvolvimento do País. 
Aquí o regime escolhido foi o capitalista, mas, no caso da remu­
neração do trabalho, se adota uma técnica que é socialista para a 
remuneração da mão-de-obra. Isto poderia conduzir a uma sêrie de 
equívocos e distorções muito desagradáveis, porque, numa simples 
constatação, poder-se-ia dizer: "bom, se uma técnica socialista é 
válida para os empregados, ela também pode ser vâlida para os em­
presàrios". Isso seria desastroso. 

Mas, estive fazendo uma leitura atravessada da sua exposição, e 
não o encontrei porque muito provavelmente V. S• teria abordado 
este assunto antes, ou deve ter feito um estudo a respeito do assunto. 
1:. o seguinte: com relação àquela manipulação de índices no período 
de 7l, 72 e '73, que os Ministros afirmam que foi corrigida, a partir de 
1974. Mas, precisamente, em 1974, veio aquela modificação da polí­
tica salarial adotada no Governo do Presidente Geisel. Acho inte­
ressante que, nas modificações que são apontadas como destinadas a 
corrigir essas distorções, vêm sempre algumas medidas que mas­
caram. Por exemplo, naquela ocasião, o período de reconstituição de 
salários que era de 24 meses, foi reduzido para 12 meses. Em pri­
meiro lugar, essa reconstituição pela média, aplicada sem prazo 
determinado, numa economia que representa altos e baixos, é 
sempre prejudicial ao assalariado, porque, por mais que e1a seja 
corretamente aplicada, se a taxa de inflação é ascendente, a média 
tem que çair, e cai inelutavelmente. Ela subirá, se a taxa de inflação 
for caindo. Neste caso, por exemplo, a partir de 1974, é adotada are­
constituição pela média dos últimos 12 meses; a correção deixou de 
compreender o período anterior a 1973, porque, se fosse aplicada 
aquela têcnica da Lei Carvalho Pinto, que mandava reconstituir, no 
reajustamento seguinte, o satãrio pela taxa de inflação realmente veri­
ficada, essa técnica corrige o equivoco daí para a frente, mas não res­
titui as perdas anteriores. Digamos: no período 71/73, houve uma 
subestimação dos índices; os salários foram reajustados abaixo. 
Quando se chega no ano de 1973, ao se fazer o reajustamento cor­
respondente ao período 73/74, aplica-se aquele fator de correção, 
substituindo-se a taxa prevista pela inflação realmente verificada, e 
sobre esta correção é que se calcula o novo salário. Ora, como em 
1974, na modificação da política salarial, deixou-se de considerar a 
média dos últimos 24 meses, para se considerar apenas a média dos 
últimos 12 meses, parece-me evidente que, dentro desse mecanismo, 
se deixou de considerar a defasagem verificada no período anterior. 
Ela só teria sido verificada se, inicialmente, fosse aplicado, no 
período de 24 meses, aquele mecanismo estabelecido na Lei do Pro­
fessor Carvalho Pinto, reconstituídos os salários pela taxa correta e, 
sobre esses salários assim reconstituídos, se fizesse, então, a apli­
cação relativa aos últimos 12 meses. Como isso não foi feito, parece­
me que aí... 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY- A respeito 
deste assunto, gostaria de dizer que preparei uma tabela adicional, 
que só ficou pronta ontem à tarde. Por isto não deu tempo de eu 
escrever a respeito no texto que distribuí. 

Gostaria que V. Ex•s dessem uma olhada na última tabela do 
texto, porque compara os índices e as variações no custo de vida, 
segundo a FGV, o DIEESE e o Ministério do Trabalho, e a variação 
no salário mínimo, que é um dos tipos de variações. 

Então, aí está a variação do salário mínimo, desde 1952 até 
1977~ o aumento nominal no salário minimo é a coluna A - a 
coluna B ê o aumento no custo de vida, segundo o Ministério do Tra­
balho, que os divulgou pela prímeira vez, na semana passada, nesses 
anos todos. 

Acho que esta tabela mostra dados importantes. 
Na coluna C, temos os dados segundo a FGV; e na coluna D, se­

gundo o DIEESE. Depois, na coluna de A-8, temos o aumento do 
salário mínimo menos o custo de vida, segundo o Ministério do Tra­
balho. Na coluna de A-C, o aumento do salário mfnimo menos a 
FGV, e, na terceira, o aumento do salário mínimo menos o DIEESE. 

Acho que esta tabela serve para concluirmos a respeito dessa 
questão. Então vejamos: pelos diferenciais A menos B, de 1965 até 

1972, pela FGV, houve 8 anos em que o diferencial foi altamente 
negativo. Em 1973 - e aí, vejam bem, ê l~> de maio de 1973 - o 
custo de vida que considerei foi de abril a abril, então de abril de 
1972 a abril de 1973, quando o aumento no custo de vida, pela FGV, 
foi de 13,23%. Vejam bem V. Ex•s que, de abril de 1972 a abril de 
1973. a FGV aumentou 13,23%, e o Ministério do Trabalho- quer 
dizer, o Governo disse que não seguiu a FGV, mas o Ministério do 
Trabalho - quanto aumentou? Treze vírgula oitenta e dois por 
cento, quase empatou. E o DIEESE, 25,\9%. 

Então, o salário mínimo, em 1973, pelo Ministério do Trabalho, 
teria aumentado 2,25% mais do que o custo de vida; pela FGV, 
2.84%e pelo DIEESE, -9,12<:1. 

Vamos ver no ano seguinte. O custo de vida de abril de 1973 a 
abril de 1974. Esse é um período também questionado. Então, 
aumentou o salârio mínimo de 20%, enquanto o custo de vida, pela 
FGV, 22%- este é o segundo per[odo onde haveria. questionamento. 

O SR. RUY BRITO -Acho que isto aqui diz tudo. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY- Então, aqui, 
os dados demonstram que houve uma ligeira recuperação, tanto por 
A menos B, quanto por A menos C, quanto por A menos D, em 
1975, 1976 e 1977. Mas, não há forma de dizer que recuperou, quer 
dizer recuperou um pouco a distorção de 1973. 

O SR. RUY BRITO- Isso aqui diz tudo. Mas, acho que agra­
va a situação a afirmativa de que houve aplicação de indices do 
Ministério do Trabalho, porque não há na lei absolutamente nada 
que atribua ao Ministério do Trabalho essa competência. Pelo 
contrário, a lei atribui essa competência, de forma muito clara, ao 
Conselho Monetário Nacional, que é o que fixa a taxa de previsão do 
resíduo inflacionário. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY- Acho que al 
há outra coisa muito séria. Só nesse mês é que o Governo disse que­
nem sei a quantos anos, porque também não disse desde quando -

está cotl.siderando não os índices da FGV, do DIEESE, mas os pró­
prios do Ministério do Trabalho. 

O SR. RUY BRITO- Isto é, não aplica a lei. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY- E nunca ex­
plicou, a não ser hoje, no jornal, há uma ligeira explicação, ainda 
não completa, talvez a nota não tenha sido inteiramente publicada. 
Mas, hoje, pela primeira vez, então, estaria explicando a metodolo­
gia do índice de custo de vida, segundo o Ministério do Trabalho. E 
não sabemos em que cidades. Primeiro, falou-se que era em diversas 
cidades, agora, já dizem que são em 14. 

Interessante é que, em São Pau:o, até hoje, os pesquisadores, os 
economistas, não sabem onde se localiza o escritório do Ministério 
do Trabalho, ou do Conselho Nacional de Política Salarial. que 
levantam os índkes de custo de vida. Quer dizer, é um fato novo que 
precisa ser divulgado. 

Outra çoisa extremamente importante, que o Governo não 
divulgou, são os coeficientes adotados na fórmula. Outro dia, o 
Ministro da Fazenda disse, na reunião com os representantes sindi­
cais dos metalúrgicos, ao ser perguntado a respeito, - segundo o 
depoimento de um dos presentes - que não havia nenhuma objeção 
em que fossem publicados esses dados e que, aliás, ele pensou que o 
fossem. Então, o representante do DIEESE pediu que fossem 
publícados mas, até hoje, eles não o foram. 

O SR. RUY BRITO- Gostaria de fazer uma última observa­
ção, para não abusar. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - Lembraria a V. Ex• 
que o Professor tem que viajar logo mais, solicitando, assim, a 
compreensão dos ilustres colegas. 

O SR. RUY BRITO - Ê urna última observação, porque o 
tempo não dá mais. 

Fez V. S• referência ao problema do comprometimento da 
Fundação Getúlio Vargas, o que é realmente um pouco grave. Mas, 
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eu queria ponderar o seguinte. Já em 1966 e 1967, na.gestão do Minis~ 
tro Roberto Campos, verificou~se um episódio similar. Àquela épo~ 
ca, os itens que mais aumentavam eram os referentes a aluguel e a ser· 
viços públicos. E o Ministro do Planejamento determinou à 
Fundação Getúlio Vargas que reformulasse os seus critérios de 
ponderação, e baixou o peso desses dois itens, na apuração do custo 
de vida, o que deu um resultado mais ou menos idêntico ao qpe 
aconteceu em 1971 ~ 72 • 73, quando os critérios adotados foram bs 
dos preços tabelados e não os dos preços reais. 

Perguntaria, conjugando esses dois fatores a um terceiro - a 
técnica adotada, agora, pelo Ministro Simonsen - se não sería 
idêntico, ao adotar aquele critério de substituixão de determinados 
artigos, no caso do chuchu, expecificamente, se isso, generalizado, 
não conduziria às mesmas distorções de 1967, 1971, 1972 e 1973? 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY - Parece-me 
que a modificação que teria sido realizada, de considerar produtos 
com elasticidade unitária, na cesta de alimentos, talvez possa alterar 
um pouco. Mas, pelo que foi observado até agora, os índices da 
FGV, pelo menos nos óltimos referentes ao custo de vida, têm mais 
ou menos acompanhado aquilo, por exemplo, que tem sido 
registrado pelo DlE.ESE, nos óltimos três anos. Neste ponto, cabe 
uma outra observaç;ão até para alguns ítens da correção monetária 
em que o Governo, justamente para tentar diminuir a expectativa 
inflacionâria, de fato, estâ usando correção monetária menor, para 
empréstimos, para obrigações reajustáveis. Mas, pelo menos está 
dizendo que a está usando; não o está fazendo para os salário:s, e estâ 
dizendo o método e o objetivo, qual seja diminuir a expectativa infla~ 
cionária. 

Acho, que ai há um mérito, inclusive estâ sendo publicado na 
Conjuntura Econômica, nas duas colunas. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, dado o adian­
tado da hora, Jimitar-me-ei a uma consideração de ordem prâtica em. 
relação à Comissão de Economia. 

Apresento os nosso:s cumprimentos e agradecimentos ao Pro~ 
fessor Eduardo Suf)licy, pela magnifica contribuição que trouxe à 
esta Comissão. 

Parece-me que um dos dados mais importantes é a demon$tra· 
ção da seriedade, da importância desses dado:s, da insegurança com 
que os órgãos de empregados, de empregadores e professores, etc., 
lidam em relação a c:ssa matéria. 

Parece·me também que a Comissão de Economia teria alguma 
coisa a fazer a esse respeito. E, é neste sentido que eu queria; de certa 
forma, sugerir à Comissão e pedir a colaboração do Professor 
Eduardo Suplicy, para a indicação de meios pelos quais se pudesse 
fazer, periodicamente, ta) vez no inicio de cada ano, um debate desses 
dados, trazidos de todo o Brasil, ouvidos um órgão dos empregados 
- o DIEESE, por exemplo, seria ouvido - um órgão dos empre· 
gadores; os empresários poderiam opinar sobre o as:sunto, bem como 
os órgãos técnicos. Seria a Comissão fazer um debate e publicar os 
dados, e não apenas os dados da Fundação Getúlio Vargas, para o 
Rio, que têm servido de critério quase que único para a fi;~~ação 

desses índices e, depois, das normas para que esses índices sejam 
fundamentais. 

Existem, hoje, em várias Capitais do Brasil, órgãos que fazem 
esses levantamentos. Então, quem sabe se, no momento, ou pos­
teriormente, o PrQfessor Eduardo Suplicy, como especialista na 
matéria, nos poderia fornecer a relação desses organismos que estão, 
no Brasil, fazendo esses levantamentos para que a Comissão de 
Economia, com a independência que a caracteriza, com a represen­
tação de ambos os Partidos, possa fazer um debate e a sua publica­
ção, e, se houver continuidade, talvez nos dados publicados pela 
Comissão de Economia possam ser um indicador objetivo, fruto de 
um debate, de um diálogo sobre a matéria. 

Gostaria de Ol.lvi-lo sobre a idéia, e sobre as sugestões que o 
Professor Eduardo Suplicy poderia nos dar, para que a Comissão 

pudesse enfrentar esse problema de uma forma mais documentada e 
fundamentada. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
Professor Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY - A sugestão é 
excelente; e acho que o Senado, através da Comissão de Economia, 
precisa, realmente, fazer isso, até mesmo servindo como catalisador 
na decisão do Governo que, diante desse debate todo resolveu, por 
exemplo, neste mês, em vista desse problema, passar efetivamente a 
acelerar as responsabilidades do índice nacional de custo de vida, 
que ainda nào existe, para o IBGE. 

Hâ cerca de 20 dias, tive a oportunidade de conversar com o Dr. 
Isaac Kerstenetzky, Presidente do IBGE, que disse que isso, real­
mente, será acelerado. Perguntei-lhe quando será feito se a partir do 
começo do ano. Ele falou-me que a partir de, pelo menos, 1979, certa­
mente. 

Acho que o Senado poderia servír de catalisador, para que seja, 
a partir de 1978. Primeiro, o Dr.lsaac Kerstenetzkyé um dos que ini· 
ciaram o estudo do custo de vida, na Fundação Getúlio Vargas, no 
Brasil, e foi ao IBGE, em l974,logo no início do Governo Geisel, já 
pensando em realizar o índice nacional de custo de vida. Para isto, 
primeiro, fez a pesquisa do estudo nacional da despesa familiar, nas 
principais regiões do Pais, para, justamente, analisar a composição 
orçamentária das famflias, e, a partir dai, fazer o indice apropriado 
do custo de vida que será, então, pelo mesmo método em todas as re~ 
giões; 14 regiões metropolitanas, pareee-me, ou, pelo menos, mais do 
que 10. Até neste casa, será interessante que continuem os outros ór­
gãos de cada cidade realizando os seus estudos, porque também será 
a forma de se averiguar. Certamente, uma das primeiras pessoas que 
deveriam ser chamadas a conversar, na Comissão de Economia do 
Senado, deveria !ier o Or. lsaac Kerstenetzky, para expor a natureza 
de um trabalho que considero, como todos, extremamente importan­
te. 

Especialmente neste caso, acredito que o Diretor Técnico do 
DIEESE, o Professor Walter Barelly, também ê: uma pessoa que 
deveria participar desse debate, que não vai terminar tão cedo. 

BeJll, é fâcil obter o nome de todos os outros elementos dos-de· 
mais institutos. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - O conteúdo da pales· 
tra proferida pelo Professor Eduardo Matarazzo Supiicy comprova 
o acerto da Comissão de Economia, quando o convidou para de­
bater sobre a matéria. 

Pelo adiantado da hora, temos, tão-somente que agradecer a 
presença de todos, em especial dos Srs. Parfamentares, dos Presi­
dentes de Sindicatos, dos Srs. Jornalistas. 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY- Cuja presen­
ça também eu agradeço. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- E de um modo muito 
especial, agradecemos essa colaboração, tão prontamente aceita, que 
nos foi dada pelo Professor Eduardo Suplicy. 

Esperamos que possamos ter outra oportunidade como a de ho~ 
je, para continuarmos, dentro das limitações atualmente existentes 
em torno da função parlamentar, colaborando para o eqOacionamen· 
to da probfemátíca nacional. 

Muito obrigado a todos. 
Está encerrada a reunião. 

(Levamo-se a reunião às 13 horas e 15 minuros.) 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

9' REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 5 DE OUTUBRO DE t977 

Às quinze horas do dia cinco de outubro do ano de mil novecen·'· 
tos e setenta e sete, na Sala .. Clóvis Bevnacqua" presentes os Senha· 
res Senadores Heitor Dias - Presidente Eventual, Augusto Franco, 
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Alexandre Costa e Itamar Franco, reúne-se a Comissão de Serviço 
Público Civil. 

Deixam de comparecer por motivo justificado os Senhores Sena­
dores Accioly Filho. Benjamim Farah, Saldanha Derzi e Lenoir Var­
gas. 

Constante da pauta são relatados os seguintes Projetos: 

Pelo Senhor Senador Itamar Franco: 

Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n'il 66, de 1977, 
que "Acrescenta parágrafo único ao artigo 130 do Decreto-lei n'i12QO, 
de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a Organização da 
Administração Federal, definindo o prazo para cumprimento ao 
objeto de licitação". 

Em discussão e votação é o parecer aprovado por unanimidade. 
Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n'il 69, de 1977, 

que "Estabelece prazo para andamento e solução dos documentos de 
qualquer natureza protocolados nas repartições públicas federais". 

Durante a discussão o Sr. Senador Heitor Dias solidta vista da 
matéria. 

Pelo Senhor Senador Augusto Franco~ 

Parecer pela prejudicialidade ao Projeto de Lei do Senado n" 16, 
de 1977, qúe "Introduz alterações na Lei n" l.046, de 2 de janeiro de 
l9SO, que ''dispõe sobre a consignação em folha de pagamento". 

Em discussão e votação é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons~ 

tar, eu, Sônia de Andrade Peixoto, lavrei a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
t4f REUNIÃO REALIZADA 

EM 6 DE OUTUBRO DE 1977 

Às o~ze horas do dia seis de outubro de mil novecentos e-setenta 
e sete, no Auditório "Milton Campos", sob a presidência dos Srs. 
Senadores Jessé Freire, Presidente, e Orestes Quércia, Vice­
Presidente, reúne-se a Comissão de Legislação Social, com a presen~ 
ça dos Srs. Senadores Nelson Carneiro, Ruy Santos, Lourival 
Baptista, Cunha Lima, Domicio Gondim, Osires·Teixeira e Franco 
Montoro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Lenoir Vargas, Jarbas Passarinho e Accioly Filho. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os 
trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. 

São lidos, discutidos e aprovados os seguintes pareceres 
con!>tantes da pauta: 

Pelo Senador Ruy Santos: 

Parecer favorável ao Substitutivo da Comissão de Saúde 
apresentado ao Projeto de Lei da Câmara n9 68, de 1975, que 
"autoriza o aproveitamento dos cegos no Serviço Público e na empre­
sa privada e determina outras providências", e contrário à Subemen­
da aprovada pela Comissão de Serviço Público .Civil, ao referido 
Substitutivo; 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n" 99, de 1977, 
que "assegura à empregada gestante, despedida sem justa causa ou 
por culpa recíproca, o direito aos salários relativos ao período a que 
se refere o artigo 392 da Consolidação das Leis do Trabalho"; e, 

Parecer contrário, relatando o vencido, Senador Orestes 
Quérda, ao Projeto de Lei do Senado n9 240, de i976, que "altera a 
redação do§ l" do artigo 2" da Consolidação das Leis do Trabalho", 
com voto vencido do Senador Nelson Carneiro e voto vencido, em 
separado, do Senador Orestes Quércia. 

Pelo Senador Nelson Carneiro: 
Parecer favorável, relatando o vencido, Senador Ruy Santos, 

ao Projeto de Lei do Senado n"' 234, de 1976, que "assegura direitos à 
promoção e aproveitamento do empregado em atividade privativa de 

habilitação qualificada", com voto vencido do Senador Lourival 
Baptista e voto vencido, em separado, do Senador Ruy Santos. 

Pelo Senador Brag• Júnior: 
Parecer contrário ao Projehl de Lei do Senado n"' 29, de 1963, 

que "institui jornada de trabalho de 6 horas, nas empresas de traba­
lho continuo, por meio de turnos sucessivos ou de revezamento,' e,Uá 
outras providências", com votos vencidos dos Senadores Nelson 
Carneiro e Franco Montoro; e, 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n9 2il, de 1975, 
que "dispõe sobre a inscrição dos funcionários municipais junto ao 
INPS". Em discussão a matêria, a presidência concede vista ao Sena­
dor Franco Montoro. 

Pelo Senador Orestes Quên-:ia: 
Parecer por audiência do Conselho Nacional de Serviço Social e 

do Instituto Nacional da Previdência Social sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9 5, de 1977, que "estende às entidades de fins educa­
cionais e culturais a isenção prevista na Lei n" 3.577, de 4 de julho de 
1959"; e, 

Parecer por audiência do Ministério da Fazenda, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n'il 65, de 1977, que "assegura aos 
empregados optantes pelo sistema do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço o direito aos juros e correção monetária, sobre o valor 
depositado, em qualquer hipótese de extinção de contrato de traba­
lho e dâ outras providências". 

Pelo Senador Lourival Baptista: 
Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n9 195, de 1976, 

que ;'dispõe sobre o exercício da profissão de engraxate autônomo", 
tendo voto com restrições do Senador Franco Montoro; 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n" 64, de 1975, 
que "isenta da responsabilidade solidária com o instrutor, operante 
o INPS, o proprietário de casa destinada à sua moradia". Em discus­
são o parecer, a presidência concede vista do projeto do Senador 
Franco Montoro; e, 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n'il 96, de 1976, 
que "altera a redação da alínea b do artigo 580, da Consolidação das 
Leis do Trabalho": e, Projeto de Lei do Senado n"' 144, de 1976, que 
"altera a redação da alinea b do artigo 580 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n" 5.452, de }9 de maio de 
1943'', que tramitam em conjunto, com votos vencidos dos Sena­
dores Nelson Carneiro e Franco Montara. 

A Comissão aprova, por unanimidade, parecer assinado pelo 
Sr. Senador Jarbas Passarinho, favoràvel, na forma do Substitutivo 
que oferece ao Projeto de Lei do Senado n9 179, de 1976, que 
"acrescenta e modifica dispositivos no Decreto-lei n" 18, de 24 de 
agosto de 1966, que "dispõe sobre a profissão de aeronáutica''. 

A presidência determina o adiamento da apreciação dos­
pareceres dos Relatores sobre as seguintes proposições: Projeto de 
Lei do Senado n" 12, de 1977; Projeto de Lei do Senado n" 188, de 
1976; Projeto de Lei do Senado n~' 73, de 1973; Projeto de ~ei do 
Senado n9 24, de 1976; Projeto de Lei do Senado n"' 97, de 1975; 
Projeto de Lei do Senado n" 169, de 1975; e, Projeto de Lei do Sena­
don•2l7,de \9?5. 

'Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

26• REUNIÃO, ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 5 DE<(UTUBRO DE \977 

Às dez horas do dia cinco de outubro de mil novecentos e se­
tenta e sete, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a presidência do Sr. Sena­
dor Daniel Krieger, presentes os Srs. Senadores Nelson Carneiro, 
Leite Chaves, Wilson Gonçalves, Orestes Quércia, Helvídio Nunes, 
Italfvio Coelho, Otto Lehmann, Heitor Dias, Cunha Lima e Dirceu 
Cardoso, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 
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Deixam de comparecer, par motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Accioly Filho, Eurico Rezende, Gustavo Capanema e Paulo 
Brossard. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dâ inicio aos tra­
balhos da Comissão. Dispensada a leitura da ata da reunião antedor 
é, em seguida, dada como aprovada. 

Passa-se à apreciação dos projetos constantes da pauta: I)· Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 156/77 (Emendas n9s 2-Substitutiva, 3, 4 e 
5, de Plenârio)- Regula os casos de dissolução. da sociedade con· 
jugaJ e do casamento, seus efeitos e respectivos processos. Relator: 
Senador Heitor Dias. Parecer: inconstitucionais as Emendas n~ 3 a 
5. Constitucional e jurídica a Emenda n"' 2 (Substitutiva) dissemi­
nada no substitutivo que oferece. Em discussão, falam diversos Srs. 
Senadores. Em votação, é aprovado o parecer. 2) Oficio n"'. 
SMj415j77, do Sr. Presidente do Senado Federal, encaminhando 
requerimento do Dr. Oscar Nogueira Barra, Juiz Classista do TRT 
da 8t Região. Relator: Senador Helvfdio Nunes. Parecer: pelo arqui­
vamento do requerimento, devendo o requerente postular seus direi­
tos junto ao Poder Executivo. Aprovado. 3) Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 67/17 - Exige a inscrição do CPF e do RG dos devedores, 
nos títulos de crédito que especifica, e dã outras providências. Rela­
tor: Senador Otto Lehmann. Vista ao Sr. Senador Leite Chaves. 
4) Projeto de Lei do Senado n"' 164/77- Garantia de auxílio-fune­
ral para os amparados pela Lei n9 6.179, de 1974. Relator: Senador 
Dirceu Cardoso. Parecer: constitucional, jurfdico e favorável no 
mérito nos termos do substitutivo que oferece. Em discussão, falam 
os Srs. Senadores Helvidio Nunes, Wilson Gonçalves, Itatívio 
Coelho e Nelson Carneiro. Em votação, é rejeitado o parecer, votan­
do a Comissão pda inconstitucionalidade da proposição. Designado 
Relator do Vencido o Sr. Senador Helvídio Nunes. 5) Projeto d(t Lei 
do Senado n"' 224/76 - Estabelece a obrigatoriedade de apresen­
tação de música .. ao vivo" nas emissoras de televisão e nas casas de 
diversões, e dá outras providências. Relator: Senador Leite Chaves. 
Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. declarando-se vencido 
o Sr. Senador Otto Lehmann. 6) Projeto de Lei do Senado 09 97/71 
(Emenda da Câmara dos Deputados) - Dispõe sobre a obriga­
toriedade do voto nas eleições sindicais, e dá outras providências, 
Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: constitucional e jurídica 
a emenda. Aprovado. 7) Projeto de Lei do Senado n4' 278/?6 -
Acrescenta dispositivos à Lei n"' 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
que regula os direitos autorais. Relator: Senador Leite Chaves. Pare~ 
cer: constitucional e jurídico. Aprovado. 8) Oficio "S" n"' 9/17, do 
Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, Recurso Extraordi~ 
nârio nll 81.078, Estado de São Paulo, inconstitucionalidade do De· 
ereto n'i' 10.304, de 29·12-72, do Município de São Paulo. Relator: 
Senador Otto Lehmann. Parecer; favorável com Projeto de Reso­
lução. Aprovado. 9) Projeto de Lei do Senado n"' 270j76- Dispõe 
sobre a proibição de abate de matrizes bovinas, pelo tempo que espe~ 
cifica, e dã outras providências. Relator: Senador Leite Chaves. 
Concedida vista ao Sr. Senador italivio Coelho. lO) Projeto de Lei do 
Senado n"' 282j76- Introduz alterações na Lei dos Registros Públi~ 
cos no que se refere à averbação, no Registro de Imóveis, das senten~ 
ças de desquite, nulidade ou anulação de casamento. Relator: Sena­
dor ltalrvio Coelho. Vista ao Sr. Senador Nelson Carneiro. ll) Pro­
jeto de Lei do Senado n9 174/71 - Dispõe sobre a terminologia 
oficial relativa à hanseníase, e dá outras providências. Relator: Sena~ 
dor ItaUvio Coelho. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 
12) Projeto de Lei da Câmara n"' 43j76- Acrescenta dispositivo ao 
art. ]9 do Decreto-lei n"' 201, de 27-2-67, que dispõe sobre a responsa­
bilidade dos prefeitos e vereadores, e dá outras providências. Rela­
tor: Senador Helvídio Nunes. Voto em separado do Sr. Senador 
Osires Teixeira concluindo pela rejeição quanto ao mérito. Pa.recer: 
constitucional e jurídico, contrário no mérito. Aprovado. 13) Pro­
jeto de Lei do Senado n'i' 94/77- Altera a redação dos arts. 791. 839 
e 840 da Consolidação das Leis do Trabalho. Relator: Senador ltaH­
vio Coelho. Parecer: constitucional e jurídico, com substitutivo. 
Vista ao Sr. Senador Leite Chave~. 14) Projeto de Lei do Senado n'i' 
195j77- Altera o art. 19 da Lei n"' 5.063, de 4 de julho de 1966. Reta-

tor: Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitucional e juridico. 
Aprovado. 15) Projeto de Lei do Senado n' 197, de 1977- Prorroga 
para 20 de junho de 1978 o inicio da vigência e prazo de regulamen­
tação da Lei n9 6.435, de 15 de julho de 1977, que dispõe sobre a 
previdência privada, alterando, ainda a redação do seu artigo 42, 
§59. Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitucional e 
jurídico. Aprovado, votando com restrições os Srs. Senadores Hel­
vídio Nunes e Otto Lehmann. 16) Projeto de Resolução da Comis­
são de Economia à Mensagem n9 203/71, do Sr. Presidente da Repó­
blica, propondo ao Senado Federal. para que seja autorizada a Pre­
feitura Municipal de Marechal Cândido Rondon (PR) a elevar o 
montante de sua dívida consolidada em CrS 18.326.433,50. Relator: 
Senador Leite Chaves. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 
17) Projeto de Resolução da COmissão de Economia à Mensagem n' 
220/77. do Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Fe­
deral para que seja autorizado o Governo do Estado de Minas 
Gerais a elevar o montante de sua dívida consolidada em 
CrS 18.559.050,00. Relator: Senador Otto Lehmann. Parecer: cons­
titucional e jurídico. Aprovado. 18) Projeto de Resolução da Comis~ 
são de Economia à Mensagem nY 221/77, do Sr. Presidente da Repó~ 
blica, propondo ao Senado Federal para que seja autorizado o Go­
verno do Estado do Pará a elevar o montante de sua divida consoli~ 
dada em CrS 187.582.324,00. Relator: Senador Helvidio Nunes. Pare­
cer: constitucional e jurídico. Aprovado. 19) Projeto de Resolução 
da Comissão de Economia à Mensagem n'i' 218/77, do Sr. Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Manaus (AM) a elevar o montante de sua 
dfvída consolidada em CrS 7 .098.139,00. Relator: Senador Nelson 
Carneiro. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 20) Projeto 
de Resolução da Comissão de Economia à Mensagem n'i' 219/77, do 
Sr. Presidente da República. propondo ao Senado Federal para que 
seja autorizada a PROCAPE- Programa Especial de Apoio à Capi­
talização de Empresas (Autarquia vinculada à Secretaria da Fazenda 
do Estado de Santa Catarina) a elevar o montante de sua divida 
consolidada em CrS4.004.100,00. Relator: Senador Heitor Dias. 
Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, eneerra·se a reunião, lavrando eu, 
Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

27• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 6 DE OUTUBRO DE 1977 

Às onze horas e trinta minutos do dia seis de outubro de mil no~ 
vecentos e setenta e sete, na Safa Clóvis Bevilácqua, soh a presidência 
do Sr. Senador Daniel Krieger, presentes os Srs. Senadores Otto 
Lehmann, Nelson Carneiro, Orestes Quêrcia, Wilson Gonçalves, 
Osires Teixeira, Heitor Dias, Helvfdio Nunes e Cunha Lima, reúne~ 
se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Accio\y Filho, Dirceu Cardoso, Eurico Rezende, Gustavo 
Capanema, ltalívio Coelho, Paulo Brossard e Leite Chaves. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá início aos tra­
balhos da Comissão, sendo dispensada a leitura da ata da reunião 
anterior é, em seguida, dada como aprovada. 

Com a palavra, o Sr. Senador Otto Lehmann relata o Projeto de 
Resolução da Comissão de Finanças ao Oficio "S" N"' 18, de 1977, 
do Sr. Governador do Estado.de São Paulo, solicitando autorização 
ao Senado Federá! para contratar empréstimo externo no valor de 
vinte milhões de dólares a ser efetuado junto ao "The Bank of Tokyo 
Ltd." destinado à execvção das obras pela Companhia do Metro­
politano de São Paulo, concluindo pela sua constitucionalidade e 
juridicidade. Em discussão e votação é o parecer aprovado por una~ 
nimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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COMISSÃO MISTA 

'-.mblda de Estudo e p.,_. oollre o Projeto de Lei D' 19, de 
1977 (CN), que "outorlza o Poder Ex-.o a abrir <ridltoo 
aoplementares aos PJ'OII'IIMU -.-da LeJ D' 6.395, de 09 de de­
zembro de 1976". 

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO, REALIZADA 
EM 05 DE OUTUBRO DE 1977 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia cinco de outubro do 
ano de mi1 novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, 
present~s os Senhores Senadores Alexandre Costa, Braga Júnior, 
Domício Gondim, Jtalívio Coelho, Lourival Baptista, Murilo 
Paraíso, Ruy Santos, Wilson Gonçalves, Cunha Lima, Danton Jo~ 
bim e Dirceu Cardoso e os Deputados Nosser Almeida, Jorge 
Arbage, Airton Sandoval e Octacflio Queiroz, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 19, de 
1977 (CN), que .. autoriza o Poder Executivo a abrir créditos su­
plementares aos programas constantes da Lei n' 6.395, de 09 de de­
zembro de 1976". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Deputados Josias Leíte, João Vargas, Minoro Miyamoto, Alberto 
Hoffmann, Peixoto Filho, Dias Menezes e Antonio Morais. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Ruy Santos, que declara instalada a 
comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Presidente eventual 
esclarece que irã proceder a eleição do Presidente e Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, a Presidência convida o Nobre Deputado 
Airton Sandoval para funcionar como escrutinador. 

Procedia a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Peixoto Filho .......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 votos 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Nasser Almeida ........ , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 votos 
Deputado Jorge Arbage . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 vot'li 

São declarados eleitos, respecti'lamente, Pres1dente e Vice-Pre-­
sidente, os Senhores Deputados Peixoto Filho e Nasser Almeida. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Nosser Almeida, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência, agradece em nome do 
Deputado Peixoto Filho e em seu próprio a honra com que foram 
distinguidos e designa o Senhor Senador Murilo Paraiso para relatar 
a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, 
lavrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente 
Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e de­
mais membros e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de El!ltudo e parecer sobre o Projeto de Lei n' 
18, de 1977 (CN), que "Dispõe sobre a mponubiUdade civil 
por danos nucleares e a responubllld&de crlmlnal pot atos 
relacionados com advidades nucleares, e dj outras provldên­
ciu". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 29 DE SETEMBRO DE 1977 

As dezesseis horas do dia vinte e nove de setembro do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, presentes 
os Senhores Senadores Altevir Leal, Lourival Baptista, Renato Fran­
co, Heitor Dias, Henrique de La Rocque, Milton Cabral, Ruy 
Santos, Itamar Franco, Dirceu Cardoso e Gilvan Rocha e os Srs. 
Deputados Jorge Vargas, Jqsias Gomes, Parente Frota, Nina Ribei­
ro, Jorge Arbage, Theobaldó Barbosa e Yasunori Kunigo, rei:lne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de 

Lei n" 18, de 1977 (CN), que "Dispõe sobre a responsabilidade civil 
por danos nucleares e a responsabilidade criminal por atos relaciona· 
dos com atividades nucleares, e dá outras providências''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senador 
Mattos Leão e os Deputados Walmor de Luca, Israel Dias-Novaes, 
Jorge Ferraz e Jerônimo Santana. 

Constatada a existência de número regimental, o Senhor Presi­
dente declarou abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da 
Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, 
Senhor Deputado Jorge Vargas, que emite parecer favorável ao 
Projeto de Lei no 18, de 1977 (CN). 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, 
lavrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assitente da Comissão, a presente 
Ata, que lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente e vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de eMUdo e parecer !Obte à Mensagem n' 89, 
de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-lei n~' 1.570, de 9 de agosto de 1977, que 
"Extingue a cobrança dos emolumentos 50bre os documento! 
referentes ao transporte lntemaclonal de pessoas ou mercado­
rias". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 26 DE SETEMBRO DE 1977 

Às dezesseis horas do dia vinte e seis de setembro do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, presentes 
os Senhores Senadores Lourival Baptista, Osires Teixeira, Ruy 
Santos, Mattos Leão, Helvidio Nunes, Altevir Leal, Alexandre Costa, 
Augusto Franco e Marcos Freire e os Srs. Deputados Daso Coim· 
bra, Theoba1do Barbosa, Murilo Rezende, Darcflio Ayres e Brígida 
Tinoco, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e pare«r 
sobre à Mensagem no 89, de 1977 (CN), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n" 1.570, de 9 de 
agosto de 1977, que "Extingue a cobrança dos emolumentos consula­
res sobre os documentos referentes ao transporte internacional de 
pessoas ou mercadorias'', 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Paulo Brossard e Roberto Saturnino e os Srs. Deputados 
Murilo Badaró, João Alves, Fernando Gama, Mac Dowell Leite de 
Castro, OUvir Gabardo e Adalberto Camargo. 

O Senhor Presidente, Deputado Brígida Tinoco, ao constatar a 
existência de número regimental, declara abertos os trabalhos da reu· 
nião, comunicando haver recebido- oficios das Lideranças da 
ARENA no Senado Federal e na Câmara dos Deputados, indicando 
os Senhores Senadores Lourival Baptista, Osires Teixeira, Mattos 
Lejio e Helvídio Nunes e os Srs. Deputados Daso Coimbra e 
Theobaldo Barbosa, para integrarem a Comissão, em substituição 
aos Senhores Senadores Virgílio Távora, Dom{cio Gondim, Milton 
Cabral e Saldanha Derzi e os Srs. Deputados Rogério Rego e Her· 
mes Macedo, respectivamente. 

1:: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui· 
da, é dada corno aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente, concede a palavra ao 
Relator, Senador Alexandre Costa, que emite parecer favorável à 
Mensagem n' 89, de 1977 (CN}, nos termos de Projeto de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, ,é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, 
lavrando eu, Mauro Lopes de Sâ, Assistente da Comissão, esta 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e vai à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~' 97, 
de 1971 (CN). que submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-lei n11 1.573, de 5 de setembro de 1977, 
que .. Dispõe sobre criaçio de cargos e empregos nas secreta.~ 
rias-do Tribunal Federal de llecurso!t' e do Conselho da JustiÇa 
Federal, e dâ outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 5 DE OUTUBRO DE 1977 

Ãs dezessete horas do dia cinco de outubro do ano de mil nove .. 
centos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, presentes o$ 
Srs. Senadores Ale<tandre Costa, Altevir Leal, Augusto Franco, 
Murilo Paraíso, Otto Lehma.nn, Otair Becker, Lázaro Barboza e 
Cunha Lima e os Srs. Deputados Antônio Gomes, Ary Kffuri, César 
Nascimento, Gamaliel Galvão e Fernando Coelho, reúne-se a Com h .. 
são Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~' 97, de 
1977-CN, que submete à deliberação do Congresso Nacional, o texto 
do Decreto-lei n~' 1.573, de 5 de setembro de 1977, que "Dispõe sobre 
criação de cargos e empregos nas Secretarias do Tribunal Federal de 

Recursos ~ do Conselho da Justiça Federal, e dâ outras providên­
cias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Heitor Dias, Renato Franco e Benjamim Farah e os Srs. Depu· 
tados Jonas Carlos, Gomes da Silva, Célio M. Fernandes, Paulo 
Ferraz, Antônio Pontes e Lauro Rodrigues. 

t dispensada a leitura da Ata da reuniãO anterior, que é dada 
como aprovada. 

Em se:guida, o Sr. Senador Murilo Paraíso Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência concede a palavra ao Relator, Deputado 
Antônio Gomes, que emite parecer favorável à Mensagem n9 97, de 
1977-CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece 
como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restri~ 
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para cons­
tar eu, Eliete de Souza Ferreira, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 
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MESA 

Presidente: 3•-Sfcretdrio: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Uder 
• 

Petrdnio Portella (ARENA- Pl) Henrique de la Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice- Lideres 
Hoi1orDias 

Helvfdio Nunes 
JoséSorn-ey 
Mattos le6o 

Osires Teixeiro 
Otto lehmonn 

Saldanko Derzi 
Virg:lio Tóvoro 

19-Vice-Presidente: 

José Lindoso (ARENA- AM) 4'~-S.C:retório: 

Renato Franco {ARENA- PA) 

2'7-Vice-Presidente: 

Amaral Peixoto (MOS- RJ) 

19-Secretório: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

2•-Secretário: 

Mauro Benevides (MDB - CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

Local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23·6244 e 25·8505- Ramais 193 e 257 

Suplentes de Secretório: 

Altevir Leal (ARENA- AC) 

Evandro Correira (MOB- AM) 

Otait Becker (ARENA - SC) 

Brogo Junior (ARENA - AM) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

llder 
Franco Montara 

Vice-Uderes 
Roberto Soturnino 

Itamar Franco 
Gílvan Rocha 

Lózaro Barboza 
Danton Jobim 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

President~~:: Oinarte Moriz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Titulares Suplentes 
MENA 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 1, Heitor Oios 1. Saldanha Derzi 

Chefe: Clóudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

Titulares 

I. Otair Becker 

2. Benedito Ferreiro 

3. ltollvio Coelho 

•• Murilo Paraíso 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice-Presidente: Otair Becker 

Suplentes 

ARENA 

I. Oinarte Marit 

2. Soldonha Derzi 

3. Mattos le~o 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 

I. Agenor Maria 1. Adolberto Seno 

2. Roberto SahJrnino 2. Evelósio Vieira 

Assistente: Clóudio Carlos Rodrigues Costa - Ramais 30 I e 313 

Reuniões: Terças-feiras, às l0z30 hotas 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

2. Jarbas Passarinho 
3. Dinorte Mariz 
4, Teotônio Vilela 
5. Sroga Junior 

I. Agenor Mario 
2. Evandro Carreira 

2. Jo$é Sarney 
3. Otoir Becker 

MDB 
1. Evelósio Vieiro 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha- Rama1312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Cló...,ir. Sevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 

Ti1ulares 

1. Accioly Filho 

( 1 S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidonte: Daniel Krieger 
1'~-Vice-Pfesidente: Accioly Filho 
2•-Vice-Presidente: Leite Chavt~s 

Suplentes 
ARENA 

1 . Mattos l.ello 
2. Gustavo Capanema 2. Lenoir Vargas 

3. A.rnon de Mello 3. Daniel Krieger 
4. Eurico Re1:ende 
5. Heitor Oios 
6. Helvídio Nunes 
7. Wilson Gonçal,.s 
8. ltollvio Coelho 
9. Otto Lehrrann 

10. Osires Teixeira 

1, Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 
5. Orestes Quércio 

MDB 

4. Vasconcelos Torres 
.5. Milton Cabral 
6. Benedita Ferreira 

1. Franco Montoro 
2. Lázoro Borbozo 
3. Cunha Lima 

Assistente: Maria Helena Bueno Brand6o - Ramal 305 
Reuniões; Quortas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "C/6vis Bevilócquo"- Anexo 11- Ramal623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

Titulares 

1. Heitor Oias 

2. Murilo Paraíso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

S. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgília Tóvora 

8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. lózaro Barboza 

3. Adalberto Seno 

COMPOSJÇÀO 

Prdsidente: Wilson Gonçol~ 

Vice-Presidente: itomor Franco 

A~ ENA 

MOS 

Suplentes 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir leal 

5, lviz Cavalcante 

1 . Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Roma\ 306 

Reuniões: Quintas·feiras, às 10:00 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplentes 

ARENA 
1. Miloon Cobrai 1. Cattete Pinheiro 

2. Arnon de Mello 2. Augusta Franco 

3. José Guiomard 3. José Sarney 

4. luiz Cavalcante 4. Domlcio Gondim 

S. Murilo Paraíso 5. Jarbas Passarinho 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otair Secker 

MDB 
l. Franco Montoro 1. Agenor Maria 

2. Marcos Freire 2. Orestes Quércio 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

.toca/: Sola "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Jo6o Calmon 

Vice-Presidente: Evelósio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Tarso Dutra 1. Helvidio Nunes 

2. Gvstavo Capa nem a 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon.·de Mello 

4. Otto Lehmann 4. Heitor Dias 

S. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

M08 

1. Evelásio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

Assisfli..nte: Cleide Maria 8. F. Cruz- Ramal598 

Reuniões: Qvintas·feiras, Os fO,oo horas 

Local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo I!- Ramal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17membros) 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice-Presidente: Domicio Gandim 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Teotônio Vilelo 

2. Al.exandre Costa 

3. Wilson Goncalves 

4. Domlcio GO'Itlim 
5. Helvidio Nunes 

6. lenoir Vargas 

7. MoHos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Torso Dutra 

11. Virgilio Tóvora 

12. Magalhães Pinto 

MDB 

1. Paulo Brossord 

2. Evelásio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Saturnino 

S. c~.~..nha lima 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 9:00 horas 

1. Cattete Plnheir~ 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Sa/dcnho O.rzi 

I. Oanton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Rama1623 
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